
Processo Nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 20ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 02/02/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000.000,00

Classificador...................: CLS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 310 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 5_pdfsam_cc157508.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:16
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes 
Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456
 

 
 

OFÍCIO
 

 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  127/18
 

Goiânia, 7 de junho de 2018
 

 
 

 
 

Excelentíssimo(a) Sr(a),
 

Venho, por meio deste, autorizar que seja feito novo bloqueio em contas da
Recuperanda, quintando o débito desta junto ao trabalhador listado abaixo.
 

Por outro lado, solicito de vossa excelência que a quitação seja comunicada a este
juízo, para, se for o caso, seja excluído o respectivo crédito no QGC, providência essa que ficará
a cargo do Administrador.
 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e apreço.
 

 
Atenciosamente,

 
 

Nº PROCESSO TRABALHISTA RECLAMANTE VALOR CRÉDITO R$
0010716-86.2016.5.18.0006 KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 40.422,85
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Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
Ao  Excelentíssimo(a) Sr(a)
 
Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de Goiânia-GO
 
TRT 18ª Região
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes 
Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456
 

 
 

OFÍCIO
 

 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 126/2017
 

Goiânia, 7 de junho de 2018
 

 
 

 
 

Excelentíssimo(a) Sr(a) Juiz (a),
 

 
 

Venho, por meio deste, autorizar que seja feito novo bloqueio em contas da
Recuperanda, quintando o débito desta junto ao trabalhador listado abaixo.
 

Por outro lado, solicito de vossa excelência que a quitação seja comunicada a este
juízo, para, se for o caso, ser excluído o respectivo crédito do QGC, providência essa que ficará a
cargo do Administrador.
 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e apreço. 
 
 
Nº PROCESSO TRABALHISTA RECLAMANTE VALOR CRÉDITO R$
0010993-12.2015.5.18.0015 GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO 24.142,12
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                      Atenciosamente,
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
Ao  MM.
 
Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho da Comarca de Goiânia-GO
 
TRT 18ª Região
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes 
Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456
 

 
 

OFÍCIO
 

 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 125/2018
 

Goiânia, 7 de junho de 2018
 

 
 

Excelentíssimo(a) Sr(a) jJuiz (a),
 

Venho, por meio deste, autorizar que sejam feitos novos bloqueios em contas da
Recuperanda, quintando os débitos desta junto aos trabalhadores listados abaixo.
 

Por outro lado, solicito de vossa senhoria que as quitações sejam comunicadas a este
juízo, para, se for o caso, serem excluídos os respectivos créditos do QGC, providência essa que
ficará a cargo do Administrador.
 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e apreço. 
 
 
Nº PROCESSO TRABALHISTA RECLAMANTE VALOR CRÉDITO R$
001761-59.2014.5.18.0128 CARLOS APARECIDO RIBEIRO 41.471,18
0000436-15.2015.5.18.0128 COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 55.387,93
0010420-23.2015.5.18.0128 EDUARDO HIROSE 85.247,66
011802-51.2015.518.0128 JOAO SIMPLICIO DA ROCHA 10.171,24
0010894-91.2015.5.18.0128 JOSE DE ARIMATEIA VITORINO 55.618,81
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Atenciosamente.

 
Lusvaldo de Paula e Silva

 
Juiz de Direito

 
 
 
 
 
Ao  Excelentíssimo(a) Sr(a)
 
Juiz(a) da Vara do Trabalho da Comarca de Goiatuba-GO
 
TRT 18ª Região
 
 
 

0010664-49.2015.5.0128 JOSE DONIZETE DE SOUZA 6.891,39
0000209-25.2015.5.18.0128 NERI PEREIRA DA SILVA 3.115,87
0011726-27.2015.5.18.0128 VALDECY BENTO RODRIGUES 30.863,08
0010662-79.2015.5.18.0128 VALTER FERREIRA DE SOUSA 2.756,55
0010116-24.2015.5.18.0128 WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIO 87.110,21
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Impresso em: 11/06/2018 às 15:34

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920182708316

Documento: OFÍCIO 125-18.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível (2º Juiz) - Goiânia ( Luciana Teixeira de Amorim )

Destinatário: Vara do Trabalho de Goiatuba - TRT 18ª Região ( TRT18 )

Data de Envio: 11/06/2018 15:30:28

Assunto:
SEGUE OFÍCIO 125/18, INERENTE A LIBERAÇÃO DE BLOQUEIOS EM FAVOR DE TRABALHADORES, PARA
QUITAÇÃO DE DÉBITOS DA RECUPERANDA CONSTRUMIL, CUJAS DEMANDAS TRABALHISTAS SEGUEM
RELACIONADAS NO DOCUMENTO.

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/06/2018 15:34

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 315 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : compenviooficio12518.pdf U
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Impresso em: 11/06/2018 às 15:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920182708365

Documento: OFÍCIO 126-18.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível (2º Juiz) - Goiânia ( Luciana Teixeira de Amorim )

Destinatário: 15ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região ( TRT18 )

Data de Envio: 11/06/2018 15:37:45

Assunto:
SEGUE OFÍCIO 126/18, INERENTE A LIBERAÇÃO DE BLOQUEIOS EM FAVOR DE TRABALHADOR, PARA
QUITAÇÃO DE DÉBITOS DA RECUPERANDA CONSTRUMIL, CUJA DEMANDA TRABALHISTAS SEGUE
RELACIONADA NO DOCUMENTO.

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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Impresso em: 11/06/2018 às 15:42

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920182708415

Documento: OFÍCIO 127-18.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível (2º Juiz) - Goiânia ( Luciana Teixeira de Amorim )

Destinatário: 6ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região ( TRT18 )

Data de Envio: 11/06/2018 15:41:00

Assunto:
SEGUE OFÍCIO 127/18, INERENTE À LIBERAÇÃO DE BLOQUEIOS EM FAVOR DE TRABALHADOR, PARA
QUITAÇÃO DE DÉBITOS DA RECUPERANDA CONSTRUMIL, CUJA DEMANDA TRABALHISTA SEGUE
RELACIONADA NO DOCUMENTO.

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/06/2018 15:42
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 775/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTOrd 0001036-71.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: ALDEONE DA SILVA COSTA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão:  07/02/2014;
Data de saída:  - 19/09/2015;
Data da sentença: 28/10/2015
Data do trânsito em julgado: 28/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente ALDEONE DA SILVA COSTA, RG nº 383744, Orgão Expedidor: SSP\AC,
CPF: 699.521.672-53,  possui  crédito  decorrente de condenação nos autos supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$45.449,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e três
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$45.449,03, importância devida ao exeqüente. Valor total da
execuçãoR$45.449,03 , atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que,
após lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta
Vara do Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                               Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO 

TRABALHO DA CIDADE DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GOIÁS 

 

 

 

PROCESSO Nº. º 37492-27.2012.8.09.0051 
 

 

 

 

 

ALDEONE DA SILVA COSTA, brasileiro, casado, 

Encarregado de Carpintaria JR, filho Maria Deusmar da Silva Costa, portador do RG nº 

383744 - SSP/AC e inscrito no CPF/MF nº 699.521.672-53, portador da CTPS/AC 060982, 

Série – 00004-AL, residente e domiciliado na Rua Alcides Fernandes, Qd. 02, Lt.15 – Setor 

Sudoeste, Indiara-GO, não possui endereço eletrônico, vem á presença de Vossa Excelência, 

através de seu procurador que está subscreve, requer HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO 

TRABALHISTA, na recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, Pessoa Jurídica Direito Privado inscrita com CNPJ nº 

00.635.771/0001-55, com sede na Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, 

Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, conforme 

segue: 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas posteriores alterações, 

haja vista por não estar em condições de arcar com as despesas resultantes do processo, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 45.449,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e três 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Secretária da Vara do 

Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue anexa. 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários. 

 

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 

-Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Mato Grosso nº 1878, Vila 

Esperança, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail eletrônico: ferreira.adv92@hotmail.com. 

 

-Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 45.449,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos 

e quarenta e nove reais e três centavos). 
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ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos-GO. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do 

advogado signatários da presente, Dr. Matheus Ferreira Martins OAB/GO 42.564, no 

endereço indicado anteriormente. 

 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE 

PROCEDENTE a presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito 

do Requerente na quantia de R$45.449,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e 

nove reais e três centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA. 

 

Ainda Requer que o pagamento seja feito ao habilitante na 

conta corrente do patrono do requerente, conforme poderes concedidos na procuração, Banco 

do Brasil, Código do Banco: 001, Agência: 0491-x, Conta Corrente: 10.847-2, Matheus 

Ferreira Martins, CPF: 012.347.361-60. 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família. 

 

 

Dá-se ao valor da causa R$ 45.449,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos e 

quarenta e nove reais e três centavos).  
 

 

            Nestes Termos 

            Pede-se Deferimento. 

 

 

            Goiatuba/Go 26 de Junho de 2018. 

 

 

 
 

MATHEUS FERREIRA MARTINS 

OAB/GO 42.564 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 18/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 794/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001163-09.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão:  07/03/2014
Data de saída:  26/01/2015
Data da sentença: 08/12/2015
Data do trânsito em julgado: 08/12/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO, RG nº 5895310, Orgão Expedidor:
SSP/GO, CPF: 360.231.595-91, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, no importe de R$7.310,26
(sete mi trezentos e dez reais e vinte e seis centavos) , e que, nos autos acima
especificados,  foram  apurados  os  créditos  a  seguir  discriminados:   R$7.310,26,
importância devida ao exeqüente. Valor total da execução R$7.310,26, atualizados
até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                              Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO 

TRABALHO DA CIDADE DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GOIÁS 

 

 

 

PROCESSO Nº. º 37492-27.2012.8.09.0051 
 

 

 

 

 

DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, casado, 

Vigia, filho de Vandete Alves de Oliveira, natural da cidade de Uibaí- BA, portador do RG nº 

5895310 2º A Via SSP/GO e inscrito no CPF/MF nº 360.231.595-91, residente e domiciliado 

na Rua Augusto Alves de Faria Qd. 13 Lt. 3, Setor São Simão II, Indiara-GO, não possui 

endereço eletrônico, vem á presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que está 

subscreve, requer HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRABALHISTA, na recuperação 

judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

Pessoa Jurídica Direito Privado inscrita com CNPJ nº 00.635.771/0001-55, com sede na 

Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-

539, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, conforme segue: 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas posteriores alterações, 

haja vista por não estar em condições de arcar com as despesas resultantes do processo, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 7.310,26 (sete mil trezentos e dez reais e vinte e seis centavos), conforme 

Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís 

De Montes Belos que segue anexa. 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários. 

 

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 

-Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Mato Grosso nº 1878, Vila 

Esperança, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail eletrônico: ferreira.adv92@hotmail.com. 

 

-Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 7.310,26 (sete mil trezentos e dez reais e 

vinte e seis centavos). 
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ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos-GO. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do 

advogado signatários da presente, Dr. Matheus Ferreira Martins OAB/GO 42.564, no 

endereço indicado anteriormente. 

 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE 

PROCEDENTE a presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito 

do Requerente na quantia de R$ 7.310,26 (sete mil trezentos e dez reais e vinte e seis 

centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA. 

 

Ainda Requer que o pagamento seja feito ao habilitante na 

conta corrente do patrono do requerente, conforme poderes concedidos na procuração, Banco 

do Brasil, Código do Banco: 001, Agência: 0491-x, Conta Corrente: 10.847-2, Matheus 

Ferreira Martins, CPF: 012.347.361-60. 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família. 

 

 

Dá-se ao valor da causa R$ 7.310,26 (sete mil trezentos e dez reais e vinte e seis 

centavos). 
 

 

            Nestes Termos 

            Pede-se Deferimento. 

 

 

            Goiatuba/Go 26 de Junho de 2018. 

 

 

 
 

MATHEUS FERREIRA MARTINS 

OAB/GO 42.564 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 784/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001115-50.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: DEBORA CRISTIANE ALVES DA COSTA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão:  02/05/2013
Data de saída: 11/11/2015;
Data da sentença: 25/11/2015
Data do trânsito em julgado: 25/11/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  DEBORA CRISTIANE  ALVES  DA  COSTA,  RG nº  3374012-2,  Orgão
Expedidor:  DGPC\GO,  CPF:  007.469.131-76,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55,  no  importe  de  R$15.762,72 (quinze  mil  setecentos  e
sessenta  e  dois  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  e  que,  nos  autos  acima
especificados,  foram apurados os créditos a seguir  discriminados:   R$15.762,72,
importância devida ao exeqüente. Valor total da execução R$15.762,72, atualizados
até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                                Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_784_2017_RTSum_01115_2015_181_18_00_0.ODT   Pág. 1
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ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO 

TRABALHO DA CIDADE DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GOIÁS 

 

 

 

PROCESSO Nº. º 37492-27.2012.8.09.0051 
 

 

 

 

 

DEBORA CRISTIANE ALVES DA COSTA, brasileira, 

solteira, Zeladora, filha de Berenice Alves Vidigal, portador do RG nº 3374012-2 – 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF nº 007.469.131-76, portador da CTPS/GO 75177 Série – 

00022, residente e domiciliado na Rua Alvino Custodio Qd. 26, Lt. 26 Casa 5 – Setor Vila 

São Simão II, Indiara-GO, não possui endereço eletrônico, vem á presença de Vossa 

Excelência, através de seu procurador que está subscreve, requer HABILITAÇÃO DE SEU 

CRÉDITO TRABALHISTA, na recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, Pessoa Jurídica Direito Privado inscrita 

com CNPJ nº 00.635.771/0001-55, com sede na Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 

59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 

conforme segue: 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas posteriores alterações, 

haja vista por não estar em condições de arcar com as despesas resultantes do processo, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 15.762,72 (quinze mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e dois 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Secretária da Vara do 

Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue anexa. 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários. 

 

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 

-Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Mato Grosso nº 1878, Vila 

Esperança, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail eletrônico: ferreira.adv92@hotmail.com. 

 

-Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 15.762,72 (quinze mil setecentos e sessenta e 

dois reais e setenta e dois centavos). 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 318 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : habilitacaodebora.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 12:05:36
Assinado por MATHEUS FERREIRA MARTINS:01234736160
Validação pelo código: 10463562585181598, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ADVOCACIA TRABALHISTA E CÍVEL                      MATHEUS FERREIRA MARTINS 
OAB/GO 42.564           

Rua Mato Grosso nº 1878-Vila Esperança-Goiatuba-GO, Cel. (64) 98428-3187; E-mail: 
ferreira.adv92@hotmail.com.  
 

 

- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos-GO. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do 

advogado signatários da presente, Dr. Matheus Ferreira Martins OAB/GO 42.564, no 

endereço indicado anteriormente. 

 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE 

PROCEDENTE a presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito 

do Requerente na quantia de R$ 15.762,72 (quinze mil setecentos e sessenta e dois reais e 

setenta e dois centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA. 

 

Ainda Requer que o pagamento seja feito ao habilitante na 

conta corrente do patrono do requerente, conforme poderes concedidos na procuração, Banco 

do Brasil, Código do Banco: 001, Agência: 0491-x, Conta Corrente: 10.847-2, Matheus 

Ferreira Martins, CPF: 012.347.361-60. 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família. 

 

 

Dá-se ao valor da causa R$ 15.762,72 (quinze mil setecentos e sessenta e dois reais 

e setenta e dois centavos). 

 

 

            Nestes Termos 

            Pede-se Deferimento. 

 

 

            Goiatuba/Go 26 de Junho de 2018. 

 

 

 
 

MATHEUS FERREIRA MARTINS 

OAB/GO 42.564 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0011215-29.2015.5.18.0128
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

Rua Araguaia nº 469, Setor Central

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: RTOrd 0011215-29.2015.5.18.0128

RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA, no uso de suas atribuições e, em observância ao
Provimento Geral Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fls. ID.
64e0d62.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia
07/10/2015, cujo processo tomou o nº RTOrd 0011215-29.2015.5.18.0128, no qual figuram como partes: FRANCISCO DE
ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS, reclamante/credor, CPF nº 012.791.233-97 residente na rua 5 qd. 7 lt. 25 jardim feliz CEP
75.945-000 - EDEALINA-GO, representado pelo seu procurador , Dr. MATHEUS FERREIRA ARTINS, OAB/GO 42564 GO e
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA reclamada/devedora, CNPJ/CPF nº 00.635.771/0001-55.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até
30/04/2018:

- R$ 29.031,46, importância devida ao reclamante;

- R$ 650,79, custas processuais;

- Valor Total R$ 26.682,25.

CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito
exeqüendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de um ano, após o que foi determinada a expedição da
presente certidão, para garantia do direito dos credores.

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os seguintes documentos, devidamente autenticados:
decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação;
trânsito em julgado da sentença de liquidação e outros documentos, se necessário.

Era o que tinha a certificar.

Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA. Aos vinte e quatro de abril de dois mil e dezoito.

Eu, LINDOMAR JOSÉ CAMILO, assistente, digitei e subscrevi.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LINDOMAR JOSE CAMILO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18042410113861300000025395908
Número do documento: 18042410113861300000025395908 Num. c84c617 - Pág. 1
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Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

 

LINDOMAR JOSÉ CAMILO

assistente

 

 

81831390191

GOIATUBA, 24 de Abril de 2018
LINDOMAR JOSE CAMILO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LINDOMAR JOSE CAMILO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18042410113861300000025395908
Número do documento: 18042410113861300000025395908 Num. c84c617 - Pág. 2

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 319 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : certidaodehabilitacao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 12:24:37
Assinado por MATHEUS FERREIRA MARTINS:01234736160
Validação pelo código: 10403561585184059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PROCURAÇÃO ADJUDICIA

Por este instrumento particular eu, abaixo assinado,
f M/\I\.{ML 10/ du A/Yl.AD PvxL.~.<A vt? c:Mt? WMf...&? , nacionalidade brasileira,

estado civil ~ ,profissão 5W~-i! ,CPF 012.)9 1 j 33-fl?
Cédula de Identidade n° LO O I 60 s Cf If - 1 ( 5E J <)p/ MA), com endereço na
WHr OS, G.d .ú) I li. 15 , "bairro 3.cvJ.A.fI<v> f~':E '
cidade de ~ cL.cJiMf;. (GO), nomeio e constituo meus bastantes procuradores o P DRO
HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, profissão
advogado, , inscrito na OAB/GO sob o n° 37.097, com escritório profissional na Avenida Presidente
Vargas n° 1606, Centro, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, MATHEUS FERRE IRA
MARTINS, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, profissão advogado, , inscrito na OAB/GO
sob o n° 42.564, com escritório profissional na Avenida Presidente Vargas n" 1606, Centro, na cidade
de Goiatuba, Estado de Goiás, especialmente para
propor \lu~..<Í t.~,Jtj""..("- ou qualquer outra medida contra

(Ô/",Cl k ~l ou qualquer outro direito de
interesse da outorgante, podendo requerer as ações competentes, e o mais que julgar conveniente
propor e acompanhar qualquer ação, processos ou reclamações perante qualquer autoridade; interpor
recursos, acompanha-Ios e executar acordos, julgados e sentenças, aceitar ou recusar acordo ou
conciliação; receber, dar quitação, requer os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, adjudicar
bens, assinar alvarás e praticar os demais atos judiciais ou extrajudiciais necessários ao bom
desempenho deste mandato. Inclusive substabelecer.

Goiatuba (GO), Df de o ,urJAk de 2015.
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DECLARAÇÃO

E.u,. f f\.(),JW~ J. Q A /1/\"4 ~Ul ,,_ ~ f-ornfl-{Yl ,brasileiro( a), estado
civil ~1"r' , profissao: S~'4. RG
nO.looL VO çC[g--! YES5P/J11CPF n". (1) l-q L. 113J97- , Salário
______ .-_; residente e domiciliado (a) em t ri.xa.1~Ao/ J 6- -<1/,fM ,
Av/Rua 05 ,Cbd.. IY1- li 1 S, n° SI p/ ,
Bairro )"Q "J ~"= f.1L:v , Declaro que sou pobre nos termos da lei, bem assino com o
próprio punho, ciente das ~enalidades civis e penais.

Goiatuba 6} de ú=Mkkr de 2015.

,f@ N C(tc/Z fi )ç'(5= fi
Declarante
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO 

TRABALHO DA CIDADE DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GOIÁS 

 

 

 

PROCESSO Nº. º 37492-27.2012.8.09.0051 
 

 

 

 

 

                       FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, Servente, filho de Maria Benta Rodrigues dos Santos, natural da 

cidade de Santa Quiteira do Maranhão- MA, portador do RG nº 100180598-1 SEJSP/MA e 

inscrito no CPF/MF nº 012.791.233-97, portador da CTPS/GO 1602663 Série – 0040 GO, 

residente e domiciliado na Rua 05 QD. 07, LT 25, Setor Jardim Feliz, Edealina-GO, não 

possui endereço eletrônico, vem á presença de Vossa Excelência, através de seu procurador 

que está subscreve, requer HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRABALHISTA, na 

recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, Pessoa Jurídica Direito Privado inscrita com CNPJ nº 

00.635.771/0001-55, com sede na Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, 

Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, conforme 

segue: 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas posteriores alterações, 

haja vista por não estar em condições de arcar com as despesas resultantes do processo, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 26.682,25 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Secretária da Vara do 

Trabalho de Goiatuba- Goiás que segue anexa. 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários. 

 

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 

-Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Mato Grosso nº 1878, Vila 

Esperança, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail eletrônico: ferreira.adv92@hotmail.com. 

 

-Valor do crédito atualizado até 30/04/2018: R$ 26.682,25 (vinte e seis mil seiscentos e 

oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 
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- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

secretaria da Vara do Trabalho de Goiatuba- Goiás. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do 

advogado signatários da presente, Dr. Matheus Ferreira Martins OAB/GO 42.564, no 

endereço indicado anteriormente. 

 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE 

PROCEDENTE a presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito 

do Requerente na quantia de R$ 26.682,25 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e 

vinte e cinco centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA. 

 

Ainda Requer que o pagamento seja feito ao habilitante na 

conta corrente do patrono do requerente, conforme poderes concedidos na procuração, Banco 

do Brasil, Código do Banco: 001, Agência: 0491-x, Conta Corrente: 10.847-2, Matheus 

Ferreira Martins, CPF: 012.347.361-60. 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família. 

 

 

Dá-se ao valor da causa R$ 26.682,25 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e dois 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

 

            Nestes Termos 

            Pede-se Deferimento. 

 

 

            Goiatuba/Go 26 de Junho de 2018. 

 

 

 

 

MATHEUS FERREIRA MARTINS 

OAB/GO 42.564 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Consoante se vê da decisão constante do evento 307, restou 

determinado que a Recuperanda proceda à restituição dos valores indevidamente 
levantados, sob pena de multa. 

 
Antes de mais nada, merece ser observado que o levantamento dos 

valores, em cumprimento a decisão constante do evento 269, se deu por meio de ofício e 
não alvará, de modo que a empresa Recuperanda não agiu, dolosa ou culposamente, para 
a transferência indevida verificada. 

 
Por outro lado, vê-se que existe em contas à disposição desse r. Juízo, 

valores suficientes para ressarcimento daqueles indevidamente transferidos, como se vê 
dos comprovantes abaixo: 
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Nessas condições, pede sejam os valores em questão utilizados para 

restituição daqueles indevidamente transferidos à Recuperanda, liberando-se o saldo 
remanescente para a empresa Requerente, através da expedição de ofício à instituição 
financeira e/ou alvará. 

 
Por outro lado e não menos importante, verifica-se da decisão constante 

do evento 296, na parte em que autorizou a Justiça Trabalhista a proceder a novas 
penhoras nas contas da Recuperanda, inicialmente se tem a informar que não houve 
descaso no cumprimento da obrigação que anteriormente fora imposta à empresa. 

 
A bem da verdade, o que se buscava era conhecer da realidade de cada 

um dos processos que resultaram nas constrições verificadas, possibilitando a formulação 
de um cronograma de pagamento adequado ao fluxo de caixa da empresa. 
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Nessas condições, apurou-se que, dos processos em que autorizada a 
constrição de valores, 04 (quatro) já se encontram QUITADOS, consoante se vê da tabela 
abaixo: 

 

NOME DO CREDOR Nº DO PROCESSO VARA CRONOGRAMA 
VALOR 

(R$)  

WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIOR 0001016-24.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   1.844,84  

JOSÉ DE ARIMATÉIA VITORINO 0010894-91.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   63.554,20  

VALTER FERREIRA DE SOUZA 0010662-79.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA QUITADO QUITADO  

JOSÉ DONIZETE DE SOUZA 0010664-49.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   7.853,69  

EDUARDO HIROSSE 0010420-23.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA QUITADO QUITADO  

KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 0010716-86.2016.5.18.0006 6ª VT DE GOIÂNIA QUITADO QUITADO  

JOÃO SIMPLÍCIO DA ROCHA 0011802-51.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   12.593,57  

CARLOS APARECIDO RIBEIRO 0001761-59.2014.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   49.627,66  

NERI PEREIRA DA SILVA 0000209-25.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   3.807,90  

VALDECY BENTO RODRIGUES 0011726-27.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   38.905,40  

COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 0000436-15.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA   55.312,79  

GUSTAVO ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 0010993-12.2015.5.18.0015 15ª VT DE GOIÂNIA QUITADO QUITADO  

TOTAL (R$) 233.500,05  

 
No que tange aos créditos remanescentes, informa a Recuperanda que 

pretende pagá-los, integralmente (R$ 233.500,05), em 06 (seis) parcelas fixas e sucessivas, sendo 
a primeira em 05/08/2018 e a última no dia 05/01/2019. 

 
Isto porque, consoante já informado, as parcelas do plano iniciaram seu 

vencimento e o pagamento de valores além daqueles já assumidos, de forma diversa da ora 
proposta, certamente impactará negativamente, de forma significativa, o resultado da empresa 
Recuperanda, prejudicando sobremaneira seu projeto de soerguimento, já prejudicado pela 
reiterada inadimplência do Poder Público no pagamento de suas obrigações pecuniárias. 

  
Diante do aqui aduzido e corroborado pela prova em anexo, requer a V. 

Exa. sejam utilizados os valores encontradiços em deposito judicial, para restituição daqueles 
indevidamente transferidos à Recuperanda, liberando-se o saldo remanescente para a empresa, 
através da expedição de ofício à instituição financeira e/ou alvará. 

 
Ainda, seja reconsiderada a r. decisão constante do evento 296, na parte 

em que autorizada a adoção de medidas constritivas em face da Recuperanda, de modo que se 
permita o pagamento dos valores devidos e informados no quadro acima, nos moldes do proposto. 
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Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 22 de junho de 2018. 

 
 
 

       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0010662-79.2015.5.18.0128
em 30/04/2018 11:56:50 e assinado por:

- LINDOMAR JOSE CAMILO

18043011564431400000025505306

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18043011564431400000025505306
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COMPROVANTE DE DEPÓSITO

Processo:

Réu:

Autor:

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Valor:

Banco:

Conta nº:

Motivo do depósito:

Forma do

Data do depósito:

0010662-79.2015.5.18.0128

VALTER FERREIRA DE SOUSA

15971597191

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

00635771000155

2956.93

CEF

00953042015194440

Pagamento da Execução

DINHEIRO

2018-02-21

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRT 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

Outro Depositante:

CPF/CNPJ:

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

635771000155

ID do Depósito 072018000001620297

Observações: null
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NOME DO CREDOR Nº DO PROCESSO VARA CRONOGRAMA VALOR (R$)

WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIOR 0001016-24.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 1.844,84

JOSÉ DE ARIMATÉIA VITORINO 0010894-91.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 63.554,20

VALTER FERREIRA DE SOUZA 0010662-79.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA QUITADO QUITADO

JOSÉ DONIZETE DE SOUZA 0010664-49.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 7.853,69

EDUARDO HIROSSE 0010420-23.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA QUITADO QUITADO

KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 0010716-86.2016.5.18.0006 6ª VT DE GOIÂNIA QUITADO QUITADO

JOÃO SIMPLÍCIO DA ROCHA 0011802-51.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 12.593,57

CARLOS APARECIDO RIBEIRO 0001761-59.2014.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 49.627,66

NERI PEREIRA DA SILVA 0000209-25.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 3.807,90

VALDECY BENTO RODRIGUES 0011726-27.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 38.905,40

COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 0000436-15.2015.5.18.0128 VT ÚNICA DE GOIATUBA 55.312,79

GUSTAVO ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 0010993-12.2015.5.18.0015 15ª VT DE GOIÂNIA QUITADO QUITADO

233.500,05TOTAL (R$)
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0010716-86.2016.5.18.0006
em 10/07/2017 10:39:57 e assinado por:

- ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

17071010392760100000020105678

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17071010392760100000020105678

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 320 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : kelencristinadasilveiracomppagamentos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 13:36:52
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10423561585126278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 320 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : kelencristinadasilveiracomppagamentos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 13:36:52
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10423561585126278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 320 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : kelencristinadasilveiracomppagamentos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 13:36:52
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10423561585126278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 320 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : kelencristinadasilveiracomppagamentos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2018 13:36:52
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10423561585126278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



CAIYA Caixa 
EconOmica 
Federal 

PA F6rum Civel de Goiania 
Avenida Olinda, quadra G, tote 04, mezanino - Park Lozandes 

74.884-120 - Goiania - Goias - Brasil 

Agencia/Opera9ao/Conta Processo Regional Vara Autor Reu Abertura Saldo (R$) 

1 . 2535 .040 .01597122 -1 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA DIVERSOS 11/08/2017 
0 ,00 

2 . 2535 .040 .01605303 -0 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA ELIAS DA FONSECA 
0 ,00 

3 . 2535 .040 .01611051 -3 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA 0 ,00 

4 . 2535 .040.01611636-8 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA 0 ,00 

5 . 2535 .040 .01611637-6 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA 3.054 ,25 

6 . 2535 .040 .01611638-4 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA 0 ,00 

7 . 2535 .040 .01619279-0 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 13 

VARA CIVEL DE GOIANIA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
0 ,00 

8. 2535.040.01619400 -8 00374922720128090051 GOIANIA 01a VARA CIVEL 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA 12.427 ,09 

9 . 2535 .040 .01571716-3 000000000000000000201200374929 
CIVEL CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

GOIANIA 01a VARA 
06/01/2016 0 ,00 
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JC lH C035783 
CAIXA - SIADC 

ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA COM!JH 20/06/2018 
CONSULTA SALDO ADCP0053#10 ADCM053 15:S6: 17 

DADOS CONTA 2535 040 01611051 - 3 

EST.DA CONTA ATIVA DATA ABERTURA 08/03/20 18 
NUM.PROCESSO 003749227201~8090051 
AUTOR 

REU 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLA!lAGEM LTDA 

: CONSTRUMI L CONSTRUTORA E TERRAPLA.NAGEM LTDA 

VALOR DISPONIVEL ... . ................ . ... . .. : 
VALOR BLOQUEADO ............... . ............ : 
SALDO DA CONTA . . .. . . .. . ....... . ....... .. . .. : 

CONTROLE ESCRITURAL: 

VALOR REMANESCENTE ...... . .... .... .... : 
PRE- LEVANTAMENTO INCLUIDO ....... . . . .. : 

SALDO ESCRITURAL .... . ................ : 

55.818, 17 
0,00 

55.818, 17 

0,00 
0,00 

0, 00 

------------------------------------------------------------------------

2 0 JUN 2ml 

CONSULTA EFETUADA 
1 Fl=HELP F3=RETORNAR Fl 2=FIM OMIC,AFEOERAl 
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CAIYA Caixa 
EconOmica 
Federal 

PA F6rum Civet de Goiania 
Avenida Olinda, quadra G, lote 04, mezanino - Park Lozandes 

74.884-120 - Goiania - Goias - Brasil 

I nomeConta 
00374922720128090051 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

I agenci a I op I cont a I dv I 
2535 040 01619400 8 

I DATA MOV INR DOCIHISTORICOI VALOR !VALOR DC!Saldo linhalSaldo linha Del 
DP DINH 

11/06/2018 000000 AG 12 .410 ,20 C 12 .410 ,20 C 
DP DINH 

11/06/2018 000000 AG 6 , 14 C 12 . 416 , 34 C 
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CAIXA Caixa 
EconOmica 
Federal 

PA F6rum Civel de Goiania 
A venida Olinda, quadra G, lote 04, mezanino - Park Lozandes 

74.884-120 - Goiania - Goias - Brasil 

nomeConta 
00374922720128090051 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
I agenci a I op I conta I dv I 
2535 040 01611637 6 

I DATA MOV INR DOCIHISTORICol VALOR !VALOR DC!Saldo linha!Saldo linha Del 
DP DINH 

04/04/2018 000000 AG 3.026 ,44 C 3.026 ,44 C 
CRED 

30/04/2018 000000 JUROS 10 ,12 C 3.036 ,56 C 
CRED 

30/05/2018 000000 JUROS 11 ,28 C 3.047 ,84 C 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 27/06/2018

10:25:50 não possui "Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, Mandado de intimação.
 
 
 
 
 

Goiânia, 27 de junho de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 

Vistos etc.
 

Tendo em vista que houve o levantamento total disponível na conta judicial CEF/ag.
2535/ 040-01605303-0, pertecente ao Arrematante GERALDO DA PENHA COMUNI, a
Recuperanda compareceu no evento 320, para indicar contas à disposição deste juízo, a fim de
ressarcir o valor indevidamente levantado por ela, conforme determinação do evento 307.
 

Com o objetivo de atualizar o valor devido ao Arremantante, o qual estava em conta
judicial com rendimentos diários, atualizei monetariamente a quantia levantada à época (R$
16.963,82, em 27/04/2018, cf. arq. 02 do evento 304), incluindo também juros de 0,5% a.m.,
perfazendo-se o montante de R$ 17.328,62 (dezessete mil, trezentos e vinte oito reais e sessenta
e dois centavos), conforme cálculo em anexo.
 

Sendo assim, expeça-se novamente alvará de levantamento no valor indicado acima, a
incidir na conta nº 01611051-3, agência 2335, CEF (evento 320), em favor do Arrematante - 
GERALDO DA PENHA COMUNI, CPF: 596.547.168-87.
 

I.
 

Goiânia, 28 de junho de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito

 
LF
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Cálculo
Atenção!

A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as
datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s)
Valor(es) Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido
aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total
responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser detectadas.
Antes de imprimir confira os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o
meio ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)

Correção Monetária

Atualizado até: 28/06/2018

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 0,50%

Valores Devidos

Data do Valor
Devido 

Valor
Devido 

Fator
CM 

Valor
Corrigido 

Juros
% 

Juros
R$ 

Corrigido+Juros
R$ 

27/04/2018 16.963,82 1,00640903 17.072,54 1,50% 256,08 17.328,62
Subtotal 17.328,62

Total Geral 17.328,62

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 de 1 28/06/2018 08:06

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 323 : Decisão
Arquivo 2 : autosn0037492.27incluir_calculo_anexo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/06/2018 08:41:23
Assinado por LUSVALDO DE PAULA E SILVA
Validação pelo código: 10493567585047373, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia

28/06/2018 08:41:23 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Geraldo da Penha Comuni - Interessado (Referente à Mov.

Decisão - ) ) do dia 28/06/2018 08:41:24 não possui

"Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, Ofício - TRT 14ª Região - Vara do
Trabalho de Feijó - AC.
 
 
 
 
 

Goiânia, 28 de junho de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018516456

Nome original: CC157510.pdf

Data: 19/06/2018 12:38:37

Remetente: 

Thais Oliveira de Castro

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a V. Exa. que, nos autos do CC 157.510 GO, números da origem 0037492.27

.2012.8.09.0051 (1VC GO,11999-21.2014.5.18.0102(2VT RioVerde),10918-13.2015.5.18

.0131(VT Luz.) e 11992-95.2015.5.18.0004(4VT GO),foi exarada a seguinte decisão.
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 29 de junho de 2018
 
 
 

JÉSSICA JULIANA VIEIRA 
Servidor
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https://pjeirt18jus.bdprimeirograuNisualizaDocumento/Autenticad...  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ' 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 

15a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GPIANIA - GO - CEP: 74215-901 
TELEFONE: 

RTSum - 0010993-12.2015.5.18.0015  
AUTOR: GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO. 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE 

OLIVEIRA 

OFICIO N° 400/2018 

1 dei 

ASSUNTO: 

Nosso Processo n°: 0010993-12.2015.5.18.0015 

Vosso Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Excelentíssimo(a) Sr(a) Juiz (a), 	, 
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Em resposta ao oficio n° 12612017, comunico ao Juízo universal que a presente 
execução 

em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA encontra-se 
atualmente arquivada em razão do integral cumprimento acordo homologado pelo Juízo, 
não havendo a prática de atos executórios em seu desfavor. 

Atenciosamente, 

Escrivania 1a Vara cível - Juiz 2 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Fórum cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

GOIANIA, 19 de Junho de 2018 
SANDRA GOMES RIBEIRO 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

 
 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, 2º Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA, a parte arrematante abaixo qualificada,
que deverá se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra
depositada no banco especificado, na conta mencionada vinculada a este juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: GERALDO DA PENHA COMUNI 
CPF/CNPJ: 596.547.168-87
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
(    ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
( X ) Parcial no valor de R$ 17.328,62 (dezessete mil, trezentos e vinte oito reais e sessenta e dois centavos)
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 324
 
                              Dados da conta judicial - Evento nº 320 / Arquivo nº 01
 

 
 

Banco:                104 Agência:        2535 Conta Judicial :          040/01611051-3
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 28 de junho de 2018
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

*
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº139/2018
 

Goiânia, 28 de junho de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juiz (a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo (a), venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), conforme solicitado no ofício n° 311/3018, expedido nos autos do
processo de nº 0000190-24.2015.5.14.0421.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 330 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/07/2018 13:35:08
Assinado por LUSVALDO DE PAULA E SILVA
Validação pelo código: 10493560585374386, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e
consideração
 

 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 
 
 

Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
VT de Feijó - AC
 
TRT 14ª Região
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Av. Pres. João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Ap. de Goiânia – GO, moisesprado.adv@hotmail.com (62) 99901-2328 
 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, já qualificado na presente 

demanda, por seu Advogado signatário, com endereço profissional 

indicado no rodapé, onde recebe intimações e notificações, vem, 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, CHAMAR O 

FEITO A ORDEM, para prestar as seguintes informações e 

esclarecimentos, bem como requerer sejam tomadas as seguintes 

providências: 

 

  M.M. Juiz. 

  O postulante é credor da empresa Construmil Construtora e 

Terraplanagem LTDA, ora devedora, no valor total de R$ 916.241,48 

(novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais e 

quarenta e oito centavos), sendo o referido crédito oriundo de sentença 

condenatória trabalhista transitada em julgado, proferida pelo juízo da 8ª 

Vara do Trabalho de Goiânia-GO (evento nª 281). 

  Diante do processo de recuperação judicial pelo qual está 

passando a empresa devedora, o postulante requereu a habilitação da 

certidão de crédito trabalhista perante este ilustre juízo, tendo informado 
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em seu requerimento que o referido crédito se constitui como 

“extraconcursal”, pelo fato de ter se consolidado através de vínculo 

empregatício constituído após o pedido de recuperação judicial formulado 

pela devedora (evento nº 281). 

  Ademais, foi ressaltado pelo postulante que diante do recente 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, firmado em diversos 

conflitos de competência levados à sua apreciação, inclusive nesses 

autos, os créditos extraconcursais também deverão prosseguir no juízo 

universal, de modo a preservar o direito creditório e a viabilidade do plano 

de recuperação judicial (eventos 268, 269 e 281). 

  Nesse viés, foi proferido despacho intimando o administrador 

judicial a se manifestar sobre o pedido de habilitação de crédito formulado 

pelo postulante, sendo determinando que o referido crédito fosse incluído 

no QGC, caso sujeito à recuperação judicial, ou que a recuperanda 

apresentasse calendário de pagamento, não ocasião de se tratar de 

crédito extraconcursal, não sujeito ao plano de recuperação judicial 

(evento nº 296). 

  Ato contínuo, o administrador judicial peticionou informando já 

ter analisado os pedidos de habilitação formulados pelo postulante e por 

outros habilitantes, e que os pareceres técnicos deferindo ou indeferindo 

os pedidos de habilitação teriam sido encaminhados via e-mail, com 

recibo de entrega para todos os peticionantes (evento nº 309). 

  Ocorre, Excelência, que tal diligência nunca foi tomada pelo 

administrador judicial, pelo menos com relação ao postulante, de modo 

que passados mais de 02 meses do pedido de habilitação do seu crédito 

trabalhista o requerente encontra-se sem qualquer resposta, visto que em 

momento algum o administrador judicial lhe contatou, via email ou 

telefone, para informar sobre o deferimento ou indeferimento do seu 

pedido de habilitação, e a forma pela qual o seu crédito será adimplido 

pela empresa devedora. 
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  Desta forma, atualmente o requerente encontra-se com a 

certidão de crédito em mãos, obtida após um longo processo trabalhista 

movido em face da recuperanda, porém, sem obter, contudo, qualquer 

resposta sobre o modo pelo qual o crédito reconhecido em seu favor será 

pago pela devedora, visto que o administrador judicial afirmou ter 

comunicado o requerente via e-mail, porém nenhuma providência foi 

tomada nesse sentido. 

  Sendo assim, o postulante requer a Vossa Excelência, em 

caráter de urgência, que o administrador judicial seja intimado a se 

manifestar sobre o pedido de habilitação de crédito formulado pelo 

postulante, devendo a manifestação ser realizada por meio de petição 

protocolada nesse autos. 

  Ademais, requer o postulante que na ocasião de ser 

reconhecida a natureza “extraconcursal” do seu crédito, o que 

inviabilizaria a sua inclusão no QGC, que a recuperanda apresente, no 

prazo máximo de 10 dias, calendário para o pagamento do referido 

crédito, no valor de R$ 916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos 

e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), sob pena de tais 

valores serem penhoradas em suas contas bancárias. 

 

  Diante do exposto, requer o postulante: 

 

a) A intimação do Administrador Judicial, para se manifestar nesses autos 

sobre o pedido de habilitação de crédito formulado pelo requerente, no 

prazo máximo de 05 dias; 

b) Na ocasião de ser reconhecida a natureza extraconcursal do crédito 

em questão, com a negativa de inclusão do crédito do postulante no 

quadro geral de credores, que a recuperanda seja intimada para 
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apresentar calendário para o pagamento do referido crédito, no prazo 

máximo de 10 dias; 

c) Por fim, caso o administrador judicial ou a recuperanda se omitam e 

tomar as providências acima indicadas, que seja realizada a penhora 

online do valor do crédito pleiteado em suas contas bancárias, seja por 

ordem deste M.M. juízo ou mediante autorização para que o juízo 

trabalhista realize diretamente a penhora do crédito pleiteado, no valor de 

R$ 916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um 

reais e quarenta e oito centavos). 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 02 de julho de 2018. 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 
OAB-GO 33.764 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 03/07/2018

07:30:32 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Geraldo da Penha Comuni - Interessado (Referente à Mov.

Alvará Expedido e à Disposição - 02/07/2018 13:31:53) ) do

dia 03/07/2018 09:30:54 não possui "Arquivos".
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 157.512 - GO (2018/0071090-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GURUPI - TO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - AL 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS 
INTERES.  : BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 
INTERES.  : EDUARDO JOSÉ DA SILVA 
INTERES.  : JOSE MARCIO SILVA DE ARAUJO 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplenagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

MIG15 

CC     157512 C54256015541<548485302@ C434230056470<05@
 2018/0071090-4 Documento Página  1 de 7 

(e-STJ Fl.174)

Documento eletrônico VDA19410076 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 28/06/2018 15:48:42
Publicação no DJe/STJ nº 2465 de 29/06/2018. Código de Controle do Documento: 46735A89-4417-41C0-80C1-304ED8C12C13

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

8/
06

/2
01

8 
às

 1
7:

26
:2

1 
pe

lo
 u

su
ár

io
: C

LA
YT

ON
 A

LV
ES

 S
OA

RE
S

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 334 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc157512.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/07/2018 10:40:37
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433567585623919, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Liminar deferida às fls. 128/132, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 151/153, 154/162 e 166, sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de Porto 

Calvo/AL, apesar de reiteradamente oficiado para se manifestar, quedou-se inerte. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 167/171, opinando pelo conhecimento 

do conflito em relação ao Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, declarando-se competente o Juízo da recuperação 

judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 106/112), sendo que o Juízo da Vara do 

Trabalho de Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL 
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e Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, determinaram o 

bloqueio de valores pertencentes à suscitante (fls. 50/61 e 115/124).

O Juízo da Vara do Trabalho de Gurupi/TO manifestou-se afirmando 

que, em razão da liminar aqui deferida, determinou a expedição de certidão de 

crédito para ser habilitada junto ao Juízo da recuperação judicial, esclarecendo que 

não foram efetivados atos de constrição em face de bens ou valores da suscitante, 

demonstrando não mais subsistir decisão que caracterize conflito em relação a ele.

Já o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, que o título 

executivo se refere a contrato de trabalho que foi encerrado após a concessão da 

recuperação judicial, estando os autos no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 

Região para julgamento de agravo. Ressaltou, ainda, que em ambos os processos 

"não há valores substanciais bloqueados, mas, tão somente, restrições 

RENAJ/CNIB".

Essa circunstância, contudo, não altera o entendimento acima, dado 

que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de 

que, mesmo que constituídos posteriormente ao advento da recuperação judicial, 

cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte 

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 

quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 

atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

deve prosseguir no Juízo universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação,  prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano 

de recuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas 

constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 

prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Por fim, cumpre ressaltar que, apesar de o Juízo da Vara do Trabalho 

de Porto Calvo/AL não ter se manifestado, constam dos autos documentos que 

comprovam a realização de atos de constrição em face de veículos da suscitante.

Deve, pois, ser confirmada a liminar deferida em face do Juízo da Vara 

do Trabalho de Porto Calvo/AL e do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a 

fim de que não sejam retomadas as execuções durante o curso da recuperação 

judicial.

 Em face do exposto, confirmo a liminar deferida em relação ao Juízo 

da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO e, com fundamento no artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, 

conheço do conflito para declarar competente para qualquer ato de constrição ou 

alienação de bens ou valores da suscitante, nas execuções referidas nos autos, o 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Revogo a liminar e não conheço do conflito em relação ao Juízo da 

Vara do Trabalho de Gurupi/TO.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 25 de junho de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, Telegrama STJ - CC n° 155815/GO .
 
 
 
 
 

Goiânia, 6 de julho de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Volto a apreciar estes autos a partir de minha decisão do evento 296 e em face dos
desdobramentos posteriores.
 
 
 
Para as supervenientes habilitações de crédito trabalhista dos eventos 316 a 319, intimo o 
Administrador para os mesmos fins da alínea 2ª da decisão do evento 296.
 
 
 
Quanto à proposta de pagamento parcelado das condenações judiciais por créditos não sujeitos à
recuperação, apresentada pela Recuperanda (evento 320), esclareço que deve ser dirigida aos
respectivos juízos. E com relação às autorizações já dadas à Justiça do Trabalho, para penhora
de valores na conta da empresa, ficam mantidas, pelos motivos já declinados em decisões
anteriores.
 
 
 
Quanto à manifestação do evento 331, do credor trabalhista BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, não
é verdade que o STJ determinou que “os créditos extraconcursais também deverão prosseguir
no juízo universal”. O que aquela Corte tem reiteradamente decidido é que qualquer ato de
constrição de valores e alienação de bens da empresa recuperanda, por outros juízos, deverá ser
submetida à apreciação e autorização do juízo da recuperação. Por outro lado, como o próprio
trabalhador confirma que seu crédito não está submetido à recuperação, não cabe ao
Administrador fazer mais qualquer análise e nem dizer a forma pela qual será adimplido. Quem
tem que se pronunciar sobre isso é a própria Devedora. Por último, quem tem que pedir
autorização para constrição de valores e/ou alienação de eventuais bens que forem penhorados é
a Justiça Obreira e não o próprio interessado. INDEFIRO, pois, os pedidos.
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Determino à escrivania que confeccione ofício de resposta àquele objeto do evento 326, da Vara
do Trabalho de Feijó-AC, e observe se já foram cumpridas todas as determinações do evento 
296.
 
 
 

Goiânia, 12 de julho de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 12/07/2018

11:52:43 não possui "Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, o oficío scaneado.
 
 
 
 
 

Goiânia, 17 de julho de 2018
 
 
 

JÉSSICA JULIANA VIEIRA 
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO 

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fone: 39013466 

OFICIO 6" VT/GO N° 1396/2018 

GOIÂNIA, 12 de julho de 2018 

Ao Excelentissimo Senhor 

Lusvaldo de Paula e Silva 

Juiz de Direito da P Vara Cível da Comarca de Goiânia (Juiz 2) 

Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

(Fórum Cível) 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456 

VOSSO PROCESSO: e: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 

Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

NOSSO PROCESSO: RTOrd - 0010716-86.2016.5.18.0006 

AUTOR: KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 

RÉU: CONSTRUIVIIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

ASSUNTO: EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

De ordem, informo a Vossa Excelência que, nos autos do processo supra, houve a quitação 
das obrigações com a extinção da execução conforme sentença de ID. 1 aaa78a e Despacho de Id. 
c179f74, cujas cópias seguem anexas. 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e apreço 

Eu, KAMILA RÉGIS VALENTE RODRIGUES, Analista Judiciário, digitei aos 12 dias 
do mês de julho novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

KAMILA RáI~TE RODRIGUES 

Analista Judiciário 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 
['CAMILA REGIS VALENTE RODRIGUES] 

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam  

9,11,1!!!1!!,11,!1M,M9!1!!!P,!Iii 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

O 	
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
-rt- 	 Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 

RTOrd - 0010716-86.2016.5.18.0006 
AUTOR: KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

DESPACHO 

Face ao teor da petição retro, oficie-se à AGETOP para informar acerca de desnecessidade de 
envio de numerário requerido para os presentes autos(ofício de fls. 206/207- CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 00.635.771/0001-55), eis que já houve o 
cumprimento da obrigação com a extinção da execução. 

Após, retomem-se os autos ao arquivo. 

GOIANIA, 1 de Setembro de 2017 

EDUARDO TADEU THON 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182  REGIÃO 
62  VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA -GO - CEP: 74215-901 

RTOrd - 0010716-86.2016.5.18.0006 
AUTOR: KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

SENTENÇA 

Tendo em vista a quitação das obrigações, declaro extinta a execução, nos termos do art. 
924 do CPC c/c art. 769 da CLT. 

Assim, arquivem-se os autos, uma vez que neste momento foi procedida à verificação dos 
autos, em especial dos itens abaixo relacionados: 

DEPÓSITOS (ACORDO, EXECUÇÃO, CONSIGNADO E RECURSO): 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos- tomar providências 

CONVÊNIOS (BACENJUD, RENAJUD E DETRAN): 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos - tomar providências 

PENHORA(S): 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos - tomar providências 

ORDEM DE PRISÃO: 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 
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(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos - tomar providências 

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA: 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos - tomar providências 

DOCUMENTOS (CTPS, TRCT, CD/SD E OUTROS): 

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento 

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento 

( )Existe nos autos - tomar providências 

Verificados os autos, constatou-se que inexistem providências a serem tomadas que obstem 
seu arquivamento, tais como: expedição de ofícios; liberação de valores; desbloqueio junto ao BacenJud; 
cancelamento de restrição judicial de veículos; cancelamento de averbação de penhora de imóvel; 
liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão, vista à União; lançamento de valores e encargos 
no SAJ(custas, emolumentos, contribuições previdenciárias, imposto de renda, acordo, execução, 
consignação e outros). 

Assim, os autos serão remetidos ao ARQUIVO DEFINITIVO, em conformidade com o 
disposto na RA N°69/2010, na seguinte condição: 

(X)Guarda intermediária, apto à eliminação após 5 anos. 

( )Guarda permanente (Exemplo: Trabalho Análogo à Escravo, Trabalho Indígena, Direito de Greve, 
Retribuição por Invenção ou Patente, Ação Civil Pública, Mandado de Segurança). 

( )Guarda permanente/valor histórico. 

GOIANIA, 25 de Julho de 2017 

EDUARDO TADEU THON 
Juiz do Trabalho Substituto 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.777 - GO (2018/0180045-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - 

GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 

- GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - 

GO 
INTERES.  : ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES 

 

  

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de conflito de competência, com pedido de liminar, 
apresentado por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo como suscitados, de um lado, 
o JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO e, de outro, o 
JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO.

Nos termos do art. 21, inciso XIII, alínea "c", do Regimento 
Interno deste Tribunal, compete ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
decidir, "durante o recesso do Tribunal ou nas férias coletivas dos seus 
membros, os pedidos de liminar em mandado de segurança, podendo, ainda, 
determinar liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, e demais 
medidas que reclamem urgência". Portanto, a urgência que autoriza a atuação 
do plantão judicial no período de férias forenses decorre de situações 
excepcionais de grave ameaça de lesão a direito, circunstâncias não 
evidenciadas na espécie. 

No caso, a parte suscitante não juntou aos autos cópias de 
decisões que atestem expressamente a avocação da competência pelos Juízos 
suscitados, tampouco peticionou, nas instâncias ordinárias, para tentar reverter 
a suposta incompetência do Juízo trabalhista.

O conflito de competência não tem função de sucedâneo recursal, 
além de o pedido de liminar a ele atrelado exigir, de plano, a comprovação do 
fumus boni iuris e do periculum in mora. Não há, pois, razão para abertura 
desta via de urgência.
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações aos Juízos suscitados.

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público 
Federal. 

Encaminhem-se os autos, oportunamente, à relatora natural.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 21 de julho de 2018.

Ministro HUMBERTO MARTINS 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0010409-47.2016.5.18.0002
AUTOR: ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

DESPACHO

 

1. Considerando que o contrato de trabalho ocorreu após o deferimento do pedido

de recuperação judicial, prossiga-se a execução. Intimem-se.

2. Para PRAÇA do bens descritos no auto de penhora id. 1136d0e (fl. 138),

designe-se o dia 24.08.2018, às 13 horas. Para eventual leilão, redesigne-se o dia 24.08.2018,

a partir das 13h30min, observando que o mesmo será realizado de forma unificada e on line,

sendo transmitido a partir do CRYSTAL PLAZA HOTEL, situado na Avenida 85, 30, Setor Sul,

Goiânia-GO, podendo ser acompanhado pelo seguinte endereço eletrônico:

www.leiloesjudiciais.com.br. Ficam nomeados os Leiloeiros Oficiais Sr. ÁLVARO SÉRGIO

FUZO (CPF: 162.127.032-72) e/ou Sra. MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscritos na

Juceg sob o nº 035 e 046, os quais deverão constar dos registros como terceiros interessados.

3. Expeça-se edital, nos termos do art. 686 do CPC.

4. Após, intimem-se as partes e o leiloeiro, sendo este como terceiro interessado a ser

incluso nos registros e assentamentos.

 

 

 

 

 

GOIANIA, 28 de Junho de 2018
RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062713245324900000026601062
Número do documento: 18062713245324900000026601062 Num. eec140f - Pág. 1
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
 
 

URGENTE 
 

 
 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 
450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 
953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 
 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 Verificado entre o juiz da 2ª Vara do Trabalho de Goiatuba - Goiás, por força 

de decisão exarada envolvendo interesses da Suscitante e de ADONILDES OLIVEIRA 
RODRIGUES, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:  

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 
econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 
crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 
capital investido. 

 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
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(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 
aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 
encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o 
pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 
aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos 
autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos 
juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 
art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 
votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 
decisão esta ainda pendente de recurso. 

 
Sobre o tema, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª por meio de Acordão 

inclusive em nome da Executada, já manifestou o entendimento no sentido de que todos os atos 
que o envolvam o patrimônio da empresa devem ser realizados pelo Juízo Universal, vejamos:  

 
PROCESSO TRT - AP-0011144-08.2015.5.18.0005 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
RECORRENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 
ADVOGADA : ENEY CURADO BROM FILHO 
RECORRIDA : LARISSA MICHELLE BARROS DE ANDRADE 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO TEODORO RIBEIRO E OUTROS 
ORIGEM : 5ª VT DE GOIÂNIA 
JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA 
 
EMENTA 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 20/07/2018 14:48:32

(e-STJ Fl.2)

Documento eletrônico e-Pet nº 3149661 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 156302688145111953479081714637965641623
Id Carimbo de Tempo: 100344581082641 Data e Hora: 20/07/2018 14:48:33hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 2
0/

07
/2

01
8 

15
:1

7:
31

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 340 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc159777.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/07/2018 08:39:10
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433562584497826, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

CONSOANTE ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça firmou-se no sentido de que os atos de execução dos créditos 
promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, sob a 
égide do Decreto-Lei 7.661/45 ou da Lei 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser 
realizados pelo juízo universal, incluindo a deliberação acerca da 
destinação dos valores atinentes aos depósitos recursais feitos em 
reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à 
decretação da falência ou ao deferimento da recuperação.(...) Os 
valores eventualmente constritos pelo JUÍZO DA VARA DO TRABALHO 
relativos ao patrimônio das sociedades em recuperação deverão ser 
colocados à disposição do juízo universal, a quem competirá analisar 
eventual pedido de levantamento. (STJ - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA Nº 152.839 - GO-2017/0144957-1, Relator Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO.) 
 
E ainda Acórdão proferido no dia 05.07.2018 nesse sentido:  
 
PROCESSO TRT - AP - 0011213-39.2017.5.18.0015 RELATOR: 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA AGRAVANTE(S) : 
EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER ADVOGADO(S) : 
ALTAIR GOMES DA NEIVA - OAB: GO 0029261 AGRAVADO(S) : 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA GEM LTDA 
ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO 0014000 
ORIGEM : 15ª VT DE GOIÂNIA-GO JUÍZA : CAMILA BAIAO VIGILATO
  

 
EMENTA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS VIA 
BANCEJUD PARA CONTA VINCULADA AO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O d. Juízo a quo, ao determinar a 
transferência dos numerários penhorados a uma conta vinculada ao 
Juízo da Recuperação Judicial, apenas cumpriu a determinação contida 
na decisão liminar proferida pelo C. STJ, nos autos de conflito de 
competência. Ademais, consoante a tese jurídica de repercussão geral 
do Excelso STF, fixada para o tema 90, e a jurisprudência dos 
Colendos STJ e TST, independentemente do momento de constituição 
do crédito, uma vez deferido o processamento ou o pedido de 
recuperação judicial, a competência da Justiça do Trabalho exaure-se 
com a individualização e quantificação do crédito trabalhista, sendo 
inviável o prosseguimento dos atos executórios nesta Especializada em 
face da empresa recuperanda. 
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Sobre o tema, consta ainda diversos Conflitos de Competência que reconhecem 
como legítimo o Juízo Universal.  

 
Ocorre que, mesmo com diversas decisões neste sentido, concomitante à 

Recuperação Judicial foi dado normal prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com 
pedido de PENHORA de bens da empresa.  

 
No caso em tela temos:  
  
Reclamante: ALZIRO ANTÔNIO DA SILVA 
Processo:     0010409.47.2016.5.18.0002 
Bem a ser penhorado:   O veículo Fiat/Uno Mille Way Economy, ano/fab 

2010, ano/mod 2010, alcool/gasolina, 5P/066CV, cor predominante vermelha, Placas NLH-
2047, Município de Goiânia, Chassi 9BD15844AA6423656, lataria e pintura em bom estado; 
bancos estofados em tecido cor preta em bom estado; pneus, inclusive step meia vida; com 
motor e demais peças necessárias ao funcionamento, mas não foi possível ligar o veículo, em 
razão de estar a bateria descarregada. Veículo em bom estado de conservação, avaliado em R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), já considerado o fato da bateria. 

 
Como podemos observar foi marcado para o dia 24 de agosto de 2018, às 13 

horas a PRAÇA e ainda o LEILÃO a partir das 13:30, nas modalidades presencial e on line - este 
último transmitido por meio do sítio eletrônico www.leiloesjudiciais.com.br, a ser realizada pelos 
leiloeiros ÁLVARO SÉRGIO FUZO E/OU MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, no 
CRYSTAL PLAZA HOTEL, situado à Avenida 85, nº 30, Setor Sul, CEP 74.080-010, Goiânia-
GO, onde será levado a público pregão de vendas e arrematação, o bem penhorado na 
execução referente aos autos do processo acima mencionado, avaliado em R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais).  

 
Porém, o veículo em questão é utilizado para o implemento de suas atividades 

sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. A retenção 
de tais valores impedirá a superação da crise financeira, vez que tais valores estão sendo retidos 
fora do plano de recuperação.  

 
A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 
apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 
a presente reclamatória.  
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Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 
dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 
Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 
próprio magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 
remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 
garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 
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de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 
"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 
com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 
comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 
há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 
DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

           DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 
presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 
irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 
 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 
envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 
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Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 
entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 
Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 
incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 
comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 
Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 
competência.  

 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 
da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 
presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 
preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 
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credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 
inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  

 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 
ao que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 
à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 
de Recuperação deliberar. 
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Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 
todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 
empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 
11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 
juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 
recuperação. 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

Nesse sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 
estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 

da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 

execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 
de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 
execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 
suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 
seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-

financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 

judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 

enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 

§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 

de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 
não provido.  

STJ-Petição Eletrônica recebida em 20/07/2018 14:48:32

(e-STJ Fl.10)

Documento eletrônico e-Pet nº 3149661 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 156302688145111953479081714637965641623
Id Carimbo de Tempo: 100344581082641 Data e Hora: 20/07/2018 14:48:33hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 2
0/

07
/2

01
8 

15
:1

7:
31

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 340 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc159777.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/07/2018 08:39:10
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433562584497826, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 
não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 
2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 
da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 
patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 
recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 
fiscal.  

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 
qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 
excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 
que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 
condição. 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 
pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 
dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 
empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 
remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 
DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 

da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 

pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 

que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 

que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houve a arrematação do bem 
supracitados, sendo estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em 
recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamado ADONILDES OLIVEIRA 
RODRIGUES.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 
sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 
não puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
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Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 
como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 
sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 
finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 
suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 
afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 
11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 
ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos 
processos 0010409.47.2016.5.18.0002, em curso perante a 2ª Vara do Trabalho de 
Goiatuba- Go impedindo-se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os 
bens gravados e que está prestes a ser penhorado para que possam ser utilizados pela 
empresa com a finalidade de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é o 
objetivo do pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  bem como para que seja designado o 
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca 
de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por 
ali está tramitando o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos 
autos. 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 
expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
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Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 
sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 
 

      Termos em que pede e espera deferimento. 
 
   Goiânia, 20 de julho de 2018. 
 
 

 
                      Ana Carolina Ribeiro Manrique                      Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                         OAB/GO 14.000 
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 
8. Acordão TRT 18  
9. Acordão TRT 18 
10. Guia de custas devidamente paga.  
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25/04/2018 :: SEI / GOVERNADORIA  2269765  Ofício ::

http://sei.intra.goias.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3966989&infra_sistema… 1/1

ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

 
 
 

Ofício nº 760/2018 SEI  AGETOP
 

GOIÂNIA, 24 de abril de 2018.
EXMO. SR.
LUSVALDO DE PAULA E SILVA
JUIZ DE DIREITO
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIAGO
AVENIDA OLINDA, ESQUINA COM RUA PL03, QD. G, LT. 04, PARK LOZANDES,
GOIÂNIA  GO  CEP: 74884120
 
Assunto: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 81/2018  PROCESSO Nº 03749227.2012  CRÉDITOS
CONSTRUMIL  AGETOP. 

Senhor Juiz,
 
Considerando  o  teor  do  Ofício  nº  81/2018,  advindo  do  Processo  nº  037492

27.2012, a Agência Goiana de Transportes e Obras (AGETOP) apresenta informações da Diretoria
de Finanças  DFI, desta Autarquia, quanto à determinação de transferência dos valores, conforme
relação de Exequentes de Reclamações Trabalhistas, ora informadas:

A DFI esclarece que realizou as anotações que lhe competia, e a transferência dos
valores condicionase à eventual repasse pela Secretaria da Fazenda  SEFAZ, que possui critérios
próprios para repasse, sem possibilidade de intervenção da AGETOP, que pode apenas aguardar a
providência para posterior cumprimento do que restou determinado. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por IRIS BENTO TAVARES, Chefe do Núcleo
Jurídico, em 24/04/2018, às 16:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2269765 e o código CRC 1E089C33.

 
NÚCLEO JURÍDICO

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA  Bairro CONJUNTO
CAICARA  CEP 74775013  GOIANIA  GO  20 (BR153, Km 3,5) (62)32654205

 

Referência: Processo nº 201800036002940 SEI 2269765
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação referente a decisão do evento 337

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

Intimação referente a decisão do evento 337

Sex, 27 de Jul de 2018 10:26

1 anexo

Bom dia,

Venho através deste e-mail, intimar Vossa Senhoria, da decisão
proferida pelo MM. Juiz no processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051
(RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA.

Atenciosamente,

Patrícia Neves Soares Albernaz
Escrevente Judiciário da 1ª Vara Cível - Juiz 2
Comarca de Goiânia
3018-6456

Decisão evento 337 - processo 0037492.27.2012.8.09.0051.pdf
394 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-7415&tz=Am...

1 de 1 27/07/2018 10:22
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Autos de nº: 37492 - 27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO DA CRUZ TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

encarregado de carpintaria, portador da Cédula de Identidade de número 

0269122 SEPC/AC e inscrito  no  CPF de número  645.887.692-00, portador 

da CTPS 19.720 Série – 00003/AC, residente e domiciliado na Rua Terra, 

Quadra 28, Lote 10 A, S/N, Setor Vale do Sol, CEP 75955000 na cidade de 

Indiara – GO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio 

de seu advogado DRª PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE, brasileira, 

casada, advogada inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 

OAB/GO 44.419, com escritório profissional vide rodapé, que está 

subscreve, com fulcro na LEI 11.101/05 (LEI DE FALÊNCIAS), querer:  

 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas: 
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INICIALMENTE 
JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer sejam deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita ao Requerente, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 

1.050/60, com suas posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre 

na acepção jurídica, não podendo arcar com as custas nem despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme 

Declaração de Hipossuficiência (em anexo). 

 

RESUMO DOS FATOS 
O requerente é credor da requerida na importância de 

R$108.396,51 (cento e oito mil trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e 

um centavos), atualizado até 28/02/2017, valor advindo da condenação 

judicial proferida em sentença trabalhista transitada em julgado perante a 

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos - Goiás, conforme Certidão 

para Habilitação de Crédito (em anexo). 

 

DOS FUNDAMENTOS 

Preenchidos os requisitos elencados no art. 9º e seguintes da 

Lei 11.101/05 (Lei de Falências), o referido credito encontra-se totalmente 

amparado, podendo assim ser habilitado no presente quadro geral de 

credores, possuindo privilégio sobre os demais créditos, por se tratar de 

verba com caráter alimentar, tendo em vista tratar de credito trabalhista. 

 

Vale lembrar que o momento da expedição da certidão do 

crédito trabalhista não afasta o privilégio do crédito trabalhista, em questão, 

tendo em vista o seu caráter alimentar.  

 

Vejamos o que dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA. CRÉDITO TRABALHISTA. 

PARTICIPAÇÃO NOS RATEIOS POSTERIORES. 
INOCORRÊNCIA DE PERDA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. 1. Polêmica em torno da 

situação do crédito trabalhista retardatário que 
se habilita no processo de falência após a 
homologação do quadro geral de credores e o 
pagamento de toda a classe dos credores 
trabalhistas, mas antes da quitação dos demais 
créditos constates do quadro geral de credores. 
2. A habilitação retardatária não exclui o 
credor trabalhista dos rateios posteriores 

ao seu ingresso no quadro geral de 
credores, tampouco prejudica a preferência 

legal que lhe é inerente. 3. Doutrina e 
jurisprudência sobre o tema. 4. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ – Resp: 1627459 
DF 2015/0323706-2, Relator: Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
06/12/2016, T3 – TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2017). 

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 

CRÉDITO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A habilitação retardatária de 
crédito trabalhista somente afasta o direito 

aos rateios efetuados anteriormente, não 
retirando o caráter preferencial da verba, 
ou seja, não tem o condão de determinar 

que se aguarde o pagamento de todos 
credores habilitados tempestivamente. 2. 

Apelação conhecida e não provida. (TJ-DF 
20130110961344 0034640-61.2013.8.07.0015, 
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 
19/04/2017, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 
Publicação: Publicado no DJE: 16/05/2017. 
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DOS DADOS NECESSÁRIOS 

Conforme dispõe o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, 

apresentaremos os dados necessários para a correta habilitação do credito 

supra, nos seguintes termos: 

 
 Nome e endereço do credor: Antônio da Cruz Teixeira da 

Silva, residente e domiciliado na Rua Terra, Quadra 28, 
Lote 10 A, S/N, Setor Vale do Sol, CEP 75955000 na 
cidade de Indiara – GO; 
 

 Dados Bancários da Patrona do Exequente: Titular: 
Priscila Camila Guerra Duarte, Banco: Bradesco, Conta: 
0000093-0, Conta Corrente, Agencia: 1484-2; 

 
 Endereço para comunicação de qualquer ato do 

processo: Av. Clóvis Rodrigues do Vale, nº 921, Setor 
Oeste na cidade de Goiatuba – GO, (64) 3495-5710, e-
mail: priscilacamilaadv@outlook.com ou 
rafaelabdallaadv@hotmail.com; 
 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: 
R$108.396,51 (cento e oito mil trezentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e um centavos); 
 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 
Habilitação de Crédito emitida pelo Juiz da Vara do 
Trabalho de São Luis de Montes Belos – Goias. 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente 

para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração (em 

anexo), nos seguintes termos:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 
Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 
Agencia: 1484-2 
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Diante do exposto, requer seja o crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa requerida, 

requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 

advogada signatária da presente, conforme poderes outorgados em 

procuração (em anexo), sob pena de nulidade. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer: 

 

1. Sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao Requerente, 

nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 1.050/60, com suas 

posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre na 

acepção jurídica; 

 

2. Seja o crédito acima apontado incluído no respectivo quadro 

geral dos credores da empresa requerida, requerendo que todas 

as intimações sejam procedidas na pessoa da advogada signatária 

da presente, conforme poderes outorgados em procuração (em 

anexo), sob pena de nulidade; 

 
3. Seja o respectivo valor liberado em nome da patrona do 

exequente, conforme procuração (em anexo), na seguinte conta:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 

Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 

Agencia: 1484-2 
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DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à presente o valor de R$108.396,51 (cento e oito mil trezentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e um centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Goiatuba-GO, 27 de julho de 2018. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE 

OAB/GO 44.419 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Autos de nº: 37492 - 27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL OSMARCIS DA SILVA DE SOUSA, brasileiro, 

solteiro, armador de ferragens, portador da Cédula de Identidade de número 

253300 SEPC/AC e inscrito  no  CPF de número  465.756.422-68, portador 

da CTPS 14.188 Série – 00003/AC, residente e domiciliado na Rua Terra, 

Quadra 28, Lote 10 A, S/N, Setor Vale do Sol, CEP 75955000 na cidade de 

Indiara – GO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio 

de seu advogado DRª PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE, brasileira, 

casada, advogada inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 

OAB/GO 44.419, com escritório profissional vide rodapé, que está 

subscreve, com fulcro na LEI 11.101/05 (LEI DE FALÊNCIAS), querer:  

 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas: 
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Av. Clóvis Rodrigues do Vale, nº 921, Setor Oeste na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

INICIALMENTE 
JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer sejam deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita ao Requerente, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 

1.050/60, com suas posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre 

na acepção jurídica, não podendo arcar com as custas nem despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme 

Declaração de Hipossuficiência (em anexo). 

 

RESUMO DOS FATOS 
O requerente é credor da requerida na importância de 

R$23.393,84 (vinte e três mil e trezentos e noventa e três reais e oitenta e 

quatro centavos), atualizado até 30/06/2016, valor advindo da condenação 

judicial proferida em sentença trabalhista transitada em julgado perante a 

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos - Goiás, conforme Certidão 

para Habilitação de Crédito (em anexo). 

 

DOS FUNDAMENTOS 

Preenchidos os requisitos elencados no art. 9º e seguintes da 

Lei 11.101/05 (Lei de Falências), o referido credito encontra-se totalmente 

amparado, podendo assim ser habilitado no presente quadro geral de 

credores, possuindo privilégio sobre os demais créditos, por se tratar de 

verba com caráter alimentar, tendo em vista tratar de credito trabalhista. 

 

Vale lembrar que o momento da expedição da certidão do 

crédito trabalhista não afasta o privilégio do crédito trabalhista, em questão, 

tendo em vista o seu caráter alimentar.  

 

Vejamos o que dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA. CRÉDITO TRABALHISTA. 

PARTICIPAÇÃO NOS RATEIOS POSTERIORES. 
INOCORRÊNCIA DE PERDA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. 1. Polêmica em torno da 

situação do crédito trabalhista retardatário que 
se habilita no processo de falência após a 
homologação do quadro geral de credores e o 
pagamento de toda a classe dos credores 
trabalhistas, mas antes da quitação dos demais 
créditos constates do quadro geral de credores. 
2. A habilitação retardatária não exclui o 
credor trabalhista dos rateios posteriores 

ao seu ingresso no quadro geral de 
credores, tampouco prejudica a preferência 

legal que lhe é inerente. 3. Doutrina e 
jurisprudência sobre o tema. 4. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ – Resp: 1627459 
DF 2015/0323706-2, Relator: Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
06/12/2016, T3 – TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2017). 

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 

CRÉDITO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A habilitação retardatária de 
crédito trabalhista somente afasta o direito 

aos rateios efetuados anteriormente, não 
retirando o caráter preferencial da verba, 
ou seja, não tem o condão de determinar 

que se aguarde o pagamento de todos 
credores habilitados tempestivamente. 2. 

Apelação conhecida e não provida. (TJ-DF 
20130110961344 0034640-61.2013.8.07.0015, 
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 
19/04/2017, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 
Publicação: Publicado no DJE: 16/05/2017. 
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DOS DADOS NECESSÁRIOS 

Conforme dispõe o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, 

apresentaremos os dados necessários para a correta habilitação do credito 

supra, nos seguintes termos: 

 
 Nome e endereço do credor: Manoel Osmarcis da Silva 

de Sousa, residente e domiciliado na Rua Terra, Quadra 
28, Lote 10 A, S/N, Setor Vale do Sol, CEP 75955000 na 
cidade de Indiara – GO; 
 

 Dados Bancários da Patrona do Exequente: Titular: 
Priscila Camila Guerra Duarte, Banco: Bradesco, Conta: 
0000093-0, Conta Corrente, Agencia: 1484-2; 

 
 Endereço para comunicação de qualquer ato do 

processo: Av. Clóvis Rodrigues do Vale, nº 921, Setor 
Oeste na cidade de Goiatuba – GO, (64) 3495-5710, e-
mail: priscilacamilaadv@outlook.com ou 
rafaelabdallaadv@hotmail.com; 
 

 Valor do crédito atualizado até 30/06/2016: 
R$23.393,84 (vinte e três mil e trezentos e noventa e 
três reais e oitenta e quatro centavos); 
 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 
Habilitação de Crédito emitida pelo Juiz da Vara do 
Trabalho de São Luis de Montes Belos – Goias. 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente 

para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração (em 

anexo), nos seguintes termos:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 
Banco: Bradesco 

Conta: 0000093-0 
Conta Corrente 

Agencia: 1484-2 
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Diante do exposto, requer seja o crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa requerida, 

requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 

advogada signatária da presente, conforme poderes outorgados em 

procuração (em anexo), sob pena de nulidade. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer: 

 

1. Sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao Requerente, 

nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 1.050/60, com suas 

posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre na 

acepção jurídica; 

 

2. Seja o crédito acima apontado incluído no respectivo quadro 

geral dos credores da empresa requerida, requerendo que todas 

as intimações sejam procedidas na pessoa da advogada signatária 

da presente, conforme poderes outorgados em procuração (em 

anexo), sob pena de nulidade; 

 
3. Seja o respectivo valor liberado em nome da patrona do 

exequente, conforme procuração (em anexo), na seguinte conta:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 

Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 

Agencia: 1484-2 
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DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à presente o valor de R$23.393,84 (vinte e três mil e trezentos e 

noventa e três reais e oitenta e quatro centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Goiatuba-GO, 27 de julho de 2018. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE 

OAB/GO 44.419 
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                            Certifico e dou fé que a expedição do ofício à Vara do Trabalho de
Feijó-AC, determinada no evento 337, já fora realizada, por meio do ofício nº 139/2018, constante
no evento 330, tendo sido encaminhado via malote digital, ao que se vê no evento 335.
 
 
 

Goiânia, 1 de agosto de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 01/08/2018

13:57:08 não possui "Arquivos".
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                            Certifico e dou fé que em resposta ao que fora determinado no evento 337, esta
escrivania já cumpriu o que fora disposto no evento 296, conforme esclarecimentos que se vê abaixo:
 
1º) alvará arrematante - GERALDO DA PENHA COMUNI - evento 329;
 
2º) intimação adminsitrador judicial - evento 303;
 
3º) informações ao STJ - vide esclarecimentos evento 306 e
 
4º) ofícios VT´s (18ª Região) - eventos 323, 313 e 314.
 
 
 

Goiânia, 1 de agosto de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 347 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/08/2018 14:11:28
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10443560587778093, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou a
existência neste juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
 
 

 
 

CERTIFICA ainda que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido
processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj , no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que de acordo com a Lei nº 11.419/06, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada,
poderão ser impressos e anexados à presente certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 1 de agosto de 2018
 

Matheus Pereira de Carvalho
 

Servidor
 

Guia nº 19839389-1/09, paga em 17/17/2018, Banco CEF
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 159/2018
 

Goiânia, 1 de agosto de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
159.777.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
Excelentíssima Senhor
 
Ministro HUMBERTO MARTINS - Vice Presidente
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Impresso em: 03/08/2018 às 16:36

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920182852101

Documento: OFÍCIO 159-2018.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível (2º Juiz) - Goiânia ( Luciana Teixeira de Amorim )

Destinatário: Protocolo Judicial ( STJ )

Data de Envio: 03/08/2018 16:34:45

Assunto:
SEGUE OFÍCIO 159/2018, EXPEDIDO NOS AUTOS DE Nº0037492.27, EM RESPOSTA À INFORMAÇÃO
SOLICITADA NO CC 159.777. MINISTRO HUMBERTO MARTINS

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 03/08/2018 16:36
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, a certidão de crédito n° 1685/2017 
scaneada.
 
 
 
 
 

Goiânia, 7 de agosto de 2018
 
 
 

Matheus Pereira de Carvalho 
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÃNIA-GO 
Rua 7-29, n" 1403,50  andar, Setor Buena, Goiânia-GO Fone: 39013473 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 1685/2017 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO RECLAMANTE 
PROCESSO: RTSum 0010936-18.2015.5.18.0007 
CREDOR(A): KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
DEVEDOR(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - 
CNPJ: 00.635.771/0001-55, MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ: 10.433.590/0001-08, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.353.344/0001-38, MAURO JOSE DE 
OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 
092.749.286-53 

O Diretor de Secretaria da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso 
de suas atribuições legais, expede, de ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho, a 
presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, 
o(a) Credor(a) 'CASSIO ARAUJO DOS SANTOS CPF n° 043.551.753-83, possui um 
crédito decorrente de condenação imposta por sentença, transitada em julgado, 
devido por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 
00.635.771/0001-55, MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 
CNPJ: 	10.433.590/0001-08, 	CONSTRUPAR 	PARTICIPACOES 	E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.353.344/0001-38, MAURO JOSE DE 
OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 
092.749.286-53. CERTIFICA AINDA que, nos autos acima especificados, foram 
apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até 29/02/2016: VALOR 
TOTAL R$6.240,00 sendo, R$6.208,95, importância devida ao(à) 
Reclamante/Credor(a); R$ 31,05, custas processuais. CERTIFICA TAMBÉM que a 
presente certidão deverá ser instruída com os seguintes documentos, os quais serão 
retirados diretamente pela parte interessada junto aos autos digitais: sentença; 
certidão de trânsito em julgado; cálculo com a respectiva homologação. Era o que 
tinha a certificar. Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. Era o que 
cumpria certificar. GOIÂNIA, aos dois de agosto de dois mil e dezessete. Eu, 
ELEUS DAMASO DE LIMA, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi 
eletronicamente esta Certidão de Crédito. 

C OSJIM1811 	 10936_2015_007_111_00_001n Pog 

Documento assinado eletronicamente por ELÊUS DÂMASO DE LIMA, em 02/08/2017, com fundamento no Art. 1', 5 2° 

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DAIANE DA CUNHA MARQUES 

https://pje.M18jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17080411571545700000020660222  

Número do processo: RTSum 0010936-18.2015.5.18.0007 
Número do documento: 17080411571545700000020660222 

Data de Juntada: 04/08/2017 11:57 

ID. 2e967dd - Pág. 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018558888

Nome original: CC156790.pdf

Data: 07/08/2018 15:37:25

Remetente: 

Thais Oliveira de Castro

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a V. Exa. que, nos autos do CC 156.790 GO, números da origem 37492.27.2

012.8.09.0051 (1ª VC GO),10865-89.2015.5.18.0015(15ªVT GO),11164-87.2015.5.18.00

08(8ªVT GO) e 10579-54.2015.5.18.0131 (VT Luziânia), foi exarada a seguinte deci

são. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DEDE
DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  GOIÂNIA  –DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  GOIÂNIA  –
GOIÁSGOIÁS

Processo n° – 0037492.27.2012.8.09.0051

URGENTE!!!URGENTE!!!

DAILSON ANTÔNIO DA SILVA, HELISELMO OLIVEIRA
SILVA, CAIO  DAMASCENO e  FELIPE  BARBOSA  E  SILVA vêm,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos:

Compulsando os autos, verifica-se que até o momento não houve
apreciação e/ou análise das habilitações de crédito (eventos 11, 15, 19 e 54 dos autos),
desobedecendo a decisão proferida no evento 67.

Reitera  que  não  houve  o  pagamento  dos  débitos  requerendo
URGÊNCIA no pagamento devido a se tratar de verba de natureza alimentar.

Nestes termos, respeitosamente, pede e espera deferimento.

São Luís de Montes Belos, 09 de agosto de 2018.

Adair José de Lima
OAB/GO 16.306

MD
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

11144-2015-005-18-00-0
PROCESSO:

de de24 2018JULHO

4.109,13 0,00 4.109,13

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.129,68

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS
TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Obs.: Fgts a depositar:

31/07/2018VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

20,55 0,00 20,55 Custas Art.789-A - IX

20,55

4.109,13

0,00

0,00

0,00

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

4.129,68TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

0,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

0,00

FGTS Depósito: 0,00

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:
Previdência Privada Recdo:

0,00
0,00

JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA MARCELO TERTULIANO DA SILVA

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

RTSum 0011144-08.2015.5.18.0005

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 4.129,68

DIRETOR DE SECRETARIA
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scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

11144-2015-005-18-00-0

0,00

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

0,00Base p/ Imposto de Renda:

1N° de Meses:

0001 LARISSA MICHELLE BARROS  DE ANDRADE

Bruto:

Alíquota:

4.109,13

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

0,00INSS Empregado:
Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 0,00

Terceiros: 0,00

0,00Imposto de Renda:
Data: 31/07/20184.109,13Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 0,00

RTSum 0011144-08.2015.5.18.0005

Rendimentos: 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO: 4.109,13
Imposto de renda pago atual:
Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0011144-08.2015.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

3.033,93

3.003,89

1,028522699

3.089,57

33,00%

4.109,13

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 1%)

Valor (SEM juros) em 30/11/15

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/07/18

Juros de 06/07/15 até 31/07/18

Valor Atualizado em 31/07/18

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0011144-08.2015.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

15,17

15,02

1,028522699

15,45

33,00%

20,55

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 1%)

Valor (SEM juros) em 30/11/15

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/07/18

Juros de 06/07/15 até 31/07/18

Valor Atualizado em 31/07/18

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE CUSTAS ART. 789
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS.  

 

Processo nº 37492-27.2012.8.09.0051 

 

PREFERÊNCIA - CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 

 

    LARISSA MICHELLE BARROS DE ANDRADE,  
brasileira, solteira, comerciária, residente e domiciliada à Rua Tupinambás, nº 567, Paraíso 
do Tocantins-TO, portadora do RG nº 972.216 SSP-TO, e do CPF/MF nº 040.113.061-42, 
da CTPS nº 14704, série 00008-TO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial de 
CONSTRUMIL – CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771-0001-55, com sede na Av. 
Gov. Lud. De Almeida, Lt. 59, n° 540, Conjunto Caiçara, 
Goiânia-GO, o que faz conforme segue. 
 
    O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 
importância de R$ 4.109,13 (quatro mil, cento e nove reais, treze centavos), conforme 
Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela  8ª Vara do Trabalho de Goiânia/Goiás, 
nos autos de n. 11.144-08.2015.5.18.0005, que segue anexa. 
 
    Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 
apresentar os dados necessários:  

A ) Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

B ) Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Av. República do Lìbano, n. 
2417, sala 403, Edf. Palladium Center, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74.115-913. 

 C ) Valor do crédito atualizado até 31/07/2018: R$ 4.109,13 (quatro mil, cento e nove 
reais, treze centavos). 

D ) Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida 
pela 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/Goiás, nos autos de n. 11.144-08.2015.5.18.0005, e 
cálculos atualizados.  

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 354 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : larissamichelexconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:23

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 15:32:20
Assinado por ELISANGELA RODRIGUES LOPES E SILVA VERONESE:82278938134
Validação pelo código: 10403560589231034, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



E ) Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para depósito do crédito, 
conforme poderes concedidos na procuração: ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES E 
SILVA, CPF. N. 822.789.381-34, CEF (banco 104), Ag. 2555, operação 01, conta corrente 
n. 101.674-3.  

    À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 
incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 
recuperação judicial, OBSERVANDO-SE A ORDEM DE PREFERÊNCIA EM 
RAZÃO DE SUA NATUREZA requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 
pessoa dos advogados signatários da presente, no endereço indicado anteriormente. 

    Requer ainda a concessão à requerente dos benefícios da justiça 
gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 
sustento e de sua família, uma vez que o crédito a ser habilitado trata-se de DIREITO 
ALIMENTAR, PROVENIENTE DE AÇÃO TRABALHISTA, em que foi concedido a 
assistência gratuita. 

    Dá-se à presente o valor de R$ R$ 4.109,13 (quatro mil, cento e 
nove reais, treze centavos). 

 

    Termos em que,  
    Pede deferimento. 
 
 
    Goiânia, 10 de agosto de 2018. 
 
 

     
 

ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES E SILVA. 
Advogada 

OAB-Go. 18.600. 
 
 
 

JOÃO PAULO TEODORO RIBEIRO. 
Advogado 

OAB-Go. 39.379. 
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Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Autos de nº: 37492 - 27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BELARMINO BASTOS DE MACEDO, brasileiro, solteiro, 

portador do RG de número 498007 2.A VIA SSP/GO e inscrito no CPF de 

número 189.863.901-91, portador da CTPS 001157 Série 256a, residente e 

domiciliado na Rua João Rodrigues, Quadra E, Lote 2, S/N, Bairro Alto da 

Primavera, CEP: 75955000 na cidade de Indiara – GO, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado DRª PRISCILA 

CAMILA GUERRA DUARTE, brasileira, casada, advogada inscrita nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/GO 44.419, com escritório 

profissional vide rodapé, que está subscreve, com fulcro na LEI 11.101/05 

(LEI DE FALÊNCIAS), querer:  

 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas: 
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INICIALMENTE 
JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer sejam deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita ao Requerente, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 

1.050/60, com suas posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre 

na acepção jurídica, não podendo arcar com as custas nem despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme 

Declaração de Hipossuficiência (em anexo). 

 

RESUMO DOS FATOS 
O requerente é credor da requerida na importância de 

R$44.814,32 (quarenta e quatro mil e oitocentos e quatorze reais e trinta e 

dois centavos), atualizado até 31/08/2017, valor advindo da condenação 

judicial proferida em sentença trabalhista transitada em julgado perante a 

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos - Goiás, conforme Certidão 

para Habilitação de Crédito (em anexo). 

 

DOS FUNDAMENTOS 

Preenchidos os requisitos elencados no art. 9º e seguintes da 

Lei 11.101/05 (Lei de Falências), o referido credito encontra-se totalmente 

amparado, podendo assim ser habilitado no presente quadro geral de 

credores, possuindo privilégio sobre os demais créditos, por se tratar de 

verba com caráter alimentar, tendo em vista tratar de credito trabalhista. 

 

Vale lembrar que o momento da expedição da certidão do 

crédito trabalhista não afasta o privilégio do crédito trabalhista, em questão, 

tendo em vista o seu caráter alimentar.  

 

Vejamos o que dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA. CRÉDITO TRABALHISTA. 

PARTICIPAÇÃO NOS RATEIOS POSTERIORES. 
INOCORRÊNCIA DE PERDA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. 1. Polêmica em torno da 

situação do crédito trabalhista retardatário que 
se habilita no processo de falência após a 
homologação do quadro geral de credores e o 
pagamento de toda a classe dos credores 
trabalhistas, mas antes da quitação dos demais 
créditos constates do quadro geral de credores. 
2. A habilitação retardatária não exclui o 
credor trabalhista dos rateios posteriores 

ao seu ingresso no quadro geral de 
credores, tampouco prejudica a preferência 

legal que lhe é inerente. 3. Doutrina e 
jurisprudência sobre o tema. 4. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ – Resp: 1627459 
DF 2015/0323706-2, Relator: Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
06/12/2016, T3 – TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2017). 

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 

CRÉDITO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A habilitação retardatária de 
crédito trabalhista somente afasta o direito 

aos rateios efetuados anteriormente, não 
retirando o caráter preferencial da verba, 
ou seja, não tem o condão de determinar 

que se aguarde o pagamento de todos 
credores habilitados tempestivamente. 2. 

Apelação conhecida e não provida. (TJ-DF 
20130110961344 0034640-61.2013.8.07.0015, 
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 
19/04/2017, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 
Publicação: Publicado no DJE: 16/05/2017. 
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DOS DADOS NECESSÁRIOS 

Conforme dispõe o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, 

apresentaremos os dados necessários para a correta habilitação do credito 

supra, nos seguintes termos: 

 
 Nome e endereço do credor: BELARMINO BASTOS DE 

MACEDO, residente e domiciliado na Rua João 
Rodrigues, Quadra E, Lote 2, S/N, Bairro Alto da 
Primavera, CEP: 75955000 na cidade de Indiara – GO; 
 

 Dados Bancários da Patrona do Exequente: Titular: 
Priscila Camila Guerra Duarte, Banco: Bradesco, Conta: 
0000093-0, Conta Corrente, Agencia: 1484-2; 

 
 Endereço para comunicação de qualquer ato do 

processo: Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na 
cidade de Goiatuba – GO, (64) 3495-5710, e-mail: 
priscilacamilaadv@outlook.com ou 
rafaelabdallaadv@hotmail.com; 
 

 Valor do crédito atualizado até 31/08/2017: 
R$44.814,32 (quarenta e quatro mil e oitocentos e 
quatorze reais e trinta e dois centavos); 
 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 
Habilitação de Crédito emitida pelo Juiz da Vara do 
Trabalho de São Luis de Montes Belos – Goias. 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente 

para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração (em 

anexo), nos seguintes termos:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 
Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 
Agencia: 1484-2 
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Diante do exposto, requer seja o crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa requerida, 

requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 

advogada signatária do presente, conforme poderes outorgados em 

procuração (em anexo), sob pena de nulidade. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer: 

 

1. Sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao Requerente, 

nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 1.050/60, com suas 

posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre na 

acepção jurídica; 

 

2. Seja o crédito acima apontado incluído no respectivo quadro 

geral dos credores da empresa requerida, requerendo que todas 

as intimações sejam procedidas na pessoa da advogada signatária 

do presente, conforme poderes outorgados em procuração (em 

anexo), sob pena de nulidade; 

 
3. Seja o respectivo valor liberado em nome da patrona do 

exequente, conforme procuração (em anexo), na seguinte conta:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 

Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 

Agencia: 1484-2 
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DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à presente o valor de R$44.814,32 (quarenta e quatro mil e 

oitocentos e quatorze reais e trinta e dois centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Goiatuba-GO, 10 de agosto de 2018. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE 

OAB/GO 44.419 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Autos de nº: 37492 - 27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MESSIAS JOSE ALVES, brasileiro, solteiro, portador do RG 

de número 6927928 PC/GO e inscrito no CPF de número 370.841.191-91, 

portador da CTPS 66366 Série 00007/GO, residente e domiciliado na Rua 

José Roberto Barbosa, Quadra 15, Lote  7, S/N, Casa 01, Vila Indiara, CEP: 

75955000 na cidade de Indiara – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado DRª PRISCILA CAMILA 

GUERRA DUARTE, brasileira, casada, advogada inscrita nos quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil OAB/GO 44.419, com escritório profissional 

vide rodapé, que está subscreve, com fulcro na LEI 11.101/05 (LEI DE 

FALÊNCIAS), querer:  

 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas: 
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Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

INICIALMENTE 
JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer sejam deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita ao Requerente, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 

1.050/60, com suas posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre 

na acepção jurídica, não podendo arcar com as custas nem despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme 

Declaração de Hipossuficiência (em anexo). 

 

RESUMO DOS FATOS 
O requerente é credor da requerida na importância de 

R$42.276,56 (quarenta e dois mil e duzentos e setenta e seis reais e 

cinquenta e seis centavos), atualizado até 25/04/2017, valor advindo da 

condenação judicial proferida em sentença trabalhista transitada em julgado 

perante a Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos - Goiás, conforme 

Certidão para Habilitação de Crédito (em anexo). 

 

DOS FUNDAMENTOS 

Preenchidos os requisitos elencados no art. 9º e seguintes da 

Lei 11.101/05 (Lei de Falências), o referido credito encontra-se totalmente 

amparado, podendo assim ser habilitado no presente quadro geral de 

credores, possuindo privilégio sobre os demais créditos, por se tratar de 

verba com caráter alimentar, tendo em vista tratar de credito trabalhista. 

 

Vale lembrar que o momento da expedição da certidão do 

crédito trabalhista não afasta o privilégio do crédito trabalhista, em questão, 

tendo em vista o seu caráter alimentar.  

 

Vejamos o que dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 
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Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA. CRÉDITO TRABALHISTA. 

PARTICIPAÇÃO NOS RATEIOS POSTERIORES. 
INOCORRÊNCIA DE PERDA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. 1. Polêmica em torno da 

situação do crédito trabalhista retardatário que 
se habilita no processo de falência após a 
homologação do quadro geral de credores e o 
pagamento de toda a classe dos credores 
trabalhistas, mas antes da quitação dos demais 
créditos constates do quadro geral de credores. 
2. A habilitação retardatária não exclui o 
credor trabalhista dos rateios posteriores 

ao seu ingresso no quadro geral de 
credores, tampouco prejudica a preferência 

legal que lhe é inerente. 3. Doutrina e 
jurisprudência sobre o tema. 4. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ – Resp: 1627459 
DF 2015/0323706-2, Relator: Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
06/12/2016, T3 – TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2017). 

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 

CRÉDITO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A habilitação retardatária de 
crédito trabalhista somente afasta o direito 

aos rateios efetuados anteriormente, não 
retirando o caráter preferencial da verba, 
ou seja, não tem o condão de determinar 

que se aguarde o pagamento de todos 
credores habilitados tempestivamente. 2. 

Apelação conhecida e não provida. (TJ-DF 
20130110961344 0034640-61.2013.8.07.0015, 
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 
19/04/2017, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 
Publicação: Publicado no DJE: 16/05/2017. 

 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : pedidodehabilitacaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10453565589235466, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

DOS DADOS NECESSÁRIOS 

Conforme dispõe o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, 

apresentaremos os dados necessários para a correta habilitação do credito 

supra, nos seguintes termos: 

 
 Nome e endereço do credor: MESSIAS JOSE ALVES, 

residente e domiciliado na Rua José Roberto Barbosa, 
Quadra 15, Lote  7, S/N, Casa 01, Vila Indiara, CEP: 
75955000 na cidade de Indiara – GO; 
 

 Dados Bancários da Patrona do Exequente: Titular: 
Priscila Camila Guerra Duarte, Banco: Bradesco, Conta: 
0000093-0, Conta Corrente, Agencia: 1484-2; 

 
 Endereço para comunicação de qualquer ato do 

processo: Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na 
cidade de Goiatuba – GO, (64) 3495-5710, e-mail: 
priscilacamilaadv@outlook.com ou 
rafaelabdallaadv@hotmail.com; 
 

 Valor do crédito atualizado até 25/04/2017: 
R$42.276,56 (quarenta e dois mil e duzentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos); 
 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 
Habilitação de Crédito emitida pelo Juiz da Vara do 
Trabalho de São Luis de Montes Belos – Goias. 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente 

para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração (em 

anexo), nos seguintes termos:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 
Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 
Agencia: 1484-2 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : pedidodehabilitacaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10453565589235466, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

Diante do exposto, requer seja o crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa requerida, 

requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 

advogada signatária do presente, conforme poderes outorgados em 

procuração (em anexo), sob pena de nulidade. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer: 

 

1. Sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao Requerente, 

nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e da Lei 1.050/60, com suas 

posteriores alterações, tendo em vista que por ser pobre na 

acepção jurídica; 

 

2. Seja o crédito acima apontado incluído no respectivo quadro 

geral dos credores da empresa requerida, requerendo que todas 

as intimações sejam procedidas na pessoa da advogada signatária 

do presente, conforme poderes outorgados em procuração (em 

anexo), sob pena de nulidade; 

 
3. Seja o respectivo valor liberado em nome da patrona do 

exequente, conforme procuração (em anexo), na seguinte conta:  

 

 Titular: Priscila Camila Guerra Duarte 

Banco: Bradesco 

Conta: 0000093-0 

Conta Corrente 

Agencia: 1484-2 
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Rua Pernambuco, nº 540, Setor Centro na cidade de Goiatuba-GO, (64) 3495-5710 

E-mail: priscilacamilaadv@outlook.com                 E-mail: rafaelabdallaadv@hotmail.com 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à presente o valor de R$42.276,56 (quarenta e dois mil e duzentos 

e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Goiatuba-GO, 10 de agosto de 2018. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE 

OAB/GO 44.419 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : pedidodehabilitacaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10453565589235466, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : procuracao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10473564589235465, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : declaracaodehipossuficiencia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10493563589235464, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 4 : documentodeidentificacao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10413567589235468, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : ctps.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10443560589235461, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : contratodetrabalho.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10403562589235463, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 356 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : certidaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 16:16:09
Assinado por PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE:04645568132
Validação pelo código: 10403563589235407, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



    GOMES & MILHOMENS ADVOGADOS                              

                ASSOCIADOS S/S. 

 

 
Av. T-9, n. 2.310, Ed. Inove Intelligent Place Sala A310 

 Jardim América - CEP: 74.255-220 - Goiânia (GO) 3256-1049 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

Processo n.: 37492.27.2012.8.09.0051 

Recuperanda: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Habilitante: EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER 

 

 

EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER, brasileira, casada, 

técnica de segurança do trabalho, RG nº 6752474 CPGO e CPF 

n. 877.047.303-04, CTPS n. 53367 e série 00010-MA, 

residente e domiciliado na Rua Baoba, Quadra 55, Lote 19, 

S/N, Jardim Maria Inês, Aparecida de Goiânia (GO), CEP: 

74.914-100, por seu procurador adiante assinado (m.j.), com 

endereço profissional no rodapé da petição, onde receberá 

intimações, e endereço eletrônico: 

acg.advocacia@hotmail.com, vem, a digna presença de Vossa 

Excelência requerer: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, nos 

termos a seguir expostos. 

 

 

DO DIREITO ORIUNDO DE CRÉDITO TRABALHISTA 
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    GOMES & MILHOMENS ADVOGADOS                              

                ASSOCIADOS S/S. 

 

 
Av. T-9, n. 2.310, Ed. Inove Intelligent Place Sala A310 

 Jardim América - CEP: 74.255-220 - Goiânia (GO) 3256-1049 

A parte peticionante foi empregada da empresa Recuperanda – 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – e moveu Ação 

de Reclamação Trabalhista, que tramitou junto ao D. Juízo 

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia (GO), sob o n. 0011213-

39.2017.5.18.0015. 

 

Após todo o trâmite processual, for proferida sentença de 

mérito que, após a fase de liquidação, chegou à conta de R$ 

57.065,61 (Cinquenta e sete mil e sessenta e cinco reais e 

sessenta e um centavos), devidos, de forma líquida, em 

favor da Obreira, ora peticionante. 

 

Deste modo, necessária se fez a habilitação nos presentes 

autos, ainda que retardatária, para que seja satisfeito o 

crédito desta parte interessada, que procura o poder 

judiciário, neste momento. 

 

Em cumprimento ao Art. 9º, da Lei 11.101/2005, cumpre-nos 

prestar informações necessárias para o pagamento do crédito 

da peticionante: 

 

1)    CREDORA: EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER, 

brasileira, casada, técnica de segurança do 

trabalho, RG nº 6752474 CPGO e CPF n. 877.047.303-

04, CTPS n. 53367 e série 00010-MA, residente e 

domiciliado na Rua Baoba, Quadra 55, Lote 19, S/N, 

Jardim Maria Inês, Aparecida de Goiânia (GO), CEP: 

74.914-100; 

 

2)    Dados bancários para pagamento: AG.: 2555, C/P: 

5702-4, OP. 013, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TITULAR: 

FABRICIO MILHOMENS DA NEIVA, CPF: 015.493.811-48 

(PROCURADOR DEVIDAMENTE AUTORIZADA A RECEBER O 
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    GOMES & MILHOMENS ADVOGADOS                              

                ASSOCIADOS S/S. 

 

 
Av. T-9, n. 2.310, Ed. Inove Intelligent Place Sala A310 

 Jardim América - CEP: 74.255-220 - Goiânia (GO) 3256-1049 

VALOR DO CRÉDITO, CONFORME PROCURAÇÃO QUE ACOMPANHA 

ESTA PEÇA); 

3)    Meios de contato e comunicação: Av. T-9, n. 2.310, 

Ed. Inove Inteligent Place, Sala A310, Jardim 

América, Goiânia (GO), CEP: 74.255-220 – 

acg.advocacia@hotmail.com – (62) 3256-1049 / (62) 

98228-4746; 

4)    Valor do crédito: R$ 57.065,61 (Cinquenta e sete 

mil e sessenta e cinco reais e sessenta e um 

centavos) – atualizados até 31/01/2018; 

5)    Documentos para comprovar o crédito: Certidão de 

crédito expedida pelo D. Juízo da 15ª Vara do 

Trabalho de Goiânia (GO); CTPS; 

 

 

Diante de todo o exposto, necessário se faz que a parte 

peticionante seja incluída no Quadro Geral de Credores 

(QGC) com a preferência legal, por se tratar de crédito 

trabalhista. 

 

DOS PEDIDOS 

Na confluência do exposto, REQUER: 

I – Que a presente peça seja recebida e processada, na 

forma da lei; 

II – Que sejam concedidos à parte peticionante os 

benefícios da justiça gratuita, na fora da lei; 

III – Que seja deferida a presente habilitação, incluindo a  

parte habilitante no rol do Quadro Geral de Credores (QGC) 

e que seja observada a natureza do presente crédito, 
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    GOMES & MILHOMENS ADVOGADOS                              

                ASSOCIADOS S/S. 

 

 
Av. T-9, n. 2.310, Ed. Inove Intelligent Place Sala A310 

 Jardim América - CEP: 74.255-220 - Goiânia (GO) 3256-1049 

incluindo-o na relação da preferência legal, por se tratar 

de crédito trabalhista, na forma da lei; 

IV – Que o crédito seja liberado em favor dos patronos da 

parte habilitante, com fulcro na procuração, carreada aos 

autos nesta oportunidade, que dá poderes para tal; 

V – Que o presente causídica seja habilitado nos presentes 

autos, para que receba intimações referentes a cada 

movimentação processual. 

Atribui–se à presente causa o valor de R$ 57.065,61 

(Cinquenta e sete mil e sessenta e cinco reais e sessenta e 

um centavos), para efeitos meramente fiscais. 

Termos em que Pede e, 

Espera Deferimento 

Goiânia (GO), 15 de Agosto de 2018. 

 

ALTAIR GOMES DA NEIVA  FABRICIO MILHOMENS DA NEIVA 

OAB/GO 29.261        OAB/GO 41.399 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 13/08/2018 16:16:02

 
 

INSTRUÇÕES:

SERIE DO DAJ 001 NUMERO DO DAJ 906477 VALIDADOR UQ CÓDIGO DO CALCULO 2AAB0147HG

 
Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02847.728090 06477.001173 1 76450000004800

VIACAO CENTRAL BAHIA DE TRANSPORTES LTDA  CPF/CNPJ: 16345282000360
611 SUL AVENIDA LO 13, PALMAS  -TO   CEP:77016524

28477280906477001 28477280906477001 12/09/2018 48,00

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTI CPF/CNPJ: 25.053.190/0001-36
PRACA DOS GIRASSOIS PALAC RIO TOCANTINS , PALMAS - TO CEP: 77001002     

3615-3 / 3055-4

00190.00009 02847.728090 06477.001173 1 76450000004800

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTI CPF/CNPJ: 25.053.190/0001-36

13/08/2018 28477280906477001 DS N 13/08/2018

28477280906477001 17 R$

SERIE DO DAJ 001 NUMERO DO DAJ 906477 VALIDADOR UQ CÓDIGO DO CALCULO 2AAB0147
HG

VIACAO CENTRAL BAHIA DE TRANSPORTES LTDA CPF/CNPJ: 16345282000360
611 SUL AVENIDA LO 13,
PALMAS-TO CEP:77016524

 

12/09/2018

3615-3 / 3055-4

28477280906477001

48,00
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13/08/2018    -  BANCO  DO  BRASIL  -   19:51:53

590205902                                   0018

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: FABRICIO MILHOMENS DA NEI              

AGENCIA: 5902-1          CONTA:          5.875-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284772809006477001173176450000004800 

NR. DOCUMENTO                             81.301

NOSSO NUMERO                   28477280906477001

CONVENIO                                02847728

TRIBUNAL DE JUSTICA - FUNJURIS                  

AG/COD. BENEFICIARIO               3615/00003055

DATA DE VENCIMENTO                    12/09/2018

DATA DO PAGAMENTO                     13/08/2018

VALOR DO DOCUMENTO                         48,00

VALOR COBRADO                              48,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            2.D6A.3EF.09E.990.513

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

================================================

Presenteie quem voce ama no mes dos pais e      

suas compras a credito com Ourocard podem valer 

premios. Saiba mais em desejoourocard.com.br    
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

(Sítio: www.trt18.jus.br)

ATA DE AUDIÊNCIA
 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

PROCESSO: 0011520-66.2016.5.18.0002

Reclamante: JOSEDO CARMO FERREIRA BRITO

CPF 345.553.743-04

Reclamado:  CONSTRUMILCONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ00.635.771/0001-55

SOLO TERRAPLENAGEM,  PAVIMENTACAOE CONSTRUCOESLTDA

CNPJ 15.199.164/0001-67

ATA PARA CONTA FGTS

Nº DO PIS: 125.341.827-24

DATA DE ADMISSÃO: 01/08/2005

Nº E SÉRIE CTPS: nº 62575 série 00001-TO

 

Em 02 de agosto de 2017, na sala de sessões da 2ª Vara do Trabalho de GOIANIA/GO, sob a
direção do Exmo(a). Juiz RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, realizou-se audiência relativa ao
processo identificado em epígrafe.

Às 14h08min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as
partes.

Presente o(a) reclamante, Sr(a). JOSE DO CARMO FERREIRA BRITO, acompanhado(a) do(a)
advogado(a), Dr(a). LAZARO THIAGO MENDONCA BRINGEL, OAB nº 27102/GO, que juntará
substabelecimento no prazo de 5 dias.

Presente o preposto do(a) réu(ré) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA, Sr(a). RANOR RONAN PEIXOTO DO CARMO, CPF 233.202.731-91, acompanhado(a) do(a)
advogado(a), Dr(a). TANIA ROBERTA CARRIJO TELES, OAB nº 33462/GO, que juntará procuração
no prazo de 5 dias.

Presente o preposto do(a) réu(ré) SOLO TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCOES LTDA, Sr(a). CINTIA SILVA DE OLIVEIRA, acompanhado(a) do(a) advogado(a),
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Dr(a). TANIA ROBERTA CARRIJO TELES, OAB nº 33462/GO, que juntará procuração no prazo de 5
dias.

CONCILIAÇÃO:

O(A) reclamado(a) declara que a dispensa foi sem justa causa.

O(A) reclamado(a) paga ao(à) reclamante, a importância líquida, total e em dinheiro de R$
.30.000,00 a ser habilitado na recuperação judicial

Com a homologação do acordo, o(a) Reclamante outorga geral e plena quitação pelo objeto da
inicial e extinto contrato de trabalho.

Em conformidade com a Súmula nº 6 deste E. TRT 18ª Região, as parcelas do acordo são
discriminadas pelas partes da seguinte forma:

a) parcelas indenizatórias 100%: aviso prévio indenizado (R$ 5.587,00), férias indenizadas + 1/3
(R$ 5.587,00), FGTS + 40% (R$ 3.239,00), indenização por danos morais (R$ 10.000,00) e multa do art.
477 da CLT (R$ 5.587,00), sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

b) parcelas salariais 0%: R$ 0,00.

Considerando que o acordo versa tão somente sobre parcelas indenizatórias, não há incidência de
contribuição previdenciária.

Essa ata assinada eletronicamente, por medida de celeridade e economia processual valerá como ofício,
devendo o credor habilitar-se junto ao Juízo da recuperação judicial (proc 37492-27.2012.8.09.0051 em
trâmite na 1ª Vara Cível de Goiânia), devendo para tanto levar cópia desta.

ACORDO HOMOLOGADO.

A presente ata tem força de  ALVARÁ perante a CEF - telefone para agendamento: (62) 2764-6850,
DRT, SINE e demais órgãos competentes para liberação do FGTS ao reclamante, depositado em sua

  conta vinculada, (PIS: 125.341.827-24, CTPS: : nº 62575 série 00001-TO, empregadora:
  CONSTRUMILCONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ00.635.771/0001-55 ,

 contrato de trabalho de 01/08/2005 a 22/12/2014 e nome da MÃE: ROSA FERREIRA DE BRITO),
  suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e da multa de 40% sobre o

 FGTS, da chave de conectividade e do carimbo de baixa da CTPS, em conformidade com o
    PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº 04/2009, art. 1º e art. 87-B.

Dispensada a manifestação do INSS, conforme Portaria MF nº 582, de 11/12/2013.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00, isento(a) em
face da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do § 3º, art. 790 da CLT e OJ 304 da
SDI-I do TST.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 14h27min.

A presente ata, lida e conferida pelos presentes, vai assinada eletronicamente pelo Juiz,
sendo dispensada a assinatura das partes, advogados e Diretor de Secretaria, com base no artigo
851 §2º da CLT.
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assinado eletronicamente

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

Juiz do Trabalho

 

Ata redigida por Tula VeruscaPereira, Secretário(a) de Audiência.
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÃNIA-GO 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

PROCESSO Nº0037492-27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ DO CARMO FERREIRA BRITO, brasileiro, 

casado, encarregado de capa asfáltica, portador do RG. n. 722.114 SSP/TO, 

e inscrito no CPF/MF sob o n. 345.553.743-04, residente e domiciliado à 

Rua 39, Quadra 46, Lote 3-A, Bairro Linda Vista, Goianira-GO, CEP 

75.370-000, por seus advogados infra assinados, com endereço profissional 

na Rua Boa Vista, Qd 20, Lt 16, sala 04. Galeria Vitória, Centro, Trindade-

GO, CEP 75380-000, fone (62) 3506-1806, e-mail 

Edjane_cunha@hotmail.com , requer 

 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 

 

na recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita com CNPJ nº 00.635.771/0001-55, com sede na 
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Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto 

Caiçara, CEP 75.465-539, Goiânia-GO, conforme segue. 

 

I-  DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

O autor requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos moldes do art. 98 do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas 

posteriores alterações, haja vista por não estar em condições de arcar com 

as despesas resultantes do processo, sem prejuízo do próprio sustento ou de 

sua família.  

II-DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA  

O autor é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$30.000,00(trinta mil reais), conforme certidão de crédito 

anexa. 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários: 

 

a- nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

b-endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Boa Vista, 

Qd 16, Lt 20, Sala 04, Galeria Vitória, Centro, Trindade-GO, CEP 75380-

000. 

c-valor do crédito atualizado até 02/08/2017: R$30.000,00(trinta mil reais). 

d-documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o 

pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam 

procedidas na pessoa da advogada Edjane do Carmo Caetano Cunha, 

OAB/GO 39.023 no endereço indicado anteriormente. 
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III- DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer seja julgada totalmente procedente  a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito 

do autor a quantia de R$30.000,00(trinta mil reais), na qualidade de 

CRÉDITO TRABALHISTA. 

Ainda requer que o pagamento seja feito ao habilitante na 

conta poupança da patrona do autor, conforme poderes concedidos na 

procuração, cujos dados são: 

Caixa Econômica Federal 

Código do Banco 104 

Agência 3639 

Conta poupança 1871-0 

Operação 013 

Titular: Edjane do Carmo Caetano Cunha 

CPF: 034.287.931-61 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$30.000,00(trinta mil reais). 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 16 de agosto de 2018. 
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Edjane do Carmo C. Cunha 

OAB/GO 39.023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920182887101

Nome original: MS SOLICITA INFORMAÇÕES.pdf

Data: 17/08/2018 08:42:56

Remetente: 

Lilian Cristina Cruvinel Leão Perilo de Azevedo 

1ª Seção Cível

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE INSTRUIR 

O MANDADO DE SEGURANÇA 5370711.16.2018.8.09.0000. 
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Processo Nº: 5370711.16.2018.8.09.0000
1. Dados Processo
Juízo...............................: 1ª Seção Cível

Prioridade.......................: Maior de 60 Anos

Tipo Ação.......................: Mandado de Segurança

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/08/2018 14:42:19

Valor da Causa...............: R$ 100,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

BELCHIOR LUIZ RODRIGUES

 

Promovida(s)

2º JD DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 359 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mssolicitainformacoes.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/08/2018 09:31:20
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10413568589901566, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Av. Pres. João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Ap. de Goiânia – GO, moisesprado.adv@hotmail.com (62) 99901-2328 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, brasileiro, solteiro, Motorista, 

cédula de identidade RG nº 1950693 SSP-GO, inscrito no CPF sob o nº 

464.435.841-04, residente e domiciliado na Av. Antônio Inácio, quadra 26, 

lote 15, Maripotaba-GO, por seu Advogado signatário, com endereço 

profissional indicado no rodapé, onde recebe intimações e notificações, 

vem, respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei 

12.016/09, impetrar MANDADO DE SEGURANÇA, contra a decisão 

proferida pelo Excelentíssimo Juiz de Direito Lusvaldo de Paula e Silva,  

autoridade do Estado - titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-

GO, nos autos do processo de Recuperação Judicial nº 

0037492.27.20128.09.0051, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas. 
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Av. Pres. João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Ap. de Goiânia – GO, moisesprado.adv@hotmail.com (62) 99901-2328 

 

I - DOS FATOS 

  O impetrante é credor da empresa CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, em recuperação judicial, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.635.771/0001-55, com sede na Avenida Governador José Luiz de 

Almeida, nª 450, lote 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, no importe de R$ 

916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um 

reais e quarenta e oito centavos) (doc. 01) 

  O supracitado crédito é oriundo de sentença judicial proferida 

pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, já transitada em julgado, 

em decorrência de relação empregatícia firmada entre o impetrante e a 

referida empresa, que teve início enquanto a mesma já se encontrava em 

recuperação judicial (doc. 02) 

  Após o trânsito em julgado do processo trabalhista, deu-se 

início à fase de cumprimento de sentença, oportunidade em que foram 

bloqueados R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais) das contas 

bancárias da empresa reclamada, haja vista a sua inércia em cumprir 

voluntariamente o comando sentencial proferido em seu desfavor (doc. 

03). 

  Entretanto, após o bloqueio dos valores acima indicados foi 

proferida decisão pelo Superior Tribunal de Justiça, no conflito de 

competência nº 156.790, suscitado pela empresa demandada em face do 

juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO e do juízo da 1ª Vara Cível 

de Goiânia-GO (juízo universal), determinando que os valores bloqueados 

fossem colocados à disposição do juízo universal (doc. 04). 

  Segundo o entendimento do colendo STJ, “com o advento da 

Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da 

recuperação judicial, é competente o juízo universal para o 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamentos de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais” (grifo nosso).  
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  Nesse viés, em cumprimento à decisão exarada pelo colendo 

Superior Tribunal de Justiça, o juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-

GO colocou os valores bloqueados à disposição do juízo da 1ª Vara Cível 

de Goiânia-GO, e determinou que fosse expedida certidão de crédito em 

nome do impetrante, para ser habilitada junto ao processo de recuperação 

judicial em curso perante a 1ª Vara Cível de Goiânia-GO (doc. 05). 

  Ato contínuo, o impetrante requereu a habilitação do seu 

crédito junto ao juízo da recuperação judicial, oportunidade em que 

salientou a natureza “extraconcursal” do crédito em questão, nos termos 

do artigo 49 da Lei 11.101/05, tendo em vista que o vínculo empregatício 

firmado com a empresa devedora se iniciou após o deferimento do seu 

pedido de recuperação judicial (doc. 06) 

  Ademais, salientou o impetrante que em virtude da natureza 

“extraconcursal” do seu crédito, o mesmo não se submeteria ao plano de 

recuperação judicial deferido em prol da empresa devedora, e deveria ser 

pago com precedência sobre todos os demais, conforme determinado pelo 

artigo 84 da Lei 11.101/2005. 

  Em seguida, o juízo da 1ª vara cível de Goiânia, ora 

autoridade coatora, intimou o administrador judicial para que o mesmo se 

manifestasse sobre o pedido de habilitação formulado pelo impetrante 

(doc. 06) 

Entretanto, o administrador judicial ignorou a petição ajuizada 

pelo impetrante, porém peticionou nos autos informando que havia se 

manifestado extrajudicialmente, via e-mail, sobre o pedido de habilitação 

formulado pelo impetrante e que a situação já estava sendo resolvida (doc. 

07). 

Diante da inverídica manifestação apresentada pelo 

administrador judicial, o impetrante peticionou novamente nos autos do 

processo de recuperação judicial, oportunidade em que chamou o feito a 

ordem e informou àquele juízo que o administrador judicial jamais havia 
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lhe dado qualquer resposta sobre o pedido de habilitação formulado 

naqueles autos (doc.08) 

Ademais, o impetrante requereu a intimação do administrador 

judicial para se manifestar, por petição nos autos, sobre o pedido de 

habilitação do seu crédito, bem como sobre o modo pelo qual o referido 

crédito seria adimplido, tendo ressaltado ainda que devido à sua natureza 

extraconcursal o mesmo não se submeteria ao plano de recuperação 

judicial da empresa, conforme determinado pelo artigo 84 da lei 11.101/05. 

Contudo, Excelências, o M.M. juízo da 1ª Vara Cível de 

Goiânia-GO, indeferiu, de plano, os pedidos formulados pelo impetrante, 

em especial o seu pedido de habilitação, sob o argumento de que  devido 

à natureza extraconcursal do seu crédito, o mesmo deveria ser executado 

perante o juízo trabalhista, que, por sua vez, deveria lhe pedir autorização 

para realizar atos de constrição patrimonial em face da empresa devedora 

(doc. 09). 

Não bastasse isso, o juízo da recuperação judicial liberou à 

empresa devedora os valores anteriormente bloqueados e transferidos 

pela justiça obreira, no valor atualizado de R$ 610.000 (seiscentos e dez 

mil reais), sob o argumento de que tais valores seriam essenciais para a 

continuidade das atividades da empresa devedora (doc. 10). 

Data vênia, nobres julgadores, mas a decisão proferida pelo 

juízo da recuperação judicial não deve prevalecer, visto ser 

manifestamente ilegal, pois está em descompasso com a atual 

jurisprudência do colendo STJ, que, inclusive, se manifestou sobre a 

questão nos próprios autos do processo de recuperação judicial presidido 

pela autoridade coatora, ao apreciar o conflito de competência suscitado 

pela empresa devedora, conforme se verá a seguir. 
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II - DO DIREITO 

2.1.  DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA  

  No conflito de competência nº 156.790, suscitado pela 

empresa devedora em face do juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-

GO e do juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, o STJ decidiu, em síntese, 

que são incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros juízos de forma simultânea com o curso da 

recuperação da empresa devedora. 

  Asseverou a relatora, que tal entendimento objetiva dar 

efetividade aos princípios que norteiam o instituto da recuperação judicial, 

em especial o disposto no artigo 47 da lei 11.101/05, segundo o qual “a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e  o estímulo da atividade econômica”. 

  Nesse viés, foram colacionados inúmeros julgados no 

acordão, todos no sentido de que a competência da justiça do trabalho se 

limitaria a apuração do respectivo crédito de cada credor (processo de 

conhecimento), sendo do juízo da recuperação judicial a competência para 

o prosseguimento dos atos executórios em face da empresa devedora. 

  Por fim, a Ministra relatora determinou, in limine, que os 

valores bloqueados nas contas da empresa devedora, pelo juízo da 8ª 

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, fossem colocados à disposição do juízo 

da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, devendo, posteriormente, ser expedida 

certidão de crédito em favor do impetrante para ser habilitada perante o 

referido juízo universal. 
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2.2. DA NATUREZA DO CRÉDITO DO IMPETRANTE E DO 

ENTENDIMENTO DO STJ 

  O pedido de recuperação judicial da empresa devedora 

(CONSTRUMIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA) foi 

requerido em 02/02/2012, sendo deferido e publicado no dia 02/03/2012. 

Em seguida, os credores à época existentes se reuniram em assembleia 

para deliberar sobre o plano de recuperação apresentado pela empresa, 

que foi aprovado por todos e posteriormente homologado pelo juízo 

universal, em decisão datada de 28/05/2013 (doc. 11). 

  De outro lado, o impetrante iniciou seu vínculo empregatício 

com a referida empresa em 09/05/2012 - oportunidade em que o pedido 

de recuperação judicial da empresa já havia sido requerido e deferido pelo 

juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO - tendo a relação empregatícia se 

encerrado em 08/04/2015, conforme reconhecido por sentença judicial 

proferida pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO (doc. 02). 

  Desta forma, a teor do artigo 49 da Lei 11.101/05, verifica-se 

que o crédito do impetrante se configura como “extraconcursal”, não se 

submetendo, portanto, ao plano de recuperação judicial deferido em favor 

da empresa devedora, haja vista ter se constituído após o pedido de 

recuperação por esta formulado. 

 

Lei 11.101/05, art. 49: Estão sujeitos à recuperação judicial 

todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

 

  Nesse viés, o artigo 84 da Lei 11.101/05 estabelece que os 

créditos extraconcursais serão pagos com precedência sobre os 

mencionados no artigo 83 do mesmo diploma, não se submetendo, 

portanto, ao plano de recuperação judicial deferido em prol da empresa 

devedora. 
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Lei. 11.101/05, art. 84: São considerados créditos 

extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os 

mencionados no artigo 83 desta lei, na ordem a seguir, os 

relativos a: 

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus 

auxiliares, e créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho relativos a serviços 

prestados após a decretação da falência. 

   

  Com efeito, apesar de não se submeter ao plano de 

recuperação judicial, os créditos extraconcursais não podem ser 

diretamente executados perante outros juízos, mas deverão prosseguir 

perante o juízo universal, de modo a preservar tanto o direito creditório 

quanto o plano de recuperação judicial homologado em favor da empresa. 

  Nesse sentido, vêm se posicionando o egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, em recentes julgados versando sobre a matéria, 

vejamos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência das 

empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo 

de competência. 
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2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 

49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta 

Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido 

de recuperação por meio de atos de constrição de bens sem 

nenhum controle de essencialidade por parte do Juízo 

universal acabará por inviabilizar, a um só tempo, o 

pagamento dos credores preferenciais, o pagamento dos 

credores concursais e, mais ainda, a retomada do equilíbrio 

financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo 

de todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à 

recuperação judicial. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg 

nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 

31/05/2017) (grifo nosso).  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a 

competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 

respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada 

a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução). 
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2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação, prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005. 

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do 

plano de recuperação judicial, a execução de créditos 

trabalhistas constituídos depois do pedido de recuperação 

judicial deve prosseguir no Juízo universal. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de 

Blumenau/SC. (CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 

31/08/2016) (grifo nosso). 

 

Vale ressaltar, Excelências, que no dia seguinte ao pedido de 

habilitação formulado pelo impetrante, e antes de sua apreciação pelo 

juízo universal, foi colacionado aos autos do processo de recuperação 

judicial decisão proferida no conflito de competência nº 157.512, suscitada 

pela empresa devedora perante o colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em face do juízo universal e do juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia-

GO. 

A supracitada decisão apreciou questão idêntica à versada 

neste mandamus, oportunidade em que o STJ reiterou o entendimento 

acima expendido, no sentido de que compete ao juízo universal a 

execução dos créditos extraconcursais apurados perante os juízos 

trabalhistas, conforme se pode aferir pela cópia do acordão juntado no 

evento nº 334 daqueles autos (doc.12). 

 

 

Processo: 5370711.16.2018.8.09.0000
Movimentacao 1 : Peticão Enviada
Arquivo 1 : mandadodeseguranca.pdf U

su
ário

: L
ilian

 C
ristin

a C
ru

vin
el L

eão
 P

erilo
 d

e A
zeved

o
  - D

ata: 17/08/2018 08:38:49
1ª S

E
Ç

Ã
O

 C
ÍV

E
L

M
an

d
ad

o
 d

e S
eg

u
ran

ça
V

alo
r: R

$ 100,00 | C
lassificad

o
r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2018 14:42:19
Assinado por MOISES SANTOS DO PRADO EVANGELISTA PEREIRA:01729178162
Validação pelo código: 10403563589251879, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 359 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mssolicitainformacoes.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/08/2018 09:31:20
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10413568589901566, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Av. Pres. João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Ap. de Goiânia – GO, moisesprado.adv@hotmail.com (62) 99901-2328 

 

2.3. DO CABIMENTO DO WRIT NA HIPÓTESE 

  O artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, e o artigo 1º, da Lei 

12.016/09, dispõe ser cabível o mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 

contra ato ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública, seja de que 

categoria for e independente das funções que exerça. 

  No caso em tela, mostra-se plenamente cabível a impetração 

do presente writ, haja vista a ilegalidade e teratologia da decisão proferida 

pelo M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO - Doutor 

Lusvaldo de Paula e Silva, ora autoridade coatora, que indeferiu o pedido 

de habilitação de crédito formulado pelo impetrante, sob o argumento de 

que a natureza extraconcursal do crédito em questão seria impeditivo para 

a sua execução perante o juízo universal. 

  Excelências, a supracitada decisão é manifestamente ilegal e 

abusiva, pois está em descompasso com a jurisprudência do colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, se manifestou sobre a matéria 

nos próprios autos do processo de recuperação judicial presidido pela 

autoridade coatora, ao apreciar o conflito de competência nº 156.790, 

suscitado pela empresa devedora em face do juízo da 8ª Vara do Trabalho 

de Goiânia-GO e do juízo universal da recuperação judicial. 

  De outro lado, cumpre-nos destacar que a decisão 

interlocutória proferida pela autoridade coatora não pode ser combatida 

por qualquer recurso dotado de efeito suspensivo, visto que o Novo Código 

de Processo Civil, em seu artigo 1.015, trouxe um rol taxativo das 

hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento, não se 

enquadrando a decisão em comento a nenhuma das hipóteses elencadas 

no dispositivo. 

  Desta forma, o impetrante pleiteia pelo conhecimento do 

presente mandamus, bem como pela concessão da segurança requerida, 

para o fim de se determinar que a autoridade coatora defira o pedido de 

habilitação do seu crédito, e de início aos atos de execução em face da 
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empresa reclamada, conforme determinado pelo colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

III - DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, requer: 

 

a) A CONCESSÃO DA SEGURANÇA, para o fim de se determinar que a 

autoridade coatora defira o pedido de habilitação de crédito formulado pelo 

impetrante, nos autos do processo de recuperação judicial nº 

0037492.27.20128.09.0051, em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca 

de Goiânia-GO, e inicie imediatamente os atos executórios em face da 

empresa devedora, na linha do entendimento adotado pelo egrégio STJ. 

 

Nesses Termos 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 09 de agosto de 2018. 

 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 

OAB-GO 33.764 
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PODER JUDICIÁRIO
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS
 

Gabinete do Desembargador Leobino Valente Chaves
 

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5370711.16.2018.8.09.0000
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
IMPETRANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
 
IMPETRADO : 2º JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
RELATOR : DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
 
 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

 
 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo de 10 (dez)
dias.
 

 
 

Em atenção ao inc. II do art. 7º da Lei 12.016/09, “dê ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.”
 

 
 

Em seguida, com ou sem os informes, ouça-se a Procuradoria de Justiça.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, 15 de agosto de 2018.
 

 
 

DES. LEOBINO VALENT CHAVES
 

             Relator
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920182914096

Nome original: Ofício nº 143-2018 - 1ª Vara Cível de Goiânia.pdf

Data: 28/08/2018 17:51:44

Remetente: 

Ozenir Santana Pacheco

 6ª Vara Cível - Anápolis

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 37492.27.2012.8.09.0051.

Assunto: Reenvio de Ofício nº 143 2018, solicitando informações dos Autos 37492.27.2012.8

.09.0051. Aguardamos resposta.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE ANÁPOLIS 

FÓRUM – AV. CONTORNO, 1311, SETOR CENTRAL, CEP: 75.020-010 

TELEFONE (62) 3902 8800 

6A VARA CÍVEL – 7º ANDAR

 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0063932.40.2008.8.09.0006 
Natureza: Procedimento Comum 
Requerente: SUELI LUIZ MOREIRA 
Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Valor da Causa: 164.630,25 
Juiz(a):  ELIANA XAVIER JAIME
 

 
 

Ofício nº: 143/2018
 

Anápolis, 16 de abril de 2018
 
 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
 

Através do presente, reitero o ofício nº 427/2016 de 26 de setembro de 2016 para
solicitar a Vossa Excelência informações sobre o processo nº 37492.27.2012.8.09.0051
(201200374929) - Recuperação Judicial - para manifestar se persiste a suspensão das
execuções em face da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 

Solicito ainda que ao responder este ofício, informe o número do processo da 6ª Vara
Cível da Comarca de Anápolis/GO.                                       
 

 
 

 
 

Eliana Xavier Jaime 
                Juíza de Direito

 
 

 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Juiz(a) de Direito da 
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1ª Vara Cível - II 
Comarca de Goiânia/GO
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Rubrica do Carteiro Matricula Tipo/Servi os Adi I n 

DHP 21/08/2018 18:34 

«Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 
0800 7257282 (para demais localidades) ou acesso correlos.com.br  

axwerencD2S-6183/2018 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (FTA) 21/08/18 
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, 
RELATORA, COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE NOS AUTOS DO(A) CONFLIT 
DE COMPETÊNCIA N/0 155593/GO, REGISTRO N/0 2017/0304067-4, 
NÚMERO DE ORIGEM: 21200374929 / 374922720128090051 / 
0001570145180128 / 1570145180128 / 00109091720165180131 / 
109091720165180131 / 00112835320175180016 / 
112835320175180016, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO, JUÍZO DA 
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO, JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE 
LUZIÂNIA - GO E JUÍZO DA 16A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, 
INTERESSADOS ALZIRO ANTONIO DA SILVA, DIONE GOMES RODRIGUES E 
CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO, OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA 
DECISÃO ANTERIORMENTE COMUNICADA. COMUNICO, AINDA, QUE AS PEÇAS 
PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS 
DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AS DECISÕES PODEM SER 
CONSULTADAS NA PÁGINA DO STJ NA INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA 
DE ALMEIDA KIRJNER. COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/VVWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

11  
2) 

pupEpiog mptpuNkr. np J.Lismryk 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
Recusado 

Falecido 

31 
	

Desconhecido 	81 	Não existe o número indicado 

Mudou-se 

Ausente 71  

Endereço insuficien e. Faltou: 

EXM 
10  VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 
AV OLINDA ESQ. COM  AV. PL-3, QD. G, LT 4 417 
42  ANDAR, F. CÍVEL 
PARK LOZANDES 
74884-120 - Goiânia/GO 

Ou ros (Especificar 	  

DHP 21/08/2018 8:34 

PE 22/08 12:00 
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https://pje.0118. jus:lir/0d  mei rograuNisualizaDocumento/Auten ticado/... 

o 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18' REGIÃO 
6' VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 
TELEFONE: 

RTOrd - 0011903-03.2014.5.18.0006 
AUTOR: JOSE PAIS DE FARIA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 188  REGIÃO 
68  VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 
Telefones: 62 3222-5465 ou 5466 

OFÍCIO 6° VT/GO N°173212018 

GOIÂNIA, 14 de agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor 

Juiz de Direito da 1a  Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO 

Nesta 

PROCESSO 6° VT/G0 n° RTOrd 0011903-03.2014.5.18.0006 

RECLAMANTE: JOSE PAIS DE FARIA 

RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

Ref. Proc.? Vara Cível de Goiânia n° 37492-27.2012.8.09.0051  

21/08/2018 17:11 
2 
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https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Aütenticadó/...  

Excelentíssimo Juiz, 

Servimo-nos deste para informar a Vossa Excelência acerca da transferência de valor para os autos suprareferidos, 

conforme comprovante anexo (f Is. 4551. 

Este documento foi assinado eletronicamente, nos termos da Lei 11.419/2006, conforme nota 
de rodapé, podendo ser confirmada a sua autenticidade pelo código de barras abaixo no site 

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentostView.seam.  

Atenciosamente, 

ISRAEL BRASIL ADOURIAN 

Juiz do Trabalho 

GOIANIA, 15 de Agosto de 2018 
ISRAEL BRASIL ADOURIAN Juiz Titular de Vara do Trabalho 

  

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 
[ISRAEL BRASIL ADOURIAN] 

https://pjeirtl  8jus.briptimeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam 
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Uni:-  ECONÔMICA FEDERAL Depósito Judicial Trabalhista 	 12  via 

Levantamento do Depósito (Alvará) 
Mensagem do Banco Tipo de deposito 

2 1. Primeiro 2 	Em continuação 

N2  da conta judicial 

042.21188002-6 
pV 

Para primeiro 
depósito 

Agência (prefixo / DV) fornecido pelo 
sistema 

2555 
Processo n° 

0011903-03.2014.5.18.0006 

TRT 	16 	" Região 	Órgão/Vara 	IMunicípio 

06 	 [ GOIÂNIA SAS: 

N° do ID Depósito 

Réu/reclamado 

CONSTROMIL CONSTRUTORA E TIMEAPLENAMEN LTD& 
CPF/CISPJ - réu/reclamado 

00635771008155 

Autor/reclamante 

JOSE PAIS DE PARIA 
CPF/CMPJ-autor/reclamante 

31610323149 

Depositante 
CPP/CEPJ - depositante Origem do deposito 

Eco. 	/ Ag. 	/ Cta. Motivo do 

4 

Depósito 
1.Garantia do Juizo 2.Pagamento 
3
. 
Consignação empagto. 4 .Outros 

Depósito em: 

1.Dinheiro 2 .Chegue 

Valor total (soma 1 ao 14) Data da Atualização 

/ 	/ 

(1)Valor Principal (2)FGTS/Conta Vinculada (3)Juros (4)Leiloeiro (5)Editais 

(7)INSS Reclamado (B)Custas 

(6)INSS Reclamante 

(11)Honorários Periciais 

(9)Emolumentos (10)Imposto de Renda (11)Multas (12)Honorários advocaticios 

(a)Engenheiro (b)Contador (c)Documentoscópio (d)Intérprete 	(e)Médico (f)Outras Perícias 

314)Outros . Dnservaches 	- 	- 
MORRE ORIUMMRINE. 5$273,33 E R$33.445,1/ 

. 

oócional - Uso do órgão expedidor 

alie IP 	930620170004 

Pelo presente autorizo o(a) Sr. (a) 	ITAMSFIRA-SE D SAI.Do REMANESCENTE PARA OS AUTOS Na 3749227.2012.8.09.0051 À D/BPOSI  CISE% DA COMARCA DE GOIÂNIA (GUIA DE DEPÓSITO AMUA). ./ 

C-.  

A receber a importância acima, 	acrescida de juros e correção monetária devidosLt_partit da data do depósito. 

Data de emissão: 	29/06/2018 	 Identificação e assinatura do Juiz:  
AdESEEDdrOeilMli:.'.1 

valor Bruto R$ 	 Recebi em 	/ 	/ ,41 
AutePtiTilfrçgç'ggeàhica 

CFRIP 	- 	R$ ,3 

tç-Qr  g21T014Pa°,--.

\ 

Liquido 	R$ 	 r4t 45<tstei ,  
Assinatura 	 SOCIALES 

-------- 
339 	32 92,71P 1902 

CAIXA 25550422118%026 JOSE P 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
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su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/09/2018 14:10:16
Assinado por JESSICA JULIANA VIEIRA
Validação pelo código: 10493560508263257, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Fls.: 456 

Data de Emissão: 29/06/2018 -Hora: 1103:56 #10 - 

RECIBO DO SACADO 

Nosso NÚMOTO 

14000000102956454-2 

04-0 
Cedente / Benericáno 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
N. do documento 

040253500221806291 

10498.39275 73000.100047 10295.6454928 75990000000001 

CPF/CNPJ do Beneficiário 

00.360,305/0001-04 

vencimento 

28/07/2018 

n ia 

Valor do Documento 

0,01 

Agencia / Código do Cedente 

2535) 839277 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TJ GOIAS 

COMARCA: GOIANIA 

VARA: GOIANIA - 01A VARA CIVEL 

PROCESSO; 00374922720128090051 	N GUIA 

JURISDICIONADOS: CONSTRUMiL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L / CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

CONTA: 2535 040 01623651 -7 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR 010: 040253503221806291 

oaS: TRANSFERENCIA DE SALDO DOS AUTOS NP 0011903.0320145.18.0006. 

(-) Desconto 

Outn3s DOCIUÇõ egAbat1111WIIOS 

04 Mora/Mula/Juros 

(44 Outros Acrésdmos 

(...) Valor Cobrado 

Sacado: 64  VARA DO TRABALHO DE GOIANIA 

Sacador/Avalista: 

CPF/CNPJ: 02.395.888/0001-63 
CEP- 

' CPF/CNPJ: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 24aF2555/9("ClAglia14"349  
32.822,70RDiRAR 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denegsR53504091.6236517 RT 1903/20í4 6 VT 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MAICON PAULO GOULART 
https://pje.trI18.jus.br/primeirograu/processo/ConsultaDocumento/listVseam?nd=18071107420088100000026835191  
Número do processo: RTOrd 0011903-03.2014.5.18.0008 
Número do documento: 18071107420086100000026835191 
Data de Juntada: 11/07)2018 07:42 

ID. 90186a8 - Pág. 2 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
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Fls.: 457 

munis counorizon rcocreiL 

2555 - TRT 00IA44IA. GO 
DATA: 09/07/2018 
	

HORA: 11:24:22 
TERMINAL: 1002 	NSU: 000352 

COMPROVANTE DE LEVANTAMENTO 
JUDICIAL 

CONTAS LEVANTADAS 	 VALOR LEVANTADO 
2555.042.21188002-6 	 32.822,71 

VALOR TOTAL LEVANTADO 	 32.822,71 

VALOR IRRF 
	

0,00 
VALOR PSS 
	

0.00 
TRANSACOES VINCULADAS 

	
32.822,71 

e 	 VALOR EM ESPECIE 
	

0,00 

Informacoes, reclamacoes. sugestoes e elogios 
sAc CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
www.caixa.govir 

lá Via - Via do Cliente 

4414 

AssMadoeledonicameMe.ACedfficaçãoNdMpedenosa:MAICONPAULOGOULART 
hlips~d18jusâdpdmeirograudDrocessoiConsuRaDocumeffloAMViemseam?nd=18071107420066100000026835191 

Número do processo: RTOrd 0011903-012014.5.18.0006 
	

ID. 90186a8 - Pág. 3 
Número do documento: 18071107420066100000026835191 

Datado Juntada: 11/07/2018 07:42 
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e Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas). 
0800 7257282 (para demais localidades) ou acene correlos.com.br  

c° nees'NfltD2S-5991/2018 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (FTA) 14/08/18 
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, 
RELATORA, COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE NOS AUTOS DO(A) CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA N/0 156279/GO, REGISTRO N/0 2018/0008559-4, 
NÚMERO DE ORIGEM: 00118149420165180010 / 118149420165180010 / 
00111820520155180010 / 111820520155180010/ 
00100255720165180011 / 100255720165180011, EM QUE FIGURAM 
COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA - GO, JUÍZO DA 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, JUÍZO 
DA 11A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, JUÍZO DA 8A VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO E JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - 
GO, INTERESSADOS BRUNO ESTEFANE CAMPOS DE MORAIS, JOSÉ CARLOS 
GOMES DE OLIVEIRA, SAMOEL ALVES PINTO, JOSE ARMANDO BATISTA E 
DOMINGOS FELIX DE MELO, OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ANTERIORMENTE COMUNICADA. COMUNICO, AINDA, QUE AS PEÇAS 
PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS 
DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AS DECISÕES PODEM SER 
CONSULTADAS NA PÁGINA DO STJ NA INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA 
DE ALMEIDA KIRJNER. COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

..,UFERIOR TRIDUNAL DE JUGTIÇA 
SAFS — QUADRA 06 LOTE — TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO—ADMINISTRATIVA 

5,70095-900 — Brasília/DF 

2e1  

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
Recusado 

Falecido 
Desconhec'do 	81 	Não existe o número indicado 
Endereço sufic ente. Faltou. 	  
Out os(E ec fi ar) 	  

Mudou-se 
Ausente 71  

ii 

21 

3) 

41 

51  

ln VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 

oAV OLINDA ESQ. COM  AV. PL-3, QD. G, LT 4 417 
,W4 2  ANDAR, F. CÍVEL 
ttPARK LOZANDES 
E;74884-120 — Goiânia/GO 
o 

PE 14/08 20:53 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTSum - 0010908-65.2015.5.18.0002
AUTOR: WARLYS GABRIEL DE BRITO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª  REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 29, 1.403, SETOR BUENO, GOIÂNIA - GO - CEP: 74215-901 - E-mail: vt2go@trt18.jus.br

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Processo nº: 0010908-65.2015.5.18.0002
Reclamante: WARLYS GABRIEL DE BRITO
Reclamado(a) :CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.635.771/0001-55

De ordem do Exmo. Sr. Doutor(a) RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Juiz(íza):

CERTIFICO que nos autos do processo trabalhista nº RT 0096600-72.1991.5.18.0002, entre
as  partes:  WARLYS  GABRIEL  DE  BRITO  e  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM LTDA, consta determinação, para expedição ao Reclamante do presente
CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE
WARLYS GABRIEL DE BRITO JUNTO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº  
0037492.27.2012.8.09.0051  EM TRÂMITE NA  1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA.

CERTIFICO  que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exeqüente WARLYS GABRIEL DE BRITO , possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra  identificados,  a  ser  recebido  do(a)  executado(a)  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM LTDA, e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a
seguir discriminados:

R$ 9.432,95, importância devida ao exeqüente;

R$47,16, custas processuais;

R$ 9480,11 Valor total da execução atualizados até 31/07/2018

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 de 2 31/08/2018 09:21
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de GOIANIA/GO, aos 21 de Agosto de 2018. Eu, TULA
VERUSCA PEREIRA, digitei, conferi e assinei por ordem do Exmo. Sr. Juiz desta VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA, 21 de Agosto de 2018
TULA VERUSCA PEREIRA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[TULA VERUSCA PEREIRA]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

18072009202656900000027017971

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...
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I LMO.  S R .  ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA. 

 

 

 

 

Processo n° 37492-27.2012.8.09.0051 

Origem: 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO.  

 

 

   

 

WARLYS GABRIEL DE BRITO, brasileiro, solteiro, 

filha de Lucinete Gabriel de Lucena, inscrito no CPF sob nº 046.772.081-90, 

portador da CTPS n. 91877 série 00042 GO, residente e domiciliado à Rua X7, 

Qd. X-14, Lt. 02, casa 01, Jardim Brasil, Goiânia - GO, CEP: 74.730-39, por 

intermédio de seu advogado com escritório profissional localizado na Rua 

Marino, nº 210, Parque Amazônia, Goiânia/GO, telefone (62) 3624-5371, e-

mail: delcidesprado@pradoefleury.com.br , onde recebe intimações e demais 

comunicações, vem, perante Vossa Senhoria, requerer a seguinte 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

no Processo de Recuperação Judicial da Sociedade Empresária CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe.  

 

Para tanto, o faz com base nos seguintes fatos e fundamentos a seguir 

elencados: 

 

I – O proponente é credor da empresa em recuperação na quantia de R$ 

9.480,11 (nove mil quatrocentos e oitenta reais e onze centavos). 

 

II - A origem do crédito se consubstancia no processo n° 0010908-

65.2015.5.18.0002, cuja planilha de cálculo se encontra em anexo. 
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III - Tendo em vista os cálculos apresentados, ressalta-se que devem ser 

priorizadas as verbas de caráter salarial. 

 

IV - Declara-se ainda que nenhum valor até o momento foi pago ou 

penhorado, sequer dado algum bem em garantia e que não se pretende provar o 

alegado com outras provas, eis que dispensáveis. 

 

V - Por fim, requer que as intimações e demais comunicações acerca dos 

atos atinentes ao processo em questão se deem na pessoa do subscritor desta, com 

poderes legalmente constituídos, no endereço acima declinado.  

 

Ante o exposto, requer o recebimento da presente habilitação de crédito e, 

após comprovada sua legitimidade, sejam incluídos no quadro geral de credores para 

posterior homologação judicial. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 31 de agosto de 2018. 

 

 

Delcides Domingos do Prado 

OAB/GO 20.392 
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0010908-65.2015.5.18.0002
em 02/12/2015 13:07:05 e assinado por:

- GERSON LOURENCO DOS SANTOS

15120213062057800000009617624

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 15120213062057800000009617624
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

ACORDO NÃO CUMPRIDO + MULTA .NÃO INCIDE PREVIDENCIA.

PROCESSO:

de de02 2015DEZEMBRO

6.948,00 0,00 6.948,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

6.982,74

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Fgts a depositar:

30/11/2015VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

34,74 0,00 34,74 Custas Art.789-A - IX

0,00

6.948,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,74

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS Reclamados

INSS Terceiros

I R P F

Custas Processuais

Custas Art.789

6.982,74TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00INSS GIILDRAT

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Deposito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

Custas Executivas. 0,00

10908-2015-002-18-00-0
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

6.948,00
0,00

Principal+FGTS:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 WARLYS GABRIEL DE BRITO-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

6.948,00Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 6.948,00

INSS Reclamante: 0,00

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002PROCESSO:
10908-2015-002-18-00-0

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
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PROCESSO:

0001RECLAMANTE:
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

3.474,00
3.474,00

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

10908-2015-002-18-00-0

scjr_resumo_parcelas

- WARLYS GABRIEL DE BRITO

 
 

6.948,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

11
11
11
11

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2015
 2015

116
117
174
175

ITEM

BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE P/IMP. DE RENDA
ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

0,00
0,00

3474,00
3474,00

VALOR

1,0000
1,0000

1,0000

QUANTIDADE

0,0000
0,0000

1,0000

ÍNDICE

1,00
1,00

1,00

DIVISOR

174
174

174

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/

001

10908-2015-002-18-00-0

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):WARLYS GABRIEL DE BRITO

FATOR

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

scjr_parametros

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 364 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : 00109086520155180002planilhadecalculos..pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/09/2018 09:41:00
Assinado por RODRIGO ARAUJO DO PRADO:00591095130
Validação pelo código: 10413564508712667, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

09/06/2015 30/11/2015
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

2015 11 6948,00 1,00000000 6948,00 0,00 6948,00

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

6948,00

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

6948,00Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

10908-2015-002-18-00-0
RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

PRINCIPAL
A CORRIGIR

COEFICIENTE
DE CORREÇÃO

PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10908-2015-002-18-00-0 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

 2015 / 11  1,000000000  0,00

TOTAIS:  0,00

ANO/MÊS

 0,00

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

S A T: %
Terceiros: %

Valores atualizados até

30/11/2015

ALÍQUOTA

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 116  - BASE DE CÁLCULO-INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T
TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00
 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

INSS
SAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

RECLAMANTE: 
CALCULISTA: 

WARLYS GABRIEL DE BRITO
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10908-2015-002-18-00-0 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

002

scjr_memoria_inss

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 30/11/2015

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:
10908-2015-002-18-00-0 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_ir

RTSum 0010908-65.2015.5.18.0002

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

117 BASE P/IMP. DE RENDA

2015 11/ 0,00  1,000000000  0,00  0,00  0,00

TOTAL DO VALOR BASE :  0,00

* -

 0,00

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou a
existência neste juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
 
 

 
 

CERTIFICA ainda que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido
processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj, no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que de acordo com a Lei nº 11.419/06, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada,
poderão ser impressos e anexados à presente certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 4 de setembro de 2018.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale
 

Analista Judiciário
 

Guia nº 19913131-7/09, paga em 03/09/2018, Banco Bradesco

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 365 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_narrativa_padrao.html U
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adv.ramonmorais@gmail.com 

(62) 99231-2496 / (62) 98133-3118

EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE GOIÂNIA-GO. 

 

 

 

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

GENIVALDO GONÇALVES DO VAL, devidamente qualificado nos autos da 

recuperação judicial da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA, vem através de seu bastante procurador, este que lhe subscreve, perante vossa 

excelência, requerer que seja analisado o pedido de habilitação de crédito trabalhista de 

evento 64, tendo em vista que já foram analisados e dadas decisões de habilitações de créditos 

posteriores ao do senhor Genivaldo. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.    

 

 

 

Goiânia, 05 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

________________________________________ 

RAMON FERREIRA MORAIS 

OAB/GO 46.457 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 366 : Diligencia Requerida
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

10409-2016-002-18-00-4

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS.

PROCESSO:

de de22 2018AGOSTO

10.467,72 0,00 10.467,72

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10.520,06

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Obs.: Fgts a depositar:

31/08/2018VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

52,34 0,00 52,34 Custas Art.789-A - IX

52,34

10.467,72

0,00

0,00

0,00

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

10.520,06TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

0,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

0,00

FGTS Depósito: 0,00

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:

Previdência Privada Recdo:

0,00

0,00

MARINA BASTOS SILVA DILERMAN RODRIGUES BROTAS

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

RTOrd 0010409-47.2016.5.18.0002

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 10.520,06

DIRETOR DE SECRETARIA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082219183327400000027651364
Número do documento: 18082219183327400000027651364 Num. 6acec43 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 367 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : calculoatualizado.pdf U
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

10409-2016-002-18-00-4

0,00

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

0,00Base p/ Imposto de Renda:

1N° de Meses:

0001 ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES

Bruto:

Alíquota:

10.467,72

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

0,00INSS Empregado:

Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 0,00

Terceiros: 0,00

0,00Imposto de Renda:
Data: 31/08/201810.467,72Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 0,00

RTOrd 0010409-47.2016.5.18.0002

Rendimentos: 0,00

Imposto de renda pago:

Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082219183327400000027651364
Número do documento: 18082219183327400000027651364 Num. 6acec43 - Pág. 2

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 367 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : calculoatualizado.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTOrd 0010409-47.2016.5.18.0002

R$

(x)

R$

(+)

R$

8.353,71

8.271,00

1,01247452

8.374,18

25,00%

10.467,72

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 1%)

Valor (SEM juros) em 31/08/16

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/08/18

Juros de 09/03/16 até 31/08/18

Valor Atualizado em 31/08/18

----------------

----------------

TOTAL DO RECLAMANTE

10409-2016-002-18-00-4

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082219183327400000027651364
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTOrd 0010409-47.2016.5.18.0002

R$

(x)

R$

(+)

R$

41,77

41,36

1,01247452

41,87

25,00%

52,34

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 1%)

Valor (SEM juros) em 31/08/16

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/08/18

Juros de 09/03/16 até 31/08/18

Valor Atualizado em 31/08/18

----------------

----------------

TOTAL DE CUSTAS ART. 789

10409-2016-002-18-00-4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0010409-47.2016.5.18.0002
AUTOR: ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Foi noticiada pela executada decisão definitiva proferida nos autos do

Conflito de Competência nº 157.512, em trâmite no STJ, o qual consta como um dos suscitados o juízo da

2ª Vara do Trabalho de Goiânia - fl.245. Tal decisão confirmou liminar anteriormente concedida e 

determinou a suspensão dos atos executórios em face da executada, em trâmite em outros juízos,

reconhecendo a competência única do juízo da 1ª Vara de Direito da Vara Cível de Goiânia-GO.

Diante disso, determina-se:

a) o cancelamento, com urgência,   das hastas públicas designadas, com

expedição de ofício ao leiloeiro para  os fins de mister.

b) a manutenção da penhora nestes autos até ulterior deliberação do juízo

universal acerca da constrição.

c) expedição de oficio ao juízo da recuperação judicial a fim de informar

acerca da penhora efetivada nos autos, salientando a sua manutenção até ulterior deliberação daquele

juízo.

d) interrupção de eventuais expedientes encaminhados ao BacenJud por

meio do SABB e a exclusão da executada do BNDT.

e)   expedição de nova certidão de crédito, que contenham os valores

atualizados,  para fins de habilitação do exequente junto ao juízo da recuperação judicial.

f) cancelamento  de possíveis restrições efetivadas nos autos, por meio de

convênios deste regional.

Competirá ao exequente providenciar de imediato a habilitação de seu

crédito perante o administrador judicial da empresa falida ou em recuperação judicial. A não habilitação

do crédito no prazo de dois anos, importará na declaração da prescrição intercorrente, porquanto trata-se
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de diligência a cargo do exequente.

Por força do § 2º do referido artigo, suspendo o processo de execução,

com movimentação no PJe, e determino o arquivamento provisório deste feito em Secretaria, pelo prazo

de dois anos.

Nesse interregno, o exequente deverá informar eventual encerramento da

quebra, para que seja retomado o prosseguimento da execução, ou a satisfação de seu crédito. Caso não

haja qualquer das hipóteses mencionadas, o exequente deverá requerer expressamente a prorrogação da

suspensão do processo de execução.

Ciência automática das partes.

 

 
GOIANIA, 22 de Agosto de 2018

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOURTO JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS  
 
 
 

 
 
ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES, brasileiro, 

casado, operador de máquinas pesadas, portador do CPF n º 
207.567.555-49, residente e domiciliado na Rua F – 22, casa 02, Qd. 122, 
lote 212, setor Faiçalville, Goiânia – Go., CEP: 74.350-150 por seu(s) 
advogado(s) infra-assinados eletronicamente (m.j), vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência com fulcro no art. 7º da lei 
11.101/2005 propor a presente: 

 
 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
00.635.771/0001-55, com sede Avenida Governador José Ludovico 
Almeida, Lt. 59 nº 540, Conjunto Caiçara, Goiânia – GO., pelos motivos 
de fato de direito abaixo aduzidos. 

 
 
I. PRELIMINARMENTE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA: 
 
O requerente não possuí condições financeiras 

para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 
prejuízo do seu sustento e de sua família. Nesse sentido, junta-se 
declaração de hipossuficiência. 

Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da 
Justiça Gratuita, assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, 
LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 

 
 
II. DOS FATOS:  
 
O autor habilitante é credor da empresa em 

Recuperação Judicial, na quantia de R$ 10.520,06 (dez mil e 
quinhentos e vinte reais e seis centavos), assegurado pela certidão de 
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crédito emitida pela 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, nos autos 
da Reclamatória Trabalhista sob o processo nº 0010409-
47.2016.5.18.0002. (Certidão anexa) 

Dessa forma, pela Lei Falimentar, a habilitante é 
CREDOR PREFERENCIAL, uma vez que seus créditos são de origem 
trabalhista. 

 
 
III. DOS PEDIDOS: 
 
Pelo exposto, requer: 
 
a) Habilitação do crédito no plano de 

Recuperação Judicial, conforme certidão em anexo, de origem 
trabalhista, processo nº 0010409-47.2016.5.18.0002., em tramite na 2ª 
Vara do Trabalho de Goiânia/GO, no importe de R$ 10.520,06 (dez mil 
e quinhentos e vinte reais e seis centavos). 

 
b) Seja deferido o benefício da justiça gratuita a 

habilitante, segundo a previsão do art.98 do CPC/2015. 
 
c) A citação da requerida, assim como a 

intimação do administrador judicial para manifestar na concordância 
quanto ao presente crédito, com inclusão no quadro de credores 
preferenciais, bem quanto ao pedido de pagamento. 

 
d) Requer que seja o crédito do habilitante 

disponibilizado na seguinte conta: Caixa Econômica Federal Agência: 
2444 Operação: 001 Conta Corrente  21478- 5 de titularidade do 
Advogado  habilitante, Iury Benhur dos Santos Silva, CPF: 008.226.931-
94. 

 
 
O(s) advogado(s) que esta subscreve(m) 

declara(m) sob sua responsabilidade que as cópias que 

acompanham a presente ação são autênticas, conforme Artigo 425 

do novo CPC/2015. 

Requer o cadastramento nos autos do advogado 
infra-assinado eletronicamente para que receba as intimações destes 
autos. 
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Dá–se à causa o valor de R$ 10.520,06 (dez mil e 
quinhentos e vinte reais e seis centavos). 

 
 
 
Nestes termos, 
pede deferimento. 
 
Goiânia, 05 de setembro de 2018. 
 
 Iury Benhur dos Santos Silva 

OAB/GO n° 31.416 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018591143

Nome original: cc157238.pdf

Data: 05/09/2018 13:03:10

Remetente: 

Regina Renoldi Morais

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a V.Exa. que, nos autos do cc157238 GO nºs orig.: 345 1, 0010190-95.201

6.5.18.0111,0011665-84.2014.5.18.0005,0011999-21.2014.5.18.0102,001144-08.2015.5

.18.0005, 0010378-21.2016.5.18.0101, ocorreu o trânsito em julgado conforme cert

idão anexa
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Superior Tribunal de Justiça
CC     157238/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E ARQUIVAMENTO

        Certifico que  a r. decisão de fls. 205 transitou em julgado no dia 28  
de  agosto  de  2018.
        O processo foi arquivado eletronicamente nesta data.

Brasília - DF, 03  de  setembro  de  2018

COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO

1 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por JOMARA OLIVEIRA TEIXEIRA

 em 03  de  setembro  de  2018  às  12:58:52

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.218)
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1EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

ALVARO TADEU DA SILVA, brasileiro, casado, eletricista, portador do R.G. nº

4787521 DGPC/GO, CPF nº 007.786.821-88, PIS nº 1.339.274.531-5, residente e

domiciliado na Rua 5, Quadra 12, Lote 23, Residencial Armando Antônio, Bela

Vista de Goiás/GO, CEP n° 75.240-000, vêm respeitosamente à presença de

Vossa Excelência, para apresentar

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS NO QGC

Nos presentes autos de Recuperação Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA

E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº

00.635.771/0001-55, situada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº

22, CEP nº 74.280-220, Goiânia/Goiás, Fone nº (62) 3259-3117, nos seguintes

termos:

Consta dos autos que a empresa está em processo de

Recuperação Judicial, conforme certidão narrativa abaixo:
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2

Pois bem. O Requerente é credor trabalhistas (Art. 83, I, da Lei

11.101/2005) da Requerida conforme CERTIDÕES DE CRÉDITO (original) e

demais documentos em anexo, no valor de R$ 13.954,75 (Treze mil novecentos

e cinquenta e quatro reais), originado da Ação de Indenização por Dano

Material e Moral decorrente de relação de emprego (processo n°

0431420.22.2013.8.09.0051 que tramitou perante a 8ª Vara Cível de Goiânia.

Com as informações supra, cumpre-se o determinado pelo Art. 9º

da  Lei de Falência, abaixo transcrito:
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3A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que

receberá comunicação de qualquer ato do processo;

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação

da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem

e classificação;

III – os documentos comprobatórios do crédito e a

indicação das demais provas a serem produzidas;

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se

houver, e o respectivo instrumento;

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na

posse do credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os

créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias

autenticadas se estiverem juntados em outro processo.

Assim, estando o crédito da Requerente devidamente

comprovado nos termos da legislação específica, REQUER:

a) A PROCEDÊNCIA da presentes habilitação de créditos, determinando-

se a inclusão dos habilitantes no QUADRO GERAL DE CREDORES para

imediato pagamento tão logo haja disponibilidade em caixa em razão

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 369 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 1alvarotadeudasilvapedidodehabilitacaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/09/2018 15:04:12
Assinado por ANDREZIA ALVES DE CARVALHO
Validação pelo código: 10403562506798910, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



4de ser créditos preferenciais (trabalhistas), no valor total de R$ 13.954,75

(Treze mil novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco

centavos).

Nestes Termos,

Pede e aguarda deferimento.

Goiânia, 14 de Setembro de 2018.

Andrézia Alves de Carvalho

CPF nº 923.889.651-87

23.939 OAB/GO
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P O -PRO-retO L0 t

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região - 1° Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

9 5 7 6 3 3 9 , ( , EP,
25/11/2013

lúmero: 0011131-68.2013.5.18.0008

lasse:AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARíSSIMO

Partes

Tipo Nome

UTOR ALVARO TADEU DA SILVA - CPF: 007.786.821-88

DVOGADO ANDREZIA ALVES DE CARVALHO - OAB: G023939

ÉU CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55

DVOGADO DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - OAB: G030313

Documentos

Id. Data da Documento Tipo
Assinatura

1029 15/08/2013 16:24 Petição Inicial Petição Inicial
78

1029 15/08/2013 16:24 P R O CUR A ÇÃ O Procuração
94

030 15/08/2013 16:24 DOCUMENTOS DIVERSOS Documento Diverso
38

' 128 16/08/2013 17:16 Notificação Notificação
24

416 04/09/2013 12:58 Ata da Audiência Ata da Audiência
)7

668 06/09/2013 16:13 Habilitação em processo Contestação
)7

668 06/09/2013 16:13 Procuração e Carta de Preposição Procuração
)8

668 06/09/2013 16:13 Contrato Social Contrato Social
27

668 06/09/2013 16:13 Decisão 1 RJ Documento Diverso
53

668 06/09/2013 16:13 Decisão 2 RJ Documento Diverso
tO

368 06/09/2013 16:13 Homologação RJ Documento Diverso
.2

368
.9

06/09/2013 16:13 Procuração Cíntia Procuração

330 25/09/2013 15:00 impugnação Petição (outras)
;2

22 08/10/2013 11:56 Ata da Audiência Ata da Audiência
.0

.681 23/10/2013 09:37 Intimação Intimação
1

)79
.8

23/10/2013 09:37 Sentença Sentença

173 19/11/2013 15:49 Certidão Certidão
7

ss—CP: 165417,,,/.7
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EXMO. (A) SR. (A) DR.(A) JUIZ(A) DA _______VARA DO TRABALHODEGOIÂNIA - GO - 18' REGIÃO.

Distribuido ao
29 Juízo

C O N F E m b o
P r o t o c o l o  i t i d l c ; a 1

ALVARO TADEU DA SILVA, brasi lei ro, casado, eletr ic ista, portador do R.G. n° 4787521 DGPC/GO, CPF n° 007.786.821-88, PIS n°

1.339.274.531-5, residente e domiciliado na Rua 29 E, Qd. 120, Lt. 8, Garavelo Residencial Park, CEP n° 74.932-470, Aparecida de Goiânia/GO,

por meio da sua advogada e bastante procuradora conforme procuração anexa, com escritório profissional na Avenida Senador Pedro Ludovico, n°

522, Centro, Bela Vista de Goiás/GO, CEP n° 75.240-000, Fone: (62) 9978-2762, onde recebe as comunicações de estilo, vem respeitosamente

ante a presença de Vossa Excelência para o mister especifico de promover a presente,

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL

em  fac e  de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jur ídica de di rei to pr ivado, inscr i ta no CNPJ n°

00.635.771/0001-55, situada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n° 22, Conjunto Caiçara, CEP n° 74.775-013, Goiânia/Goiás, pelas

razões fáticas e jurídicas a seguir aduzidas:

DOS FATOS

MM. Juiz(a),consta no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) junto ao INSS, os seguintes vínculos de

emprego do obreiro com a empresa Reclamada:

1. De 01/09/2006 a 11/10/2006;

2. De 02/07/2007 a 01/01/2008;

3. De 18/07/2012 até os dias atuais;

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDREZIA ALVES DE CARVALHO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=13081516241020900000001093443
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CARTOR!O DISTRIBUIDOR CíVEL
DISTRIBUIÇÃO

Ao MM. Juiz da 8 Vara Cível.

Em C G , 1 _sa 1,2,01,5

Distribuidor
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Contudo, assevera o Reclamante que nunca laborou para a empresa Reclamada em nenhum desses períodos.

Com efeito, no período de 01/06/2009 até 30/08/2012, laborou para a empresa GABRIEL NOGUEIRA DE ANGELIS SOARES LTDA — ME, conforme

anotações em sua CTPS.

Ao ser dispensado dessa última empresa sem justa causa, tentou sua habilitação ao seguro desemprego, oportunidade

que foi surpreendido com carta de indeferimento do benefício, sob o fundamento de existência de outro emprego formal, conforme extrato em anexo.

E foi por essa razão, que descobriu que a empresa Reclamada providenciou recolhimentos previdenciários por vínculo

regido pela CLT nos períodos supra mencionados, sem que tenha havido qualquer prestação de serviço, prejudicando o obreiro.

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Em razão de declaração falsa de informações sociais vinculadas ao PIS do Reclamante, praticados pela empresa Reclamada, conforme

comprovado pelo CNIS ora juntado, o obreiro deixou de receber o seu beneficio de seguro desemprego, quando da sua dispensa da empresa

GABRIEL NOGUEIRA DE ANGELIS SOARES — ME.

Com efeito, em razão de ter laborado por mais de 3 (três) anos, com últimos salários de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais) e ter sido

dispensado, faz o juso obreiro a percepção de 5 (cinco) parcelas de R$ 776,00 (Setecentos e setenta e seis reais), perfazendo o total de R$

3.880,00 (Três mil oitocentos e oitenta reais) que o Reclamante deixou de receber, por culpa exclusiva da Reclamada.

Assim, requer seja a empresa Reclamada condenada na indenização de danos materiais no montante de R$ 3.880,00 (Três mil oitocentos e

oitenta reais),com juros e correções monetárias.

DOS DANOS MORAIS

É inconteste que a declaração falsa de informações do trabalhador pelo suposto empregador constitui ato ilícito. Isto porque, referida declaração impediu

o acesso do obreiro a benefício social devido, vez que estava de fato desempregado e necessitando da quantia para manutenção de sua família com

dignidade. Por sua vez, trata-se o benefício de seguro desemprego de parcela de caráter alimentar, indispensável a sua própria subsistência e de sua

família.

Lamentavelmente, por culpa da Reclamada, o obreiro passou inclusive por restrições alimentares, tendo sobrevivido em razão da ajuda de amigos e

familiares, o que lhe causou profundo constrangimento.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDREZIA ALVES DE CARVALHO
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Portanto, resta plenamente caracterizado o menosprezo da reclamada para com a legislação pertinente e, especialmente, o tratamento aviltante imposto

ao reclamante, que ficou privado do acesso ao benefício Seguro Desemprego (verba de cunho alimentar) gerando-lhe evidente angústia e abalo moral.

Nesse sentido, tem-se como perfeitamente provado o constrangimento ilegal praticado pela reclamada, ao prestar à Previdência Social informações

inveridicas, numa situação de clara afronta a Consolidação das Leis do Trabalho, impedindo-o do acesso ao Seguro Desemprego, causando-lhe dano

perfeitamente indenizável, diante da autoria caracterizada e do nexo causal e do dano ligando tais eventos, fundamento pelo qual deverá ela, ainda,

além de responder aos termos do procedimento administrativo a ser instaurado pela Fiscalização do Trabalho, indenizar o obreiro pelos danos morais

sofridos.

Em decorrência dos fundamentos supra, requer a fixação de indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais),visto que

referida quantia atende os requisitos da proporcionalidade e razoabilidade.

DOS PEDIDOS

Em função de todo exposto, REQUER:

1. A condenação da Reclamada na indenização de DANOS MATERIAIS no montante de R$ 3.880,00 (Três mil oitocentos e oitenta reais) e

indenização por DANOS MORAIS no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)com juros e correções monetárias,

1. Que seja a empresa Reclamada obrigada por força de sentença a retificar as informações sociais prestadas a Previdência Social, excluindo do

cadastro do obreiro junto ao PIS, os três vínculos falsamente informados;

1. Comunicação de estilo ao DRT, INSS e CEF para os devidos fins;

1. Assistência Judiciária Gratuita, nos termos dos Art. 10 e 40 da Lei n° 1.060/50 e Lei n° 7.510/86 e Art. 50, LXXIV c/c Art. 133 da C.F./88 e Art. 20

do CPC, por não dispor de recursos econômicos e financeiros para custas processuais e honorários advocaticios sem comprometimento do

sustento de sua familia.

1. Se digne Vossa Excelência em determinar a NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA no endereço já citado para comparecer em audiência a ser

designada por V.Exa., conteste a obrigação, querendo, sob pena de revelia e confissão e, ao final, se veja condenada ao pagamento do pedido

ora formulado, por ser de Direito, devidos e não pagos.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDREZIA ALVES DE CARVALHO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=13081516241020900000001093443
Número do documento: 13081516241020900000001093443

Num. 1102978- Pág. 3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA

 
CARTA DE CRÉDITO

 
PROTOCOLO : 0431420.22.2013.8.09.0051  

NATUREZA : Cumprimento de sentença ( CPC ) 

REQUERENTE : ALVARO TADEU DA SILVA 

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

VALOR DA CAUSA : R$ 23.880,00 
 
 

O Doutor LUCIANO BORGES DA SILVA, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.
 
Determina a expedição da presente, a fim de Instrumentalizar o título de crédito existente nos
presentes autos, em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
portador(a)   do CNPJ  nº  00.635.771/0001-55  no montante de R$ 13.954,75, conforme planilha
atualizada do débito, datada em 06/11/2017 referente a condenação do(s) requerido(s) 
solidariamete ao pagamento, referente ao cumprimento de sentença, acréscidos da multa fixada
nos fundamentos da Sentença conforme solicitado no Despacho    
 

Fazem parte integrante desta carta os documentos abaixo descritos, os quais devem
ser impressos via pdf pela parte interessada.
 
- Fotocópia da petição inicial; 
- Título original; 
- Último cálculo do débito; 
- Fotocópia da sentença; 
- Fotocópia do despacho que determinou a expedição da presente.
 
 
 

Goiânia, 5 de setembro de 2018.
 

LUCIANO BORGES DA SILVA 

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 
AVENIDA OLINDA, ESQ. C/ PL-03, QD. G, LT. 04, 6º ANDAR, PARK LOZANDES 

GOIÂNIA - GO, CEP: 74.884-120

 

Processo: 0431420.22.2013.8.09.0051
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PLANILHA PRÉVIA DE CÁLCULO DE DÉBITO

Total das Parcelas de Débito Atualizado R$  11.532,85

Total de Parcelas Amortizadas R$ 0

Total de Parcelas Amortizadas Atualizado R$ 0

Total das Parcelas de Despesas R$ 0

Total das Parcelas de Despesas Atualizado R$ 0

Multa Contratual (percentual) R$ 0

Multa Contratual (valor fixo) R$ 0

Multa 475J - 10% Sobre o Valor do Débito R$  1.153,29

Valor Honorário de Conhecimento R$ 0

Valor Honorário da Continuação da Sentença R$ 0

Valor Honorário dos Embargos R$ 0

Valor Honorário da Execução R$  1.268,61

Valor Total das Taxas R$ 0

Custas Finais Pendentes R$ 0

Total a Pagar R$  13.954,75

Esta prévia não é válida para pagamento.

Segunda-feira, 06 de Novembro de 2017.

Processo: 0431420.22.2013.8.09.0051
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U
tribunal
de justiça
do estado de golas

GOIANIA ST OESTE - 8° VARA CIVEL (2° JUIZ)

PARTE(S):
ALVARO TADEU DA SILVA

INDENIZACAO

201304314205

SENTENÇA

1- RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Indenização por Dano Material e Moralproposta por ÁLVARO TADEU
DA SILVA em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., ambos

qualificados nos autos.

Alegou a parte autora que foi dispensada do último emprego sem justa causa e ao requerer suas
verbas rescisórias, decorrente dessa relação de trabalho, teve seu pedido indeferido ante a informação que
laborava em emprego formal com outra empresa, a ora Requerida, a qual, também providenciou
recolhimentos previdenciários, sem que houvesse qualquer prestação de serviços de sua parte.

Informou que em consulta a base de dados CNIS - CADASTRO NACIONAL DE
INFORMAÇÕES SOCIAIS e INSS, constatou que em diversos períodos havia informações de vínculo

empregatício junto a Requerida.

Em sede de dano material pleiteia o valor de R$ 3.880,00 (três mil, oitocentos e oitenta reais), que
deixou de perceber por culpa da Requerida. E ainda, pelo dano moral, provocado pela falsa declaração de suas
informações o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Por fim, pugnou pela procedência da ação e
consequente condenação da Requerida.

Colacionou documentos às fls.06/71.

Manifestou-se às fls.76/77 e trouxe documentos às fls.78/97.

Código para validar documento: 109911021630
Validar no endereço: http://www.tjgo.jus.br/sdm2/consultaPublica/validaCodigoAtoJudicial
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Deferido o beneficio de assistência judiciária à f1.98.

Devidamente citada, a Requerida apresentou contestação às fls.159/165, arguindo em preliminar,
incompetência do juízo em razão da matéria, uma vez que houve duplicidade dos números de PIS, sendo que
o autor e o Sr. Francisco da Costa Sombra possuem o mesmo número, devendo a Caixa Econômica Federal
esclarecer a questão. No mérito, argumentou a inexistência de dano material sob o argumento de que requereu
o beneficio do seguro -desemprego em julho de 2013 e em agosto, do mesmo ano, já estava empregado na
empresa DECATHLON, não fazendo jus às verbas pleiteadas, nem ao dano moral, indicando que, se o autor
ficou sem receber, não foi por culpa da requerida.

Postulou pela improcedência dos pedidos formulados pela parte Autora.

Formulou outros requerimentos e juntou os documentos de fls. 166/211.

Às fls.  215/218, a autora ofertou impugnação a contestação repelindo as teses defensivas e
ratificando os termos exordiais.

Anexou documentos às fls.219/220.

Realizada a audiência de conciliação, sem êxito quanto à composição (fls.224/225). Naquele ato,
a parte Autora postulou pelo julgamento antecipado e, a Ré, pela produção de prova documental, mediante
expedição de oficio para a CEF para esclarecimentos quanto aos cadastros junto ao PIS do autor e de seu
funcionário Francisco da Costa Sombra, bem como eventuais documentos do RH da Ré, tendo seu pedido

deferido.

Manifestou-se o Requerente à f1.232 verso.

Relatado decido.

- FUNDAMENTAÇÃO

O feito encontra-se apto a ser julgado, sendo dispensadas as demais provas.

A preliminar arguida em contestação foi analisada às fls.224/225. Passo ao mérito.

Depreende-se dos autos que o autor fi rmou contrato de trabalho com a empresa GABRIEL
NOGUEIRA DE ANGELIS SOARES - ME em 01 de junho de 2009, no cargo de Eletricista Montador I,
tendo sido comunicada sua dispensa, sem justa causa, em 30/08/2012, conforme testificado à fl.12.

Em julho de 2012, ao solicitar a habilitação de seguro -desemprego, constatou-se que seu PIS
estava vinculado à Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda.,  comprovado à fl.  15 e que, diante da
informação do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em 2006, 2007 e 2012 já existia o vínculo

questionado.

É certo que o PIS n° 13392745315 pertence ao autor, registro esse que a requerida tem usado em
nome de seu funcionário, Sr. Francisco da Costa Sombra (fls. 210/211). Não há se falar em duplicidade de
número, pois em resposta ao oficio, a Caixa Econômica Federal informou que o pertencente ao Sr. Francisco é
o n° 13701875315 (fl. 229).

Código para validar documento: 109911021630
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Em função disso, salienta o autor ter direito a receber 05 parcelas do seguro -desemprego em
virtude de ter laborado por mais de 03 anos na empresa Gabriel Nogueira de Angelis Soares - ME, mas que
em razão dos fatos acima analisados, o não recebimento de tais valores é por culpa exclusiva da requerida.

Denota-se que a dispensa do autor foi em 30/08/2012 (fl. 09), mas a consulta de habilitação do
seguro -desemprego foi em 18/07/2012 (fl. 15).Entretanto, não vislumbrei nos autos documento que comprove
a solicitação do autor para o recebimento do seguro. Daí a impossibilidade de reconhecer o pedido inicial, no
que tange ao dano material.

Informa o autor acerca da necessidade de propor ação trabalhista para o reconhecimento da
habilitação ao seguro, o qual foi julgada procedente. Contudo, nada consta nos autos a respeito da alegação.
De se notar que a procedência do direito do autor somente pode se dar com a prova do alegado, no caso,
através da comprovação da solicitação do seguro, momento em que autorizaria o pagamento retroativo.

pleiteado.
O simples fato de encontrar-se desempregado não é suficiente para embasar o pedido do seguro

Dessa forma, face à ausência de prova da extensão do dano material, julgo-o improcedente.

Doutro lado, no que pertine ao dano moral, deve-se analisar o fato de a requerida ter usado,
indevidamente, o n° do PIS do autor para um de seus empregados.

Resta evidente nos autos que em 2006, 2007 e 2012 (fl.17) o cadastro do autor estava vinculado à
ré. Conforme já reconhecido acima, isto não impediu o acesso do autor ao beneficio social em questão, vez
que ausentes provas nesse sentido. Entretanto, pelo inquestionável erro da requerida no uso do PIS, utilizando
o do autor em prol do Sr. Francisco, de rigor o reconhecimento do dano moral arguido pelo requerente.

Caracterizado o dever de indenizar, tem-se que o quantum indenizatório deve-se orientar pelo
princípio da razoabilidade e proporcionalidade, mostrando-se suficiente para compensar o abalo psíquico
sofrido pela vítima, bem como para servir como desestímulo na reiteração dos atos danosos.

A minoração do valor indenizatório deverá levar em consideração as circunstâncias do fato, a
situação econômica e social das partes, a repercussão do dano e a gravidade da ofensa, atentando ao
mencionado princípio da proporcionalidade e razoabilidade.

Concluo, portanto, que a quantia arbitrada deve ser suficiente para infligir ao ofensor a
reprovação pelo ato lesivo, mas não pode ser exacerbada a ponto de acarretar o enriquecimento sem causa do
ofendido.

De início, cumpre apreciar o dano moral pleiteado. Essa espécie de dano subsiste pela simples
ofensa dirigida ao autor, pela mera violação do seu interesse não patrimonial provocada pelo ato lesivo, o que
torna desnecessária a comprovação do prejuízo sofrido.

A respeito do tema, assevera com precisão Humberto Theodoro Júnior, ao explicitar a natureza
não -econômica do prejuízo causado:

"... os danos morais se traduzem em turbações de ânimo, em reações desagradáveis, desconfortáveis ou

9 / .constrangedoras, ou outras desse nível, produzidas na esfera do lesado. (...) Assim, há dano moral quando a vitima supoxfi por

exemplo, a desonra e a dor provocadas por atitudes injuriosas de terceiro, configurando lesões na esfera interna e val atiA do
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ser como entidade individualizada. (Humberto Theodoro Júnior, Dano Moral, 4a ed., 2001, Ed. Juarez de Oliveira, p. 2).

Nessa esteira de raciocínio, portanto, considero que o valor fixado deve ser de R$ 8.000,00
(oito mil reais), quantia razoável para compensar os danos morais sofridos pelo requerente, desestimular
a requerida, no futuro, deixar de praticar atos semelhantes e, por fim, não gerar enriquecimento ilícito do
autor/ofendido.

Não havendo parâmetro legal para a fixação do valor da indenização do dano moral, tenho como
base a lição de Caio Mário da Silva Pereira:

"... na reparação de dano moral estão conjugados dois motivos, ou duas concausas: I) punição ao infrator pelo fato

de haver ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; II) pôr nas mãos do ofendido uma soma que não é 'pretium

doloris',  porém o meio de lhe oferecer a  oportunidade de conseguir uma satisfação de qualquer espécie, seja  de ordem

intelectual ou moral, seja mesmo de cunho material ..." (Resp. Civil, RI, 1980, pág. 338).

Dado o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido entabulado na inicial,
para o fim de condenar o requerido tão somente no pagamento de indenização por dano moral ao requerente,
o qual fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizados monetariamente pela variação do INPC e juros de
mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados da data do dano, ou seja, julho de 2012,
conforme Súmula 54 do STJ.

Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 30 do CPC,

à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada parte.

Entretanto, considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária neste processo,
suspendo a cobrança das custas e honorários a que fora condenada, pelo período de cinco anos, esclarecendo
que, se em tal período sobrevier condição financeira que lhe permita arcar com o referido pagamento, sem
prejuízo do sustento próprio e o de sua família, será obrigada a fazê-lo.

Fica a parte requerida ciente de que, caso não pago o montante a que foi condenada, no prazo de
15 (quinze) dias, será acrescida multa de 10%, nos termos do art. 4754 do CPC.

Ultrapassado o prazo de seis meses, sem requerimentos, arquivem-se os autos.

P.R.I .

Goiânia, 10 de feyeldro de 2016.

Romério do\Carbio Cordeiro

Juiz de Direito rrch

cj-,;:trfr.i.5"
Certifico dou fâ, que foi ragtstrada o
extratada no s!.•.=.terna a twea proferida
p o M.N. Juiz às F:s.
dos ;:nr.L.sentes autos, 'vin

Goiânia, /1

FEZ cg3J

-,31.-pe._11,__dias do mês d e  ' 0 , 2 _
:o t i gn-me en t reguet ;  es tes  au tos .
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1EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo nº 431420-22.2013.8.09.0051 (PROJUDI)

ALVARO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da presente Ação Civil, sob
o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, para as seguintes providências:

Considerando que a Executada está em processo de
Recuperação Judicial, conforme certidão narrativa em anexo e abaixo:

Processo: 0431420.22.2013.8.09.0051
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2

Requer:

a) Expedição de Certidão de crédito para habilitação nos autos de
Recuperação Judicial da Requerida;

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 22 de Maio de 2018.

Andrézia Alves de Caralho

OAB/GO 23.939

Processo: 0431420.22.2013.8.09.0051
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

Nome: ALVARO TADEU DA SILVA

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado

RG n": 4787521 SPP - GO CPI': tf: 007.786.821-88

Endereço: Rua 29 E, Qd. 120, Lt. 18, Garavelo Park, Aparecida de GoiâniafGO.

OUTORGADA: ANDRÉZIA ALVES DE CARVALHO. brasileira. advogada, inscrita na
OAB/GO sob o n° 23.939 e PATRICIA ALVES DE CARVALHO, brasileira, solteira.
estagiária, inscrita na 0A13/G0 de n° 23.384 E com escritório proi;sionai na Avenida
Senador Pedro Ludovico tf 522, Centro, Bela Vista de Goiás GO. 7fN..10-000, telefones (62)
9978-2762 e (62) 3551-1132.

PODERES: Por este instrumento particular de mandato nomeia e constitui sua bastante
procuradora a Outorgada, para defender os interesses do outorgante a 1.11k.ln confere amplos
poderes da cláusula -ad-judicia" e para o Foro em geral, ainda, poder›. especiais, conforme
art. 38. do CPC, para promoverem medidas .judiciais e extrajudiciais eabiN eis. especialmente
para INGRESSAR COM AÇÃO COMPETENTE em desfavor cie (..'ONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, acompanhando até finai decisão,
usando os recursos legais, perante qualquer Juizo ou Tribunal, em todas as Instâncias, ainda,
poderes especiais para confessar, desistir, transigir. firmar compro missw; ou acordos, receber
e dar quitação, renunciar, reconvir. 'promover também medidas e\ trajudiciais em favor da
outorgante, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer para outrem,
com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

Aparecida de Goiânia. 31 de Julho de 2013

O (taeleif,- .0•10( s (
011.7ORGANTE

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDREZIA ALVES DE CARVALHO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentoilistView.seam?nd=13081516241072500000001093459
Número do documento: 13081516241072500000001093459

Num. 1102994 - Pág. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018603799

Nome original: cc157510.pdf

Data: 20/09/2018 13:21:43

Remetente: 

Regina Renoldi Morais

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a V. Exa. que, no CC 157.510 GO,nº orig. 0037492.27.2012.8.09.0051 (1VC

 GO,11999-21.2014.5.18.0102(2VT RioVerde),10918-13.2015.5.18.0131(VT Luz.) e 119

92-95.2015.5.18.0004(4VT GO), ocorreu o trânsito em julgado conforme certidão an

exa.
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Superior Tribunal de Justiça
CC     157510/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E ARQUIVAMENTO

        Certifico que  a r. decisão de fls. 186 transitou em julgado no dia 13  
de  setembro  de  2018.
        O processo foi arquivado eletronicamente nesta data.

Brasília - DF, 19  de  setembro  de  2018

COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO

1 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por JOMARA OLIVEIRA TEIXEIRA

 em 19  de  setembro  de  2018  às  14:38:04

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.196)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018603915

Nome original: cc157512.pdf

Data: 20/09/2018 14:00:29

Remetente: 

Regina Renoldi Morais

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do cc157512 GO números de origem:0010

8454020155180002, 345 12, ocorreu o trânsito em julgado conforme certidão anexa.
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Superior Tribunal de Justiça
CC     157512/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E ARQUIVAMENTO

        Certifico que  a r. decisão de fls. 174 transitou em julgado no dia 13  
de  setembro  de  2018.
        O processo foi arquivado eletronicamente nesta data.

Brasília - DF, 19  de  setembro  de  2018

COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO

1 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por JOMARA OLIVEIRA TEIXEIRA

 em 19  de  setembro  de  2018  às  14:38:08

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.193)
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                                         Certi f ico e dou fé que junto, nesta data, o telegrama CC nº
157.508/GO,trânsito julgado  scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 26 de setembro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.777 - GO (2018/0180045-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplenagem Ltda - em recuperação judicial em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com pedido de PENHORA de 

bens da empresa", sendo efetivada a penhora de dois veículos que são utilizados 

nas atividades da empresa e, portanto, essenciais para a continuidade das suas 

atividades, com a determinação de realização de hasta pública para a venda dos 

bens.

Liminar indeferida, durante o recesso forense, pela Vice-Presidência 

desta Corte (fls. 92/93), informações dos Juízos suscitados às fls.96/98 e111/113. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 105/109, opinando pelo conhecimento 

do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação judicial.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 
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alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 
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como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO manifestou-se 

informando que, in verbis:

Foi noticiada pela executada decisão definitiva proferida nos autos do 

Conflito de Competência nº 157.512, em trâmite no STJ, o qual consta 

como um dos suscitados o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia - 

fl.245. Tal decisão confirmou liminar anteriormente concedida e  

determinou a suspensão dos atos executórios em face da executada, 

em trâmite em outros juízos, reconhecendo a competência única do 

juízo da 1ª Vara de Direito da Vara Cível de Goiânia-GO.

Diante disso, determina-se:

a) o cancelamento, com urgência, das hastas públicas designadas, 

com expedição de ofício ao leiloeiro para os fins de mister.

b) a manutenção da penhora nestes autos até ulterior deliberação do 

juízo universal acerca da constrição.

c) expedição de oficio ao juízo da recuperação judicial a fim de 

informar acerca da penhora efetivada nos autos, salientando a sua 

manutenção até ulterior deliberação daquele juízo.

d) interrupção de eventuais expedientes encaminhados ao BacenJud 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

por meio do SABB e a exclusão da executada do BNDT.

e)  expedição de nova certidão de crédito, que contenham os valores 

atualizados, para fins de habilitação do exequente junto ao juízo da 

recuperação judicial.

f) cancelamento de possíveis restrições efetivadas nos autos, por meio 

de convênios deste regional.

Competirá ao exequente providenciar de imediato a habilitação de seu 

crédito perante o administrador judicial da empresa falida ou em 

recuperação judicial. A não habilitação do crédito no prazo de dois 

anos, importará na declaração da prescrição intercorrente, porquanto 

trata-se de diligência a cargo do exequente.

Por força do § 2º do referido artigo, suspendo o processo de 

execução, com movimentação no PJe, e determino o arquivamento 

provisório deste feito em Secretaria, pelo prazo de dois anos.

Nesse interregno, o exequente deverá informar eventual 

encerramento da quebra, para que seja retomado o prosseguimento 

da execução, ou a satisfação de seu crédito. Caso não haja qualquer 

das hipóteses mencionadas, o exequente deverá requerer 

expressamente a prorrogação da suspensão do processo de 

execução.

O Juízo do Trabalho havia, anteriormente, indeferido o pedido de 

suspensão da execução ao fundamento de que o "contrato de trabalho ocorreu após 

o deferimento do pedido de recuperação judicial" (fl. 64).

Essa circunstância, contudo, não altera o entendimento acima, dado 

que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de 

que, mesmo que constituídos posteriormente ao advento da recuperação judicial, 

cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte 

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 

quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 

atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 

deve prosseguir no Juízo universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação,  prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano 

de recuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 

prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Desse modo, mesmo tendo o Juízo do Trabalho determinado a 

suspensão da execução, entendo, ainda, ser necessário o conhecimento do conflito, 

a fim de que não sejam determinados novos atos de constrição durante o curso da 

recuperação judicial. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 957 do Código de 

Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar competente para qualquer 

ato de constrição ou alienação de bens ou valores da suscitante, nas execuções 

referidas nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.192 - GO (2018/0251592-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA TRABALHO DE SÃO LUIZ DOS MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
INTERES.  : MARCILON MARRA 
INTERES.  : ALESSANDRA BORGES FERREIRA 
INTERES.  : GLAISON NAVES DA SILVA 
INTERES.  : ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA 
INTERES.  : DIVINO LEMES DE SIQUEIRA  
INTERES.  : CLÉZIO ALVES PEREIRA 
INTERES.  : LUCIANO GONZAGA DE MOURA 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : VILMAR VAZ CASSIANO 
INTERES.  : ELITON PACHECO DE ANDRADE 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luiz dos Montes Belos e Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 
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das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.
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.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 44/63), sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de São 

Luiz dos Montes Belos/GO determinou o prosseguimento de execuções tabalhistas, 

com a constrição de bens e valores pertencentes à suscitante (fls. 73, 80, 87, 

100/107, 119/120, 132/133, 142 e 143/144).
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No tocante ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO constato 

que a decisão por ele proferida determinou a desconsideração da personalidade 

jurídica da suscitante, e redirecionouu os atos constritivos para os sócios, o que, 

conforme entendimento desta Corte, não configura, em princípio, conflito de 

competência. Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes julgados: 

AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO TRABALHISTA - 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

CONSTRIÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS - INEXISTÊNCIA DE 

CONFLITO - SÚMULA 480/STJ.

1. Não configura conflito de competência, em regra, a constrição de 

bens dos sócios da empresa em recuperação judicial, à qual foi 

aplicada, na Justiça Especializada, a desconsideração da 

personalidade jurídica. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 155.358/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 30/05/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. JUÍZO 

TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE CONFLITO.

1. A teor da Súmula nº 480/STJ, o juízo recuperacional não tem 

competência para decidir sobre constrições de bens que não são 

objeto do plano de soerguimento judicial.

2. O juízo trabalhista tem competência para decidir acerca da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa recuperanda e 

sobre o consequente redirecionamento da execução, não havendo 

falar em invasão da competência do juízo universal. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no CC 153.864/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 

30/04/2018)

Em face do exposto, defiro a liminar tão somente em relação ao Juízo 

da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos/GO, determinando o 

sobrestamento dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das 
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reclamações trabalhistas referidas nos autos, designando, conforme disposto no art. 

955 do Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 26 de setembro de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

URGENTE 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

  INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes 

Belos – Goiás (TRT18) e 2ª Vara do Trabalho Goiânia – Goiás (TRT 18), por força de decisão 

exarada envolvendo interesses da Suscitante e de Kênio Facundes de Almeida, Marcilon 

Marra, Alessandra Borges Ferreira, Glaison Naves da Silva, Antônio Magalhães Pereira,  

Divino Lemes de Siqueira, Clézio Alves Pereira, Luciano Gonzaga de Moura, Frederico 

Vieira Lima, Vilmar Vaz Cassiano e Eliton Pacheco de Andrade, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos:   

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 

 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela 

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja 

petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos 

requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada 

dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 

(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo 

dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, 

III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos 

competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte 

final do § 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores 

termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com pedidos de BLOQUEIO DOS 

VEICULOS da empresa em recuperação, com restrições tais como circulação, em todos os 

processos abaixo relacionados houve a informação de restrição nos veículo, vejamos:  
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Os veículos com bloqueios em todos os processos acima foram os seguintes 

relacionados  
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Ocorre que se tratam de veículos e máquinas utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 
empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 
essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 
direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 
adimplemento dos contratos firmados. 
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Porém, tais bens tratam-se de veículos utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. 

A alienação e transferência de tais veículos ferirá de morte o plano de recuperação, uma vez que 

não haverá veículos para serem utilizados nas obras, desta forma, também não haverá entrada 

de recursos o que ocasionará o inadimplemento das obrigações tanto mensais, quanto do plano 

de recuperação judicial.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 
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A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, 

assistente de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem 

como ao Ministério Público, desde que esteja participando do processo a 

qualquer título, e ao próprio magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. 

DESCABIMENTO. ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA 

SÚMULA 214/TST. POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SER SUSCITADO PELA PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA DEVA SER ASSEGURADA. 

RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio destinado a 

preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 

autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de 

outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, 

letra "f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples 

divergência, em tese, com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. 

OCTAVIO GALLOTTI). 3. Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade 

à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura 

se utilizar da reclamação como sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O 

conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou 

pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando positivo deste Sodalício 

sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser indeferida a 

petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 

27/8/07) 6. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / 

SP, Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. 

INTERESSE DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS. IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA 

SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA 

FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de competência quem quer que esteja sujeito 

à eficácia da sentença, que qualquer dos juízes, conflito positivo de 

competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 
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Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

     

 DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  
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Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta 

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do 

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 

determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 
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Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, 

na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 

se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta 

Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, eventual alienação dos bens em 

questão obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 

daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados os veículos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 

judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 

empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 
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Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

Nesse sentido: 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

CARACTERIZADO. ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO 

PLANO DE SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR 

CONFIRMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado 

o exequente; e o juízo da recuperação, processando a recuperação 

judicial, com a preservação dos bens  

 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 

3º do art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas 

com o deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de 

constrição que comprometam o cumprimento do plano de reorganização da 

empresa, somente serão efetivados após a anuência do Juízo da recuperação 

judicial. 3. A interpretação sistemática de normas infraconstitucionais não 

importa ofensa à cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Carta da 

República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda 

Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o 

competente para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens 

de empresas recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 

suspende a execução fiscal, mas os atos de execução devem-se submeter 

ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE 

ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE 

CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e 

homologado o plano de recuperação judicial, é do juízo de falências e 

recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

execução relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa 

devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, na 

recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à apuração 

de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo 

regimental não provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL 

E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. 1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em 

recuperação judicial não se suspenderão em virtude do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão da recuperação 

judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem qualquer 

influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que 

reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for 

mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, 

da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento 

dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades 

financeiras. 3. Agravo não provido. (AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 

17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 

caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
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6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º).  

 

Nenhuma outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que 

prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que 

excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 

a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 

que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 

dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 

TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O 

FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
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Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da 

Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da 

falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-

Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 2. O entendimento desta Corte preconiza que, 

via de regra, deferido o processamento ou, posteriormente, aprovado o 

plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das 

execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto 

no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de 

recuperação judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por juízo diverso do que é 

competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 

funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. 

Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de recuperação 

tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o 

prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria 

o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu  que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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 DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. Ora, se todos os veículos encontram-se 

com proibição de circulação, como pode a Suscitante desempenhar suas atividades nas diversas 

obras? Não há como executar os serviços e consequentemente não haverá entrada de recursos 

financeiros  

 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houveram os bloqueios nos bens 

supracitados e o próximo passo provavelmente será uma avaliação dos bens para penhora, 

sendo que estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, 

de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar 

seus credores e inclusive os reclamados Kênio Facundes de Almeida, Marcilon Marra, 

Alessandra Borges Ferreira, Glaison Naves da Silva, Antônio Magalhães Pereira,  Divino 

Lemes de Siqueira, Clézio Alves Pereira, Luciano Gonzaga de Moura, Frederico Vieira 

Lima, Vilmar Vaz Cassiano e Eliton Pacheco de Andrade. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar, para que haja 

a liberação dos veículos em questão.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte 

possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 

prévia. § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
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De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que 

comprove a existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni 

juris) e a irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), 

caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução. 

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª 

ed., p. 1.085). 

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos seguintes 
processos em trâmite nas Varas do trabalho abaixo relacionadas: 
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Tudo com o fim de impedir a adoção de medidas expropriatórias nos veículos 

mencionados anteriormente, os quais são de uso essencial da Suscitante, vez que compreende 
os veículos utilizados na execução de suas obras, sendo necessária a liberando dos bens 
gravados com restrições (circulação) e para que possam ser utilizados pela empresa com a 
finalidade de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é o objetivo do pedido da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática 
de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 

Requer, outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
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Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

Eney Curado Brom Filho 

OAB/GO 14.000 

 

 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 

 

Petição Inicial do Conflito de Competência; 

Doc. 01 – Contrato Social; 

Doc. 02 -  Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 

Doc. 03 -  Relação de credores; 

Doc. 04 -  Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 

Doc. 05 -  Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 

Doc. 06 – Boleto para pagamento da Guia de custas devidamente paga; 

Doc. 6.1 – Comprovante de pagamento guia de custas; 

Doc. 01 a 11 – Processos em que constam atos constritivos das Reclamações 

Trabalhistas. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011256-83.2015.5.18.0002
AUTOR: FREDERICO VIEIRA LIMA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

O resultado negativo das consultas aos convênios mantidos por essa

Especializada demonstra que a empresa executada não possui idoneidade financeira para suportar a

execução, restando pendente a efetiva entrega da prestação jurisdicional.

O ordenamento jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se

confunde com a pessoa física ou com a figura dos sócios. Entretanto, há casos em que a autonomia da

pessoa jurídica se põe como obstáculo à execução (§ 5º, artigo 28, da lei 8.078/90), sendo imprescindível

a aplicação da teoria da desconsideração a fim de se promover a justiça. Nesse sentido também o art. 50

do Novo Código Civil Brasileiro.

Pelas razões supra expendidas, e considerando que os sócios se beneficiam

da prestação de serviços dos empregados da empresa, e ainda, atento à recomendação CGJT nº 001/2001,

letra "c", que incentiva o juiz a promover a execução de ofício (artigo 878, caput da CLT), promovo a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, para determinar o prosseguimento da

execução em face dos sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

10433590/0001-08; CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

10353344/0001-38; MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF 091.191.161-87 E FRANCISCO JOSÉ DE

OLIVEIRA CPF 092.749.286-53, com fulcro nos arts. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e art. 50 do novo Código Civil Brasileiro, de aplicação subsidiária à execução trabalhista,

por força do que estatui o art. 8º da CLT.

Incluam-se os sócios no polo passivo desta ação, citando-os nos endereços

constantes do contrato social (FL.140).

Atualizem-se os cálculos, após, expeça-se mandado de citação.

Restando infrutífera a diligência, diligencie a Secretaria junto aos

convênios mantidos por essa Especializada no sentido de se obter seus atuais endereços, citando-os em

seguida.
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214482289500000016745955
Número do documento: 17020214482289500000016745955 Num. d9442b1 - Pág. 1
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Não sendo estes encontrados, autoriza-se, desde já, a citação dos sócios via

edital, devendo constar nos registros e assentamentos do feito "local incerto e não sabido" como endereço

dos sócios executados.

No caso de ausência de pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à

inclusão dos dados do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho, e certifique-se os resultados das

diligências previstas no art. 159 do PGC do E. TRT local e DOI, em face do sócio executado.

Caso seja frutífera a diligência prevista no inciso II do art. 159 do

PGC/TRT mencionado, e houver pertinência quanto ao endereço, expeça-se a medida competente para

fins de constrição, caso o bem não seja gravado por alienação fiduciária ou arrendamento mercantil

(leasing).

Infrutíferas todas as diligências supracitadas, intime-se a

exequente/credora trabalhista para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça meios concretos para

prosseguimento do feito, e caso permaneça inerte, determino, desde já, a suspensão do curso da presente

execução, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6830/80.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, os autos seguirão para o arquivo

provisóriopelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do dispositivo da Lei citada.

GOIANIA, 2 de Fevereiro de 2017

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214482289500000016745955
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Documento assinado eletronicamente por EUNICE FERNANDES DE CASTRO, em 30/03/2016, com fundamento no Art. 1º,

§ 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTSum 0001147-55.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
4.069,01, atualizado até 31/03/2016, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, 
na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

EUNICE FERNANDES DE CASTRO
Juíza do Trabalho

ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DES_002_2016_RTSum_01147_2015_181_18_00_6.ODT   Pág. 1
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Fls.: 135
STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/09/2018 17:19:09

(e-STJ Fl.142)

Documento eletrônico e-Pet nº 3289370 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE CPF: 02221413105
Recebido em 24/09/2018 17:19:09
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 375 : Movimentação Bloqueada
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Imperatriz
RTOrd 0017238-05.2015.5.16.0012
AUTOR: PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
CONSORCIO CERRADO

DESTINATÁRIO: 1ª Vara Cível de Goiânia/GO 

OFÍCIO PJe-JT  nº  140/2018

A Exma. Sra ,LILIANE DE LIMA SILVA Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Imperatriz, soli
cita a reserva dos valores constantes da conta liquidatória de ID 575d672 e seguintes, nos autos do
processo número 37492-27.2012.8.09.0051, nos termos em que restou determinado em sentença,  confor 
me consta nas cópias dos documentos e despacho anexos.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada consideração 

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada através de consulta ao site https://pje.trt16.j
, digitando a numeração que seus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

encontra ao final do presente documento, abaixo do código de barras. De igual modo, os demais
documentos poderão ser acessados por meio do mesmo site mencionado, digitando a(s) respectiva(s)
c h a v e ( s )  a b a i x o :

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Despacho Despacho 18081508521937100000008411664

Parâmetros
Planilha de
Cálculos

18042407004154400000007633935

Resumo
Planilha de
Cálculos

18042407003964500000007633934

Memória IR
Planilha de
Cálculos

18042407005248800000007633939

Atualização FGTS
Planilha de
Cálculos

18042407004749500000007633937

Memória INSS
Planilha de
Cálculos

18042407005035100000007633938

Atualização Principal
Planilha de
Cálculos

18042407004445400000007633936

Planilhas de Cálculos Certidão 18042406552049700000007633927
Certidão Certidão 17101917034333600000006556681
Notificação Notificação 17013012541654800000004746848
Certidão Certidão 16101711445343800000004309765
17238-95.2015 CTPS 16070814365200000000003807718
CERTIDÃO Certidão 16070814353603400000003807711
Notificação Notificação 16070414494107300000003774573
PROC CTPS 17238 05 2015 DEVOLUCAO.PDF CTPS 16041809152433200000003343081
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Juntada de Documento Certidão 16041809143677200000003343074
Termo de entrega 17238 05 2015.PDF CTPS 16041508163981400000003335202
Termo de Entrega Certidão 16041508153043900000003335200

Carta de Preposto
Documento
Diverso

16041316153455500000003326525

Petição
Petição
(outras)

16041316145258300000003326522

PROC CTPS 17238 05 2015.PDF CTPS 16041113440553400000003308929
Juntada de CTPS Certidão 16041113430885200000003308917

PETIÇÃO
Petição em
PDF

16040811205025600000003298898

Petição de juntada CTPS
Petição
(outras)

16040811184037000000003298865

Despacho Notificação 16033014244998100000003241326
Despacho Despacho 16032812010354000000003221390
certidão Certidão 16032811503494500000003221258
Sentença Notificação 15121416462061700000002838808
Sentença Sentença 15111315095158300000002706531

Ata da Audiência
Ata da
Audiência

15111110443973300000002694502

1 - Contrato Social
Contrato
Social

15111016371180600000002691096

Contestação Contestação 15111016363287300000002691095

5.1 - Decisão RJ
Documento
Diverso

15111016312879700000002691026

5 - Decisão RJ
Documento
Diverso

15111016310698000000002691023

4.12 - Documentos
Documento
Diverso

15111016302878000000002691015

4.11 - Documentos
Documento
Diverso

15111016295665800000002691003

4.10 - Documentos
Documento
Diverso

15111016290980000000002690999

4.9 - Documentos
Documento
Diverso

15111016283721200000002690996

4.8 - Documentos
Documento
Diverso

15111016280886900000002690991

4.7 - Documentos
Documento
Diverso

15111016273634100000002690984

4.6 - Documentos
Documento
Diverso

15111016270714800000002690981

4.5 - Documentos
Documento
Diverso

15111016262943700000002690975

4.4 - Documentos
Documento
Diverso

15111016255618500000002690973

4.3 - Documentos
Documento
Diverso

15111016252614600000002690968

4.2 - Documentos
Documento
Diverso

15111016245613200000002690959

4.1 - Documentos
Documento
Diverso

15111016225751100000002690940
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4 - Documentos Documento
Diverso

15111016221991500000002690932

3 - 49 Alteração Contratual
Contrato
Social

15111016214614300000002690928

2 - Carta de Preposto
Documento
Diverso

15111016210175500000002690919

1 - Procuração Procuração 15111016203775100000002690917
Contestação Contestação 15111016194660600000002690916

CARTA DE PREPOSIÇAO E SUBS
Documento
Diverso

15102618141312600000002630119

JUNTADA
Petição
(outras)

15102618113587600000002630118

CONTRATO SOCIAL
Contrato
Social

15102618005448900000002630062

PROCURAÇAO Procuração 15102617595676800000002630058

Habilitação em processo
Petição
(outras)

15102617590287000000002630057

3 - Substabelecimento
Documento
Diverso

15102616311810600000002629060

2 - Procuração Procuração 15102616305893200000002629058

1 - Carta de Preposto
Documento
Diverso

15102616303688000000002629053

Habilitação em processo
Petição
(outras)

15102616300484800000002629051

Notificação Notificação 15090213222831400000002409420
Notificação Notificação 15090213222814700000002409419
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE
SALÁRIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015

Recibo de
Salário

15090111520598400000002402578

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE
SALÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2015

Recibo de
Salário

15090111472852000000002402507

COMPROVNTE DE PAGAMENTO DE
SALÀRIO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014

Recibo de
Salário

15090111442594600000002402470

OMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE
SALÀRIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014

Recibo de
Salário

15090111430052400000002402440

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE
SALÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014

Recibo de
Salário

15090111404641500000002402401

AVISO PRÉVIO Aviso Prévio 15090111370786400000002402352
CTPS 04 CTPS 15090111352993400000002402336
CTPS 03 CTPS 15090111320942700000002402298
CTPS 02 CTPS 15090111300397800000002402271
CTPS 01 CTPS 15090111285904200000002402256
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA
JURÍDICA

Documento
Diverso

15090111271873900000002402227

PROCURAÇÃO Procuração 15090111250465300000002402206

PETIÇÃO INICIAL
Petição
Inicial

15083117434613500000002399012

Petição em PDF Certidão 15083117410492400000002398993

OBSERVAÇÃO: Considerando a previsão legal insculpida no Art. 11 da Lei Federal nº 11.419/2006,
que considera como originais para todos os efeitos legais os documentos produzidos no âmbito do
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processo eletrônico, faz-se desnecessária a aposição de selo de autenticidade, razão pela qual pode esta ser
confirmada através de consulta ao site https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocum

, digitando a numeração que se encontra ao final do presente documento, abaixo doento/listView.seam
código de barras.

IMPERATRIZ, 10 de Setembro de 2018

LILIANE DE LIMA SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Imperatriz
RTOrd 0017238-05.2015.5.16.0012
AUTOR: PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
CONSORCIO CERRADO

Conclusão

 

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a(o)

Sr(a).Juiz(a) do Trabalho. 

Imperatriz/MA, 15/08/2018  

 

GABRIELA JEANNERET MOURAO - Servidor Responsável

 

DESPACHO PJe-JT

 R.h.

Antes de mais nada,  poficie-se o Juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO

ara que proceda à reserva dos valores constantes da conta liquidatória de ID 575d672 e seguintes, nos

autos do processo número 37492-27.2012.8.09.0051, nos termos em que restou determinado em sentença.

Ultrapassada tal providência,  as partes a fim de seintimem-se

manifestarem acerca dos cálculos elaborados no prazo comum de 8 (oito) dias, nos moldes do artigo 879,

§2º, da CLT, com redação conferida pela Lei nº 13.467/2017. 

Após, retornem os  para análise e eventual homologaçãoautos conclusos

da conta elaborada.
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IMPERATRIZ, 15 de Agosto de 2018

MARCIA ROCHA DE NARDIN
Juiz do Trabalho Substituto
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO: 17238-2015-012-16-00-1 COD. RECTE : 001

001

scjr_Memoria_Ir

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

     Relação de ítens que compõe o cálculo do IMPOSTO DE RENDA:

     * 
     * 
     * 
     * 
     * 
     * 
     * 
     * 

012
019
062
155
159
160
163
164

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DIF. SAL.  CALCULADA
SALDO DE SALARIO
DIF. HORAS EXT.CALCD
DIF. 13' SALARIO
13' SALARIO PROPORC.
FERIAS DEVIDAS
DIF. FERIAS
FERIAS PROPOCIONAIS

 ANO/MES  BASE PARA I.RENDA               INDICE  BASE  CORRIGIDA   JUROS BASE CORRIG+JUROS

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

/
/
/
/
/
/
/

10

11

12

01

02

03

04

82,62

117,03

114,59

100,50

111,89

112,67

3619,05

1,046244

1,045739

1,044639

1,043723

1,043548

1,042197

1,041079

86,44

122,38

119,71

104,89

116,76

117,42

3767,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

86,44

122,38

119,71

104,89

116,76

117,42

3767,72

TOTAL DO VALOR BASE : 4.435,32

4.435,32

378,35

4.056,97

0,00

0,00

-------------

0,00

Base Atual em 30/04/18

Inss do Empregado (-) 

Base p/ Imposto de Renda 

Aliquota aplicada 0%

Parcela a deduzir 

 

IMPOSTO DE RENDA EM 30/04/18
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 17238-2015-012-16-00-1 COD. RECTE : 001

001

scjr_Memoria_Inss

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

 Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:

*

*

*

*

*

*

012

019

062

140

155

159

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DIF. SAL.  CALCULADA

SALDO DE SALARIO

DIF. HORAS EXT.CALCD

AVISO PREVIO DEVIDO

DIF. 13' SALARIO

13' SALARIO PROPORC.

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

/

/

/

/

/

/

/

10

11

12

01

02

03

04

1,046244450

1,045739350

1,044639350

1,043722960

1,043547640

1,042196960

1,041078840

86,44

122,38

119,71

104,89

116,76

117,42

2953,97

     TOTAL   ->   3.621,57

ANO/MÊS

82,62

117,03

114,59

100,50

111,89

112,67

2837,41

VALOR BASE ÍNDICE VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

2,00S A T %

Terceiros %

Valores atualizados até

30/04/2018

724,30TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

72,43

ALÍQUOTA

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

11,00

INSS INSS REC.
ATUALIZADO

6,61

9,36

9,17

8,04

8,95

9,01

312,12

6,92

9,79

9,58

8,39

9,34

9,39

324,94

378,35

TOTAL DO INSS - 378,35

EMPREGADO

EMPREGADO
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001

                R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_Atualizacao_Fgts

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

 001

01/09/2015 30/04/2018

ANDRE ALVES BARBOSA

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

2015

 02

 03

 04

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 12

135,88

150,98

75,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,05186623

1,05158651

1,05110405

142,93

158,77

79,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31,97

31,97

31,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

188,62

209,53

104,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PROCESSO   :   COD. RECTE :

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo:

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

381,05

T O T A I S   G E R A I S

           F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora :

502,87           F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO

F.G.T.S
A CORRIGIR

COEFICIENTE
DE CORREÇÃO

FGTS CORRIG.
CONVERTIDO

JUROS
%

FGTS CONVERT.
+JUROS DE MORA

VARIAÇÃO TRABALHISTAÍndices de Correção:

17238-2015-012-16-00-1
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001

                R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_princ ..

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

 001

01/09/2015 30/04/2018

ANDRE ALVES BARBOSA

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

2015

 02

 03

 04

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 12

0,00

0,00

0,00

82,62

117,03

114,59

100,50

111,89

112,67

6449,85

4163,34

1,04624445

1,04573935

1,04463935

1,04372296

1,04354764

1,04219696

1,04107884

1,02621372

0,00

0,00

0,00

86,44

122,38

119,71

104,89

116,76

117,42

6714,79

4272,48

0,00

0,00

0,00

31,97

31,97

31,97

31,97

31,97

31,97

31,97

28,00

0,00

0,00

0,00

114,07

161,50

157,98

138,42

154,09

154,96

8861,51

5468,77

PROCESSO   :   COD. RECTE :

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo:

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

11654,87

T O T A I S   G E R A I S

           Principal Convertido SEM Juros de Mora :

15211,30           Principal Convertido COM Juros de Mora :

VARIAÇÃO TRABALHISTAÍndices de Correção:

17238-2015-012-16-00-1

MÊS/ANO
PRINCIPAL
A CORRIGIR

COEFICIENTE PRINC.CORRIG. JUROS
%

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA
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scjr_Parametros

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

10

11

12

01

02

03

04

10

11

12

01

02

03

04

10

11

12

01

02

MÊS/ANO

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

010

010

010

010

010

010

010

011

011

011

011

011

011

011

012

012

012

012

012

ITEM

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO DEVIDO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

SALARIO PAGO

DIF. SAL.  CALCULADA

DIF. SAL.  CALCULADA

DIF. SAL.  CALCULADA

DIF. SAL.  CALCULADA

DIF. SAL.  CALCULADA

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1348,00

1123,33

1123,33

1123,33

1168,27

1258,13

1168,27

1033,47

1076,54

1035,13

1035,13

1076,54

1159,34

1076,54

952,32

46,79

88,20

88,20

91,73

98,79

VALOR DO ITEM

25,0000

25,0000

25,0000

26,0000

28,0000

26,0000

23,0000

QUANTIDADE

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

ÍNDICE

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

DIVISOR

001

001

001

001

001

001

001

BASE

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

001

RECLAMANTE(S): PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

SIM

SOMAF.G.T.S:

CÁLCULO INSS Empregado  :

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

CÁLCULO INSS Empregador  : SIM

PROCESSO  : 001COD. RECTE:

ANDRE ALVES BARBOSACALCULISTA:

17238-2015-012-16-00-1
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scjr_Parametros

03

04

04

10

11

12

01

02

03

04

10

11

12

01

02

03

04

10

11

12

01

02

03

04

04

12

04

04

04

04

04

04

02

03

04

12

MÊS/ANO

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2014

 2014

 2014

 2015

012

012

019

060

060

060

060

060

060

060

061

061

061

061

061

061

061

062

062

062

062

062

062

062

140

155

155

159

160

163

164

190

200

200

200

220

ITEM

DIF. SAL.  CALCULADA

DIF. SAL.  CALCULADA

SALDO DE SALARIO

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

HORAS EXTRAS PAGAS

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

DIF. HORAS EXT.CALCD

AVISO PREVIO DEVIDO

DIF. 13' SALARIO

DIF. 13' SALARIO

13' SALARIO PROPORC.

FERIAS DEVIDAS

DIF. FERIAS

FERIAS PROPOCIONAIS

MULTA (ART. 477 CLT)

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

FGTS DEVIDO

SEGURO DESEMPREGO

91,73

81,15

674,00

477,93

367,18

148,89

111,67

166,82

266,72

136,76

442,10

338,35

137,20

102,90

153,72

245,78

126,02

35,83

28,83

11,69

8,77

13,10

20,94

10,74

1482,80

14,70

27,05

561,67

1797,29

17,83

449,32

1348,00

135,88

150,98

75,49

4163,34

VALOR DO ITEM

15,0000

52,0000

39,9500

16,2000

12,1500

18,1500

29,0200

14,8800

33,0000

2,0000

4,0000

5,0000

1,0000

3,0000

1,0000

27,0000

1,0000

15,0000

QUANTIDADE

1,0000

1,5000

1,5000

1,5000

1,5000

1,5000

1,5000

1,5000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,3333

1,3333

1,0000

0,1120

0,1120

0,1120

ÍNDICE

30,00

220,00

220,00

220,00

220,00

220,00

220,00

220,00

30,00

12,00

12,00

12,00

1,00

12,00

1,00

30,00

1,00

30,00

DIVISOR

001

001

001

001

001

001

001

001

001

012

012

001

001

001

001

001

001

001

BASE

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/

/

/

/

/

/

/
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_Resumo

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

CALCULISTA

17238-2015-012-16-00-1PROCESSO:

de de

CHEFE SERVIÇO CÁLCULOS

24 2018ABRIL

15.714,17 0,00 15.714,17

314,28 0,00 314,28

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

16.107,02

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Advocat.

H. Periciais

Diversos

378,35

724,30

I.N.S.S.(cota parte reclamante)

Cota parte de recolhimentos previdenciários:

I.N.S.S.(cota parte reclamado)

Terceiros

SAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Obs.: Fgts a depositar:

30/04/2018VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

78,57 0,00 78,57 Custas Art.789-A - IX

314,28

15.335,82

378,35

724,30

0,00

0,00

78,57

Líq. Exequente

INSS Rectes

INSS Recdos

INSS Terceiros

I R P F

Custas Proc.

Custas Art.789

16.903,75TOTAL GERAL

CONSOLIDADO

72,43INSS SAT

0,00Hon.Advocat.

0,00Hon.Periciais

0,00Diversos

90,72 %

2,24 %

4,28 %
0,00 %

0,43 %
0,00 %

1,86 %
0,46 %
0,00 %
0,00 %
0,00 %

72,43

0,00

FGTS Deposito 0,00 0,00 %

IMPERATRIZ ,

ANDRE ALVES BARBOSA
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_Resumo

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL

17238-2015-012-16-00-1

15.211,30 0,00 15.211,30 502,87 0,00 502,87

378,35

0,00

PROCESSO:

INSS:

Imp. Renda:

Principal Devido Total Principal F.G.T.S Devido Total F.G.T.SPrincipal a Somar F.G.T.S a Somar

724,30INSS Reclamado:

0,00INSS Terceiros:

72,43INSS SAT:

001 PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Imperatriz

RUA DA SAUDADE , S/N, QUADRA 12, PARQUE DAS PALMEIRAS, IMPERATRIZ - MA - CEP:
65911-783

TEL.: (99) 35238479  -  EMAIL: vt1impz@trt16.jus.br

 0017238-05.2015.5.16.0012PROCESSO:
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

CERTIDÃO PJe

CERTIFICO, para os devidos fins, que anexei cálculos de liquidação.

O referido é verdade e dou fé.

 IMPERATRIZ, 24 de Abril de 2018.

ANDRE ALVES BARBOSA
Servidor Responsável

 

 1ª Vara do Trabalho de Imperatriz
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Imperatriz
RTOrd 0017238-05.2015.5.16.0012
AUTOR: PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
CONSORCIO CERRADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ (MA)

Processo nº 0017238-05.2015.5.16.0012

 

Processo: 0017238-05.2015.5.16.0012

Juíza do Trabalho Substituta: ÉLBIA LÍDICE SPENSER DOWSLEY

Reclamante: PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA

Reclamadas: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

                         CONSÓRCIO CERRADO

 

SENTENÇA DE CONHECIMENTO

Em 14/12/2015, Élbia Lídice Spenser Dowsley, Juíza do Trabalho Substituta, disponibilizou a sentença
nos autos da reclamação trabalhista 0017238-05.2015.5.16.0012.

1. RELATÓRIO

PAULO RICARDO OLIVEIRA SILVA ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM e CONSÓRCIO CERRADO, postulando o
pagamento de: diferenças salariais, saldo de salário, aviso-prévio, 13º salário proporcional, férias vencidas
simples e férias proporcionais com o adicional de 1/3, FGTS com a multa de 40%, indenização do
seguro-desemprefo, indenização por danos morais, multas dos artigos 467 e 477, ambos da CLT, e
honorários advocatícios. Requereu ainda a retificação de sua CTPS, a condenação solidária ou subsidiária
do 2º reclamado e os benefícios da justiça gratuita.

Proposta de conciliação rejeitada.

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEMapresentou contestação, informando que teria
ingressado com pedido de recuperação judicial e requerendo a suspensão de eventual execução e a
habilitação de eventual crédito no juízo competente. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos
formulados na inicial.

ID. 3cfb4cd - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121416462061700000002838808

Número do processo: RTOrd 0017238-05.2015.5.16.0012

Número do documento: 15121416462061700000002838808

Data de Juntada: 14/12/2015 16:46

Fls.: 41

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 376 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : of140001723805.2015.5.16.00121.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:26

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/10/2018 09:04:07
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10403564502632922, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



O CONSÓRCIO CERRADO apresentou contestação, suscitando, preliminarmente sua ilegitimidade
passiva . Teceu alguns comentários, pugnando, ao final, pela improcedência dos pleitos daad causam
inicial.

O reclamante e a primeira reclamada prestaram depoimentos. Testemunha foi ouvida.

Razões finais remissivas.

Infrutífera a última proposta de conciliação.

É o que de relevante tinha a ser relatado.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Suspensão do Feito - Recuperação Judicial

Preliminarmente, a primeira reclamada alega que ajuizou ação de recuperação judicial, que atualmente
tramita na 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, sob o número 37492-27.2012.8.09.0051. Requer, então, a
suspensão do feito.

A esse respeito, o art. 6º, da Lei nº 11.101/2005, dispõe, :verbis

 

Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processo da recuperação judicial suspende o curso
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário.

§ 1º. Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º, É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de
créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as
impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em
sentença.

§ 3º. O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva
da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido
líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.

§ 4º. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento
da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou
continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial.

§ 5º. Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o período de suspensão de
que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser
normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores.

 

À vista da literalidade do dispositivo legal supra, não há impedimento ao processamento de reclamação
trabalhista em face de empresa que se encontra em recuperação judicial. Desse modo, não cabe suspender
o processo, uma vez que se encontra em fase de conhecimento.
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Indefiro, portanto, o pedido de suspensão do processo.

Outrossim, com fulcro do disposto no § 3º, do art. 6º, d Lei nº 11.101/2005, determino, em caráter de
medida cautelar, que a Secretaria desta Vara, independentemente do trânsito em julgado da decisão, oficie
ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiania (GO), para que proceda, nos autos do processo número 

, à reserva de valores no montante dos créditos eventualmente aqui37492-27.2012.8.09.0051
reconhecidos em favor do reclamante, de modo a garantir-lhe o direito ao recebimento no plano de
recuperação judicial, no momento oportuno.

Intimações

Preliminarmente, a primeira reclamada requer sejam todas as publicações efetuadas em nome da
advogada Dra. Daniella Grangeiro Ferreira - OAB/GO nº 30.313.

O segundo reclamado também requereu que todas as publicações fossem feitas em nome do advogado Dr.
Alexandre de Morais Kafuri, OAB/GO nº 18.064.

Nos termos da Súmula nº 427 do C. TST, merecem ser deferidos os pleitos formulados em tal sentido,
devendo a Secretaria da Vara tomar as providências para tanto necessárias.

Preliminares

 

Ilegitimidade passiva  - ausência de personalidade jurídicaad causam

 

O segundo reclamado argumenta que, em razão de não ter personalidade jurídica, também seria parte
ilegítima para compor o polo passivo da lide.

Nos termos da teoria da asserção, as condições da ação devem ser analisadas apenas com base nas
afirmações das partes, sendo incabível a produção de provas para a análise a respeito da legitimidade
passiva .ad causam

Outrossim, de acordo com o disposto no § 1º, do art. 278, da Lei nº 6.404/1976, o consórcio não tem
personalidade jurídica, gozando, todavia, de personalidade judiciária, podendo integrar o polo passivo da
ação, nos moldes do art. 12, VII, do CPC.

Preliminar rejeitada.

Ilegitimidade passiva  - ausência de relação jurídicaad causam

 

Como é sabido, no ordenamento pátrio, o direito de ação, embora autônomo e abstrato, encontra-se
condicionado pelas condições da ação, quais sejam: possibilidade jurídica do pedido (inexistência de
vedação no ordenamento jurídico); legitimidade das partes (ativa e passiva) e interesse processual
(consubstanciado no trinômio necessidade, utilidade e adequação).

Deste modo, quanto à legitimidade das partes, é forçoso estabelecer uma necessária distinção entre a
relação jurídica material com processual a fim de não confundi-las, pois essa última é, de acordo com a
teoria da asserção, apreciada em abstrato.

Aliás, como bem pontua a crítica da moderna doutrina processualística, o Código de Processo Civil, na
esteira do pensamento de Enrico Liebman, em seu artigo 267, asseverou ser a legitimidade processual
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matéria alheia ao mérito da demanda, razão pela qual a sua análise deve ocorrer, em especial nas
hipóteses de legitimidade ordinária, de forma abstrata.

Nesse sentido, registro a lição de Fredie Didier Jr. já comentando o Novo Código de Processo Civil que
há de entrar em vigor no ano próximo, mas preserva a legitimidade como matéria abstrata e, portanto,
alheia ao mérito:

 

"Enfim, o inciso VI do artigo 485, CPC, que autoriza a extinção do processo sem resolução do mérito,
por ausência de ilegitimidade, deve ser compreendido como se dissesse respeito apenas à falta de
legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária equivale à não titularidade do direito
discutido, hipótese clara de improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do CPC." (DIDI
ER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual civil: Introdução ao direito processual civil, parte geral e
processo de conhecimento. 17 ed. Salvador, Jus Podivum. 2015, páginas. 358-359).

Por essas razões, indicadas a primeira e a segunda reclamadas no polo passivo desta reclamatória, para
não adentrar no próprio mérito da lide, tenho por satisfeita a legitimidade.

Rejeito, pois, a preliminar.

Mérito

 

DIFERENÇAS SALARIAIS

O reclamante aduz que, a partir do mês de outubro de 2014, passou a exercer a função de operador de
recicladora, não obstante tenha continuado a perceber o salário de operador de rolo compactador, função
anteriormente exercida. Requer, então, o pagamento de diferenças salariais.

Cabia ao reclamante comprovar suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 333, I, do CPC), ônus do qual se
desvencilhou a contento.

A testemunha ouvida a rogo do autor afirmou: "(...);que, quando o depoente começou a trabalhar para a
1ª reclamada, o reclamante ali já laborava, como operador de rolo compactador; que o depoente foi
desligado da empresa antes do reclamante; que, a partir do final de setembro/outubro de 2014, o

.reclamante passou a trabalhar como operador de recicladora; (...)"

Restou, portanto, comprovado que, a partir de outubro/2014, o autor passou a exercer a função de
operador de recicladora.

Por seu turno, o preposto da parte reclamada declarou: "(...); que a remuneração de um operador de rolo
compactador é de R$ 1.240,00 mensais; que a remuneração de um operador de recicladora é R$
1.348,00 mensais."

À vista dos contracheques coligidos aos autos, verifico que a remuneração do autor tomava como base o
salário de R$ 1.242,16.

Ante tal situação julgo procedente o pedido, condenando a primeira reclamada ao pagamento das
diferenças entre a remuneração percebida pelo reclamante (referente à função de operador de rolo
compactador) e a de operador de recicladora, a partir de outubro/2014, devendo, para tanto, ser
considerado o valor de R$ 1.348,00 (salário do operador de recicladora), com reflexos em eventuais horas
extras prestadas na contratualidade, aviso-prévio, 13º salário, férias com o adicional de 1/3 e FGTS com a
multa de 40%.
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Condeno, ainda, a primeira reclamada na obrigação de proceder à devida retificação na CTPS do autor, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fazendo constar a alteração de função ("operador de recicladora").

Outrossim, deve o reclamante entregar, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado desta
decisão, sua CTPS na Secretaria da Vara, após o que será a primeira reclamada intimada da entrega da
referida CTPS, para proceder à retificação ora determinada, sob pena de multa diária de R$ 50,00,
limitada a R$ 1.500,00, a ser revertida em favor do reclamante, ficando a Secretaria desta Vara autorizada
a fazê-lo na hipótese de omissão (art. 39 da CLT), devendo, ainda, a reclamada abster-se de registrar na
CTPS do reclamante qualquer menção à determinação judicial, nos termos do art. 29, § 4º, da CLT, sob
pena de indenização por danos decorrentes de descumprimento de obrigação de não fazer (art. 461, §1º,
do CPC), no valor de R$ 3.000,00, sem prejuízo de expedição de nova CTPS pela SRTE e das
comunicações de praxe.

SALDO DE SALÁRIO - AVISO-PRÉVIO - FÉRIAS - 13º SALÁRIO

A parte reclamada não comprovou o pagamento das verbas vindicadas.

Outrossim, a própria primeira reclamada confessou, em audiência, não haver quitado as verbas
rescisórias.

Considerando a ausência de comprovação do pagamento de todas as verbas pleiteadas (arts. 464 e 818 da
CLT c/c art. 333, II, do CPC), julgo procedentes os pedidos, condenando a primeira reclamada ao
pagamento de:

a) saldo de salário (15 dias de abril/2015);

b) aviso-prévio proporcional (33 dias);

c) 13º salário proporcional (5/12, com a projeção do aviso-prévio), relativamente ao ano de 2015;

c) um período integral de férias, referente ao período aquisitivo 2014/2015 e férias proporcionais (período
aquisitivo 2015/2015) à razão de 3/12, com a projeção do aviso-prévio, ambas com o adicional de 1/3,
tudo na forma dos arts. 134, 137 e 146, "caput" e parágrafo único, da CLT e da Súmula 171 do TST.

FGTS

 

O reclamante requer o pagamento do FGTS não depositado no período da contratualidade com a multa de
40%.

A parte reclamada não comprovou os depósitos do FGTS do período da contratualidade, tampouco o
depósito do FGTS rescisório, incluindo a multa de 40%, uma vez que não foi anexado aos autos nenhum
extrato da conta vinculada FGTS do autor.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a primeira reclamada a proceder aos depósitos, na conta
vinculada do reclamante, do FGTS relativamente a todo o período da contratualidade, excluindo aqueles
comprovadamente já efetuados, com a multa de 40%, inclusive o incidente sobre a gratificação natalina,
não devendo, todavia, incidir o cálculo do FGTS sobre férias + 1/3, por ser esta verba de natureza
indenizatória que não compõe a base de cálculo do FGTS, o que se abstrai do disposto no art. 27 do
Decreto nº 99.684/90 e nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 195 da SDI-I do TST, excluindo
aqueles comprovadamente já efetuados.
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A liquidação deverá observar que o aviso-prévio indenizado está sujeito à contribuição para o FGTS,
conforme orientação da Súmula nº 305 do C. TST. Já, no cálculo da multa de 40% do FGTS deverá ser
desconsiderada a projeção do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal (OJ-42, II, da
SDI-I/TST).

SEGURO-DESEMPREGO

O término do contrato de emprego por ato do empregador gera direito ao empregado de receber das guias
para habilitação ao programa do Seguro-Desemprego, competindo aos órgãos e entidades autorizados
pelo Ministério do Trabalho e Emprego aferir o preenchimento dos requisitos indispensáveis à
habilitação.

A reclamada não comprovou haver entregue ao reclamante as guias do seguro-desemprego, eis que não
consta a assinatura do obreiro no documento Id 4425bd0.

Exsurge visível que a omissão da primeira reclamada na entrega das guias do seguro-desemprego causou
dano ao reclamante, impedindo que esse se habilitasse, junto ao órgão governamental, à percepção do
mencionado benefício, nos termos das Leis nº 7.998/90 e 8.900/94.

Resta pacificado pelo TST a possibilidade de condenação do empregador em indenização equivalente
sempre que a não habilitação no beneficio decorrer de sua conduta culposa.

Destarte, em razão de haver descumprido sua obrigação, a primeira reclamada deverá reparar o dano
causado ao trabalhador (artigos 186 e 927 do Código Civil), mediante o pagamento de uma indenização
capaz de reparar o dano sofrido (Súmula nº 389 do TST). Converte-se, então, a obrigação de fazer em
obrigação de pagar.

Portanto, à vista dos critérios dispostos no inciso II, do art. 5º, da Resolução CODEFAT nº 467, de
21/12/2005, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a reclamada a pagar à reclamante, a
título de indenização pelo não-fornecimento das guias de seguro-desemprego, o valor equivalente a 04
(quatro) cotas, nos termos da Resolução nº 663/2011 do CODEFAT.

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O reclamante aduz que teria sofrido danos morais em razão do atraso no pagamento das verbas
rescisórias. Requer, então, a indenização respectiva.

No contrato de trabalho, a obrigação principal do empregado é disponibilizar seu tempo e sua força de
trabalho em prol do empregador, em contrapartida à obrigação deste último, consubstanciada no
pagamento de salário, de acordo com o disposto no art. 459 da CLT.

Isso decorre do princípio da boa-fé objetiva, segundo o qual às partes é imposto o dever de agir com
lealdade, dentro dos padrões ético-sociais, com honestidade e confiança.

Em regra, o salário constitui a única fonte de renda do trabalhador, de modo que a supressão do seu
respectivo pagamento compromete a sua própria subsistência e de sua família.

O art. 1º, III, da atual Constituição estabelece que a dignidade da pessoa humana constitui um dos
fundamentos da República.

Inegável que o fato de o empregado ficar privado dos recursos indispensáveis ao atendimento de suas
necessidades mais básicas tem, o condão de causar humilhação, angústia, aflição, ansiedade,
constrangimento e insegurança. Destarte, os efeitos de tais abalos na esfera subjetiva são flagrantes, a
afronta à dignidade é patente.
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Ocorre, todavia, que, diferentemente do que acontece com a reiterada falta de pagamento salarial, o mero
atraso no pagamento de verbas rescisórias, a exemplo do eventual retardamento no pagamento de salários,
não tem o condão de afrontar os direitos de personalidade do empregado, de modo a caracterizar o dano
moral.

Corroborando o entendimento aqui esposado, observem-se os arestos abaixo transcritos:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS
VERBAS RESCISÓRIAS. A jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o atraso no
pagamento das verbas rescisórias, considerando que o dano moral in re ipsa somente se revela nos casos
de atrasos reiterados nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso de atraso na quitação de verbas
rescisórias. Há precedentes. Recurso de revista conhecido e não provido. (TST - RR:
19507620105150058, Relator: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 11/03/2015, 6ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. ATRASO NO
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 1. O mero inadimplemento das verbas rescisórias não
induz, por si só, afronta aos direitos de personalidade do empregado. 2. Para o deferimento de indenização
por dano moral, exige-se comprovação efetiva de algum fato objetivo a partir do qual se possa deduzir o
abalo moral sofrido. Precedentes. 3. Acórdão regional que defere ao autor indenização em virtude do
atraso no pagamento de verbas rescisórias, presumindo a existência de danos morais, contraria o
entendimento desta Corte sobre o tema e viola, em decorrência, o art. 186 do CCB. 4. Agravo de
instrumento de que se conhece e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. Dano
moral trabalhista é o agravo ou o constrangimento moral infligido quer ao empregado, quer ao
empregador, mediante a violação a direitos ínsitos à personalidade, como consequência da relação de
emprego. Não se identifica, pois, necessariamente, com qualquer infração da legislação trabalhista, eis
que tal implicaria banalizar e retirar seriedade ao instituto. 2. O mero atraso no pagamento de verbas
rescisórias, a exemplo do eventual retardamento no pagamento de salários, não afronta os direitos de
personalidade do empregado, de modo a caracterizar dano moral. 3. Acórdão regional que defere ao autor
indenização em virtude do atraso no pagamento de verbas rescisórias, sem a comprovação de efetivo
prejuízo advindo desse atraso, contraria o entendimento dessa Corte sobre o tema e viola o art. 186 do
CCB. 4. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento para excluir da condenação o
pagamento de indenização por dano moral. (TST - RR: 117008320135130016Data de Julgamento:
04/03/2015, Data de Publicação: DEJT 06/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DAS
VERBAS RESCISÓRIAS. DANO MORAL. PROVIMENTO. Uma vez demonstrada a viabilidade de
processamento do recurso de revista por provável violação do disposto nos artigos 186 e 927 do Código
Civil, o provimento do agravo de instrumento é medida que se afigura imperativa. Agravo de instrumento
a que se dá provimento . RECURSO DE REVISTA . ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AFRONTA AOS ARTIGOS 186 E 927
DO CC. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, o dano moral não é presumível pelo simples
atraso no pagamento das verbas rescisórias, sendo necessário que o empregado comprove que teve sua
moral atingida, abalada pelos fatos que teriam decorrido da aludida mora. Recurso de revista conhecido e
provido. (TST - RR: 4029320115010050Data de Julgamento: 08/04/2015, Data de Publicação: DEJT
10/04/2015)

Pedido improcedente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Não havendo verbas rescisórias incontroversas que não foram pagas no comparecimento da reclamada a
essa Justiça Especializada, incabível a multa do art. 467 da CLT.

Pedido improcedente.
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MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

 

Não tendo sido obedecido o prazo legal para pagamento das verbas rescisórias, considerando as diversas
verbas deferidas em sentença, cabível a multa do art. 477, § 8º, da CLT

Pedido procedente.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando os termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro o benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O reclamante pleiteia a condenação da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios.

Em caso de lide decorrente da relação de emprego, a condenação de honorários advocatícios na Justiça do
Trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência (IN 27/2005).

Ademais, não foram preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei 5584/70, em face de o reclamante não ter
procurado o sindicato de sua categoria.

Por outro lado, o pleito se encontra em desacordo com o disposto nas Súmulas 219 e 329 do TST.

Improcedente, pois.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

 

Na peça vestibular, o reclamante requer sejam os reclamados condenados solidária ou subsidiariamente ao
pagamento das verbas pleiteadas.

Ante os termos das contestações de ambos os reclamados, incontroverso que o obreiro foi contratado pela
primeira reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM, para prestar serviços em
favor do segundo reclamado, CONSÓRCIO CERRADO.

Em linhas gerais, o consórcio representa uma reunião de pessoas ou empresas, com interesses comuns,
mediante a celebração de um contrato.

Não tendo sido comprovada qualquer fraude, fácil perceber que a situação atrairia a previsão da Súmula
331, IV, do TST, que trata da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços.

Ambos os reclamados se beneficiaram dos serviços prestados pelo reclamante, sendo certo que a primeira
reclamada era, inclusive, líder do CONSÓRCIO CERRADO.

Entretanto, malgrado a contratação tenha se dado de forma lícita, inafastável a responsabilidade
subsidiária da tomadora de serviço, porque beneficiária da mão-de-obra do obreiro, de modo que deve
honrar com os créditos trabalhistas devidos ao trabalhador, uma vez comprovado que a primeira
reclamada descumpriu suas obrigações trabalhistas, ocorrendo na hipótese as culpas  e in eligendo in

da tomadora. Tal entendimento encontra-se consubstanciado na Súmula nº 331, do C. TST.vigilando

É que se busca resguardar os direitos do trabalhador diante de eventual inadimplência da empregadora.

ID. 3cfb4cd - Pág. 8

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

https://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121416462061700000002838808

Número do processo: RTOrd 0017238-05.2015.5.16.0012

Número do documento: 15121416462061700000002838808

Data de Juntada: 14/12/2015 16:46

Fls.: 48

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 376 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : of140001723805.2015.5.16.00121.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:26

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/10/2018 09:04:07
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10403564502632922, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Ademais, entendimento em sentido contrário findaria por consagrar o enriquecimento sem causa dos
reclamados, pois indene de dúvidas que se beneficiaram dos serviços prestados pelo reclamante.

Corroborando o entendimento aqui esposado, observem-se os arestos a seguir transcritos:

CONSÓRCIO. PROJETOS DE ENGENHARIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Ao contrário
do que acreditam as recorrentes, elas foram sim beneficiadas pelos serviços prestados pelo recorrido, o
que configura intermediação de mão de obra. Afinal as duas recorrentes são empresas de engenharia e
contrataram os serviços da 1ª ré que tem como objeto social, dentre outros, a elaboração de projetos de
engenharia da Petrobras. Pouco importa o local onde o obreiro efetivamente prestava os serviços, o que
efetivamente importa é que tais serviços eram prestados em favor do consórcio. Recurso patronal
desprovido. (TRT-1 - RO: 3853020115010059 RJ, Relator: Ivan da Costa Alemão Ferreira, Data de
Julgamento: 14/05/2013, Quarta Turma, Data de Publicação: 23-05-2013)

CONSÓRCIO DE ENERGIA - CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA - DONO DA OBRA -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONFIGURAÇÃO. O consórcio de energia que realiza
contrato de empreitada para construir hidrelétrica equipara-se à empresa construtora, a qual objetiva o
lucro direto com a construção realizada, sendo responsável subsidiária pelas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, nos termos da Orientação Jurisprudencial 191/TST-SDI-I. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PRESSUPOSTOS. A condenação em honorários advocatícios é incabível quando
não preenchidos simultaneamente os pressupostos para sua concessão, nos termos das Súmulas nº 219 e
329, e com respaldo na Lei nº 5.584/70, artigos 14, § 1º, e 16. Recurso ordinário conhecido e parcialmente
provido. (TRT-16 190201001716000 MA 00190-2010-017-16-00-0, Relator: JOSÉ EVANDRO DE
SOUZA, Data de Julgamento: 10/08/2011, Data de Publicação: 17/08/2011)

Portanto, condeno o segundo reclamado, CONSÓRCIO CERRADO, de maneira subsidiária com a
primeira, quanto às pretensões acolhidas na presente ação.

Pedido procedente.

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E PARÂMETROS DO CÁLCULO

As parcelas deferidas nesta sentença deverão ser pagas com juros e atualização monetária na forma da lei.

Sobre os valores corrigidos monetariamente incidirão juros de mora de 1% ao mês, , a contarpro rata die
do ajuizamento da ação (Súmula 200 do TST), observando o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.117/91.

Quanto aos juros de mora, deve ser observado o disposto no art. 29 da Lei 8.177/91, que determina sua
fixação da data do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, devendo ser aplicado, no que tange à
correção monetária, o índice do mês subsequente ao da prestação de serviços, nos termos da Súmula 381
do C. TST.

IMPOSIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

Recolhimentos fiscais e previdenciários a serem efetuados pela primeira reclamada, na forma do art.46 da
Lei n. 8.541/92 e art. 43 da Lei n. 8.212/91, bem como a Súmula 368 do TST, ficando autorizada a
dedução da quota parte do reclamante, consoante OJ-383 da SDI-I/TST, observado o regime de
competência, mês a mês, sendo que as contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas salariais
deferidas (saldo de salário e 13º salário), na forma do art. 28, da Lei nº 8.212/91.

Para o imposto de renda, observe-se a Instrução Normativa nº 1127/2011 da Receita Federal do Brasil.

Quanto aos juros de mora, observe-se a OJ 400 da SDI-1 do TST.
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LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

Liquidação por simples cálculos, conforme diretrizes da fundamentação, observando-se os limites do
pedido de cada parcela e a remuneração integral do reclamante, bem como sua evolução salarial.

Para evitar enriquecimento ilícito, autoriza-se a dedução dos valores já pagos sob o mesmo título.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e o que mais consta dos autos da reclamação trabalhista movida por PAULO RICARDO
OLIVEIRA SILVA em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM e
CONSÓRCIO CERRADO e, doravante denominados reclamante e primeiro e segundo reclamados,
respectivamente, decido julgar parcialmente PROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da
fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste julgado, e, ainda:

a) rejeitar o pedido de suspensão do presente feito;

b) rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva ;ad causam

c) declarar que o segundo reclamado (CONSÓRCIO CERRADO) responde subsidiariamente pelo
cumprimento das obrigações reconhecidas nesta sentença;

d) condenar, a primeira reclamada a pagar:

I. diferenças entre a remuneração percebida pelo reclamante (referente à função de operador de rolo
compactador) e a de operador de recicladora, a partir de outubro de 2014, devendo, para tanto, ser
considerado o valor de R$ 1.348,00 (salário do operador de recicladora), com reflexos em eventuais horas
extras prestadas na contratualidade, aviso-prévio, 13º salário, férias com o adicional de 1/3 e FGTS com a
multa de 40%;

II. saldo de salário (15 dias de abril/2015);

III. aviso-prévio proporcional (33 dias);

IV. 13º salário proporcional (5/12);

V. um período integral de, e férias proporcionais à razão de 3/12, ambas com

o adicional de 1/3;

V. indenização pelo não-fornecimento das guias de seguro-desemprego, no valor equivalente a 04
(quatro) cotas;

VI. multa do art. 477, §8º, da CLT;

e) condenar a primeira reclamada a proceder aos depósitos, na conta vinculada do reclamante, do FGTS
não efetuados no período da contratualidade, com a multa de 40%, não devendo, todavia, incidir o cálculo
do FGTS sobre férias + 1/3, e, após, liberadas, mediante expedição de alvará, pelo código próprio, sob
pena de indenização substitutiva;

f) condenar a primeira reclamada na obrigação de proceder à devida retificação na CTPS do autor, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fazendo constar a alteração de função ("operador de recicladora").
Deve o reclamante entregar, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, sua
CTPS na Secretaria da Vara, após o que será a primeira reclamada intimada da entrega da referida CTPS,
para proceder à retificação ora determinada, sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada a R$
1.500,00, a ser revertida em favor do reclamante, ficando a Secretaria desta Vara autorizada a fazê-lo na
hipótese de omissão (art. 39 da CLT), devendo, ainda, a reclamada abster-se de registrar na CTPS do
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reclamante qualquer menção à determinação judicial, nos termos do art. 29, § 4º, da CLT, sob pena de
indenização por danos decorrentes de descumprimento de obrigação de não fazer (art. 461, §1º, do CPC),
no valor de R$ 3.000,00, sem prejuízo de expedição de nova CTPS pela SRTE e das comunicações de
praxe;

g) deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

h) julgar improcedentes os demais pedidos.

A primeira reclamada deverá recolher, ainda, as contribuições previdenciárias e fiscais, cientes de que
acréscimos decorrentes da sua mora (multa, juros e atualização) são de sua responsabilidade.

Juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 8.117/91, art. 803 da CLT e Súmulas 200 e 211 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da obrigação (art. 459, §1º, da CLT e
Súmula 381 do TST).

Custas no importe de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor arbitrado provisoriamente à
condenação, a cargo das reclamadas.

Observe-se a Portaria MF 582/2013 quanto à necessidade de intimação da União.

Oficie-se à CEF, quanto ao FGTS (art. 25, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90).

Independentemente do trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível de
Goiânia/GO, a para que proceda à reserva de valores, nos autos do processo número
37492-27.2012.8.09.0051.

Intimem-se as partes, devendo ser observado, quanto à primeira e à segunda reclamadas, respectivamente,
a indicação da advogada, Dra. Daniella Grangeiro Ferreira - OAB/GO nº 30.313 e Dr. Alexandre de
Morais Kafuri, OAB/GO nº 18.064, conforme consignado na fundamentação supra.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

ÉLBIA LÍDICE SPENSER DOWSLEY

Juíza do Trabalho Substituta

IMPERATRIZ,  14  de  Dezembro  de  2015

E L B I A  L I D I C E  S P E N S E R  D O W S L E Y
Juíza do Trabalho Substituta
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LEONARDO ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 (Distribuição por Dependência) 

 

 

EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no 

Ministério da Fazenda com CPF nº 765.617.121-53, CTPS nº. 09101, série 00012/DF, 

nascido dia 26/08/1973, filho de Helenita Alves Torres de Araújo, residente e domiciliado 

na Rua 6, PC-1464, Qd. S, Lt. 8, Vila Baiana, Campos Belos – Goiás -  CEP: 73.840-000, por seu 

procurador infra-assinado, com profissional sito na Avenida 85, nº 915, Setor Sul, CEP: 74.080-010, 

Goiânia – Goiás. Telefone: (62) 98109-4081, onde ordinariamente receberá todas as intimações de 

praxe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUER: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

consubstanciado nos motivos de ordem fática e jurídica adiante alinhavados: 

 

O Requerente é credor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está 

em processo de recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este 

Douto Juízo. 

 

O crédito devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd- 

0011593-72.2015.5.18.0002, no valor de R$ 12.248,14 (doze mil duzentos e quarenta e oito reais e 

quatorze centavos) ,  valor atualizado até o dia 30/11/2016; discriminado da seguinte forma: 

• Líquido Exeqüente  R$ 12.248,14; 

• Custas Processuais             R$ 59,75 

• TOTAL  EXECUÇÃO  R$ 12.248,14 
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LEONARDO ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
2 

 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo acostada a 

esta, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

TRT 18ª – Região. 

 

Desta forma, não havendo dúvidas quanto ao crédito do exequente/habilitante, 

bem assim, da liquidez do título, mostra-se totalmente legitimo o seu pleito. 

 

Isso posto, requer, se DIGNE: 

 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no respectivo 

quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para seu advogado e bastante procurador 

abaixo-assinado; 

 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, uma vez 

que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem que isso possa 

implicar em prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 

1060/50, bem como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, 

sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Goiânia-GO, 23 de julho de 2018. 

 

___________________________________ 

LEONARDO ALMEIDA DE CASTRO 

OAB/GO – 34.506 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011593-72.2015.5.18.0002
AUTOR: EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE Nº 11593/2018

Processo nº: 0011593-72.2015.5.18.0002
 Reclamante: EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO - CPF: 765.617.121-53

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55

O Juiz do Trabalho RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA Titular da Eg. SEGUNDA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições legais, determina a expedição da presente CERTIDÃO PARA
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NA RECUPERAÇAO JUDICIAL DA RECLAMADA EM FAVOR DO EXEQÜENTE
NOS AUTOS DO PROCESSO 37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite na 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

 que nos autos da Reclamação Trabalhista autuado sob o número RTSumDECLARA
0011593-72.2015.5.18.0002, o exequente , RGEDUARDO DA COSTA TORRES FILHO - CPF: 765.617.121-53
nº  3324495 - 2ª VIA SPTC/GO, possui crédito a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

, decorrente de condenação, conforme discriminação aTERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55
seguir: , importânciaR$ 5.464,91 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos)
líquida devida ao exequente; ,R$ 6.434,08 (seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oito centavos)
depósitos do FGTS na conta vinculada do reclamante; , contribuiçãoR$ 13,01 (treze reais e um centavo)
previdenciária - quota do empregado; , contribuiçãoR$ 37,40 (trinta e sete reais e quarenta centavos)
previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros); R$ 238,99 (duzentos e trinta e oito reais e

, custas processuais; ,noventa e nove centavos) R$ 59,75 (cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos)
custas de liquidação. Valor total da execução: R$ 12.248,14 (doze mil, duzentos e quarenta e oito reais e quatorze

, atualizado até 30/11/2016.centavos)

Eu Ana Cristina Santos Bangoim, servidora, lavrei a presente certidão que, após lido e achado conforme,
será assinado pelo Juiz do Trabalho.

GOIANIA, 20 de Julho de 2018
RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011593-72.2015.5.18.0002
AUTOR: EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

S E N T E N Ç A

                 O Excelentíssimo Senhor RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Juiz do Trabalho

Substituto, proferiu a seguinte SENTENÇA:

I - RELATÓRIO

O reclamante ajuizou ação em face da reclamada, postulando os títulos relacionados na inicial

pelos fatos e fundamentos nela expostos.

A reclamada, em defesa, rechaçou todos os pedidos constantes da exordial.

Em audiência inicial, inconciliadas as partes. Apresentada impugnação à contestação.

Em audiência de instrução as partes declararam não ter outras provas a produzirem. Declarada

encerrada a instrução processual, razões finais remissivas pelas partes e derradeira proposta conciliatória

rejeitada, vieram os autos conclusos para julgamento. É o relatório.

Ante a ausência de impressão do número das folhas nos processos que tramitam pelo PJE, as

indicações das folhas nesta sentença levarão em conta a numeração atribuída pelo aplicativo utilizado

para a visualização do processo, considerando-se este baixado na íntegra e em ordem cronológica

crescente.

II - FUNDAMENTAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, pois considero preenchidos os

requisitos legais para a concessão dos mesmos (CLT - art. 790, § 3º).

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma o reclamante que teria sido admitido no dia 13-2-2014 para exercer a função de

operador de escavadeira, percebendo remuneração mensal aproximada de R$4.800,00 (fixo + variável),

tendo sido dispensado imotivadamente em 3-1-2015.

Aduz que durante o vínculo de emprego laborava das 7h às 18h, de segunda-feira aos sábados,

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16090217392308900000014332342
Número do documento: 16090217392308900000014332342 Num. d9442f3 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 377 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : eduardocostasentencatrabalhista.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:26

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/10/2018 17:10:13
Assinado por LEONARDO ALMEIDA DE CASTRO
Validação pelo código: 10473563502833682, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



sem intervalo intrajornada, com uma folga semanal aos domingos. Informa que a reclamada teria

determinado que chegasse com antecedência mínima de 20 minutos, contudo, referido tempo não era

registrado nos cartões de ponto, razões pelas quais pugna pela condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e reflexos.

A reclamada, na defesa, rechaça o pedido e afirma que "a jornada de trabalho do reclamante

era das 7h às 16h, com 1 hora de intervalo e aos sábados das 7h às 11h, totalizando 44 horas semanais,

com folgas aos domingos".

Ainda, "impugna-se a alegação de labor extraordinário na quantia postulada, posto em todas

as oportunidades em que houveram labor extraordinário, esse foi devidamente anotado e pago, conforme

 (sic)registros de ponto e contracheques em anexo".

Depreende-se dos cartões de ponto anexos (fls. 106-116) registros de jornadas de trabalho, em

média, das 7h às 18h de segunda a sexta-feira e aos sábados das 7h às 14h, sempre com 1 hora de

intervalo intrajornada, bem como lançamentos de horas extras em quantias variáveis mensalmente.

Confrontando referidos cartões de ponto com os contracheques constantes dos autos (fls.

88-105) verifico que as horas extraordinárias lançadas nos cartões de ponto eram devidamente quitadas. É

o que se vê, a título ilustrativo, nos meses de outubro/2014 (contracheque fl. 99 e cartão de ponto fl. 108 -

total de 38,28 horas extras); novembro/2014 (contracheque fl. 98 e cartão de ponto fl. 107 - total de 16,37

horas extras); e mês de dezembro/2014 (contracheque fl. 90 e cartão de ponto fl. 106 - total de 48,53

horas extras).

Por outro lado, o autor não demonstrou nos autos a existência de horas extras ou diferenças

destas sem a respectiva contraprestação pecuniária, ônus que lhe cabia e do qual não se desincumbiu.

Deste modo, diante da prova documental analisada, indefiro o pedido de horas extras e de

intervalo intrajornada não concedido e reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Aduz o reclamante que no ato da rescisão contratual a reclamada teria utilizado como base de

cálculo remuneração aquém da que recebia teria recebido no decorrer do vínculo de emprego, teria

deixado de lhe pagar as férias, bem como efetuado desconto arbitrário/sem fundamento em suas parcelas

rescisórias, razões pelas quais requer o pagamento de diferenças de parcelas rescisórias e férias.

A reclamada, na defesa, aduz que "o reclamante recebeu todas as suas verbas rescisórias -

TRCT e comprovantes de pagamento anexos - ou seja: saldo de salário, férias proporcionais +1/3, 13º

proporcional, na quantia correta, utilizando-se a base de cálculo correta. Há no TRCT campo específico

para o cálculo das parcelas variáveis recebidas para fins de pagamento das férias e 13º salário, tendo

sido estas devidamente quitadas. Impugna-se."

Pois bem. O reclamante pleiteou na exordial diferenças de verbas rescisórias, bem como

pagamento de férias não quitadas pela reclamada.
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Do TRCT anexo (fl. 122-124) verifico que a reclamada utilizou como base de cálculo para

apuração das parcelas constantes de referido documento a remuneração mensal de R$2.914,65.

Por outro lado, dos contracheques anexos (fls. 88-105) extrai-se a média remuneratória do

autor de R$3.856,56 mensais.

Como se vê, a média remuneratória utilizada pela reclamada para confeccionar o TRCT não

foi a adequada.

Por outro lado, não consta o alegado "desconto arbitrário", afirmado pelo autor na petição

inicial.

Deste modo, considerando que o reclamante pleiteou apenas as diferenças das parcelas

rescisórias, o que faz presumir ter recebido as lançadas no TRCT das fls. 122-124, não obstante o fato de

em referido documento não constar sua assinatura, defiro parcialmente o pedido e condeno a reclamada a

pagar as parcelas abaixo elencadas, considerando como base de cálculo para tanto a importância de

R$3.856,56:

a) saldo de salário de 5 dias do mês de janeiro/2015 (conforme consta do aviso-prévio

cumprido - fl. 117); e

b) férias proporcionais de 11/12, acrescidos do abono constitucional;

Indefiro o pedido de 13º salário do ano de 2014 tendo em vista os comprovantes de

pagamento nas fls. 88 e 98.

Deverá ser deduzida a importância líquida constante do TRCT (fl. 122-124).

FGTS E MULTA RESCISÓRIA

O reclamante pleiteia a condenação da reclamada ao pagamento dos depósitos de FGTS não

recolhidos devidamente durante o contrato de trabalho, bem como a multa de 40%.

A reclamada, na defesa, afirmou que teria efetuado todos os depósitos na conta vinculada do

autor, além da multa de 40%.

Não obstante ter a reclamada afirmado o adimplemento das parcelas do FGTS deixou de

anexar nos autos qualquer documento que comprovasse sua alegação, ônus que lhe cabia e do qual não se

desincumbiu.

Por corolário, defiro o pedido para condenar a reclamada a depositar as contribuições ao

FGTS relativas a todo o vínculo de emprego, considerando para tanto os contracheques anexos, inclusive

sobre as verbas rescisórias deferidas (exceto férias indenizadas) e multa de 40%, e comprovar nos autos,

bem como a entregar ao reclamante o TRCT e chave de identificação devidamente preenchidos, no prazo

de 2 dias, contados do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$300,00, em benefício do
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reclamante, até o limite de 5 dias, após os quais a condenação se converterá em obrigação de indenizar,

pelo valor equivalente aos recolhimentos inadimplidos, sem prejuízo da execução da multa.

SEGURO-DESEMPREGO

O seguro-desemprego é um benefício assistencial concedido pelo Estado Brasileiro a todo

trabalhador em situação de desemprego que atenda os requisitos fixados na norma própria. A substituição

do benefício por indenização a ser paga pelo empregador pode resultar em grave prejuízo ao trabalhador,

pois sempre há o risco do não cumprimento voluntário da sentença e da inefetividade da execução

judicial, especialmente se ocorrer a insolvência do empregador.

Por isso, considerando ser incontroversa a rescisão imotivada do contrato, defiro o pedido

para condenar a reclamada a fornecer as guias para a habilitação do trabalhador ao seguro-desemprego no

prazo de 2 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa de R$300,00 por dia, até o limite de 05 dias,

após os quais, sem prejuízo da execução da multa, será expedida certidão para a habilitação ao benefício

nos termos do art. 4º, inciso IV, da Resolução CODEFAT Nº 467, de 21 de dezembro de 2005, da qual

deve constar os dados do trabalhador, da empresa e que a dispensa foi sem justa causa, devendo a

Autoridade Administrativa competente verificar o atendimento dos demais requisitos legais.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A reclamada utilizou base de cálculo manifestamente incorreta para a apuração das parcelas

rescisórias. A controvérsia que exclui a multa prevista no artigo 467 da CLT deve ser fundada e não

traduzir mera resistência.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT no valor

correspondente a 50% do total devido das seguintes parcelas: a) saldo de salário de 5 dias do mês de

janeiro/2015; e b) férias proporcionais de 11/12, acrescidos do abono constitucional.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Como acima exposto, para apuração das verbas rescisórias a reclamada utilizou base de

cálculo manifestamente incorreta, implicando na redução indevida dos valores concernentes ao acerto

rescisório. Assim, defiro o pedido para condená-la a pagar a multa do artigo 477, § 8º da CLT no valor

correspondente à média duodecimal da remuneração do reclamante, qual seja, R$3.856,56.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O reclamante alega que no decorrer do contrato de trabalho teria sofrido danos morais por ter

seus direitos trabalhistas desrespeitados e, por isso, requer o pagamento de indenização correspondente.

Na esteira do que prescreve o artigo 186 do Código Civil, para a configuração da

responsabilidade civil subjetiva, mister se faz a reunião dos seguintes requisitos: ação ou omissão;

dolo/culpa; nexo de causalidade entre o dano e a alegada lesão.
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Na hipótese, constato a ausência de dois dos requisitos atinentes, quais sejam, a ação ou

omissão culposa praticada pela ré e os danos aos direitos da personalidade do autor.

Cabe ressaltar, por relevante, que tais fatos (as supostas ilícitas condutas patronais, bem como

os danos sofridos) afiguram-se fatos constitutivos do direito obreiro que, , não foram provados.in casu

Em consequência, à míngua da reunião de todos os aludidos requisitos configuradores da

responsabilidade civil patronal, tal como exigidos pelo disposto no artigo 186 do Código Civil, indefiro o

pleito obreiro concernente à reparação por danos morais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A atualização monetária será feita tomando-se por base o vencimento das parcelas devidas na

época em que deveriam ter sido pagas. Juros moratórios simples de 1% ao mês sobre o montante

atualizado monetariamente, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme Lei n. 8.177/91.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IR

As contribuições previdenciárias serão fixadas nos termos dos artigos 28 e 43 da Lei n.

8.212/91 e o Imposto de Renda, se incidente, na forma do art. 46 da Lei n. 8.541/92. Tudo nos termos da

Súmula 368 do c. TST.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos nos autos, sob pena de execução. Autorizo a

reclamada a efetuar a dedução no que for pago ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

A comprovação deverá obedecer ao disposto no art. 178 do Provimento Geral Consolidado

deste Regional, mediante a juntada aos autos da guia GPS e do protocolo de envio da GFIP, salvo quanto

a este último, se for dispensada nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pelo(a) reclamado(a), a primeira com o código

650 e a segunda com os códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado pelo número de

matricula no CEI ou pelo CNPJ do(a) empregador(a).

Nos casos de o (a) reclamado (a) ser contribuinte individual não empregado, ou empregado

doméstico cujo empregador não recolha FGTS, o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá

ser comprovado mediante juntada aos autos de guia GPS, contendo a indicação do NIT - Número de

Inscrição do Trabalhador.

Nos casos de o (a) reclamado (a) ser produtor (a) rural pessoa física, a contribuição

previdenciária a ser paga deve incidir nos termos do artigo 25 da Lei n. 8.212/91, ou seja, sobre o valor da

receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a execução do débito previdenciário

e fiscal, sujeitará o infrator a pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,
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parágrafo 10, e 32-A, da Lei n. 8.212/91, bem como do art. 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999.

II - DISPOSITIVO

Pelas razões expostas julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente reclamatória trabalhista ajuizada por EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO em face de

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, tudo nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita à reclamante. Correção monetária, juros moratórios,

descontos previdenciários e imposto de renda, conforme a fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$160,00 calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$8.000,00.

Intimem-se as partes.

 

 

RUI B. DE CARVALHO SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto

 

LLOR

 

 

 

GOIANIA, 5 de Setembro de 2016

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS 
Rua 10, esquina com Rua 09, Setor Oeste – Goiânia-GO – CEP 74.120-020 – (62) 32677400 

                         

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL  DA COMARCA DE GOIÂNIA-GOIÁS. 
 

 

 

PROCESSO Nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

PROMOVENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA  

CLASSE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 

 

 

 

     O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, Autarquia Federal,  

integrante da Administração Pública Federal Indireta, devidamente 

representada pela Procuradoria Federal em Goiás, por meio do Procurador  

Federal “ex lege”, infra-assinado, nos Autos da AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, respeitosamente à ínclita presença 

de Vossa Excelência, em cumprimento ao Ofício nº 80/2018, datado de 

05.04.2018, informar que de acordo com a anexa documentação, inexiste 

crédito em nome da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA. 

      

     Termos em que requer a juntada dos 

presentes aos autos acima referenciados. 

 

     Goiânia, 02 de outubro de 2018. 

 

 

     TEÓFILO JOSÉ TAVEIRA NETO 

                    Procurador Federal 

            OAB-GO nº 7.582 

              Mat. 1.096.096 
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1 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
 
Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Requerido:  ANTÔNIO FRADE RAMALHO FILHO 
 
 

ANTÔNIO FRADE RAMALHO FILHO, já qualificados nos autos, vem por meio de seu 
advogado infra, à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte exposto: 

 
Em petição no evento nº 283 o Administrador Judicial informou nos autos o seguinte: 

 
"Pedidos de habilitações de crédito trabalhista – eventos 153, 156, 169, 175 a 234, 236, 243, 248, 249 e 
281 Meritíssimo, no que tange aos pedidos de habilitação de crédito trabalhista protocolados 
(equivocadamente) nos autos da Recuperação Judicial, este Administrador Judicial vem informar que 
examinou detidamente cada um dos petitórios e documentos com eles apresentados, e que os 
pareceres técnicos contendo o deferimento ou indeferimento dos pedidos estão sendo enviados por 
correio eletrônico com recibo de entrega a cada um dos peticionantes. Ressalta ainda que para os casos 
de indeferimento, estão sendo informados também os procedimentos que devem ser adotados para 
recebimento do crédito diretamente na ação trabalhista. 

 
Entretanto, não houve por parte do administrador judicial qualquer manifestação, ou 

informação para com o peticionante, conforme afirmado pelo mesmo na manifestação supra (evento nº 
283), razão pela qual, pugna-se pela destituição do administrador judicial tendo em vista que o mesmo 
deixou de praticar ato que lhe incumbia, não cumprindo com seus deveres atuando de forma contrária e 
negligente aos interesses do processo.  

 
Nestes Termos, 
Requer Deferimento. 
 
Goiânia, 09 de Outubro de 2018. 
 
TIAGO FONSECA CUNHA 
OAB/GO 31.195 
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9ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0011548-13.2016.5.18.0009

Em 09  de  outubro  de  2017,  na  sala  de  sessões  da  MM.  9ª  VARA  DO TRABALHO  DE
GOIANIA/GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR, realizou-se
audiência  relativa  a AÇÃO TRABALHISTA -  RITO ORDINÁRIO número 0011548-13.2016.5.18.0009
ajuizada  por  VALERIA  DE  LIMA  REIS  LOBO  em  face  de  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM LTDA.

Às 11h07min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente  o  autor,  acompanhado  do(a)  advogado(a),  Dr(a).  LUIZ  FERNANDO  ARAUJO
BRINGEL, OAB nº 48120/GO.

Presente  o  preposto  do  réu,  Sr(a).  RANOR  RONAN  PEIXOTO  DO  CARMO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). TANIA ROBERTA CARRIJO TELES, OAB nº 33462/GO.

CONCILIAÇÃO:

A reclamada paga à autora a importância líquida e total de R$25.000,00, sendo tal crédito
habilitado nos autos da recuperação judicial que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, sob o nº
37492-27.2012.8.09.0051.

A autora  dá  geral  e  plena  quitação  pelo  objeto  da  inicial  e  extinto  contrato  de
trabalho.

A presente ata assinada eletrônica e fisicamente possui força de Certidão de Crédito
para a Reclamante habilitar o valor de R$ 25.000,00 no Juízo da Recuperação Judicial da 1ª
Vara Cível da Comarca de Goiânia, número do processo 37492-27.2012.8.09.0051.

A reclamante entregará sua CTPS na Secretaria desta Vara até 16/10/2017 para que
a  reclamada  proceda  à  anotação  da  baixa  contratual,  qual  seja,  06/01/2015,  devendo  a
reclamada  proceder  à  devolução  da  CTPS,  também  na  Secretaria  da  Vara,  até  o  dia
23/10/2017. No mesmo prazo, a reclamada deverá depositar o TRCT.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...

1 of 3 16/10/2018 10:13

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 380 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : acordojusticadotrabalho.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:26

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/10/2018 14:50:54
Assinado por LUIZ FERNANDO ARAUJO BRINGEL:00285677144
Validação pelo código: 10473567505201117, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



O reclamante  e  reclamada declaram que  a  transação  é  composta  de  100%  de
parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a Danos Morais(R$ 15.000,00), Multa art.
467(R$  5.000,00),  Multa  art.  477(R$  5.000,00),  sobre  as  quais  não  há  incidência  de
contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas  pelo(a)  autor  no  importe  de  R$  500,00,  calculadas  sobre  R$  25.000,00,
dispensadas na forma da lei.

Dispensada a intimação do INSS sobre os termos do acordo.

A presente  ata,  cuja  confecção  foi  acompanhada  pelos  presentes,  vai  assinada
eletronicamente pelo Juiz, sendo dispensada a assinatura das partes, testemunhas, advogados
e diretor de secretaria, com supedâneo no § 2º, art. 851 da CLT e no art. 24 da Resolução nº
94/2012 do CSJT.

Nada mais.

Audiência encerrada às 11h35min.

ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR

Juiz do Trabalho

Ata redigida por PAOLLA VICTORIA PEREIRA ALVARES, Secretário(a) de Audiência.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Volto a apreciar estes autos a partir de minha decisão do evento 296 e em face dos
desdobramentos posteriores.
 
 
 
Para as supervenientes habilitações de crédito trabalhista dos eventos 316 a 319, intimo o 
Administrador para os mesmos fins da alínea 2ª da decisão do evento 296.
 
 
 
Quanto à proposta de pagamento parcelado das condenações judiciais por créditos não sujeitos à
recuperação, apresentada pela Recuperanda (evento 320), esclareço que deve ser dirigida aos
respectivos juízos. E com relação às autorizações já dadas à Justiça do Trabalho, para penhora
de valores na conta da empresa, ficam mantidas, pelos motivos já declinados em decisões
anteriores.
 
 
 
Quanto à manifestação do evento 331, do credor trabalhista BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, não
é verdade que o STJ determinou que “os créditos extraconcursais também deverão prosseguir
no juízo universal”. O que aquela Corte tem reiteradamente decidido é que qualquer ato de
constrição de valores e alienação de bens da empresa recuperanda, por outros juízos, deverá ser
submetida à apreciação e autorização do juízo da recuperação. Por outro lado, como o próprio
trabalhador confirma que seu crédito não está submetido à recuperação, não cabe ao
Administrador fazer mais qualquer análise e nem dizer a forma pela qual será adimplido. Quem
tem que se pronunciar sobre isso é a própria Devedora. Por último, quem tem que pedir
autorização para constrição de valores e/ou alienação de eventuais bens que forem penhorados é
a Justiça Obreira e não o próprio interessado. INDEFIRO, pois, os pedidos.
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Determino à escrivania que confeccione ofício de resposta àquele objeto do evento 326, da Vara
do Trabalho de Feijó-AC, e observe se já foram cumpridas todas as determinações do evento 
296.
 
 
 

Goiânia, 12 de julho de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA GO  
 
 
 
 
 
 
Processo número: 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 

Valéria Lima Reis Lobo, brasileira, casada, medica do trabalho, nascida em 23/04/1977, 

natural de Goiânia-Go, filha de Valdomiro Machado Reis e Osneide de Lima Machado, 

portadora da Carteira de Identidade n° 77801192 SSP/GO, inscrita no CPF 792.447.501-

04, residente e domiciliada na Av. C10, Qd 81, Lt 09 Casa 02 Setor Sudoeste, Goiânia-Go, 

vem por intermédio de seu Advogado infra assinado, respeitosamente  à presença de 

Vossa Excelência REQUERER A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO QUADRO GERAL DE 

CREDORES. 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

A Reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos moldes do art. 98 

do CPC/2015 e Lei 1.050/60, com suas posteriores alterações, haja vista por não estar em condições 

de arcar com as despesas resultantes do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

 

Breve síntese do Processo 

 

Na data de 09/11/2017, foi realizada audiência perante 9ª vara do trabalho de Goiânia, e 

homologado o acordo, onde seria habilitado no quadro geral de credores, o credito da reclamante 

Valeria Lima Reis Lobo, no valor de R$ 25.000,00. 

Então o pedido de habitação do credito foi feita através da ação 5372999.12, onde o Ilustre 

Magistrado extinguiu o feito sem resolução do mérito, e determinou que as peças fossem remetidas 

para o administrador judicial. 
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O administrador judicial se manifestou por email, que o credito tem natureza 

extraconcursal e que não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

Voltei para a Justiça do trabalho requerendo que fosse iniciada a execução do credito, e 

solicitado junto a este juízo a autorização para constrição. O juiz daquela negou por duas vezes o 

requerimento da reclamante, e despachou alertando que as condições ajustadas entre as partes 

devem ser integralmente respeitadas, (despacho em anexo). 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 28.222,50 

(vinte e oito mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), conforme Acordo Judicial 

(valor atualizado), homologado pela 9ª vara do trabalho de Goiânia-Go que segue anexo.  

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os dados necessários. 

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 –Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua 06, n° 115 , Qd 16, Lt 06, 

setor centro oeste, Goiânia -Go Cep 74.560-455, endereço eletrônico 

luiz.bringel@hotmail.com. 

-Valor do crédito atualizado até 16/10/2018: R$ 26.682,25 (vinte e seis mil seiscentos e 

oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos) 

 

Dessa forma, pela Lei Falimentar, a habilitante é CREDOR PREFERENCIAL, uma vez que seus 

créditos são de origem trabalhista. 
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Dos requerimentos 

 

Requer que seja Habilitado o credito da reclamada, conforme acordo judicial entabulado 

(anexo) no valor de R$ 28.222,50 : 

Liquido exequente R$28.090,00 

Custa R$ 132,50 

Total R$ 28.222,50 

 

Seja deferido o benefício da justiça gratuita a habilitante, segundo a previsão do art.98 do 

CPC/2015. 

Requer que seja o crédito do habilitante disponibilizado na seguinte conta: Caixa Econômica 

Federal Agência: 2970 Operação: 013 Conta Poupança 7733-1 de titularidade do Advogado 

habilitante, Luiz Fernando Araújo Bringel, CPF: 002.856.771-44. 

De forma Subsidiaria, caso Vossa Excelência entenda que esse credito não possa ser 

executado nesta justiça, que expeça oficio para a 9ª vara do trabalho autorizando o bloqueio dos 

bens quantos bastarem para suprir o crédito. 

O(s) advogado(s) que esta subscreve(m) declara(m) sob sua responsabilidade que as cópias 

que acompanham a presente ação são autênticas, conforme Artigo 425 do novo CPC/2015 

Dá-se a causa o valor de R$ 28.222,50 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e dois reais e 

cinquenta centavos). 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 

Goiânia 17 de julho de 2018. 

 

 

 

_____________________________ 

Dr. Luiz Fernando Araújo Bringel 

OAB/GO 48.120 
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Documento assinado pelo Shodo

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0011548-13.2016.5.18.0009
em 10/04/2018 09:23:16 e assinado por:

- FRANCIMAR MARTINS DANTAS

18041009230671700000025117307

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18041009230671700000025117307
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scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011548-13.2016.5.18.0009

EXECUÇÃO DE ACORDO.100% INDENIZATÓRIA. ISENÇÃO DE CUSTAS. NÃO HOUVE DETERMINAÇÃO DE MULTA EM CASO DE
INADIMPLEMENTO.

PROCESSO:

de de09 2018ABRIL

26.500,00 0,00 26.500,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

26.632,50

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
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Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):
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0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):
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30/04/2018VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

132,50 0,00 132,50 Custas de Liquidação

132,50

26.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS EMP. + GIILDRAT

INSS Terceiros

I R P F

Custas

26.632,50TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Depósito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante

Prev. Privada Reclamado

0,00

0,00

GLORILENE DAS GRAÇAS COELHO
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

26.500,00
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 VALERIA DE LIMA REIS LOBO-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00

Prev. Priv. Reclamado: 0,00

26.500,00Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO: 26.500,00

INSS Reclamante: 0,00

RTOrd 0011548-13.2016.5.18.0009PROCESSO:

11548-2016-009-18-00-0
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PROCESSO:

0001RECLAMANTE:

GLORILENE DAS GRAÇAS COELHOCALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174 ACORDO NÃO CUMPRIDO 26.500,00

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

11548-2016-009-18-00-0

scjr_resumo_parcelas

- VALERIA DE LIMA REIS LOBO

 

26.500,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011548-13.2016.5.18.0009

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

GLORILENE DAS GRAÇAS COELHOCALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

10

MÊS/ANO

 2017 174

ITEM

ACORDO NÃO CUMPRIDO 25000,00

VALOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/

001

11548-2016-009-18-00-0

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):VALERIA DE LIMA REIS LOBO

FATOR

RTOrd 0011548-13.2016.5.18.0009

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

25/08/2016 30/04/2018

GLORILENE DAS GRAÇAS COELHO

2017 10 25000,00 1,00000000 25000,00 6,00 26500,00

PROCESSO: 

 COD. RECTE
Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

25000,00

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

26500,00Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO
PRINCIPAL

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11548-2016-009-18-00-0
RTOrd 0011548-13.2016.5.18.0009

1500,00Valor dos Juros de Mora :
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 148  REGIÃO • 
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ 
RTOrd 0000187-69.2015.5.14.0421 
AUTOR: JECIVAN SILVA DE ALBUQUERQUE 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

OFICIO/VT/FJ/AC n. 602/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 18  Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina cia rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parquê Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juizo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 

, executério, 	e 	em 	detrimento 	ao 	processo 	de 	recuperação 	judicial 	n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
É TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000187-69.2015.5.14.0421 
entre 'as partes JECIVAN SILVA DE ALBUQUERQUE, exequente e. CONSTRUMIL 
-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Assinado eletronicamente. A Certificaçâo"Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 

.http://pje.t014.jus.bdprimeirograu/Processo/ConsultaDocumentodistView.seam?nd=18083109320207600000009058390  

Número do processo: RTOrd 0000187-69.2015.5.14.0421 
Numero do documento: 18083109320207600000009058390 
Data de Juntada: 31/08/2018 09:32_ 

ID. 'ilab95bb - Pág. 1 
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Arquivo 1 : habilitacaodecreditojecivansilvadealbuquerque.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIA° 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000187-69.2015.5.14.0421 
AUTOR: JECIVAN SILVA DE ALBUQUERQUE 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

JECIVAN SILVA DE ALBUQUERQUE 

CPF N° 665.796.862-00 - RG N° 371604/SSP/AC - CTPS N° - SÉRIE N° - ENDEREÇO Rua 
Brasil, 551, Conquista, Feijó/AC - CEP 69970-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000187-69.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 08 de outubro de 2015 

Trânsito em Julgado 

08 de outubro de 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

R$ 50.940,69 

INSS - Empregado 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

http://pie.trt14.jus.bdprimeirograu/Processo/ConsultaDocumentogistView.seam?nd=18082411292343500000009014956  
Número do processo: RTOrd 0000187-69.2015.5.14.0421 

	
ID. 9ac7086 - Pâg. 

Número do documento: 18082411292343500000009014956 
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R$585,07 

INSS -Empregador 

R$6.052,23 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

TOTAL EXEQUENDO 

R$57.577,99 (cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa e nove 
centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1° Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOANIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence e: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

http://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listViewseam?nd=18082411292343500000009014956  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJ(5 
RTOrd 0000188-54.2015.5.14.0421 
AUTOR: QUEMERSON DE OLIVEIRA PONTES 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OFICIO/VT/FJ/AC n. 601/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1 a Vara Ctvel da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina c/ a rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 
• 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000188-54.2015.5.14.0421 
entre as partes QUEMERSON DE OLIVEIRA PONTES, exequente e, CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

	~~1E~111~1 
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Documento assinado pelo Shodo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000188-54.2015.5.14.0421 
AUTOR: QUEMERSON DE OLIVEIRA PONTES 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MILPAR 
PARTICIPACOESE EMPREENDIMENTOS LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

QUEMERSON DE OLIVEIRA PONTES 

CPF N°951.142.892-68 - RG N°10074180 /SSP/AC - CTPS N°236143 - SÉRIE N° 00004/AC - 
ENDEREÇO Estrada do Igarapé Preto, 1.548, Capitão Hipólito, Tarauacá/AC - CEP 69970-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000188-54.2015.5.14,0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 08 de outubro de 2015 

Trânsito em Julgado 

08 de outubro de 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
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R$ 27.158,08 

INSS - Empregado 

x.x.x.x.x. 

INSS - Empregador 

x.x.x.x.x. 

Custas Judiciais ( Conhecimer.to - Liquidação) 

TOTAL EXEQUENDO 

R$27.158,08 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n° 0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1 a  Vara Civel da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOÂNIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 
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Documento assinado pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 a  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJC 
RTOrd 0000189-39.2015.5.14.0421 
AUTOR: LAENE VIANA DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

OFICIO/VT/FJ/AC n. 59512018 

Ao limo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1" Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina c/a rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

limo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juizo da Vara do Trabalho de 
FeijeVAC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000189-39.2015.5.14.0421 
entre as partes LAENE VIANA DA SILVA, exequente e, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000189-39.2015.5.14.0421 
AUTOR: LAENE VIANA DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

LAENE VIANA DA SILVA 

CPF N° 002.528.172-06 - RG N° 22963871/SSP/AC - CTPS N° 58888 - SÉRIE N° 00022/AM - 
ENDEREÇO Rua João de Paiva, 1.115, Senador Pompeu, Tarauacá/AC - CEP 69970-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000189-39.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO 08 de outubro de 2015 

Trânsito em Julgado 

08 de outubro de 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

R$ 7.356,52 

INSS - Empregado 

1 
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INSS - Empregador 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

TOTAL EXEQUENDO 

R$7.356,52 (sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote M4, Parque Lozandes, 
GIOANIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJC) 
RTOrd 0000190-24.2015.5.14.0421 
AUTOR: FRANCISCO LESSA ALVES 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

OFICIO/VT/FJ/AC n. 594/2018 

Ao limo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1 a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) - 

Avenida Olinda, esquina cia rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão. de  habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao' impuls.o protessual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria CE  
RTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000190-24.2015.5.14.0421 entre 
as partes FRANCISCO LESSA ALVES, exequente e, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado ejetronicamente).  

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

FEIJO, 29 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

1 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
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Documento assinado pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FELIÓ 
RTOrd 0000190-24.2015.5.14.0421 
AUTOR: FRANCISCO LESSA ALVES 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

FRANCISCO LESSA ALVES 

CPF N° 495.225.742-87 - RO N° 188398/SSP/AC - CTPS N° 29942 - SÉRIE N° 00002/AC 
ENDEREÇO Rua João de Paiva, n° 1.115, Bairro Senador Pompeu, Tarauacá/AC - CEP 69970-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000190-24.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 23 DE JUNHO DE 2015 

Trânsito em Julgado 

08 DE OUTUBRO DE 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE JULHO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

R$ 47.651,67 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://ple.trt14.Jus.briprimeirograu/Processo/ContulteDocumentoilistView.seam?nd=18082314593613200000009007893  
Número do processo: RTOrd 0000190-24.2015.5.14.0421 
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INSS - Empregado 

INSS - Empregador 

x.x.x.x.x. 

Custad Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

x.x.x.x.x. 

TOTAL EXEQUENDO 

R547.651,67 (quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n" 0037492-27.201i.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

P Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações Judiciais e 
Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, GIOANIA/G0 - 
CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida corn base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

FEIJO, 27 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certifibação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pjekt14.jus.br/primeirogray/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082314593613200000009007893  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ 
RTOrd 0000191-09.2015.5.14.0421 
AUTOR: ANTONIO VANDERLEI BALTAZAR 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OFICIONTIFJ/AC n. 598/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/G0(Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina cia rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120. 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor,. 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de-ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijo/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 

4 executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo- como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.7.71/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000191-09.2015.5.14.0421 
entre as partes ANTÓNIO VANDERLEI BALTAZAR, exequente e, CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

FEDO, 29 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinaria eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
http://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18083108532337500000009057869  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14° REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FUJO 
RTOrd 0000191-09.2015.5.14.0421 
AUTOR: ANTONIO VANDERLEI BALTAZAR 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

ANTONIO VANDERLEI BALTAZAR 

CPF N° 699.553.442-53 - RG N° 381466/SSP/AC - CTPS N° 78385 - SÉRIE N° 00003/AC 
ENDEREÇO Rua Rio Murú, n° 080, Bairro Senador Pompeu, Tarauacá/AC - CEP 69970-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000191-09.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 23 DE JUNHO DE 2015 

Trânsito em Julgado 

08 DE OUTUBRO DE 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE JULHO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

R$ 11.514,54 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
hdp://pjekt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082315082671800000009008021  
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Dacumento assinado pelo Shodo 

INSS.- Empregado 

x.x.x.x.x. 

INSS - Empregador 

x.x.x.x.x. 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

X.X.X.X.X. 

TOTAL EXEQUENDO 

R$11.514,54 (onze mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOANIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

Feijá/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

FEIJO, 27 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ONIAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIAO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000192-91.2015.5.14.0421 
AUTOR: DION1S10 RODRIGUES MOTA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OFICIO/VT/FJ/AC n. 600/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da V Vara Cível da Corriama de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina c/a rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozancies 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Õrdem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000192-91.2015.5.14.0421 
entre as partes DIONISIO RODRIGUES MOTA, exequente e, CONSTRUMIL CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
httplipje.trt14.jusix/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentoilistView.seam7nd=18083109111376700000009058121 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000192-91.2015.5.14.0421 
AUTOR: DIONISIO RODRIGUES MOTA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

DIONISIO.RODRIGUES MOTA 

CPF N°009.720.892-25 - RG N° 1072935-6/SSP/AC - CTPS N°211230 - SÉRIE N° 00004/AC - 
ENDEREÇO Rua Antonieta Sena, n°240, Bairro Geni Nunnes, Feijó/AC - CEP 69960-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N° 0000192-9/1 .2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 08 de outubro de 2015 

Trânsito em Julgado 

16 DE FEVEREIRO DE 2016 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 'OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pjekt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082408185915900000009010474  
Número do processo: RTOrd 0000192-91.2015.5.14.0421 

	
ID. 04004ac - Pág. 1 

Número do documento: 18082408185915900000009010474 
Data de Juntada: 27/08/201814:26 • 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 386 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : habilitacaodecreditodionisiorodriguesmota.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:28
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&comento assinado pelo Shodo 

R$ 22.211,56 

INSS - Empregado 

x.x.x.x.x. 

INSS - Empregador 

x.x.x.x.x. 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

444,23 

TOTAL EXEQUENDO 

R$22.655,79 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1a  Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórios 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOÂNIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pje.tri14.jus.briprimeirogra&Processa/ConsultaDocumentorlistView.seam7nd.18082408185915000000000010474 
Número do processo: RTOrd 0000192-91.2015.5.14.0421 
Número do documento: 18082408185915900000009010474 
Data de Juntada: 27/08/2018 14:26 

ID. 04004ac - Pág. 2 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 386 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : habilitacaodecreditodionisiorodriguesmota.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:28
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iViDocumento assinado pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000415-44.2015.5.14.0421 
AUTOR: FLAVIO FAUSTINO ÔE OLIVEIRA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

OFICIO/VT/FJIAC n. 599/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina cia rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandês 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito, 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao.  impulso processual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000415-44.2015.5.14.0421 
entre as partes FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA, exequente e, CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

FEIJO, 29 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
http://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentonistView.seam7nd=18083108590190500000009057970  

Número do processo: RTOrd 0000415-44.2015.5.14.0421 	 ID. ife9e.cc  - Pág. 1  

Número do documento: 18083108590190500000009057970 
Data de Juntada: 31/08/2018 08:59 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 387 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditoflaviofaustinodeoliveira.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:28
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Documento assinado pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 a  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJC5 
RTOrd 0000415-44.2015.5.14.0421 
AUTOR: FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

.C.:Ser4.‘ 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 

CPF N° 922.996.442-53 - RG N° 1009783-0/SSP/AC - CTPS N° 144496 - SÉRIE N° 00004/AC - 
ENDEREÇO Rua Brasil, n° 120, Bairro Esperança, Feijó/AC - CEP 69960-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000415-44.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2016 

Transito em Julgado 

16 DE'FEVEREIRO DE 2016 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

R$ 17.707,28 

INSS - Empregado 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

http://pje.trt14.jus.hdprimeirograu/Rrocesso/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082315125193200000009008080  
Número do proceáso: RTOrd 0000415-442015.5.14.0421 

	 ID. 64419b3 - Pág. 1 
Número do documento: 18082315125193200000009008080 

Data de Juntada: 27/08/2018 14:22 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 387 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditoflaviofaustinodeoliveira.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:28
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X.X.X.X.X. 

INSS - Empregador 

X.X.X.X.X. 

Custas Judiciais ( Conhecimento.- Liquidação) 

X.X.X.X.X. 

TOTAL EXEQUENDO 

R$14.707,28 (quatorze mil, setecentos e sete reais e vinte e oito centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n° 201200374929) 

1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOÂNIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

FEIJO, 27 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pje.td14.jus.briprimeirograu/Processc/ConsultaDocumentodistView.seam7nd=18082315125193200000009008080  

Número do processo: RTOrd 0000415-44.2015.5.14.0421 
	 ID. 64419b3 - Pág. 2 

Número do documento: 18082315125193200000009008080 
Data de Juntada: 27/08/2018 14:22 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 387 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditoflaviofaustinodeoliveira.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:28
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 142  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJC) 
RTOrd 0000417-14.2015.5.14.0421 
AUTOR: MIRLANDE DO NASCIMENTO CEZAR 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES-E EMPREENDIMENTOS LTDA 

o  

 

OFICIO/VTIFJ/AC n. 596/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 12  Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) 

Avenida Olinda, esquina cia rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente_ com os cumprimentos de estilo e de ordem do Juízo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 
executório, e em detrimento ao processo de recuperação judicial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do 'processos n° 0000417-14.2015.5.14.0421 
entre as partes MIRLANDE DO NASCIMENTO CEZAR, exequente e, CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

FEIJO, 29 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital Pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
http://pjeart14.jus.briprimeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nd=18083107532118700000009056798  

Número do processo: RTOrd 0000417-14.2015.5.14.0421 
Número do documento: 18083107532118700000009056798 
Data de Juntada: 31/08/2018 07:53 

ID. afd54c8 - Pág. 1 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 388 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditomirlandedonascimentocezar.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO • 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ 
RTOrd 0000417-14,2015.5.14.0421 
AUTOR: MIRLANDE DO NASCIMENTO CEZAR 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

MIRLANDE DO NASCIMENTO CEZAR 

CPF N° 952.58R.732-04 - RG N° 10095543/S.SP/AC - CTPS N° 144441 - SÉRIE N° 00004/AC - 
ENDEREÇO Rua Raimundo Nonato do Nascimento, 142, Esperança, Feijó/AC - CEP 
69960-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000417-14.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO 16 de fevereiro de 2015 

Trânsito em Julgado 

16 de fevereiro de 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZAbOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pJe.trt14jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082412211592300000009015659  
Número do processo: RT0rd 0000417-14.2015.5.14.0421 

	
ID. 2855357 - Pág. 1 

Número do documento: 18082412211592300000009015659 
Data de Juntada: 27/08/2018 14:16 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 388 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditomirlandedonascimentocezar.pdf U
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R$ 17.712,46 

INSS - Empregado 

INSS - Empregador 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

TOTAL EXEQUENDO 

R$17.712,46 (dezessete mil, setecentos e doze reais e quarenta e seis centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n° 201200374929) 

1a  Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórios 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOÂNIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

FEDO, 27 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http://pjedrt14.jus.baprimeirograu/Processo/ConsultaDocumentorlistView.seam?nd=18082412211592300000009015659  

Número do processo: RTOrd 0000417-142015.5.14.0421 
	 ID. 2855357- Pág. 2 

Número do documento: 1808241221 1592300000009015659 

Data de Juntada: 27/08/2018 14:16 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 388 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : habilitacaodecreditomirlandedonascimentocezar.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIA 
RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421 
AUTOR: JOAQUIM CORREIA CARDOSO 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OFICIO/VT/FJIAC n. 597/2018 

Ao Ilmo. Senhor 

Diretor de Secretaria da 1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Juiz 2) ' 

Avenida Olinda, esquina c/a rua PL 03, quadra "G", lote 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Assunto: Certidão de habilitação de crédito 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente com os cumprimentos, de estilo e de ordem do Juizo da Vara do Trabalho de 
Feijó/AC, por força da Ordem de Serviço n° 001/2011, em detrimento ao impulso processual 
executório, e em detrimento, ao processo de recuperação judiçial n° 
0037492-27.2012.8.09.0051, tendo como parte executada CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 00.635.771/0001-55), encaminho a Vossa Senhoria 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do processos n° 0000416-29.2015.5.14.0421 
entre as partes JOAQUIM CORREIA CARDOSO, exequente e, CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, executada. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

OMAR BRAGA MARTINS JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

FEIJO, 29 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

• 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AFRANIO CORDEIRO DE ALEIXO 
http://pja.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentonistView.seam?nd=18083108423420000000009057742  
Número do processo: RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421 
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Documento assinado pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 
RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421 
AUTOR: JOAQUIM CORREIA CARDOSO 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO 
JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

(Recuperação Judicial) 

Exequente 

JOAQUIM CORREIA CARDOSO 

CPF N°005.225.942-04 - RG N° 10555536/SSP/AC - CTPS N°278309 - SÉRIE N° 00004/AC - 
ENDEREÇO Av. Marechal Deodoro, 2381, Cohab, CEP: 69960-000, Feijó/AC - CEP 69960-000 

Advogado 

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-N° 3462) 

Processo 

N°0000416-29.2015.5.14.0421 

Data Sentença 

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO 16 de fevereiro de 2015 

Trãnsito em Julgado 

16 de fevereiro de 2015 

Executada 

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ N° 
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018 

Crédito Liquido Exequente 
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R$ 19.102,62 

INSS - Empregado 

INSS - Empregador 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação) 

TOTAL EXEQUENDO 

R$19.102,62 (dezenove mil, cento e dois reais e sessenta e dois centavos) 

Data da homologação dos cálculos 

14 de agosto de 2018 

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos 

14 de agosto de 2018 

Dados Recuperação Judicial 

Processo n°0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial n°201200374929) 

1a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações 
Judiciais e Cartas Precatórias 

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes, 
GIOANIA/G0 - CEP 74.884.120 

Certidão 

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Feijó/AC, 27 de agosto de 2018 (segunda-feira). 

FEIJO, 27 de Agosto de 2018 

OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
http7ipje.M14.justir/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentoPistView.seam2nd=i 8082412545572200000009016058 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  TLG 7231/2018 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 18 de outubro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor
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加V伍印LIZAR A RECUP曲扇而而記面ENTES DO諭a厄山西ihぶ面 1 
JUIZO DE DIREITO DA 1 IA VARA CIVEL DE SANTA HELENA DE GOIAS/GO. RARA 1 
O PROSSEGUIMENTOS DE EXECUCOES I日ABALHISTAS.4. AG月AVO INTERNO 	1 
DESPROVIDO(AGINT NO CC 148.53印GO. REL MINISTRO MARCO.BUZZI. 	I 
SEGUNDA SECAO. JULGADO EM叫四3/2017. WE 1510ョ2017)AGRAVO 	 I 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETENCIA. AECUPERACAO JUDICIAL. EXECUCAOI 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRICAO. COMPETENCIA DO ! 
JUIZO DA RECUPERACAO JUDICIAL.1. O TEMA NAO E NOVO NESTA CORTE. QUE I 
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R ECU P E日AC舶JUDICIAL. E DOJUにO DE.F札ENCIAs E RECUPERACAO JUDICIALA 
COMPETENCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUqAO 
日ELACIONADOS A RECいMAgOES TRABA4iHI町 $^ MOVIDAS CONTRA A EMPRESA」  
2. NESSES CASOS. A COMPET亡NCIADAJLJ町IqA DO TRABALhO SE LIMITA A 

1APUR岬舶DO RESPECTIVO CR貞剛TO(P叩C叩SO DE CONH印IMENTO),;$馴叩  
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MANUTENgAO DA ATIVIDADE ECONOMIいA MANUTENCAO DE EXECUCOES 
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS. APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO 
ART 叩 §印 DALF凡 11.101鵬 F^日。刊TARIA OS PRINCIPIOS REITORES 
DA 日ECUPERACAO JUDICIAL.PREVALE鵬IA DO PRI叩Ipio DA PRESERV岬加DA 
EMPRESAいRT 47). COMPETENCIA DO JUiZO UNIVERSAL 	  
	 (CC 111074のF. REL 
MINI町RO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SECAO 山EDE叫1叫  

帰  

. . . ● . 

.- 
、 ― 

SUPERIOR TR1SflAL 

簿難／篇ニ  

LT 4 417 lllllllllllllllllllllllllllllllllIIlllllllllIlIu 
晋  

PE 29/09 12: DC 

SAFS 	りUAじIu コ6 LOTF - TRECEO ユII 1 
IOWA CIVICO AコMINIST且ATIVA 
フ0095-900 - 工己5ュ1ュョ／SF 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 390 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : construmiltlg72312018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2018 09:36:19
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10413569505775964, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



. 
● 
. 
. 
● 

11 」IIl fi 1111lI IIlIIlIIlIIIIl  UIl III IU 
DHP 28)り9り01819:02 

》cnr・う！つS 	TELEGRAMA 
Folha 5 de 7 

二 を含酎ひ戸百OCESSUAL CIVIL. CONF山ODE COME'町ENCIA. AGR柳A印IMENTAL 
JUIZO DE DIR日TO E JUiZO DO TR＾臥LHO 日印UPERACAO JUDICIAL. 
RECLAMACAO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUCAO. MONTA刊TE APURADO 

COM PET巨NCIA DA JUSTICA ESTADUAL. DECISAO AGRAVADA MANTIDA.1. COM  A 

PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUCAO, TAIS COMO ALIEN加AODE 

EM OUT日OS6 RGAOS JUDICIAIS. INCLUSIVE I月AB札HIST胆 AINDA QUE TENHA 
OCORRIDO A CONSTRICAO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE. DE UM LADO. HA DE 

MONTANTE DEVIDO AO RECLAM＾町E. PROCESSAR-SE承NOJU口ODA 
RECUPERACAC JUDICIAL A CO月月ESPONDENTE HABILITACAO. EX VI DOS 

鵠ま贈織DiO臨離RC認臨；駅器器讐篇畿臨UE 

TRATAO APT, 6/O,§ 4/O, DA LEI N. 11.101鵬4. DECISAO AGRAVADA 
MANTIDA POP SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL 

鮮／蝉：蕪
1芦  

EXMCCM りR 〔 Al けり-t誘（ AC りピりI 
.1' V川い  C tV町  I)'-: C;OTANIA 
M' O工丁Nr,A 臨り  く CM A'!. E'L-3, QD. O, tT 4 4 
4a AXDAR. F . 0 IVEL 
PA日1< InえA ND E S 
'74月月41コロ 	GoI anla／ロO 

．」 

中 l 

PE 2a卿12:00 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 390 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : construmiltlg72312018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2018 09:36:19
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10413569505775964, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



USO ExCU引VOOUら〔ORREIOS 

国   一cu見do 

匡二 Aし馴ひ  匡ニ「加 α 

m11mi I IIIl hhIi1IIIiIUFiIU11 11 [IJ81 I1I 

司  

, 
— 

_ 

illidit icii..‘” 

Nor1=Lec 	= 	)pp 

Hub,' cl dc. 	,- 	,-. VatrIcuLa Tip/ 5,d  

DHP 28/09/2018 19 02 

声Correios 
Folha Sd日 7 

そMON作SBE田引GO DETE日MINOU O PROSSEGUIMENTO DE EXECU加田  
TABALHSTAS, COM A CONSTIRI9舶DE BENS E VALORES PERTENCENTES A 
SUSCITANTE (ELS. 73.80.87.100/107.119/120.13ョ133. 142 E 14ョ1441 

I 	NO 下〕CANTE AO JUIZO DA 創AVA日ADO TRABALHO DE GOIANI刈GO 
I 	CONSTATO QUE A DECISAO POR ELE PROFERIDA DLIヒHMINOU A 
I 	DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA SUSCITANTE. E 
I 	RED旧ECIONOUU 05 ATOS CONSTIUTIVOS PARA OS SOCIOS. O QUE. tONFORME 
I 	ENTENDIMENTO DESTACO日TE. NAO CO利FIGURA. EM PRINCIPIO. cONFLITO DE 
I 	COMPETENCIA, NESSE SENTIDO SAO. DENTRE OUT日OS. OS SEGUINTES 

1 」 	JULGADOS: AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE CO欄PETENCIA一 RECUPERACAO 
I 	JUDICIAL- EXECUCAO TRABALHISTA 一 DESCONSIDERACAO DA PERSONAUDADE 

1 二 	JURIDICA - CONSTRICAO DE BENS DOS SOCIOS一 INEXISTENCIA DE CONFLITO 一  
1 叫 	SUMULA 480/STJ,l. NAO CONFIGURA CO刊FLITO DE cOMPEFENCIA. EM REGRA 
1 ■ 	A CONSTAICAO DE BENS DOS SOCIOS I)山 EMP日ESAEM.RECUPERACAO山J DIC I刈」  

A QUAL FOI APLICADA. NA  JU引ICA ESPECIALIZADA, A DESCONSIDERACAO DA 
	 PERSONALIDADE JURIDICA. PRECEDENTE$.2. AGRAVO INTERNO DESP日OVIDO 	 
● (AGINT NO CC 155.358円P. REL. MINISTRO MARCO BUZZI. SEGUNDA SECAO 

JULGAロOEM2ョaョ2018. WE加川引2018)AGRAVO INTERNO NOS 
_ 	EMBARGOS DE DECLARAQAO NO CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERACAO 
● JUDICIAL. DESCONSIDERACAO DA PERS叫札IDADE JURIDICA. JUZO 

TRABALHISTA. AUSENCIA DE CONFLITO.1. A TEOR DA SUMULA Nb 480/STJ. O 
1 0 	JUIZO RECUPERACIONAL NAO TEM COMPLItNCIA PARA DECIDIR SOBRE 

I 	CONSTRICOES DE BENS QUE NAO SAO OBJETO DO PLANO DE SOERGUIMENTO 
1 _ 	JUDICIAL.2. O JUIZO TRABALHISTA TEM COMPETENCIA PA月A DECIDIR ACERCA 
1 - 	DA DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA EMPRESA 
I 	RECUPERANDA E SOBRE O CONSEQUENTE REDIRECIONAMENTO DA EXECUCAO 
1 曲 	MAO HAVENDO FALAR EM INVASAO DA COMPb I LNCIA 00 JUIZO UNIVERSAL 
I 	PRECEDENTES.3. AGRAVO IN IヒuNO NAO ドMU切DO.(AGINT NOS EOCL NO CC> 

】 O 
ZONA (:1vユCU -AOト 1N18で日ATIVA 
7 コロり5-"コ 	D'asュ1ュ a / LW 

EM1O(Al . 	八叫 	.3り12 」 A3 OF. FflRfl牙妬十 
ユ」 VAX八  C 『りF.. 「  口Or AN I A 
AV OLIN」うA R ；り 	UM AT - FL 」  QD. C, LT 4 4ユ 7 
4 ■ ANDAR . V. (:1VどU 
「嫡RK LIうZAH」〕F コ  
7 48日ら  コ (1 	(; ュユU ユaにロ  

PE 29/加 I 2;OO 

SりPピRLQR th1BじNAし DEりし 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 390 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : construmiltlg72312018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2018 09:36:19
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10413569505775964, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



-- -- - I11 Il1 I11『 811111111」111111111111- QU. C, LT 4 117 

PE 29的 1200 

1 豊黒 ‘ 

ユrua ノ（ O 

I1 IlllI11N1IOIIIlIIIIiIIIIN 

 

DHP 2印a馴201819:02 

  

   

 

費つS 	TELEGRAMA 

 

Folha 7 山ョ 7 

 

        

          

に布」扇南P日日Eし MINI町Ron'以RDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA SEC和  
JULGADO EM 25/G引2018 山E 30104/2018)EM FACE DO EXPOSTO, DEE旧OA 
LIMINAR怯O SOMENTE EM RELA 肋加JuにO DA VA日＾ DOT臥BALHO DE SAC 
LUIZ DOS MONTES BELOS/GO. DEI ERMINM400 O SOBRESTAMENTO DOS ATOS 
CONSTRITIVOS CONTRA A EMPRESA SUSCIt4tITE. O日IUNDOS DAS 
RECLAM叫CES TRABALHISTAS RヒトヒtilDAS NOS AUTOS, DESIGNAN以〕  
CONFORME DISPOS1つNOAR工鵬500 CODIGO DE P日（)CESSO CIVIL. O JUIZO 
DE DIR日TO DA I瓜VA日＾CiVEL DE GOl細INGO PARA RESOLVER. EM CARATE日  
PROVISORIO. AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS C凡」 VALORES 馴－OOUEADOSI 
PENHORADOS DEVER加SER COLOCADOS A DISPOSIC加DO juzo DA 
RECLJPERACAO QUE DECIDIRA SOBRE A LIBE月ACAO DE匡S. COMUNIQUE-SE O 
INTEIRO TEOR DESTA DECISAO AOS JUIZOS SUSC汀ADOS. A QUEM DEVEM SER 
SOLICITAD鵬 INFO日MACO田(ART. 95400 CoDIGO DE PROC田SO CIVIL) 印  
SEGUIDA. AP S RECEBIDAS AS RESPOSTAS. OUCA-SE O MIN昭忙R田POBLICO 
FEDERAL. INTIMEM-SE. BRASILIA (O日 26 DE St itMBflO DE 2018 
ASSIM. SOLICITO-LHE QUE S日刈 PRESいDAS AS N印ESSARIAS INFORMACOES 
PREFER ENC IA L M E NTE叩A MALOTE DI引1スL (RESOLU 舶N/D100DE2引Ill 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILI叫DE DA TRANSMIS覇。加 ENDER印。  
ELETRONICO: PROTOCOLO.JUDICIAL回STJJUS.BR ATENCIOSAMENTE. MINISTRO 
RELATORA. MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTT1. RELATOR SEGUNDA SECAO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. TELEFONES: (61）加19馴ユ加（CEN1'AALy (61) 
3319.84I0(INFORMACOES PROCESSUAIS)/(6I）加19.82421日243 
(PROTOCOLO DE PETI9OES)/(61) 3319.8700用I馴用195 (PROTOCOLO DE 
FAXES辺いNW.NWSTJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL匹NTES PUBUCOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICACOES OFICIAIS (REョCNJN. 100 山24.1 1.ziJug)>> 

. 
● 
● 
● 
● 

SリPピRIOR サRIDり刊At 
SAIS 	じLI, じIIA コ6 LODE - TRECHO 

2つNA CIVIでD ADN TN I S TX A丁丁V』  
可一一w戸。 	1「一 「司町 d 

国二  叫o皿且 o iome,eo !fl血ado 

回  

可  

r 
層 l 

「一山tro，山加可  

  

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 390 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : construmiltlg72312018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2018 09:36:19
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10413569505775964, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos, SAO LUIS DE
MONTES BELOS - GO - CEP: 76100-000
TELEFONE: (64) 39656631

RTSum - 0002575-77.2012.5.18.0181
AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA AD MINISTRADOR:
LEONARDO DE PATERNOSTRO

DESPACHO

Tendo em vista a não manifestação do administrador judicial bem

como do exequente, determino que a Secretaria envie ofício/email ao juízo falimentar sobre o

não atendimento do administrador judicial às intimações que lhe são direcionadas bem como

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar informações atualizadas quanto ao andamento do

processo de recuperação judicial, se foi nomeado no processo outro administrador judicial da

recuperação judicial ou se o atual administrador apresentou novo endereço nos autos, para

prosseguimento da presente execução.

Transcorrido o prazo, voltem-se os autos conclusos.

MEBMB

SAO LUIS DE MONTES BELOS, 15 de Outubro de 2018
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

18101511223151500000028632024

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...

1 de 1 18/10/2018 14:13
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De : Simone Aparecida Queiroz
<simone.borges@trt18.jus.br>

Assunto : SOLICITA INFORMAÇÃO

Para : cart20civel@tjgo.jus.br

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

SOLICITA INFORMAÇÃO

Qui, 18 de Out de 2018 14:20

1 anexo

NOSSO PROCESSO:RTSum - 0002575-77.2012.5.18.0181
VOSSO PROCESSO:37492-27.2012.8.09.0051
AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ADMINISTRADOR:
LEONARDO DE PATERNOSTRO

Ofício nº 0032/2018               São Luis de Montes Belos-GO, 03/09/2018.

Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES

MM. Senhor Juiz,

De  ordem  do  MM.  Juiz  do  Trabalho  desta  Vara
Especializada, venho por meio deste, considerando que os autos do processos
nº37492-27.2012.8.09.0051 RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUTOR: ANDRE
HENRIQUE DE ARAUJO RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, foi redistribuído para
esse  Juízo  -  1ª  Vara  Cível  de  Goiânia-GO,  comunicar  a  Vossa  Excelência
referente o não atendimento do administrador judicial da recuperação
judicial  deferida  à  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA

ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, residente e domiciliado no –

66, nº 84 - Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A - JARDIM GOIAS - GOIANIA -

GOIÁS , quando das intimações que lhe são direcionadas.

Nesse sentido, face a inércia do Administrador solicito
no prazo de 10 (dez) dias informações atualizadas quanto ao andamento do
processo  de  recuperação  judicial,  se  foi  nomeado  no  processo  outro
administrador  judicial  da  recuperação  judicial  ou  se  o  atual  administrador
apresentou novo endereço nos autos, para prosseguimento da execução que
tramita nesta Vara do Trabalho (cópia do despacho em anexo).

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-8960&tz=Am...

1 de 2 19/10/2018 14:49
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Respeitosamente,

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

                                                     Assistente  4

Ao Exmo. Dr. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia

DESPACHO-2575-2012.pdf
15 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-8960&tz=Am...
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Fwd: SOLICITA INFORMAÇÃO

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Fwd: SOLICITA INFORMAÇÃO

Sex, 19 de Out de 2018 15:00

1 anexo

Boa tarde,

venho, por meio deste, solicitar que o administrador judicial se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca da intimação/ofício do juiz da VT da comarca de São Luis de Montes Belos,
o qual segue abaixo/anexo.

Atenciosamente,

Luciana Teixeira de Amorim
Analista Judiciário da Escrivania da 20ª Vara Cível (antiga 1ª vara Cível - Juiz 2)
Comarca de Goiânia
3018-6456

De: "Simone Aparecida Queiroz" <simone.borges@trt18.jus.br>
Para: cart20civel@tjgo.jus.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de outubro de 2018 14:20:07
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÃO

NOSSO PROCESSO:RTSum - 0002575-77.2012.5.18.0181
VOSSO PROCESSO:37492-27.2012.8.09.0051
AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO

Ofício nº 0032/2018               São Luis de Montes Belos-GO, 03/09/2018.

Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES

MM. Senhor Juiz,

De  ordem  do  MM.  Juiz  do  Trabalho  desta  Vara

Especializada,  venho  por  meio  deste,  considerando  que  os  autos  do  processos

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:8989&tz=Ame...
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De : Simone Aparecida Queiroz
<simone.borges@trt18.jus.br>

Assunto : SOLICITA INFORMAÇÃO

Para : cart20civel@tjgo.jus.br

nº37492-27.2012.8.09.0051  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  -  AUTOR:  ANDRE

HENRIQUE DE ARAUJO RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, foi redistribuído para esse

Juízo - 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, comunicar a Vossa Excelência referente o não

atendimento do administrador judicial da recuperação judicial deferida à

CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  ADMINISTRADOR:

LEONARDO DE PATERNOSTRO, residente e domiciliado no – 66, nº 84 - Edifício

Brookfield Towers, Sala 1307-A - JARDIM GOIAS - GOIANIA - GOIÁS , quando das

intimações que lhe são direcionadas.

Nesse sentido, face a inércia do Administrador solicito no

prazo de 10 (dez) dias informações atualizadas quanto ao andamento do processo

de recuperação judicial, se foi nomeado no processo outro administrador judicial da

recuperação judicial  ou se o atual administrador apresentou novo endereço nos

autos,  para  prosseguimento  da  execução  que  tramita  nesta  Vara  do  Trabalho

(cópia do despacho em anexo).

Respeitosamente,

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

                                                     Assistente  4

Ao Exmo. Dr. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia

DESPACHO-2575-2012.pdf
15 KB 

Qui, 18 de Out de 2018 14:20

1 anexo

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:8989&tz=Ame...
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NOSSO PROCESSO:RTSum - 0002575-77.2012.5.18.0181
VOSSO PROCESSO:37492-27.2012.8.09.0051
AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ADMINISTRADOR:
LEONARDO DE PATERNOSTRO

Ofício nº 0032/2018               São Luis de Montes Belos-GO, 03/09/2018.

Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES

MM. Senhor Juiz,

De  ordem  do  MM.  Juiz  do  Trabalho  desta  Vara
Especializada, venho por meio deste, considerando que os autos do processos
nº37492-27.2012.8.09.0051 RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUTOR: ANDRE
HENRIQUE DE ARAUJO RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, foi redistribuído para
esse  Juízo  -  1ª  Vara  Cível  de  Goiânia-GO,  comunicar  a  Vossa  Excelência
referente o não atendimento do administrador judicial da recuperação
judicial  deferida  à  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA

ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, residente e domiciliado no –

66, nº 84 - Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A - JARDIM GOIAS - GOIANIA -

GOIÁS , quando das intimações que lhe são direcionadas.

Nesse sentido, face a inércia do Administrador solicito
no prazo de 10 (dez) dias informações atualizadas quanto ao andamento do
processo  de  recuperação  judicial,  se  foi  nomeado  no  processo  outro
administrador  judicial  da  recuperação  judicial  ou  se  o  atual  administrador
apresentou novo endereço nos autos, para prosseguimento da execução que
tramita nesta Vara do Trabalho (cópia do despacho em anexo).

Respeitosamente,

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: Manifestação sobre evento 379 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem 

relatar o que segue. 

Meritíssimo, atento aos acontecimentos da Recuperação Judicial e aos atos do 

processo, este subscritor constatou que no evento 379 o credor ANTONIO FRADE 

RAMALHO FILHO informou que até a presente data não obteve resposta do 

Administrador Judicial sobre o pedido de habilitação de crédito protocolado no 

evento 243. Ao fim pugnou pela destituição deste Administrador Judicial. 

Pois bem.  
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Após reexaminar todos os correios eletrônicos que foram enviados a todos os 

credores que aguardavam respostas sobre as habilitações dos seus créditos, 

conforme fora determinado por V. Ex.ª no r. despacho do evento XX, este 

profissional constatou que o correio eletrônico com a resposta para o credor 

ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO, único lapso ocorrido, foi endereça a outro 

credor, conforme se comprova com o documento do Anexo 1 desta cota. 

Imediatamente após tomar conhecimento deste fato, após tomar conhecimento 

também do petitório do Evento 243, esse subscritor encaminhou para o correio 

eletrônico do patrono do credor ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO, todas as 

considerações sobre o pedido de habilitação de crédito, conforme se 

comprova no documento do Anexo 2 da presente cota.  

A falha fora sanada e o esclarecimento fora prestado ao credor. 

É o que tinha a informar a V. Ex.ª, por ora, sobre as providências necessárias para 

o bom andamento do processo. 

 

Goiânia, Goiás, 18 de outubro de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 15:43
Para: 'phrs1513@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANTONIO FRADE 

RAMALHO FILHO x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 243, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ANTONIO 
FRADE RAMALHO FILHO aconteceu no dia 04/01/2013, ou seja, após a data do ajuizamento da ação 
de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANTONIO FRADE RAMALHO 
FILHO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 17 de outubro de 2018 16:44
Para: 'atendimento@santosefonseca.adv.br'
Cc: 'Leonardo De Paternostro'
Assunto: ENC: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANTONIO FRADE 

RAMALHO FILHO x CONSTRUMIL
Anexos: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANTONIO FRADE 

RAMALHO FILHO x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr Tiago Fonseca, muito boa tarde. Como vai? 
 
Tentei contato via telefone, tanto fixo quanto celular e não consegui falar com o Senhor. 
 
Pois bem. 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, conforme se comprova no correio eletrônico 
anexo, o Administrador Judicial havia enviado no dia 14/9/2018 a resposta ao pedido de habilitação 
de crédito protocolado no evento 243, entretanto, por equivoco, foi enviado para outro credor. 
Pedimos as mais sinceras desculpas por este lapso. 
 
Segue abaixo o Parecer sobre o pedido. 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 243, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ANTONIO 
FRADE RAMALHO FILHO aconteceu no dia 04/01/2013, ou seja, após a data do ajuizamento da ação 
de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANTONIO FRADE RAMALHO 
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FILHO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, o  TELEGRAMA 7899/2018 scaneado.
 
 
 
 
 

Goiânia, 25 de outubro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 394 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_juntada_de_documento_telegrama_78992018.html U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2018 10:37:11
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10413566505374916, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ME65254509翫沢＿  61B13＿ー  

                      

! l】  I U II II II 】  111 I I 」！  

 

II 

         

  

I 

 

l 

 

:I 

 

- 

 

       

                      

                      

11 」】1 」】11冊111 」111111!1~1 111 l1 ! ! I 1 

D
E

S
T

A
C

A
R

 A
Q

U
I 

E 
E 
ト■ 

胃  
n 
o 

. 喝r■ 

i e. 

Horli 

h 
1 , :，、  brd,, 

ノ  

二1:111 Matricula 
Tip翻戸c酬施018 18:33 

,Corretos 	TELEGRAMA 
Folha 1 de 6 

＜くTLG. MCD2S-7899/201 8-SEGUNDA SECAO 一 SOJ (AOS) 19/10/18 
ATENCAO: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMACOES 
PUBLICACAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 23/10/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAGAO, O INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA 
DO STJ NA INTERNET 
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA . PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETENCIA N/0 161195/GO, 201 8/0251603-9, 
NUMERO NA ORIGEM: 00004162920155140421/4162920155140421/ 
00019058820155190057/19058820155190057/ 
00017534120165070024/17534120165070024/201200374929/ 
374922720128090051. EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA-EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE GOIANIA 一 GO, JUIZO DA 
VARA DO TRABALHO DE FEIJO 一 AC, JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO 
CALVO 一 AL E JUIZO DA lA VARADO TRABALHO DE SOBRAL 一 CE, 

一 	INTERESSADOS JOAQUIM CORREIA CARDOSO, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, 
EDUARDO JOSE DA SILVA E MAU AO JOSE DE OLIVE旧A, FOI PROFERIDA A 
SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMACOES: 

一 	， 'TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETENCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-EM RECUPERACAO JUDICIAL, COM 

一 	PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUIZO DE DIREITO DA 1/A VARA CIVEL DE 
GOIANIA/GO, JU!ZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJO/AC, JUIZO DA VARA DO 
TRABALHO DE PORTO CALVO/AL E DO JU『ZO DA 1/A VARA DO TRABALHO DE 
SOBRALICE.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO, NO DIA 2.3.2012, PELO JUIZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA ClVEL DE GOIANIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAgAO 

－・ 	JUDICIAL, E APRESENTADA A RELACAO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 51,III, DA LEI N. 11.101/05. EM 28.5.2013, FOI HOMOLOGADO O> 
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<PLANO DE RECUPERACAびJUD厄IAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA DE 
CREDORES.ADUZ QUE, CONCOMITANTE A RECUPERACAO JUDICIAL FOI DADO 
NORMAL PROSSEGUIMENTO A ALGUMAS DEMANDAS TRABALHISTAS. COM  
DETERMINACAO DE BLOQUEIO DE VEICULOS E VALORES DA SUSCITANTE.PEDE A 
CONCESSAO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSAO DO PROCESSAMENTO 
DAS EXECU9OES TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADOS 
NOS AUTOS, BEM COMO A ABSTENgAO DOS JUIZOS DO TRABALHO DE 
PROCEDER A QUALQUER ATO EXECUTORIO QUE ATENTE CONTRA O 
PATRIMONIO DA SUSCITANTE.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A 
QUESTAO DISCUTIDA NOS AUTOS JA FOI,REITERADAMENTE, DECIDIDA POR 
ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A EDICAO DA LEI 11.101/05 
RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALENCIA E DA RECUPERAgAO JUDICIAL, E 
COMPETENTE O JUIZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE 
EXECUgAO, TAIS COMO ALIENACAO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, 
QUE ENVOLVAM CREDITOS APURADOS EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS ()" (CC 
1 10941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI,SEGUNDA SECAO, DJE 1/0/1 0/ 

一 	2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS 
PRINCIPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERACAO JUDICIAL, 
NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O 
QUAL "A RECUPERACAO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERACAO 
DA SITUACAO DE CRISE ECONOMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE 

一 	PERMITIR A MANUTENCAO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A 

_ 	PRESERVACAO DA EMPRESA, SUA FUNCAO SOCIAL E O ESTIMULO A ATIVIDADE 
ECONOMICA".DESSE MODO, SAO, POIS, INCOMPATIVEIS COM A RECUPERACAO 
JUDICIAL OS ATOS DE EXECUgAO PROFERIDOS POR OUTROS ORGAOS JUDICIAIS 

一 	DE FORMA SIMULTANEA COM O CURSO DA RECUPERAgAO OU DA FALENCIA DA 
EMPRESA DEVEDORA.NESSE SENTIDO SAO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES> 
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<ACORDAOS:AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPET亡NCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM FACE DE JUiZO DO 
TRABALHO. COMPETENCIA DO JUIZO FALIMENTAR.1. A EXECUCAO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAgAO JUDICIAL APRESENTAM NITIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NAG PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJU『ZO DA OUTRA.2. O JU『ZO UNIVERSAL E O COMPETENTE PARA JULGAR AS 
CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS INTERESSES E BENS DA EMPRESA 
RECUPERANDA, INCLUSIVE PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUCAO, 
AINDA QUE O CREDITO SEJA ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERACAO 
JUDICIAL, DEVENDO, PORTANTO. SE  SUBMETER AO PLANO. SOB PENA DE 
INVIABILIZAR A RECUPERACAO. PRECEDENTES DO STJ.3. COMPETENCIA DO 
JUIZO DE DIREITO DA 1./A VARA CIVEL DE SANTA HELENA DE GOIAS/GO, PARA 
O PROSSEGUIMENTO DE EXECU9OES TRABALHISTAS.4. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.(AGINT NO CC 148.536/GO, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, 
SEGUNDA SECAO, JULGADO EM 08/03/2017, DJE 15/03/2017)AGRAVO 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERACAO JUDICIAL. EXECUgAO 

一 	TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRICAO. COMPETENCIA DO 
JUIZO DA RECUPERAgAO JUDICIAL.1. O TEMA NAO E NOVO NESTA CORTE, QUE 
JA FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APOS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERACAO JUDICIAL, E DO JUIZO DE FALENCIAS E RECUPERAgAO JUDICIAL A 
COM PETENCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUCAO 

一 	RELACIONADOS A RECLAMACOES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA. 
2. NESSES CASOS, A COMPETENCIA DA JUSTICA DO TRABALHO SE LIMITA A 
APURACAO DO RESPECTIVO CREDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRATICA, PELO CITADO JUIZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMONIO DA EMPRESA EM RECUPERAgAO (PROCEDIMENTO 

一・ 	DE EXECUCAO).3. AGRAVO INTERNO NAG PROVIDO.(AGINT NO CC 144.592/SP, 
REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA. SEGUNDA SECAO, JULGADO EM> 
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<26/10/2016, DJE 03/11/2016)CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERACAO 
JUDICIAL. EXECUCOES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05 
INTERPRETACAO SISTEMATICO-TELEOLOG lOA DOS SEUS DISPOSITIVOS 
MANUTENgAO DA ATIVIDADE ECONOMICA.A MANUTENCAO DE EXECUCOES 
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO 
ART. 6/0,§ 5/0, DA LEN. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCIPIOS REITORES 
DA RECUPERACAO JUDICIAL.PREVALENCIA DO PRINCIPIO DA PRESERVAgAO DA 
EMPRESA (ART 47). COMPETENCIA DO JUIZO UNIVERSAL 	  
・ ・・・  ・ …...(CC 111074/DF, REL 

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SECAO. DJE DE 04/10/ 
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
JUIZO DE DIREITO E JUIZO DO TRABALHO. RECUPERACAO JUDICIAL 
RECLAMACAO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUCAO. MONTANTE APURADO 
SUJEICAO AO JUIZO RECUPERACAO JUDICIAL. ART. 6/0,§4/0, DA LEI N. 11101 
/05. RETOMADA DAS EXECUCOES INDIVIDUAIS. AUSENCIA DE RAZOABILIDADE 
COMPETENCIA DA JUSTIGA ESTADUAL. DECISAO AGRAVADA MANTIDA.1. COM  A 

一 	EDIgAO DA LEI N. 11.101. DE 2005. RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA 
FALENCIA E DA RECUPERAgAO JUDICIAL, E COMPETENTE O RESPECTIVO JUIZO 
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUCAO, TAIS COMO ALIENACAO DE 
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CREDITOS APURADOS 
EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA 

一 	OCORRIDO A CONSTRICAO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HA DE 
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COM PETENCIA DA JUSTICA LABORAL PARA 

一 	SOLUCIONAR QUESTOES ATINENTES A RELAGAO DO TRABALHO (ART. 114 DA 
OF): POR OUTRO, NAO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APOS A AFURACAO DO 
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-A NO JUIZO DA 

- 	RECUPERACAO JUDにIAL A CORRESPONDENTE HABILITACAO, EX VI DOS 
PRINCiPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZACAO DA> 
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くEMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEgAO DO STJ TEM ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTAGIO DE 
RECUPERACAO JUDICIAL, NAO E RAZOAVEL A RETOMADA DAS EXECUCOES 
INDIVIDUAIS APOS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE 
TRATA O ART. 6/U,§4/0, DA LEI N. 11101/05.4. DECISAO AGRAVADA 
MANTIDA POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 1 10287/SP, REL. MINISTRO JOAO OTAVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA SECAO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, DE FATO, 
NO PRESENTE CASO FOI DEFERIDA A RECUPERACAO JUDICIAL DA SUSCITANTE 
PELO JUIZO DE DIR日TO DA 1/A VARA CiVEL DE GOIANIAIGO (FLS. 43/59), 
SENDO QUE O JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJO/AC, O JU【ZO DA VARA 
DO TRABALHO DE PORTO CALVO/AL E O JUIZO DA 1/A VARA DO TRABALHO DE 
SOBRAL/CE DETERMINARAM O PROSSEGUIMENTO DE EXECUCOES TABALHISTAS, 
COM A CONSTRIgAO DE BENS E VALORES PERTENCENTES A SUSCITANTE (FLS 
75, 84 E 88/89).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO O 
SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTA ITI VOS CONTRA A EMPRESA SUSCITANTE, 

一 	ORIUNDOS DAS RECLAMAgOES TRABALHISTAS REFERIDAS NOS AUTOS EM CURSO 
PERANTE O JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJO/AC, O JUIZO DA VARA DO 
TRABALHO DE PORTO CALVO/AL E O JUIZO DA 1/A VARA DO TRABALHO DE 

一 	SOBRAL/CE,DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 955 DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL, O JUIZO DE DIREITO DA 1/A VARA CIVEL DE GOIANIA/GO PARA 

一 	RESOLVER, EM CARATER PROVISORIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU 
VALORES BLOQUEADOS/PENHORADOS DEVERAO SER COLOCADOS A DISPOSICAO 
DO JU-ZO DA RECUPERACAO QUE DECIDIRA SOBRE A LIBERACAO DELES 
COMUNIQUE一SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISAO AOS JUIZOS SUSCITADOS, A 
QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMACOES (ART. 954 DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL). EM SEGUIDA, APOS RECEBIDAS AS RESPOSTAS. OUCA-SE O 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. INTIMEM一SE."> 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

URGENTE 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

  INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de Feijó – Rondônia (TRT14), 

Vara do Trabalho de Porto Calvo – Alagoas (TRT 19) e Vara do Trabalho de Sobral (TRT 7), 

por força de decisão exarada envolvendo interesses da Suscitante e de Joaquim Correia 

Cardoso, Eduardo José da Silva e Francisco Mauro de Souza, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos:   

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

   

No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 
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(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela 

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja 

petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos 

requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada 

dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 

(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo 

dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, 

III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos 

competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte 

final do § 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores 

termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com pedidos de BLOQUEIO DOS 

VEICULOS da empresa em recuperação, com restrições tais como circulação, em todos os 

processos abaixo relacionados houve a informação de restrição nos veículo, vejamos:  
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Os veículos com bloqueios em todos os processos acima foram os seguintes 

relacionados  
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Ocorre que se tratam de veículos e máquinas utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 
empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 
essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 
direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 
adimplemento dos contratos firmados. 
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Porém, tais bens tratam-se de veículos utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. 

A alienação e transferência de tais veículos ferirá de morte o plano de recuperação, uma vez que 

não haverá veículos para serem utilizados nas obras, desta forma, também não haverá entrada 

de recursos o que ocasionará o inadimplemento das obrigações tanto mensais, quanto do plano 

de recuperação judicial.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 

 

 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/09/2018 17:58:02

(e-STJ Fl.10)

Documento eletrônico e-Pet nº 3289822 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE CPF: 02221413105
Recebido em 24/09/2018 17:58:02

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 2
4/

09
/2

01
8 

18
:3

7:
39

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 395 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : cc161.195partev.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2018 15:04:26
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10403563505692097, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, 

assistente de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem 

como ao Ministério Público, desde que esteja participando do processo a 

qualquer título, e ao próprio magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. 

DESCABIMENTO. ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA 

SÚMULA 214/TST. POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SER SUSCITADO PELA PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA DEVA SER ASSEGURADA. 

RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio destinado a 

preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 

autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de 

outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, 

letra "f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples 

divergência, em tese, com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. 

OCTAVIO GALLOTTI). 3. Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade 

à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura 

se utilizar da reclamação como sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O 

conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou 

pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando positivo deste Sodalício 

sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser indeferida a 

petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 

27/8/07) 6. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / 

SP, Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. 

INTERESSE DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS. IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA 

SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA 

FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de competência quem quer que esteja sujeito 

à eficácia da sentença, que qualquer dos juízes, conflito positivo de 

competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 
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Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

     

 DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  
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Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta 

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do 

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 

determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 
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Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, 

na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 

se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta 

Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, eventual alienação dos bens em 

questão obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 

daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados os veículos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 

judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 

empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 
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Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

Nesse sentido: 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

CARACTERIZADO. ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO 

PLANO DE SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR 

CONFIRMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado 

o exequente; e o juízo da recuperação, processando a recuperação 

judicial, com a preservação dos bens  

 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 

3º do art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas 

com o deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de 

constrição que comprometam o cumprimento do plano de reorganização da 

empresa, somente serão efetivados após a anuência do Juízo da recuperação 

judicial. 3. A interpretação sistemática de normas infraconstitucionais não 

importa ofensa à cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Carta da 

República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda 

Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o 

competente para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens 

de empresas recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 

suspende a execução fiscal, mas os atos de execução devem-se submeter 

ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE 

ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE 

CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e 

homologado o plano de recuperação judicial, é do juízo de falências e 

recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

execução relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa 

devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, na 

recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à apuração 

de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo 

regimental não provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL 

E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. 1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em 

recuperação judicial não se suspenderão em virtude do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão da recuperação 

judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem qualquer 

influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que 

reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for 

mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, 

da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento 

dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades 

financeiras. 3. Agravo não provido. (AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 

17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 

caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
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6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º).  

 

Nenhuma outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que 

prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que 

excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 

a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 

que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 

dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 

TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O 

FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
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Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da 

Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da 

falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-

Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 2. O entendimento desta Corte preconiza que, 

via de regra, deferido o processamento ou, posteriormente, aprovado o 

plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das 

execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto 

no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de 

recuperação judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por juízo diverso do que é 

competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 

funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. 

Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de recuperação 

tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o 

prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria 

o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu  que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 

   

 

 

 

 

 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/09/2018 17:58:02

(e-STJ Fl.18)

Documento eletrônico e-Pet nº 3289822 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE CPF: 02221413105
Recebido em 24/09/2018 17:58:02

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 2
4/

09
/2

01
8 

18
:3

7:
39

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 395 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : cc161.195partev.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2018 15:04:26
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10403563505692097, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

 DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. Ora, se todos os veículos encontram-se 

com proibição de circulação, como pode a Suscitante desempenhar suas atividades nas diversas 

obras? Não há como executar os serviços e consequentemente não haverá entrada de recursos 

financeiros  

 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houveram os bloqueios nos bens 

supracitados e o próximo passo provavelmente será uma avaliação dos bens para penhora, 

sendo que estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, 

de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar 

seus credores e inclusive os reclamados Joaquim Correia Cardoso, Eduardo José da Silva e 

Francisco Mauro de Souza. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar, para que haja 

a liberação dos veículos em questão.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte 

possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 

prévia. § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
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De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que 

comprove a existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni 

juris) e a irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), 

caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução. 

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª 

ed., p. 1.085). 

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos seguintes 
processos em trâmite nas Varas do trabalho abaixo relacionadas: 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
Tudo com o fim de impedir a adoção de medidas expropriatórias nos veículos 

mencionados anteriormente, os quais são de uso essencial da Suscitante, vez que compreende 
os veículos utilizados na execução de suas obras, sendo necessária a liberando dos bens 
gravados com restrições (circulação) e para que possam ser utilizados pela empresa com a 
finalidade de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é o objetivo do pedido da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática 
de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 

Requer, outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

Eney Curado Brom Filho 

OAB/GO 14.000 

 

 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713  
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 

Petição Inicial do Conflito de Competência; 

Doc. 01 – Contrato Social; 

Doc. 02 -  Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 

Doc. 03 -  Relação de credores; 

Doc. 04 -  Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 

Doc. 05 -  Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 

Doc. 06 – Boleto para pagamento da Guia de custas devidamente paga; 

Doc. 6.1 – Comprovante de pagamento guia de custas; 

Doc. 01 a 03 – Processos em que constam atos constritivos das Reclamações 

Trabalhistas. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ
RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421
AUTOR: JOAQUIM CORREIA CARDOSO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO Nº 000416-29.2015.5.14.0421

DECISÃO

Vistos, etc...

I - Considerando o decurso de prazo de id 4b74013;

II - Em observância ao artigo 854, do NCPC (Lei nº 13.105, de 16/03/2015), c/c o artigo 769 da

CLT, considerando que a parte executada não quitou a execução, tampouco nomeou bens à

penhora  hábeis  a  garanti-la,  procede  este  Juízo  à  determinação  de  bloqueio  das  contas

corrente de sua titularidade, por solicitação ao BACENJUD, "via internet", até o limite do crédito

exequendo de R$14.389,98 (quatorze mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e oito

centavos),  já  inclusos  a  diligência  deprecada,  (R$11,06),  devendo  a  Secretaria  aguardar

respostas das instituições financeiras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, renovando-se por

mais 01 (uma) oportunidades em caso negativo;

III  -  Resultando  inexitosas  as  solicitações,  proceda  a  Secretaria  a  devida  consulta  nos

mecanismos INFOJUD e RENAJUD. Caso contrário, venham os autos conclusos.

Despachado somente nesta da face o gozo de minhas férias no período de 04/07/2016 até

02/08/2016.

Feijó, data da assinatura eletrônica

CELSO ANTONIO BOTÃO CARVALHO JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

FEIJO, 4 de Agosto de 2016

CELSO ANTONIO BOTAO CARVALHO JUNIOR
Juiz(a) do Trabalho Titular

http://pje.trt14.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
RTOrd-0001905-88.2015.5.19.0057

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/09/2015 
Valor da causa: $32,000.00 

 
Partes:

AUTOR: EDUARDO JOSE DA SILVA - CPF: 085.950.684-37 
ADVOGADO: BRAULIO BARROS DOS SANTOS - CPF: 209.454.694-20 
ADVOGADO: MARIA ROMARIZE RIBEIRO VERCELENS BARROS - CPF: 060.679.994-04 
ADVOGADO: JOAO PAULO RIBEIRO WERCELLENS BARROS - CPF: 069.157.764-19 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - CPF: 758.339.721-91 
RÉU: MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87 
RÉU: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749.286-53 PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Porto Calvo
RTOrd 0001905-88.2015.5.19.0057
AUTOR: EDUARDO JOSE DA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
CETENCO ENGENHARIA S A

DESPACHO

Vistos etc.

1) Tendo em vista a tentativa de bloqueio online fracassada, conforme certidão retro, inclua-se
certidão positiva no BNDT e cumpra-se o que segue;

2)  Pesquise-se  no  RENAJUD  e,  em  caso  de  resultado  positivo,  aponha-se  restrição  de
transferência e expeça-se mandado de penhora e avaliação para o bem específico;

3) Não havendo êxito, pesquisem-se via INFOJUD, a fim de averiguar acerca da existência de
bens passíveis de penhora.

4)  Sem  sucesso,  expeça-se  mandado  para  penhora  e  avaliação  de  tantos  bens  quantos
bastem para garantir a execução no endereço do executado;

5) Altere-se a situação cadastral no BNDT, acaso necessário, em razão da diligência efetuada
nos itens "2" a "4".

PORTO CALVO, 28 de Agosto de 2016

ROBERTO RICARDO GUIMARAES GOUVEIA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:

[ROBERTO RICARDO GUIMARAES GOUVEIA]

https://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam

16082810492321200000004654701

https://pje.trt19.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Sobral

AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral - CE - CEP: 62010-830
TEL.: (88) 36112500  -  EMAIL: varasob@trt7.jus.br

Processo Judicial eletrônico - PJe-JT

 0001753-41.2016.5.07.0024PROCESSO PJe:
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: FRANCISCO MAURO DE SOUSA
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO

 posto que a executada possuiCertifico, para os devidos fins, que a pesquisa RENAJUD não teve êxito,
veículos, mas estão gravados com diversas restrições judiciais e/ou alienação fiduciária.

 

Sobral, 4 de Setembro de 2017.

LUCIEDA LOIOLA PONTE

Servidor Responsável

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUCIEDA LOIOLA PONTE
http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17090413480694700000012619539
Número do documento: 17090413480694700000012619539 Num. 294359c - Pág. 1
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Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), ) CITADO(A  para:

1)  (quarenta e oito) horas, ou , o montante totalpagar em 48 garantir a execução, sob pena de penhora
 de  R$ 350.873,38 , atualizado até 31/05/2017, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

, epagamento  depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial aberta através da pagina principal do PJe
 , no link "Gerar boleto de depósito judicial" juntando o comprovante no PJe-JT.

2)   tudocumprir as obrigações de fazer abaixo, conforme sentença condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais penalidades,se não pagar nem garantir a
execução no prazo legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
(BNDT) e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção. 

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez conciliado, para formalização, pode-se
peticionar informando os termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado pelo(a)
magistrado(a).

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUCIEDA LOIOLA PONTE
http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17070714471609900000011903880
Número do documento: 17070714471609900000011903880 Num. d823aab - Pág. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018636614

Nome original: CC156790.pdf

Data: 30/10/2018 12:29:13

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.790 - GO (2018/0036278-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   WANDER LUCIA SILVA ARAUJO  - GO011026 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE E OUTRO(S) - 

GO0034713
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 15A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : REGINALDO COSTA SILVA 
INTERES.  : EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER 
INTERES.  : MOIZES SILVA DE ARAUJO 
INTERES.  : ANTÔNIO ALVES DE SOUSA 
INTERES.  : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Luziânia/GO, e dos Juízos das 15ª e 8ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de todo numerário 

existente na conta corrente da reclamada, conforme informações fornecidas pela 

instituição financeira SICOOB".

Alega tratar-se de valores utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades 

da empresa, e a retenção deles impedirá a superação da crise financeira, uma vez 

que tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

MIG15 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Liminar deferida às fls. 135/139, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 174/176, 177/179, 185/189 e 196/198. Parecer do Ministério Público Federal às 

fls. 181/184, opinando pelo conhecimento do conflito em relação ao Juízo da 15ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, declarando competente o Juízo da Recuperação 

Judicial, e pelo não conhecimento em relação ao Juízo da 8ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO, em razão da perda de objeto.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 
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inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
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Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 33/39), sendo que somente os Juízos das 8ª 

e 15ª Varas do Trabalho de Goiânia determinaram o bloqueio de 

valores pertencentes à suscitante (fls. 81 e 90/93).

Em relação ao Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO, deixou a 

suscitante de apresentar documentos que comprovem o alegado 

conflito de competência, motivo pelo qual não conheço do conflito em 
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relação a ele.

Defiro a liminar tão somente em relação aos Juízos das 8ª e 15ª Varas 

do Trabalho de Goiânia/GO, determinando o sobrestamento dos atos 

constritivos contra a empresa suscitante, designando, conforme 

disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 

1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes.

O Juízo da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO afirmou que, somente 

em razão da liminar aqui deferida, determinou a remessa dos valores bloqueados ao 

Juízo da recuperação judicial, demonstrando, assim, ser necessário confirmação da 

liminar a fim de que não sejam praticados novos atos de constrição.

Já o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO esclareceu "o débito 

atualizado, decotados os valores recebidos pelo exequente, até a data de 31-5-2018, 

é de R$696,52 (seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), 

referentes ao seu crédito líquido, no importe de R$663,83(seiscentos e sessenta e 

três reais e oitenta e três centavos), e o importe R$32,69(trinta e dois reais e 

sessenta e nove centavos) relativos às custas processuais". sendo que a empresa 

apresentou embargos à execução, os quais foram contraminutados estando aptos 

para apreciação pela Magistrada. Asseverou, ainda, que fez "contato com o 

escritório dos procuradores da empresa executada expondo a situação, com fulcro à 

quitação do restante da execução, liberação do crédito remanescente e posterior 

arquivamento do feito", e a resposta do procurador da empresa foi favorável à 

solicitação, portando, "o processo será feito concluso para determinação do 

encerramento da execução, com quitação integral do valor devido ao exequente e ao 

erário, devolução do valor remanescente do saldo à empresa e, posterior, 

arquivamento do feito", demonstrando, assim, não mais subsistir decisão que 

caracterize o alegado conflito.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida em relação ao Juízo da 

15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO e, com fundamento no artigo 957 do Código de 

Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar competente para qualquer 

ato de constrição ou alienação de bens ou valores da suscitante, na execução 

referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Revogo a liminar em relação ao Juízo da 8ª Vara do Trabalho de 
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Goiânia/GO, e não conheço do conflito, em razão da perda superveniente do objeto.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de agosto de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.192 - GO (2018/0251592-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA TRABALHO DE SÃO LUIZ DOS MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
INTERES.  : MARCILON MARRA 
INTERES.  : ALESSANDRA BORGES FERREIRA 
INTERES.  : GLAISON NAVES DA SILVA 
INTERES.  : ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA 
INTERES.  : DIVINO LEMES DE SIQUEIRA  
INTERES.  : CLÉZIO ALVES PEREIRA 
INTERES.  : LUCIANO GONZAGA DE MOURA 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : VILMAR VAZ CASSIANO 
INTERES.  : ELITON PACHECO DE ANDRADE 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luiz dos Montes Belos e Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 
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das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 
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ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.
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.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 44/63), sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de São 

Luiz dos Montes Belos/GO determinou o prosseguimento de execuções tabalhistas, 

com a constrição de bens e valores pertencentes à suscitante (fls. 73, 80, 87, 

100/107, 119/120, 132/133, 142 e 143/144).
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No tocante ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO constato 

que a decisão por ele proferida determinou a desconsideração da personalidade 

jurídica da suscitante, e redirecionouu os atos constritivos para os sócios, o que, 

conforme entendimento desta Corte, não configura, em princípio, conflito de 

competência. Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes julgados: 

AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO TRABALHISTA - 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

CONSTRIÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS - INEXISTÊNCIA DE 

CONFLITO - SÚMULA 480/STJ.

1. Não configura conflito de competência, em regra, a constrição de 

bens dos sócios da empresa em recuperação judicial, à qual foi 

aplicada, na Justiça Especializada, a desconsideração da 

personalidade jurídica. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 155.358/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 30/05/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. JUÍZO 

TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE CONFLITO.

1. A teor da Súmula nº 480/STJ, o juízo recuperacional não tem 

competência para decidir sobre constrições de bens que não são 

objeto do plano de soerguimento judicial.

2. O juízo trabalhista tem competência para decidir acerca da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa recuperanda e 

sobre o consequente redirecionamento da execução, não havendo 

falar em invasão da competência do juízo universal. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no CC 153.864/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 

30/04/2018)

Em face do exposto, defiro a liminar tão somente em relação ao Juízo 

da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos/GO, determinando o 

sobrestamento dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das 
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reclamações trabalhistas referidas nos autos, designando, conforme disposto no art. 

955 do Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 26 de setembro de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

URGENTE 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

  INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes 

Belos – Goiás (TRT18) e 2ª Vara do Trabalho Goiânia – Goiás (TRT 18), por força de decisão 

exarada envolvendo interesses da Suscitante e de Kênio Facundes de Almeida, Marcilon 

Marra, Alessandra Borges Ferreira, Glaison Naves da Silva, Antônio Magalhães Pereira,  

Divino Lemes de Siqueira, Clézio Alves Pereira, Luciano Gonzaga de Moura, Frederico 

Vieira Lima, Vilmar Vaz Cassiano e Eliton Pacheco de Andrade, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos:   

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

   

STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/09/2018 17:19:09

(e-STJ Fl.3)

Documento eletrônico e-Pet nº 3289370 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE CPF: 02221413105
Recebido em 24/09/2018 17:19:09
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No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 

 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela 

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja 

petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos 

requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada 

dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 

(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo 

dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, 

III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos 

competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte 

final do § 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores 

termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com pedidos de BLOQUEIO DOS 

VEICULOS da empresa em recuperação, com restrições tais como circulação, em todos os 

processos abaixo relacionados houve a informação de restrição nos veículo, vejamos:  
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Os veículos com bloqueios em todos os processos acima foram os seguintes 

relacionados  
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Ocorre que se tratam de veículos e máquinas utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 
empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 
essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 
direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 
adimplemento dos contratos firmados. 
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Porém, tais bens tratam-se de veículos utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. 

A alienação e transferência de tais veículos ferirá de morte o plano de recuperação, uma vez que 

não haverá veículos para serem utilizados nas obras, desta forma, também não haverá entrada 

de recursos o que ocasionará o inadimplemento das obrigações tanto mensais, quanto do plano 

de recuperação judicial.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 
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A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, 

assistente de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem 

como ao Ministério Público, desde que esteja participando do processo a 

qualquer título, e ao próprio magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. 

DESCABIMENTO. ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA 

SÚMULA 214/TST. POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SER SUSCITADO PELA PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA DEVA SER ASSEGURADA. 

RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio destinado a 

preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 

autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de 

outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, 

letra "f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples 

divergência, em tese, com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. 

OCTAVIO GALLOTTI). 3. Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade 

à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura 

se utilizar da reclamação como sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O 

conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou 

pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando positivo deste Sodalício 

sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser indeferida a 

petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 

27/8/07) 6. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / 

SP, Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. 

INTERESSE DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS. IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA 

SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA 

FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de competência quem quer que esteja sujeito 

à eficácia da sentença, que qualquer dos juízes, conflito positivo de 

competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 
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Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

     

 DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  
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Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta 

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do 

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 

determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 
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Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, 

na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 

se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta 

Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, eventual alienação dos bens em 

questão obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 

daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados os veículos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 

judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 

empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 
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Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

Nesse sentido: 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

CARACTERIZADO. ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO 

PLANO DE SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR 

CONFIRMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado 

o exequente; e o juízo da recuperação, processando a recuperação 

judicial, com a preservação dos bens  

 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 

3º do art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas 

com o deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de 

constrição que comprometam o cumprimento do plano de reorganização da 

empresa, somente serão efetivados após a anuência do Juízo da recuperação 

judicial. 3. A interpretação sistemática de normas infraconstitucionais não 

importa ofensa à cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Carta da 

República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda 

Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o 

competente para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens 

de empresas recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 

suspende a execução fiscal, mas os atos de execução devem-se submeter 

ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE 

ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE 

CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e 

homologado o plano de recuperação judicial, é do juízo de falências e 

recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

execução relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa 

devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, na 

recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à apuração 

de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo 

regimental não provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL 

E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. 1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em 

recuperação judicial não se suspenderão em virtude do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão da recuperação 

judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem qualquer 

influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que 

reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for 

mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, 

da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento 

dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades 

financeiras. 3. Agravo não provido. (AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 

17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 

caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
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6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º).  

 

Nenhuma outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que 

prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que 

excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 

a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 

que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 

dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 

TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O 

FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
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Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da 

Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da 

falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-

Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 2. O entendimento desta Corte preconiza que, 

via de regra, deferido o processamento ou, posteriormente, aprovado o 

plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das 

execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto 

no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de 

recuperação judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por juízo diverso do que é 

competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 

funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. 

Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de recuperação 

tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o 

prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria 

o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu  que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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 DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. Ora, se todos os veículos encontram-se 

com proibição de circulação, como pode a Suscitante desempenhar suas atividades nas diversas 

obras? Não há como executar os serviços e consequentemente não haverá entrada de recursos 

financeiros  

 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houveram os bloqueios nos bens 

supracitados e o próximo passo provavelmente será uma avaliação dos bens para penhora, 

sendo que estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, 

de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar 

seus credores e inclusive os reclamados Kênio Facundes de Almeida, Marcilon Marra, 

Alessandra Borges Ferreira, Glaison Naves da Silva, Antônio Magalhães Pereira,  Divino 

Lemes de Siqueira, Clézio Alves Pereira, Luciano Gonzaga de Moura, Frederico Vieira 

Lima, Vilmar Vaz Cassiano e Eliton Pacheco de Andrade. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar, para que haja 

a liberação dos veículos em questão.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte 

possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 

prévia. § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
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De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que 

comprove a existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni 

juris) e a irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), 

caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução. 

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª 

ed., p. 1.085). 

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos seguintes 
processos em trâmite nas Varas do trabalho abaixo relacionadas: 
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Tudo com o fim de impedir a adoção de medidas expropriatórias nos veículos 

mencionados anteriormente, os quais são de uso essencial da Suscitante, vez que compreende 
os veículos utilizados na execução de suas obras, sendo necessária a liberando dos bens 
gravados com restrições (circulação) e para que possam ser utilizados pela empresa com a 
finalidade de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é o objetivo do pedido da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática 
de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 

Requer, outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
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Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

Eney Curado Brom Filho 

OAB/GO 14.000 

 

 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 

 

Petição Inicial do Conflito de Competência; 

Doc. 01 – Contrato Social; 

Doc. 02 -  Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 

Doc. 03 -  Relação de credores; 

Doc. 04 -  Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 

Doc. 05 -  Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 

Doc. 06 – Boleto para pagamento da Guia de custas devidamente paga; 

Doc. 6.1 – Comprovante de pagamento guia de custas; 

Doc. 01 a 11 – Processos em que constam atos constritivos das Reclamações 

Trabalhistas. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011256-83.2015.5.18.0002
AUTOR: FREDERICO VIEIRA LIMA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

O resultado negativo das consultas aos convênios mantidos por essa

Especializada demonstra que a empresa executada não possui idoneidade financeira para suportar a

execução, restando pendente a efetiva entrega da prestação jurisdicional.

O ordenamento jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se

confunde com a pessoa física ou com a figura dos sócios. Entretanto, há casos em que a autonomia da

pessoa jurídica se põe como obstáculo à execução (§ 5º, artigo 28, da lei 8.078/90), sendo imprescindível

a aplicação da teoria da desconsideração a fim de se promover a justiça. Nesse sentido também o art. 50

do Novo Código Civil Brasileiro.

Pelas razões supra expendidas, e considerando que os sócios se beneficiam

da prestação de serviços dos empregados da empresa, e ainda, atento à recomendação CGJT nº 001/2001,

letra "c", que incentiva o juiz a promover a execução de ofício (artigo 878, caput da CLT), promovo a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, para determinar o prosseguimento da

execução em face dos sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

10433590/0001-08; CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

10353344/0001-38; MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF 091.191.161-87 E FRANCISCO JOSÉ DE

OLIVEIRA CPF 092.749.286-53, com fulcro nos arts. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e art. 50 do novo Código Civil Brasileiro, de aplicação subsidiária à execução trabalhista,

por força do que estatui o art. 8º da CLT.

Incluam-se os sócios no polo passivo desta ação, citando-os nos endereços

constantes do contrato social (FL.140).

Atualizem-se os cálculos, após, expeça-se mandado de citação.

Restando infrutífera a diligência, diligencie a Secretaria junto aos

convênios mantidos por essa Especializada no sentido de se obter seus atuais endereços, citando-os em

seguida.
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214482289500000016745955
Número do documento: 17020214482289500000016745955 Num. d9442b1 - Pág. 1
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Não sendo estes encontrados, autoriza-se, desde já, a citação dos sócios via

edital, devendo constar nos registros e assentamentos do feito "local incerto e não sabido" como endereço

dos sócios executados.

No caso de ausência de pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à

inclusão dos dados do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho, e certifique-se os resultados das

diligências previstas no art. 159 do PGC do E. TRT local e DOI, em face do sócio executado.

Caso seja frutífera a diligência prevista no inciso II do art. 159 do

PGC/TRT mencionado, e houver pertinência quanto ao endereço, expeça-se a medida competente para

fins de constrição, caso o bem não seja gravado por alienação fiduciária ou arrendamento mercantil

(leasing).

Infrutíferas todas as diligências supracitadas, intime-se a

exequente/credora trabalhista para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça meios concretos para

prosseguimento do feito, e caso permaneça inerte, determino, desde já, a suspensão do curso da presente

execução, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6830/80.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, os autos seguirão para o arquivo

provisóriopelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do dispositivo da Lei citada.

GOIANIA, 2 de Fevereiro de 2017

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214482289500000016745955
Número do documento: 17020214482289500000016745955 Num. d9442b1 - Pág. 2

STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/09/2018 17:19:09

(e-STJ Fl.128)

Documento eletrônico e-Pet nº 3289370 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE CPF: 02221413105
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Documento assinado eletronicamente por EUNICE FERNANDES DE CASTRO, em 30/03/2016, com fundamento no Art. 1º,

§ 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTSum 0001147-55.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
4.069,01, atualizado até 31/03/2016, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, 
na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

EUNICE FERNANDES DE CASTRO
Juíza do Trabalho

ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DES_002_2016_RTSum_01147_2015_181_18_00_6.ODT   Pág. 1
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou a
existência neste juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Promovido(s)   : ${processo.polopassivo.nome}   - CPF/ CNPJ: ${processo.polopassivo.cpfOuCnpj}
 

 
 

CERTIFICA ainda que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido
processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj, no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que de acordo com a Lei nº 11.419/06, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada,
poderão ser impressos e anexados à presente certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 6 de novembro de 2018
 

Paulino Neves Leal
 

Servidor
 

Guia nº 20007279-1, paga em 05/11/2018, Banco Bradesco.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GOIAS 

 

 

 

 

 

 

 

   FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA,  inscrita na OAB/Go  10.979, vem á 

presença de Vossa Excelência, REQUERER HABILITAÇÃO nos presentes autos  de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, da  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

visando integrar ao feito COPIA DOS AUTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, protocolada de 

forma apartada, em outro Juízo, por GRIGÓRIO RODRIGUES DE ALMEIDA. 

   Ressalta que houve o comando judicial naquele processo, para integrar 

estas peças na presente Recuperação Judicial, porém não vislumbrei juntada nestes, razão pela 

qual faço neste ato. 

   Na oportunidade, anexo ainda o cálculo atualizado do débito, no 

importe de R$19.400,17(dezenove mil, quatrocentos reais e dezessete centavos). 

   Nestes termos, pede 

   Deferimento. 

   Campos Belos, 06 de novembro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

GOIÂNIA, GOIÁS 

 

 

Processo por dependência 

Protocolo 201200374929 

 

 

  

  GRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRAGRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRAGRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRAGRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 

493.439.801-59, residente e domiciliado na Avenida Edgar José dos Santos, 

Quadra 01, Lote 25, Setor Tomazinho, Campos Belos, Goiás,  vem à presença 

de Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora que esta subscreve, 

com fulcro no artigo 9º da Lei 11.101/2005 e artigo 319 do Código de Processo 

Civil,   requerer 

 

HABILITAÇÃHABILITAÇÃHABILITAÇÃHABILITAÇÃO DE CRÉDITO O DE CRÉDITO O DE CRÉDITO O DE CRÉDITO ----    TÍTULO TRABALHISTATÍTULO TRABALHISTATÍTULO TRABALHISTATÍTULO TRABALHISTA    

    

  em face da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E CONSTRUMIL CONSTRUTORA E CONSTRUMIL CONSTRUTORA E CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDATERRAPLANAGEM LTDATERRAPLANAGEM LTDATERRAPLANAGEM LTDA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 00.635.771/0001-55, situada na Avenida Governador José Ludovico de 

Almeida, Conjunto Caiçara, Goiânia – Goiás, CEP: 74.775-013, pelas razões 

fáticas e jurídicas a seguir expostas: 
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1.Preliminarmente1.Preliminarmente1.Preliminarmente1.Preliminarmente 

  O Requerente requer seja-lhe concedida a Assistência Judiciária 

Gratuíta, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

artigo 4º da Lei 1.060/50, por não ter condições de arcar com custas 

processuais e demais emolumentos, sem prejuízo de seu sustento próprio e de 

sua família. 

 

2.2.2.2.    DDDDa Dependência a Recuperação Judiciala Dependência a Recuperação Judiciala Dependência a Recuperação Judiciala Dependência a Recuperação Judicial    

  Tendo em vista a impossibilidade de protocolar este pedido com Tendo em vista a impossibilidade de protocolar este pedido com Tendo em vista a impossibilidade de protocolar este pedido com Tendo em vista a impossibilidade de protocolar este pedido com 

dependênciadependênciadependênciadependência    a Recuperação Judicial  201200374929, que esta tramita na 1ª a Recuperação Judicial  201200374929, que esta tramita na 1ª a Recuperação Judicial  201200374929, que esta tramita na 1ª a Recuperação Judicial  201200374929, que esta tramita na 1ª 

Vara Vara Vara Vara ––––    Juiz 2, de forma física, vez que estão suspensos tais serviços, em razão Juiz 2, de forma física, vez que estão suspensos tais serviços, em razão Juiz 2, de forma física, vez que estão suspensos tais serviços, em razão Juiz 2, de forma física, vez que estão suspensos tais serviços, em razão 

da Vara encontrarda Vara encontrarda Vara encontrarda Vara encontrar----sesesese    em processo de digitalizaçãoem processo de digitalizaçãoem processo de digitalizaçãoem processo de digitalização    requer que, tão logo seja requer que, tão logo seja requer que, tão logo seja requer que, tão logo seja 

didididisponibilizada a R.J, via processo disponibilizada a R.J, via processo disponibilizada a R.J, via processo disponibilizada a R.J, via processo digitalgitalgitalgital, seja direcionada a esta por , seja direcionada a esta por , seja direcionada a esta por , seja direcionada a esta por 

dependência aquele processo.dependência aquele processo.dependência aquele processo.dependência aquele processo.    

 

3333. Dos fatos. Dos fatos. Dos fatos. Dos fatos    

  O Habilitante protocolou Reclamatória Trabalhista, perante a Vara 

do Trabalho de Posse Goiás – TRT18, sob o número RTSum 

0010050.89.2016.5.18.0231,para recebimento de verbas rescisórias, com 

sentença procedente, porém infrutíferas as tentativas de satisfação do débito, 

apesar de todos os meios empreendidos para tal intuito. 
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  Ante a frustração da execução trabalhista, expediu-se a devida 

Certidão de Crédito, para habilitação no respectivo processo de Recuperação 

Judicial. 

 

4444. Da Habilitação do Crédito no Quadro Geral de Credores. Da Habilitação do Crédito no Quadro Geral de Credores. Da Habilitação do Crédito no Quadro Geral de Credores. Da Habilitação do Crédito no Quadro Geral de Credores    

  Ante as considerações supra, o Credor tem um crédito em 

recuperação judicial no valor de R$17.696,44(dezessete mil, seiscentos e 

noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), atualizado até 30.06.2016, 

conforme comprova-se pela certidão de crédito que a esta segue, requerendo 

sua quitação no juízo de recuperação judicial, com fulcro no artigo 9º, da supra 

citada lei, com a devida inclusão no quadro geral dos credores da empresa, 

com a classificação de ordem preferencial, por ser crédito trabalhista. 

 

5555. Dos Requerimentos. Dos Requerimentos. Dos Requerimentos. Dos Requerimentos    

 

  Pelas considerações levantadas, requer 

a) A  concessão da Assistência Judiciária Gratuíta. 

b) A intimação da Requerida sobre a presente Habilitação. 

c) A habilitação do crédito trabalhista do Requerente, com o 

devido pagamento ao habilitante. 

d) A produção de outras provas em direito admitidas. 

 

6666. Do valor da Causa. Do valor da Causa. Do valor da Causa. Do valor da Causa    

  Atribui-se à causa o valor de R$17.696,44(dezessete mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
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  Nestes termos, pede  

  Deferimento. 

  Campos Belos, 17 de maio de 2017. 

 

 

    DRA. FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA 

     OAB/GO 10.979-A 
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PARTE CREDORA: GRIGORIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

 

 

Atualização de R$17.696,44 de 30-Setembro-2016 e 07-Novembro-2018 pelo índice IGP-
M - Índ. Geral de Preços do Mercado . ., com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata 
die. 

     Valor original: R$17.696,44

     Valor atualizado pelo índice: R$19.400,17

     Valor atualizado pelo índice, com juros:   R$19.400,17

Memória do Cálculo 

 

 
Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado . . entre 30-Setembro-2016 e 
07-Novembro-2018 

 

 
Em percentual:   9,6275% 
Em fator de multiplicação:   1,096275 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Setembro-2016 = 0,20%; Outubro-2016 = 0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 
0,54%; Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; Março-2017 = 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; 
Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; Julho-2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 0,10%; Setembro-
2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-
2018 = 0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 
1,38%; Junho-2018 = 1,87%; Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; 
Outubro-2018 = 0,89%. 

Atualização 

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$17.696,44 * 1,0963 
Valor atualizado (VA)  =  R$19.400,17 

Juros 

Juros percentuais (JP)  =  0,00000 %  
Valor dos juros (VJ)  =  VA * JP  =  0,0000 
Valor total com juros  =  VA + VJ  =  R$19.400,17 
 
Observações sobre os juros:  
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 1/30 (prop. Setembro-2016) + 25 (de Outubro-2016 a Outubro-2018) + 6/30 (prop. 
Novembro-2018) = 25.2333 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 25.2333) - 1 = 0,00000 % 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CIVEL DE 
GOIÂNIA – GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

    GRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado 
nos autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO , apresentado em face da 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA , vem à 
presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada regularmente 
habilitada, requerer juntada de comprovantes da impossibilidade do autor 
ingressar em Juízo, com pagamento de custas processuais. 

    Assevera que ao Requerente foi concedida 
Assistência Judiciária Gratuíta,  junto a Justiça do Trabalho de Posse, em 
razão de sua hipossuficiência financeira, sendo o pedido em tela o 
cumprimento da obrigação imposta a empresa devedora, naquela Ação 
Trabalhista. 

    Dessa forma, reitera pedido de concessão da 
Assistência Judiciária Gratuita, pelas razões apresentadas na exordial e nesta 
peça. 

    Pede deferimento. 

    Campos Belos, 26 de setembro de 2017. 

 

 

 

     FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA 

      OAB/GO 10.979 
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Goiânia - 1ª Vara Cível - II 

  

 

SENTENÇA 

 

Processo nº: 5164218.82.2017.8.09.0051 

Polo Ativo: grigorio rodrigues de oliveira 

Polo Passivo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

 

Vistos etc. 

  

GRIGÓRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado(a) e via de 

advogado(a), requer a este juízo a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

nos autos da recuperação judicial da(s) empresa(s) CONSTRUMIL CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA. 

  

Decido. 

  

Dispõe o art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05 que após a publicação do edital previsto no 

art. 52, § 1º, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao 

administrador judicial suas habilitações. 

  

Como o referido edital foi publicado em 15/03/12, o prazo encerrou-se no dia 30 

daquele mês, ao passo que este pedido somente foi protocolado em 07/01/2015. 
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Frente a essa realidade, dispõe o art. 10 que se não for observado o prazo do art. 7º, § 1º 

(15 dias), a habilitação de crédito será recebida como retardatária. 

  

Portanto, claramente se vê que trata-se “habilitação retardatária”. 

  

Sendo assim, reza ainda o art. 10 que além do titular do crédito nessa situação 

(ressalvado o trabalhista) não ter direito a voto nas deliberações da assembleia-geral de 

credores (§ 1º), seu pedido deverá ser recebido como “impugnação” e processado na 

forma dos arts. 13 a 15 (§ 5º). 

  

Com efeito, o procedimento a ser seguido não seria mais o da “habilitação”, mas sim o 

da “impugnação”, agora sem a exigência da tempestividade do art. 8º, que foi 

suplantado por força da remissão expressa feita pelo § 5º do art. 10 diretamente aos arts. 

13 a 15. 

  

Aforante o aspecto acima, necessário gizar que esta “impugnação” refere-se ao crédito 

do(a) próprio(a) Requerente e não de qualquer outro credor, o que faria com que ficasse 

superada a fase do art. 11. 

  

Contudo, o art. 6º, § 2º, ressalvou ser permitido pleitear diretamente junto ao 

administrador a habilitação do crédito, já que por força da remissão ali feita à 

impugnação prevista no art. 8º se deduz que esta deveria ter se dado na Justiça do 

Trabalho e antes da apuração do respectivo crédito. Fixado este, é categórico ao ordenar 

que seja “inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença”. 
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Para não deixar dúvida, no § seguinte (3º) é previsto que aquela especializada pode 

mandar reservar a importância que estimar devida, sendo que tão logo o crédito tornar-

se líquido, será incluído na classe própria (note o imperativo categórico). 

  

Como se vê, em relação ao crédito trabalhista o procedimento é simplificado, cabendo 

ao administrador unicamente inscrevê-lo no “quadro-geral” pelo valor determinado na 

sentença da Justiça Obreira e inserido na respectiva “certidão de crédito”. E não poderia 

ser diferente, dada a natureza alimentar que o informa … 

  

Nessa senda, e dado seu caráter judicioso, transcrevo abaixo a manifestação da 

administradora Dux, inserta em outro incidente desta natureza: 

  

“Meritíssimo, data máxima vênia àqueles que entendem de 
forma diversa, esta administradora judicial posiciona-se pela 
desnecessidade de instauração de processo de habilitação de 
crédito. 

  

Nosso entendimento funda-se no texto esculpido pelo legislador 
no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/05, que dita: 

  

Art. 6º. (...) 

  

§ 2º. É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de 
credores pelo valor determinado em sentença. 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 400 : Juntada de Petição
Arquivo 12 : sentenca.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:30

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/11/2018 14:52:35
Assinado por NEURA XAVIER DE OLIVEIRA SANTOS:27732258134
Validação pelo código: 10403564500825731, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  

O texto de lei evidencia: primeiro, que é permitido pleitear 
perante o administrador judicial habilitação, exclusão ou 
modificação de crédito derivados da relação de trabalho. Não 
traz sua forma nem indica prazo para tanto. 

  

Em seguida, registra que eventuais lides envolvendo crédito 
laborista são de competência exclusiva da Justiça Especializada, 
a quem competirá apurar o valor do crédito, que será inscrito no 
quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

  

Logo, entendemos faltar interesse de agir aos autores de todas as 
ações de habilitação de crédito trabalhista, vez que não há 
possibilidade legal de resistência à pretensão de sua habilitação, 
já que fundada em decisão judicial transitada em julgado. 
Incumbindo a administração judicial cumpri-la, mediante 
inscrição no QGC. E, caso não esteja fundada em decisão 
transitada em julgado emanada pela Justiça Laborista, 
incompetente este Juízo à análise da demanda. 

  

Ainda assim, infelizmente, a prática de endereçar ao 
administrador judicial a certidão de crédito e a sentença 
trabalhista é pouco difundida entre os demandantes daquela 
especializada. O que causa, como registrado nestes autos, uma 
série de inconvenientes, atrasos e gastos desnecessários ao erário 
público, com a autuação desnecessária de processos carecedores 
de condições da ação. 

  

Requeremos, pois, que Vossa Excelência expressamente 
determine o encaminhamento de todas as habilitações de 
créditos trabalhistas a esta administradora judicial. De modo 
que, todos os credores trabalhistas deverão apresentar a este AJ 
a sentença, memória de cálculos e a certidão de crédito 
trabalhista, o que possibilitará a devida inserção no CGC. 
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Por oportuno, requeremos sejam extintas por sentença, todas das 
habilitações de crédito já autuadas, sendo determinada a carga 
definitiva pela Dux, de modo que possamos agilizar a inserção 
dos dados desses credores no que virá a ser o QGC. 

  

Ao ensejo, nos comprometeremos a manter em nosso site uma 
tabela atualizada contendo todos os credores trabalhistas, de 
modo que estes terão o exato controle do valor conhecido por 
esta auxiliar. Ou seja, a medida em que recebermos uma nova 
certidão de crédito, o valor deste credor será modificado em 
nosso site. Isso permitirá aos credores e demais interessados 
total controle e segurança sobre a habilitação de seu crédito, já 
que a publicação do Quadro-Geral de Credores depende do 
julgamento de todas as impugnações apresentadas, o que 
demandará certo tempo. E, até lá, os integrantes desta classe 
poderá assegurar-se da inscrição de seu crédito através de nosso 
site. 

  

Para fins doutrinários, informamos que o entendimento ora 
defendido foi objeto de Enunciado de nossa autoria aprovado na 
I Jornada Goiana de Direito Empresarial, onde o tema restringiu-
se à matéria recuperacional e falimentar3: 

  

Enunciado 17. A inscrição no quadro geral de credores do 
crédito trabalhista prescinde de qualquer procedimento judicial, 
bastando a apresentação ao administrador judicial da certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho.” 

  

  

Ainda a propósito, existe na Justiça Obreira normativa exatamente com o 

direcionamento acima esposado, conforme podemos constatar pela redação do art. 247 

do Provimento Consolidado da Corregedoria do TRT 18, que dita: 
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“Art. 247. No caso de execução de crédito trabalhista em que se 
tenha dado a decretação da falência do executado ou este se 
encontre em recuperação judicial, caberá às Varas do Trabalho 
orientar os respectivos credores para que providenciem a 
habilitação dos seus créditos perante o administrador 
judicial da empresa falida ou em recuperação judicial, 
expedindo para tanto certidão de habilitação de crédito. 

  

§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do 
Trabalho deverão se abster de encaminhar diretamente aos 
Juízos de Falências e Recuperações Judiciais os autos das 
execuções trabalhistas e/ou certidões de créditos trabalhistas, 
com vistas à habilitação, inclusão ou exclusão de credores da 
relação de credores e do quadro geral de credores, pois tal 
atribuição não é do cartório falimentar, mas do 
administrador judicial.” (destaquei). 

  

Na doutrina, temos o escólio de Manoel Justino Bezerra Filho, o qual assim se 

posiciona acerca da norma do § 2º do art. 6º: “Surge aqui uma significativa modificação 

em relação ao Dec.-lei 7.661/45, na medida em que objetiva 'desprocessualizar' ou 

'desjudicializar' (são estes os neologismos) os incidentes de verificação de créditos e, 

talvez, atribuir maior celeridade nos seus julgamentos, principalmente aqueles 

derivados da relação de trabalho” (NOVA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS, 

RT, 3ª ed., p.61). 

  

Como se vê, a interpretação teleológica do art. 6º, § 2º, é no sentido de eliminar 

dificuldades e barreiras para o trabalhador, de forma a permitir-se a habilitação e o 

futuro recebimento de seu crédito sem necessidade de submeter-se ao custoso incidente 

de habilitação retardatária perante o juízo da RJ. 
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E tal solução vem também desburocratizar o andamento do próprio processo da 

recuperação, o qual não terá que suportar uma carga enorme de incidentes apensados e 

cujas fases atravancaria seu livre curso. 

  

Portanto, em vez de prejudicar o trabalhador ou quem quer que seja, o encerramento 

deste incidente em seu nascedouro somente benefícios trará a todos, com a economia de 

atos processuais, ganho de tempo e máximo proveito com o mínimo de esforço 

desprendido. 

  

Assim, revendo meu posicionamento anterior, não carece o trabalhador valer-se desde 

incidente para ver seu crédito habilitado nos autos da recuperação. 

  

Ante o exposto, declaro o(a) Requerente carecedor(a) de ação, por falta de interesse 

processual, e de consequência declaro extinto o processo sem resolução de mérito. 

  

Determino à escrivania que traslade todas as peças destes autos e entregue ao(à) 

Administrador(a), sob recibo, cabendo a este(a) dar o tratamento adequado ao pedido 

do(a) credor(a). Poderá a serventia, também, simplesmente cadastrá-lo(a) neste 

incidente e intimá-lo(a) para que dele tome conhecimento, caso em que poderá imprimir 

os arquivos necessários para a habilitação pretendida. 

  

Após a providência supra, baixar e arquivar os autos. 

  

Sem custas, já que defiro o benefício da assistência judiciária ao(à) trabalhador(a). 
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P.R.I., via PROJUDI. 

  

Goiânia, 4 de outubro de 2017. 

  

  

Lusvaldo de Paula e Silva 

                                                                                                                                             
                             Juiz de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GOIAS 

 

 

 

 

 

 

 

   FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA,  inscrita na OAB/Go  10.979, vem á 

presença de Vossa Excelência, REQUERER HABILITAÇÃO nos presentes autos  de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, da  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

visando integrar ao feito COPIA DOS AUTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, protocolada de 

forma apartada, em outro Juízo, por GRIGÓRIO RODRIGUES DE ALMEIDA. 

   Ressalta que houve o comando judicial naquele processo, para integrar 

estas peças na presente Recuperação Judicial, porém não vislumbrei juntada nestes, razão pela 

qual faço neste ato. 

   Na oportunidade, anexo ainda o cálculo atualizado do débito, no 

importe de R$19.400,17(dezenove mil, quatrocentos reais e dezessete centavos). 

   Nestes termos, pede 

   Deferimento. 

   Campos Belos, 06 de novembro de 2018. 

 

 

   

    FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA 

              OAB/GO 10.979-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GOIAS 

 

 

 

 

 

 

 

   FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA,  inscrita na OAB/Go  10.979, vem á 

presença de Vossa Excelência, REQUERER HABILITAÇÃO nos presentes autos  de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, da  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

visando integrar ao feito COPIA DOS AUTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, protocolada de 

forma apartada, em outro Juízo, por AGUINEL MOREIRA DA SILVA. 

   Ressalta que houve o comando judicial naquele processo, para integrar 

estas peças na presente Recuperação Judicial, porém não vislumbrei juntada nestes, razão pela 

qual faço neste ato. 

   Na oportunidade, anexo ainda o cálculo atualizado do débito, no 

importe de R$15.699,39(quinze mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e nove 

centavos). 

   Nestes termos, pede 

   Deferimento. 

   Campos Belos, 06 de novembro de 2018. 

 

 

   

    FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA 

              OAB/GO 10.979-A 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

 

 

Processo por dependência 

Protocolo 201200374929 

 

 

 

 

  

  AGUINEL MOREIRA DA SILVA, brasileiro, 

inscrito no CPF 997.047.301-87, residente e 

domiciliado na Rua 03, Quadra 02, Lote 03ª, Setor 

Novo Horizonte, Campos Belos, Goiás, vem à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

sua procuradora que esta subscreve, com fulcro no 

artigo 9º da Lei 11.101/2005 e artigo 319 do 

Código de Processo Civil,  requerer 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DE  

TÍTULO TRABALHISTA 

 

  em face da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, empresa de direito privado, 

inscrita no CNPJ 00.635.771/0001-55, situada na 

Avenida Governador José Ludovico de Almeida, 

Conjunto Caicara, Goiânia, Goiás – CEP 
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74.775.013,pelas razões fáticas e jurídicas a 

seguir expostas: 

 

1.Preliminarmente 

  O Requerente requer seja-lhe concedida a 

Assistência Judiciária Gratuíta, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

artigo 4º da Lei 1.060/50, por não ter condições 

de arcar com custas processuais e demais 

emolumentos, sem prejuízo de seu sustento próprio 

e de sua família. 

 

2. Da Dependência a Recuperação Judicial 

  Tendo em vista a impossibilidade de 
protocolar este pedido com dependência a 
Recuperação Judicial 201200374929, que esta 
tramita na 1ª Vara – Juiz 2, de forma física, vez 
que estão suspensos tais serviços, em razão da 
Vara encontrar-se em processo de digitalização 
requer que, tão logo seja disponibilizada a R.J, 
via processo digital, seja direcionada a esta por 
dependência aquele processo. 

 

3. Dos fatos 

  O Habilitante protocolou Reclamatória 

Trabalhista, perante a Vara do Trabalho de Posse 

Goiás – TRT18, sob o número RTSum 

0010048.22.2016.5.18.0231,para recebimento  de 

verbas rescisórias, com sentença procedente, porém 

infrutíferas as tentativas de satisfação do 

débito, apesar de todos os meios empreendidos para 

tal intuito. 
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  Ante a frustração da execução trabalhista, 

expediu-se a devida Certidão de Crédito, para 

habilitação no respectivo processo de Recuperação 

Judicial. 

 

4. Da Habilitação do Crédito no Quadro Geral de 
Credores 

  O Credor tem um crédito no valor de 

R$14.036,31 (catorze mil, trinta e seis reais e 

trinta e um centavos), atualizado até 30.06.2016, 

conforme comprova-se pela certidão de crédito que 

a esta segue, requerendo sua quitação no juízo de 

recuperação judicial, com fulcro no artigo 9º, da 

supra citada lei, com a devida inclusão no quadro 

geral dos credores da empresa, com a classificação 

de ordem preferencial, por ser crédito 

trabalhista. 

 

5. Dos Requerimentos 

 

  Pelas considerações levantadas, requer 

a) A concessão da Assistência Judiciária 

Gratuíta. 

b) A intimação da Requerida sobre a 

presente Habilitação. 

c) A habilitação do crédito trabalhista do 

Requerente, com o devido pagamento ao 

habilitante. 

d) A produção de outras provas em direito 

admitidas. 

 

6. Do valor da Causa  
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  Atribui-se à causa o valor de R$14.036,31 

(catorze mil, trinta e seis reais e trinta e um 

centavos). 

  Nestes termos, pede  

  Deferimento. 

  Campos Belos, 17 de maio de 2017. 

 

 

    DRA. FLORISMÁRIA FERREIRA BARBOSA 

     OAB/GO 10.979-A 
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PARTE: AGUINEL MOREIRA DA SILVA 

 

Atualização de R$14.036,31 de 30-Junho-2016 e 07-Novembro-2018 pelo índice IGP-M - 
Índ. Geral de Preços do Mercado . ., com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

     Valor original: R$14.036,31

     Valor atualizado pelo índice: R$15.699,39

     Valor atualizado pelo índice, com juros:   R$15.699,39

Memória do Cálculo 

 

 
Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado . . entre 30-Junho-2016 e 07-
Novembro-2018 

 

 
Em percentual:   11,8484% 
Em fator de multiplicação:   1,118484 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Junho-2016 = 1,69%; Julho-2016 = 0,18%; Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%; Outubro-
2016 = 0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 0,54%; Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-
2017 = 0,08%; Março-2017 = 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; 
Julho-2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 0,10%; Setembro-2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; 
Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-2018 = 0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; 
Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%; Julho-2018 = 
0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%. 

Atualização 

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$14.036,31 * 1,1185 
Valor atualizado (VA)  =  R$15.699,39 

Juros 

Juros percentuais (JP)  =  0,00000 %  
Valor dos juros (VJ)  =  VA * JP  =  0,0000 
Valor total com juros  =  VA + VJ  =  R$15.699,39 
 
Observações sobre os juros:  
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 1/30 (prop. Junho-2016) + 28 (de Julho-2016 a Outubro-2018) + 6/30 (prop. Novembro-
2018) = 28.2333 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 28.2333) - 1 = 0,00000 % 
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Processo nº: 5164187.62.2017.8.09.0051 

Polo Ativo: AGUINEL MOREIRA DA SILVA 

Polo Passivo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

 

Vistos etc. 

  

MARCOS ANTÔNIO SANTOS MELO, devidamente qualificado(a) e via de 

advogado(a), requer a este juízo a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

nos autos da recuperação judicial da(s) empresa(s) L'ANNO IND. E COM. DE 

LATICÍNIOS LTDA e LACEL LATICÍNIOS CERES LTDA. 

  

Decido. 

  

Dispõe o art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05 que após a publicação do edital previsto no 

art. 52, § 1º, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao 

administrador judicial suas habilitações. 

  

Como o referido edital foi publicado em 25/08/15 (no antigo processo físico da 

recuperação, fls. 1.733, 8º vol.), o prazo encerrou-se no dia 09/09 daquele ano, ao passo 

que este pedido somente foi protocolado em 27/03/17 (ev. 1). 

  

Frente a essa realidade, dispõe o art. 10 que se não for observado o prazo do art. 7º, § 1º 

(15 dias), a habilitação de crédito será recebida como retardatária. 
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Portanto, claramente se vê que trata-se “habilitação retardatária”. 

  

Sendo assim, reza ainda o art. 10 que além do titular do crédito nessa situação 

(ressalvado o trabalhista) não ter direito a voto nas deliberações da assembleia-geral de 

credores (§ 1º), seu pedido deverá ser recebido como “impugnação” e processado na 

forma dos arts. 13 a 15 (§ 5º). 

  

Com efeito, o procedimento a ser seguido não seria mais o da “habilitação”, mas sim o 

da “impugnação”, agora sem a exigência da tempestividade do art. 8º, que foi 

suplantado por força da remissão expressa feita pelo § 5º do art. 10 diretamente aos arts. 

13 a 15. 

  

Aforante o aspecto acima, necessário gizar que esta “impugnação” refere-se ao crédito 

do(a) próprio(a) Requerente e não de qualquer outro credor, o que faria com que ficasse 

superada a fase do art. 11. 

  

Então, se fôssemos seguir literalmente o que está na lei seria o caso de se passar agora 

para a fase do art. 12, determinando a intimação da(s) Requerida(s) (via do 

cadastramento de seus advogados neste incidente) para se manifestar sobre esta 

habilitação retardatária/impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, viria a intimação 

do(a) Administrador(a) para emitir parecer em 5 (cinco) dias, instruindo-o de acordo 

com o Parágrafo Único do já mencionado art. 12. 

  

Nota-se que nesses dispositivos o legislador não fez qualquer distinção acerca da 

natureza da habilitação retardatária, tratando de forma comum qualquer credor, 

parecendo ter incluído, numa primeira análise, também o trabalhista. 
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Contudo, em relação a este o art. 6º, § 2º, ressalvou ser permitido pleitear diretamente 

junto ao administrador a habilitação do crédito, já que por força da remissão ali feita à 

impugnação prevista no art. 8º se deduz que esta deveria ter se dado na Justiça do 

Trabalho e antes da apuração do respectivo crédito. Fixado este, é categórico ao ordenar 

que seja “inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença”. 

  

Para não deixar dúvida, no § seguinte (3º) é previsto que aquela especializada pode 

mandar reservar a importância que estimar devida, sendo que tão logo o crédito tornar-

se líquido, será incluído na classe própria (note o imperativo categórico). 

  

Como se vê, em relação ao crédito trabalhista o procedimento é simplificado, cabendo 

ao administrador unicamente inscrevê-lo no “quadro-geral” pelo valor determinado na 

sentença da Justiça Obreira e inserido na respectiva “certidão de crédito”. E não poderia 

ser diferente, dada a natureza alimentar que o informa … 

  

Nessa senda, e dado seu caráter judicioso, transcrevo abaixo a manifestação da 

administradora Dux, inserta em outro incidente desta natureza: 

  

“Meritíssimo, data máxima vênia àqueles que entendem de 
forma diversa, esta administradora judicial posiciona-se pela 
desnecessidade de instauração de processo de habilitação de 
crédito. 

  

Nosso entendimento funda-se no texto esculpido pelo legislador 
no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/05, que dita: 
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Art. 6º. (...) 

  

§ 2º. É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de 
credores pelo valor determinado em sentença. 

  

O texto de lei evidencia: primeiro, que é permitido pleitear 
perante o administrador judicial habilitação, exclusão ou 
modificação de crédito derivados da relação de trabalho. Não 
traz sua forma nem indica prazo para tanto. 

  

Em seguida, registra que eventuais lides envolvendo crédito 
laborista são de competência exclusiva da Justiça Especializada, 
a quem competirá apurar o valor do crédito, que será inscrito no 
quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

  

Logo, entendemos faltar interesse de agir aos autores de todas as 
ações de habilitação de crédito trabalhista, vez que não há 
possibilidade legal de resistência à pretensão de sua habilitação, 
já que fundada em decisão judicial transitada em julgado. 
Incumbindo a administração judicial cumpri-la, mediante 
inscrição no QGC. E, caso não esteja fundada em decisão 
transitada em julgado emanada pela Justiça Laborista, 
incompetente este Juízo à análise da demanda. 

  

Ainda assim, infelizmente, a prática de endereçar ao 
administrador judicial a certidão de crédito e a sentença 
trabalhista é pouco difundida entre os demandantes daquela 
especializada. O que causa, como registrado nestes autos, uma 
série de inconvenientes, atrasos e gastos desnecessários ao erário 
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público, com a autuação desnecessária de processos carecedores 
de condições da ação. 

  

Requeremos, pois, que Vossa Excelência expressamente 
determine o encaminhamento de todas as habilitações de 
créditos trabalhistas a esta administradora judicial. De modo 
que, todos os credores trabalhistas deverão apresentar a este AJ 
a sentença, memória de cálculos e a certidão de crédito 
trabalhista, o que possibilitará a devida inserção no CGC. 

  

Por oportuno, requeremos sejam extintas por sentença, todas das 
habilitações de crédito já autuadas, sendo determinada a carga 
definitiva pela Dux, de modo que possamos agilizar a inserção 
dos dados desses credores no que virá a ser o QGC. 

  

Ao ensejo, nos comprometeremos a manter em nosso site uma 
tabela atualizada contendo todos os credores trabalhistas, de 
modo que estes terão o exato controle do valor conhecido por 
esta auxiliar. Ou seja, a medida em que recebermos uma nova 
certidão de crédito, o valor deste credor será modificado em 
nosso site. Isso permitirá aos credores e demais interessados 
total controle e segurança sobre a habilitação de seu crédito, já 
que a publicação do Quadro-Geral de Credores depende do 
julgamento de todas as impugnações apresentadas, o que 
demandará certo tempo. E, até lá, os integrantes desta classe 
poderá assegurar-se da inscrição de seu crédito através de nosso 
site. 

  

Para fins doutrinários, informamos que o entendimento ora 
defendido foi objeto de Enunciado de nossa autoria aprovado na 
I Jornada Goiana de Direito Empresarial, onde o tema restringiu-
se à matéria recuperacional e falimentar3: 

  

Enunciado 17. A inscrição no quadro geral de credores do 
crédito trabalhista prescinde de qualquer procedimento judicial, 
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bastando a apresentação ao administrador judicial da certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho.” 

  

  

Ainda a propósito, existe na Justiça Obreira normativa exatamente com o 

direcionamento acima esposado, conforme podemos constatar pela redação do art. 247 

do Provimento Consolidado da Corregedoria do TRT 18, que dita: 

  

“Art. 247. No caso de execução de crédito trabalhista em que se 
tenha dado a decretação da falência do executado ou este se 
encontre em recuperação judicial, caberá às Varas do Trabalho 
orientar os respectivos credores para que providenciem a 
habilitação dos seus créditos perante o administrador 
judicial da empresa falida ou em recuperação judicial, 
expedindo para tanto certidão de habilitação de crédito. 

  

§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do 
Trabalho deverão se abster de encaminhar diretamente aos 
Juízos de Falências e Recuperações Judiciais os autos das 
execuções trabalhistas e/ou certidões de créditos trabalhistas, 
com vistas à habilitação, inclusão ou exclusão de credores da 
relação de credores e do quadro geral de credores, pois tal 
atribuição não é do cartório falimentar, mas do 
administrador judicial.” (destaquei). 

  

Na doutrina, temos o escólio de Manoel Justino Bezerra Filho, o qual assim se 

posiciona acerca da norma do § 2º do art. 6º: “Surge aqui uma significativa modificação 

em relação ao Dec.-lei 7.661/45, na medida em que objetiva 'desprocessualizar' ou 

'desjudicializar' (são estes os neologismos) os incidentes de verificação de créditos e, 

talvez, atribuir maior celeridade nos seus julgamentos, principalmente aqueles 

derivados da relação de trabalho” (NOVA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS, 

RT, 3ª ed., p.61). 
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Como se vê, a interpretação teleológica do art. 6º, § 2º, é no sentido de eliminar 

dificuldades e barreiras para o trabalhador, de forma a permitir-se a habilitação e o 

futuro recebimento de seu crédito sem necessidade de submeter-se ao custoso incidente 

de habilitação retardatária perante o juízo da RJ. 

  

E tal solução vem também desburocratizar o andamento do próprio processo da 

recuperação, o qual não terá que suportar uma carga enorme de incidentes apensados e 

cujas fases atravancaria seu livre curso. 

  

Portanto, em vez de prejudicar o trabalhador ou quem quer que seja, o encerramento 

deste incidente em seu nascedouro somente benefícios trará a todos, com a economia de 

atos processuais, ganho de tempo e máximo proveito com o mínimo de esforço 

desprendido. 

  

Assim, revendo meu posicionamento anterior, não carece o trabalhador valer-se desde 

incidente para ver seu crédito habilitado nos autos da recuperação. 

  

Ante o exposto, declaro o(a) Requerente carecedor(a) de ação, por falta de interesse 

processual, e de consequência indefiro a petição inicial, declarando extinto o processo 

sem resolução de mérito. 

  

Determino à escrivania que traslade todas as peças destes autos e entregue ao(à) 

Administrador(a), sob recibo, cabendo a este(a) dar o tratamento adequado ao pedido 

do(a) credor(a). Poderá a serventia, também, simplesmente cadastrá-lo(a) neste 
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incidente e intimá-lo(a) para que dele tome conhecimento, caso em que poderá imprimir 

os arquivos necessários para a habilitação pretendida. 

  

Após a providência supra, baixar e arquivar os autos. 

  

Sem custas, já que defiro o benefício da assistência judiciária ao(à) trabalhador(a). 

  

P.R.I., via PROJUDI. 

  

Goiânia, 2 de outubro de 2017. 

  

Lusvaldo de Paula e Silva 

                                                                                                                                             
            Juiz de Direito 
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 (Distribuição por Dependência) 

 

 

NOEL MARQUES DA SILVA, brasileiro, casado, operador de motoniveladora de 

base, inscrito no Ministério da Fazenda com CPF nº 160.805.801-87, PIS 107.13880.34-9, CTPS 

nº. 12.131, série 434/GO, nascido dia 05/12/1956, filho de Ana Ismeria de Jesus, residente e 

domiciliado na Rua José Batista de Oliveira, qd. 03, Lt. 17, Setor Portal da Serra, Campos Belos – 

Goiás -  CEP: 73.840-000, por seu procurador infra-assinado, com profissional sito na Avenida 85, 

nº 915, Setor Sul, CEP: 74.080-010, Goiânia – Goiás. Telefone: (62)  98109-4081, onde 

ordinariamente receberá todas as intimações de praxe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, REQUER: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

consubstanciado nos motivos de ordem fática e jurídica adiante alinhavados: 

 

O Requerente é credor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está 

em processo de recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este 

Douto Juízo. 

 

O crédito devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd-0091271-

84.2015.5.18.0181, no valor de R$ 41.120,17 (quarenta e um mil cento e vinte reais e dezessete 

centavos) ,  valor atualizado até o dia 28/02/2017; discriminado da seguinte forma: 

• Líquido Exeqüente  R$ 41.120,17; 

• TOTAL  EXECUÇÃO  R$ 41.120,17 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 404 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : noelmarquespedidodehabilitacaorecuperacaojudicial.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:31

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/11/2018 12:25:51
Assinado por CAINA CAMARGO JACUNDA:01670102122
Validação pelo código: 10403566504228586, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
2 

 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo acostada a 

esta, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

TRT 18ª – Região. 

 

Desta forma, não havendo dúvidas quanto ao crédito do exequente/habilitante, 

bem assim, da liquidez do título, mostra-se totalmente legitimo o seu pleito. 

 

Isso posto, requer, se DIGNE: 

 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no respectivo 

quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para seu advogado e bastante procurador 

abaixo-assinado; 

 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, uma vez 

que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem que isso possa 

implicar em prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 

1060/50, bem como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, 

sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Goiânia-GO, 16 de junho de 2018. 

 

___________________________________ 

CAINÃ CAMARGO JACUNDÁ 

OAB/GO – 40.962 
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O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0011271-40.2015.5.18.0006
em 28/03/2017 10:58:25 e assinado por:

- SIMONE APARECIDA QUEIROZ

17032012522108100000017723040

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17032012522108100000017723040
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 18/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Goiânia - 1ª Vara Cível - II

 
SENTENÇA

 
Processo nº: 5280268.60.2018.8.09.0051
 
Polo Ativo: Noel Marques Da Silva
 
Polo Passivo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Vistos etc.
 
 
 
NOEL MARQUES DA SILVA, devidamente qualificado(a) e via de advogado(a), requer a este
juízo a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA nos autos da recuperação judicial da(s)
empresa(s) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 
 
 
Decido.
 
 
 
Dispõe o art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05 que após a publicação do edital previsto no art. 52, §
1º, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial
suas habilitações.
 
 
 
Como o referido edital foi publicado em 15/03/12 (no antigo processo físico da recuperação, fls.
465-470, 3º vol.), o prazo encerrou-se no dia 30 daquele ano, ao passo que este pedido somente
foi protocolado em 16/06/18 (ev. 1).
 
 
 
Frente a essa realidade, dispõe o art. 10 que se não for observado o prazo do art. 7º, § 1º (15
dias), a habilitação de crédito será recebida como retardatária.
 
 
 
Portanto, claramente se vê que trata-se “habilitação retardatária”.
 
 
 
Sendo assim, reza ainda o art. 10 que além do titular do crédito nessa situação (ressalvado o
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trabalhista) não ter direito a voto nas deliberações da assembleia-geral de credores (§ 1º), seu
pedido deverá ser recebido como “impugnação” e processado na forma dos arts. 13 a 15 (§ 5º).
 
 
 
Com efeito, o procedimento a ser seguido não seria mais o da “habilitação”, mas sim o da
“impugnação”, agora sem a exigência da tempestividade do art. 8º, que foi suplantado por força
da remissão expressa feita pelo § 5º do art. 10 diretamente aos arts. 13 a 15.
 
 
 
Aforante o aspecto acima, necessário gizar que esta “impugnação” refere-se ao crédito do(a)
próprio(a) Requerente e não de qualquer outro credor, o que faria com que ficasse superada a
fase do art. 11.
 
 
 
Então, se fôssemos seguir literalmente o que está na lei seria o caso de se passar agora para a
fase do art. 12, determinando a intimação da(s) Requerida(s) (via do cadastramento de seus
advogados neste incidente) para se manifestar sobre esta habilitação retardatária/impugnação, no
prazo de 5 (cinco) dias. Após, viria a intimação do(a) Administrador(a) para emitir parecer em 5
(cinco) dias, instruindo-o de acordo com o Parágrafo Único do já mencionado art. 12.
 
 
 
Nota-se que nesses dispositivos o legislador não fez qualquer distinção acerca da natureza da
habilitação retardatária, tratando de forma comum qualquer credor, parecendo ter incluído, numa
primeira análise, também o trabalhista.
 
 
 
Contudo, em relação a este o art. 6º, § 2º, ressalvou ser permitido pleitear diretamente junto ao
administrador a habilitação do crédito, já que por força da remissão ali feita à impugnação
prevista no art. 8º se deduz que esta deveria ter se dado na Justiça do Trabalho e antes da
apuração do respectivo crédito. Fixado este, é categórico ao ordenar que seja “inscrito no
quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença”.
 
 
 
Para não deixar dúvida, no § seguinte (3º) é previsto que aquela especializada pode mandar
reservar a importância que estimar devida, sendo que tão logo o crédito tornar-se líquido, será
incluído na classe própria (note o imperativo categórico).
 
 
 
Como se vê, em relação ao crédito trabalhista o procedimento é simplificado, cabendo ao
administrador unicamente inscrevê-lo no “quadro-geral” pelo valor determinado na sentença da
Justiça Obreira e inserido na respectiva “certidão de crédito”. E não poderia ser diferente, dada a
natureza alimentar que o informa …
 
 
 
Nessa senda, e dado seu caráter judicioso, transcrevo abaixo a manifestação da administradora
Dux, inserta em outro incidente desta natureza:
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“Meritíssimo, data máxima vênia àqueles que entendem de forma diversa,
esta administradora judicial posiciona-se pela desnecessidade de
instauração de processo de habilitação de crédito.
 
 
 
Nosso entendimento funda-se no texto esculpido pelo legislador no artigo 6º,
§2º, da Lei 11.101/05, que dita:
 
 
 
Art. 6º. (...)
 
 
 
§2º. É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,
exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas
as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere
o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de
credores pelo valor determinado em sentença.
 
 
 
O texto de lei evidencia: primeiro, que é permitido pleitear perante o
administrador judicial habilitação, exclusão ou modificação de crédito
derivados da relação de trabalho. Não traz sua forma nem indica prazo para
tanto.
 
 
 
Em seguida, registra que eventuais lides envolvendo crédito laborista são de
competência exclusiva da Justiça Especializada, a quem competirá apurar o
valor do crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor
determinado em sentença.
 
 
 
Logo, entendemos faltar interesse de agir aos autores de todas as ações de
habilitação de crédito trabalhista, vez que não há possibilidade legal de
resistência à pretensão de sua habilitação, já que fundada em decisão
judicial transitada em julgado. Incumbindo a administração judicial cumpri-la,
mediante inscrição no QGC. E, caso não esteja fundada em decisão
transitada em julgado emanada pela Justiça Laborista, incompetente este
Juízo à análise da demanda.
 
 
 
Ainda assim, infelizmente, a prática de endereçar ao administrador judicial a
certidão de crédito e a sentença trabalhista é pouco difundida entre os
demandantes daquela especializada. O que causa, como registrado nestes
autos, uma série de inconvenientes, atrasos e gastos desnecessários ao
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erário público, com a autuação desnecessária de processos carecedores de
condições da ação.
 
 
 
Requeremos, pois, que Vossa Excelência expressamente determine o
encaminhamento de todas as habilitações de créditos trabalhistas a esta
administradora judicial. De modo que, todos os credores trabalhistas
deverão apresentar a este AJ a sentença, memória de cálculos e a certidão
de crédito trabalhista, o que possibilitará a devida inserção no CGC.
 
 
 
Por oportuno, requeremos sejam extintas por sentença, todas das
habilitações de crédito já autuadas, sendo determinada a carga definitiva
pela Dux, de modo que possamos agilizar a inserção dos dados desses
credores no que virá a ser o QGC.
 
 
 
Ao ensejo, nos comprometeremos a manter em nosso site uma tabela
atualizada contendo todos os credores trabalhistas, de modo que estes
terão o exato controle do valor conhecido por esta auxiliar. Ou seja, a
medida em que recebermos uma nova certidão de crédito, o valor deste
credor será modificado em nosso site. Isso permitirá aos credores e demais
interessados total controle e segurança sobre a habilitação de seu crédito, já
que a publicação do Quadro-Geral de Credores depende do julgamento de
todas as impugnações apresentadas, o que demandará certo tempo. E, até
lá, os integrantes desta classe poderá assegurar-se da inscrição de seu
crédito através de nosso site.
 
 
 
Para fins doutrinários, informamos que o entendimento ora defendido foi
objeto de Enunciado de nossa autoria aprovado na I Jornada Goiana de
Direito Empresarial, onde o tema restringiu-se à matéria recuperacional e
falimentar3:
 
 
 
Enunciado 17. A inscrição no quadro geral de credores do crédito
trabalhista prescinde de qualquer procedimento judicial, bastando a
apresentação ao administrador judicial da certidão emitida pela Justiça do
Trabalho.”
 

 
 
 
 
Ainda a propósito, existe na Justiça Obreira normativa exatamente com o direcionamento acima
esposado, conforme podemos constatar pela redação do art. 247 do Provimento Consolidado da
Corregedoria do TRT 18, que dita:
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“Art. 247. No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado
a decretação da falência do executado ou este se encontre em recuperação
judicial, caberá às Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para
que providenciem a habilitação dos seus créditos perante o
administrador judicial da empresa falida ou em recuperação judicial,
expedindo para tanto certidão de habilitação de crédito.
 
 
 
§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do Trabalho
deverão se abster de encaminhar diretamente aos Juízos de Falências e
Recuperações Judiciais os autos das execuções trabalhistas e/ou certidões
de créditos trabalhistas, com vistas à habilitação, inclusão ou exclusão de
credores da relação de credores e do quadro geral de credores, pois tal
atribuição não é do cartório falimentar, mas do administrador judicial.”
(destaquei).
 

 
 
Na doutrina, temos o escólio de Manoel Justino Bezerra Filho, o qual assim se posiciona acerca
da norma do § 2º do art. 6º: “Surge aqui uma significativa modificação em relação ao Dec.-lei
7.661/45, na medida em que objetiva 'desprocessualizar' ou 'desjudicializar' (são estes os
neologismos) os incidentes de verificação de créditos e, talvez, atribuir maior celeridade nos seus
julgamentos, principalmente aqueles derivados da relação de trabalho” (NOVA LEI DE
RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS, RT, 3ª ed., p.61).
 
 
 
Como se vê, a interpretação teleológica do art. 6º, § 2º, é no sentido de eliminar dificuldades e
barreiras para o trabalhador, de forma a permitir-se a habilitação e o futuro recebimento de seu
crédito sem necessidade de submeter-se ao custoso incidente de habilitação retardatária perante
o juízo da RJ.
 
 
 
E tal solução vem também desburocratizar o andamento do próprio processo da recuperação, o
qual não terá que suportar uma carga enorme de incidentes apensados e cujas fases
atravancaria seu livre curso.
 
 
 
Portanto, em vez de prejudicar o trabalhador ou quem quer que seja, o encerramento deste
incidente em seu nascedouro somente benefícios trará a todos, com a economia de atos
processuais, ganho de tempo e máximo proveito com o mínimo de esforço desprendido.
 
 
 
Assim, revendo meu posicionamento anterior, não carece o trabalhador valer-se desde incidente
para ver seu crédito habilitado nos autos da recuperação, logicamente desde que a ela esteja
sujeito.
 
 
 
Ante o exposto, declaro o(a) Requerente carecedor(a) de ação, por falta de interesse processual,
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e de consequência indefiro a petição inicial, declarando extinto o processo sem resolução de
mérito.
 
 
 
Determino à escrivania que traslade todas as peças destes autos e entregue ao(à)
Administrador(a), sob recibo, cabendo a este(a) dar o tratamento adequado ao pedido do(a)
credor(a). Poderá a serventia, também, simplesmente cadastrá-lo(a) neste incidente e intimá-lo(a)
para que dele tome conhecimento, caso em que poderá imprimir os arquivos necessários para a
habilitação pretendida.
 
 
 
Após a providência supra, baixar e arquivar os autos.
 
 
 
Sem custas, já que defiro o benefício da assistência judiciária ao(à) trabalhador(a).
 
 
 
P.R.I., via PROJUDI.
 
 
 

Goiânia, 12 de julho de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 (Distribuição por Dependência) 

 

 

JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, operador de 

caminhão, inscrito no Ministério da Fazenda com CPF nº 657.588.111-49, PIS 128.96744.31-4, 

CTPS nº. 78936, série 00011/DF, nascido dia 27/05/1964, filho de Maria Santofia de Oliveira, 

residente e domiciliado na Avenida São Jorge, s/n°, Centro, Nova Alegre – Tocantins -  CEP: 77.353-

000, por seu procurador infra-assinado, com profissional sito na com profissional sito na Rua 99, 

nº 41, Setor Sul, CEP: 74.080-160, Goiânia – Goiás. Telefone: (62) 98109-4081, onde 

ordinariamente receberá todas as intimações de praxe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, REQUER: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

consubstanciado nos motivos de ordem fática e jurídica adiante alinhavados: 

 

O Requerente é credor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está 

em processo de recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este 

Douto Juízo. 

 

O crédito devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd-0011182-

05.2015.5.18.0010, no valor de R$ 29.931,56 (vinte e nove mil novecentos e trinta e um reais e 

cinqüenta e seis centavos) ,  valor atualizado até o dia 30/06/2018; discriminado da seguinte 

forma: 

• Líquido Exequente  R$ 29.931,56; 

• Custas Processuais  R$ 148,91; 

• TOTAL  EXECUÇÃO  R$ 29.931,56 
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
2 

 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo acostada a 

esta, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

TRT 18ª – Região. 

 

Desta forma, não havendo dúvidas quanto ao crédito do exequente/habilitante, 

bem assim, da liquidez do título, mostra-se totalmente legitimo o seu pleito. 

 

Isso posto, requer, se DIGNE: 

 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no respectivo 

quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para seu advogado e bastante procurador 

abaixo-assinado; 

 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, uma vez 

que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem que isso possa 

implicar em prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 

1060/50, bem como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, 

sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Goiânia-GO, 08 de novembro de 2018. 

 

___________________________________ 

CAINÃ CAMARGO JACUNDÁ 

OAB/GO – 40.962 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO: 0011182-05.2015.5.18.0010
RECLAMANTE: JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: CAINA CAMARGO JACUNDA
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado(s) do reclamado: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA

 

 

 

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 1535/2018

 

 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE

PROCESSO: RTOrd 0011182-05.2015.5.18.0010

RECLAMANTE: JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

O (A) Excelentíssimo(a) Sr(a) LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, Juíza do Trabalho da Eg.
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO
DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GO (PROCESSO Nº
37492-27.2012.8.09.0051)

 

 que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente CERTIFICA JOSE CARLOS GOMES DE
 CPF: 657.588.111-49, PIS 128.96744.31-4 possui crédito decorrente de condenação nos autos supraOLIVEIRA,

identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº
00.635.771/0001-55, no importe de R$ 29.931,56 (vinte nove mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e

, e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados: R$seis centavos)
29.782,65, importância líquida devida ao exequente; R$ 148,91, custas processuais; Valor total da execução R$
29.931,56, atualizados até 30/06/2018.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA, aos cinco de junho de dois mil e dezoito.

Eu, CAMILA CARVALHO GARCIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, lavrei a presente que, após lida e achada conforme,
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será assinado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho.

 

 

LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

Juíza do Trabalho
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Goiânia - 1ª Vara Cível - II

 
 
 

SENTENÇA
 

Processo nº: 5280265.08.2018.8.09.0051
 
Polo Ativo: Jose Carlos Gomes De Oliveira
 
Polo Passivo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Vistos etc.
 
 
 
JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado(a) e via de advogado(a), requer
a este juízo a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA nos autos da recuperação judicial
da(s) empresa(s) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA GEM LTDA .
 
 
 
Decido.
 
 
 
Dispõe o art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05 que após a publicação do edital previsto no art. 52, §
1º, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao adminis trado r jud icial
suas habili tações.
 
 
 
Como o referido edital foi publicado em 15/03/12, o prazo encerrou-se no dia 30 daquele mês, ao
passo que este pedido somente foi protocolado em 16/06/2018.
 
 
 
Frente a essa realidade, dispõe o art. 10 que se não for observado o prazo do art. 7º, § 1º (15
dias), a habilitação de crédito será recebida como retardatária.
 
 
 
Portanto, claramente se vê que trata-se “habilitação retardatária”.
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Sendo assim, reza ainda o art. 10 que além do titular do crédito nessa situação (ressalvado o
trabalhista) não ter direito a voto nas deliberações da assembleia-geral de credores (§ 1º), seu
pedido deverá ser recebido como “impugn ação”  e processado na forma dos arts. 13 a 15 (§ 5º).
    
 
 
 
Com efeito, o procedimento a ser seguido não seria mais o da “habilitação”, mas sim o da
“impugnação”, agora sem a exigência da tempestividade do art. 8º, que foi suplantado por força
da remissão expressa feita pelo § 5º do art. 10 diretamente aos arts. 13 a 15.
 
 
 
Aforante o aspecto acima, necessário gizar que esta “impugnação” refere-se ao crédito do(a)
próprio(a) Requerente e não de qualquer outro credor, o que faria com que ficasse superada a
fase do art. 11.
 
Contudo, o art. 6º, § 2º, ressalvou ser permitido pleitear diretamente junto ao administrador a
habilitação do crédito, já que por força da remissão ali feita à impugnação prevista no art. 8º se
deduz que esta deveria ter se dado na Justiça do Trabalho e antes da apuração do respectivo
crédito. Fixado este, é categórico ao ordenar que seja “insc ri to  no  quadro-geral de credores
pelo valor determinado em sentença”.
 
 
 
Para não deixar dúvida, no § seguinte (3º) é previsto que aquela especializada pode mandar
reservar a importância que estimar devida, sendo que tão logo o crédito tornar-se líquido, será
incluído na classe própria (note o imperativo categórico).
 
 
 
Como se vê, em relação ao crédito trabalhista o procedimento é simplificado, cabendo ao
administrador unicamente inscrevê-lo no “quadro-geral” pelo valor determinado na sentença da
Justiça Obreira e inserido na respectiva “certidão de crédito”. E não poderia ser diferente, dada a
natureza alimentar que o informa …
 
 
 
Nessa senda, e dado seu caráter judicioso, transcrevo abaixo a manifestação da administradora
Dux, inserta em outro incidente desta natureza:
 
 
 

    “Meritíssimo, data máxima vênia àqueles que entendem de forma diversa, esta
administradora judicial posiciona-se pela desnecessidade de instauração de processo
de habilitação de crédito.
 
 
 
 Nosso entendimento funda-se no texto esculpido pelo legislador no artigo 6º, §2º, da
Lei 11.101/05, que dita:
 
 
 
 Art. 6º. (...)
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       § 2º. É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
 
 
 
 O texto de lei evidencia: primeiro, que é permitido pleitear perante o administrador
judicial habilitação, exclusão ou modificação de crédito derivados da relação de
trabalho. Não traz sua forma nem indica prazo para tanto.
 
 
 
 Em seguida, registra que eventuais lides envolvendo crédito laborista são de
competência exclusiva da Justiça Especializada, a quem competirá apurar o valor do
crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em
sentença.
 
 
 
 Logo, entendemos faltar interesse de agir aos autores de todas as ações de
habilitação de crédito trabalhista, vez que não há possibilidade legal de resistência à
pretensão de sua habilitação, já que fundada em decisão judicial transitada em julgado.
Incumbindo a administração judicial cumpri-la, mediante inscrição no QGC. E, caso
não esteja fundada em decisão transitada em julgado emanada pela Justiça Laborista,
incompetente este Juízo à análise da demanda.
 
 
 
 Ainda assim, infelizmente, a prática de endereçar ao administrador judicial a certidão
de crédito e a sentença trabalhista é pouco difundida entre os demandantes daquela
especializada. O que causa, como registrado nestes autos, uma série de
inconvenientes, atrasos e gastos desnecessários ao erário público, com a autuação
desnecessária de processos carecedores de condições da ação.
 
 
 
 Requeremos, pois, que Vossa Excelência expressamente determine o
encaminhamento de todas as habilitações de créditos trabalhistas a esta
administradora judicial. De modo que, todos os credores trabalhistas deverão
apresentar a este AJ a sentença, memória de cálculos e a certidão de crédito
trabalhista, o que possibilitará a devida inserção no CGC.
 
 
 
 Por oportuno, requeremos sejam extintas por sentença, todas das habilitações de
crédito já autuadas, sendo determinada a carga definitiva pela Dux, de modo que
possamos agilizar a inserção dos dados desses credores no que virá a ser o QGC.
 
 
 

Processo: 5280265.08.2018.8.09.0051

U
su

á
rio

: L
E

O
N

A
R

D
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 - D
a

ta
: 2

7
/0

7
/2

0
1

8
 1

6
:2

5
:4

2
G

O
IÂ

N
IA

 - 1
ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - II

H
a

b
ilita

çã
o

 d
e

 C
ré

d
ito

 ( L
.E

. )
V

a
lo

r: R
$

 2
9

.9
3

1
,5

6
 | C

la
ssifica

d
o

r: S
E

N
T

E
N

Ç
A

 - A
G

U
A

R
D

A
R

 T
R

Â
N

S
IT

O
 E

M
 JU

L
G

A
D

O

      
       

      
      

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 405 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : sentencajosecarlos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:31

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/11/2018 12:31:04
Assinado por CAINA CAMARGO JACUNDA:01670102122
Validação pelo código: 10423565504228206, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 Ao ensejo, nos comprometeremos a manter em nosso site uma tabela atualizada
contendo todos os credores trabalhistas, de modo que estes terão o exato controle do
valor conhecido por esta auxiliar. Ou seja, a medida em que recebermos uma nova
certidão de crédito, o valor deste credor será modificado em nosso site. Isso permitirá
aos credores e demais interessados total controle e segurança sobre a habilitação de
seu crédito, já que a publicação do Quadro-Geral de Credores depende do julgamento
de todas as impugnações apresentadas, o que demandará certo tempo. E, até lá, os
integrantes desta classe poderá assegurar-se da inscrição de seu crédito através de
nosso site.
 
 
 
 Para fins doutrinários, informamos que o entendimento ora defendido foi objeto de
Enunciado de nossa autoria aprovado na I Jornada Goiana de Direito Empresarial,
onde o tema restringiu-se à matéria recuperacional e falimentar3:
 
 
 
 Enun cia do  17. A inscrição no quadro geral de credores do crédito trabalhista
prescinde de qualquer procedimento judicial, bastando a apresentação ao
administrador judicial da certidão emitida pela Justiça do Trabalho.”
 

 
 
 
 
Ainda a propósito, existe na Justiça Obreira normativa exatamente com o direcionamento acima
esposado, conforme podemos constatar pela redação do art. 247 do Provimento Consolidado da
Corregedoria do TRT 18, que dita:
 
 
 

“Art. 247. No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado a
decretação da falência do executado ou este se encontre em recuperação judicial,
caberá às Varas do Trabalho orientar os respectivos cre do res para qu e
providenciem a habili tação dos seus cré ditos perante o adminis trador jud icial da
empresa fali da ou  em rec uperação jud icial, ex pedindo  para tanto  cer tidão de
habili tação de crédito.
 
 
 
§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do Trabalho deverão se
abster de encaminhar diretamente aos Juízos de Falências e Recuperações Judiciais
os autos das execuções trabalhistas e/ou certidões de créditos trabalhistas, com vistas
à habilitação, inclusão ou exclusão de credores da relação de credores e do quadro
geral de credores, pois tal at ri bu içã o não é do  car tó ri o falime nt ar, mas do
adminis trador jud icial. ” (destaquei).
 

 
 
Na doutrina, temos o escólio de Manoel Justino Bezerra Filho, o qual assim se posiciona acerca
da norma do § 2º do art. 6º: “Surge aqui uma significativa modificação em relação ao Dec.-lei
7.661/45, na medida em que objetiva 'desprocessualizar' ou 'desjudicializar' (são estes os
neologismos) os incidentes de verificação de créditos e, talvez, atribuir maior celeridade nos seus
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julgamentos, principalmente aqueles derivados da relação de trabalho” (NOVA LEI DE
RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS, RT, 3ª ed., p.61).
 
 
 
Como se vê, a interpretação teleológica do art. 6º, § 2º, é no sentido de eliminar dificuldades e
barreiras para o trabalhador, de forma a permitir-se a habilitação e o futuro recebimento de seu
crédito sem necessidade de submeter-se ao custoso incidente de habilitação retardatária perante
o juízo da RJ.
 
 
 
E tal solução vem também desburocratizar o andamento do próprio processo da recuperação, o
qual não terá que suportar uma carga enorme de incidentes apensados e cujas fases
atravancaria seu livre curso.
 
 
 
Portanto, em vez de prejudicar o trabalhador ou quem quer que seja, o encerramento deste
incidente em seu nascedouro somente benefícios trará a todos, com a economia de atos
processuais, ganho de tempo e máximo proveito com o mínimo de esforço desprendido.
 
 
 
Assim, revendo meu posicionamento anterior, não carece o trabalhador valer-se desde incidente
para ver seu crédito habilitado nos autos da recuperação, obviamente desde que constatado
pelo(a) administrador(a) encontrar-se ele sob o efeito dela.
 
 
 
Ante o exposto, declaro o(a) Requerente carecedor(a) de ação, por falta de interesse processual,
e de consequência declaro extinto o processo sem resolução de mérito.
 
 
 
Determino à escrivania que traslade todas as peças destes autos e entregue ao(à)
Administrador(a), sob recibo, cabendo a este(a) dar o tratamento adequado ao pedido do(a)
credor(a). Poderá a serventia, também, simplesmente cadastrá-lo(a) neste incidente e intimá-lo(a)
para que dele tome conhecimento (se advogado for), caso em que poderá imprimir os arquivos
necessários para a habilitação pretendida.
 
 
 
Após a providência supra, baixar e arquivar os autos.
 
 
 
Sem custas, já que defiro o benefício da assistência judiciária ao(à) trabalhador(a).
 
 
 
P.R.I., via PJD.
 

Goiânia, 25 de julho de 2018.
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Lusval do de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051  

 

 

FRANCISCO DE ASSIS ALVES, brasileiro, solteiro, operador de 

caminhão, inscrito no Ministério da Fazenda com CPF nº 473.358.231-53, CTPS nº. 32.919, 

série 00003/RN, nascido dia 31/01/1961, filho de Idalina Batista de Araújo, residente e domiciliado 

na Rua Lindolfo Matias Teixeira, s/n°, Qd. L, Lt. 154, Setor Bela Vista II, Nova Glória – Goiás -

  CEP: 76.305-000, por seu procurador infra-assinado, Rua 99, nº 41, Setor Sul, CEP: 74.080-160, 

Goiânia – Goiás, onde ordinariamente receberá todas as intimações de praxe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUER: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

consubstanciado nos motivos de ordem fática e jurídica adiante alinhavados: 

 

O Requerente é credor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está 

em processo de recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este 

Douto Juízo. 

 

O crédito devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd-0011217-

38.2015.5.18.0018, no valor de R$ 21.648,61 (vinte e um mil seiscentos e quarenta e oito reais e 

sessenta e um centavos) ,  valor atualizado até o dia 26/04/2018; discriminado da seguinte forma: 

• Líquido Exequente  R$ 21.540,91; 

• Custas Processuais  R$ 107,70; 

TOTAL  EXECUÇÃO  R$ 21.648,61 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os dados 

necessários.  

-Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça.  
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-Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua 99 nº 41, Setor 

Sul, Goiânia - GO, cep: 74.080-160,e-mail eletrônico: ccj.adv@outlook.com.br 

-Valor do crédito atualizado até 26/04/2018: R$ 21.648,61 (vinte e um mil 

seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos). 

- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela secretaria da 18º Vara do Trabalho de Goiânia-GO.  

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de recuperação judicial, 

requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do advogado signatários da 

presente, Dr. Cainã Camargo Jacundá OAB/GO 40.962, no endereço indicado anteriormente.  

 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a presente habilitação, 

no sentido de incluir na relação de credores o crédito do Requerente na quantia de R$ 21.648,61 

(vinte e um mil seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), na qualidade de 

CRÉDITO TRABALHISTA.  

 

Ainda Requer que o pagamento seja feito ao habilitante na conta corrente do 

patrono do requerente, conforme poderes concedidos na procuração, Banco do Brasil, Código do 

Banco: 341 (ITAÚ), Agência: 8772, Conta Corrente: 03660-7, Cainã Camargo Jacundá, CPF: 

016.701.021-22. 

 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo acostada a 

esta, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 18ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

TRT 18ª – Região. 

 

Desta forma, não havendo dúvidas quanto ao crédito do exequente/habilitante, 

bem assim, da liquidez do título, mostra-se totalmente legitimo o seu pleito. 

 

Isso posto, requer, se DIGNE: 
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a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no respectivo 

quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para seu advogado e bastante procurador 

abaixo-assinado; 

 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, uma vez 

que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem que isso possa 

implicar em prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 

1060/50, bem como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, 

sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 

Requer a concessão ao requerente dos benefícios da justiça gratuita, por não 

possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua 

família.  

 

Dá-se ao valor da causa R$ 21.648,61 (vinte e um mil seiscentos e quarenta e 

oito reais e sessenta e um centavos). 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Goiânia-GO, 08 de novembro vde 2018. 

 

___________________________________ 

CAINÃ CAMARGO JACUNDÁ 

OAB/GO – 40.962 
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18ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

E-mail:   vt18go@trt18.jus.br Sítio: www.trt18.jus.br

 

ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011217-38.2015.5.18.0018
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
RÉU(RÉ): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA

 

Em 17 de agosto de 2015, na sala de sessões da MM. 18ª VARA DO TRABALHO DE
GOIANIA/GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz EDUARDO TADEU THON, realizou-se
audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 14h45min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Exmo(a). Juiz do Trabalho,
apregoadas as partes.

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). CAINA
CAMARGO JACUNDA, OAB nº 40962/GO.

O(A) autor FRANCISCO DE ASSIS ALVES, neste ato, informa: CPF
(473.358.231-53).

Presente o(a) preposto(a) do(a) réu(ré), Sr(a). RANOR RONAN PEIXOTO DO
CARMO, desacompanhado(a) de advogado.

O(A) réu(ré) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
informa: CGC (00.635.771/0001-55).

CONCILIAÇÃO

A réu(ré) pagará ao(à) autor a importância líquida e total de R$ 14.200,00, sendo
R$ 4.734,00, referente à primeira parcela do acordo, até o dia 19/10/2015, e o restante
conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 4.734,00, até 17/11/2015.

3ª parcela, no valor de R$ 4.732,00, até 17/12/2015.

A quitação do acordo será efetuada por meio de depósito(s) judicial(ais),
vinculado(s) à agência 2555 da CEF.

O(A) autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de
trabalho, ficando estipulada multa de 50% em caso de inadimplência ou mora, com
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antecipação da(s) parcela(s) vincenda(s), devendo a multa ora pactuada incidir sobre o
total da dívida remanescente.

A presente Ata, devidamente assinada por este Magistrado vale como ALVARÁ
JUDICIAL, para que o reclamante levante os depósitos fundiários depositados, que
porventura estiver depositado, pela reclamada, sendo que a não liberação por parte do
órgão gestor, desde que cumpridas as formalidades legais, caracterizará crime de
desobediência.

A presente ata, devidamente assinada por este Magistrado possui força de
ALVARÁ JUDICIAL perante a autoridade administrativa autorizada a efetuar o
pagamento do seguro-desemprego ao reclamante, desde que cumpridas as formalidades
legais, independentemente da homologação sindical ou do decurso do prazo de 120 dias,
sob pena de caracterização de crime de desobediência, sendo que também vale como
documento hábil para comprovar a rescisão do contrato de trabalho e para autorização do
pedido de levantamento do seguro-desemprego.

O reclamante informa: PIS nº 1229496762-5; admissão em 15.08.2012; e
desligamento em 11.01.2015; e número da CTPS 32919/0003-RN.

A reclamada informa: CNPJ nº 00.635.771/0001-55.

Telefone da CEF para agendamento: 2764-6850.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza
indenizatória, correspondentes a Férias + 1/3(R$3.950,00) e diferenças de FGTS +
40%(R$10.250,00), sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

O silêncio do(a) autor no prazo de 10 dias contados do vencimento de cada
parcela, valerá como quitação.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo(a) autor, no importe de R$284,00, calculadas sobre R$14.200,00,
dispensado  o recolhimento, face os benefícios da Justiça Gratuita.

Dispensada  a intimação da União(INSS), nos termos da Portaria MF 582 de
11.12.2013.

Cumprido os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Audiência encerrada às 14h59min.

Nada mais.

 

EDUARDO TADEU THON

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DÉCIMA OITAVA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Av. T-1 esq. c/ Rua T-51, 4º andar, St. Bueno, Goiânia-GO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-1840

 

CERTIDÃO DE CRÉDITO

 

 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE

 PROCESSO: RTOrd - 0011217-38.2015.5.18.0018

 EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES

Executada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55

 

A Doutora VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, JUÍZA DO TRABALHO da Eg. DÉCIMA OITAVA VARA DO
 TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO DE CRÉDITO

 PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO PROCESSO Nº 37492-27.2012.8.09.00511ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

 

CERTIFICAque nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exeqüente FRANCISCO DE ASSIS ALVES,

 brasileiro, solteiro, operador de caminhão,inscrito no CPF sob o nº 473.358.231-53, possui crédito decorrente de condenação
 nos autos supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL no importe total de R$21.648,61(vinte e um
mil, seiscentos e quarenta e oito e sessenta e um centavos), conforme resumo de cálculo de fl. 181 dos autos e
que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados: R$21.540,91importância
líquida devida ao exeqüente; R$107,70, custas processuais. CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se
instruída com os seguintes documentos: atualização do cálculo de liquidação; despacho que determinou a emissão
desta certidão e outros documentos. Era o que tinha a certificar. Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA, aos vinte
seis dias do mês de abril de dois mil e dezoito (26.04.2018).

Eu, Larissa da Rocha Barros Lima, Técnico Judiciário, lavrei a presente que, após lida e achada conforme, será
assinada pela Juíza do Trabalho.
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VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

JUÍZA DO TRABALHO
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : RESPOSTA - SOLICITA INFORMAÇÃO

Para : simone borges <simone.borges@trt18.jus.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

RESPOSTA - SOLICITA INFORMAÇÃO

Qui, 08 de Nov de 2018 13:52

1 anexo

Boa tarde, Simone,

segue em anexo manifestação do administrador judicial quanto às solicitações do ofício nº
32/18, a esta serventia remetido aos 18/10/18. Favor confirmar recebimento deste.

Atenciosamente,

Luciana Teixeira de Amorim
Analista Judiciário da Escrivania da 20ª Vara Cível (antiga 1ª vara Cível - Juiz 2)
Comarca de Goiânia
3018-6456

De: "Atendimento Paternostro" <atendimento@paternostro.com.br>
Para: "1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia" <cart20civel@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 7 de novembro de 2018 17:46:20
Assunto: RES: SOLICITA INFORMAÇÃO

Número: 37492.27.2012.8.09.0051

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Promovido: ....

Prezada Sra. Luciana, muito boa tarde. Como vai?

Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, peço a especial gentileza de protocolar a
cota anexa aos autos de nº 37492.27.2012.8.09.0051.

Por favor, con irmar recebimento do e-mail.

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-9290&tz=Am...

1 de 5 08/11/2018 13:55
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Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira

CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial

www.paternostro.com.br

Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás

74.810-100

Goiânia-GO

+ 55 62 3088-0666

+ 55 62 98240-9509

De: 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia <cart20civel@tjgo.jus.br>
Enviada em: sexta-feira, 19 de outubro de 2018 15:01
Para: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Assunto: Fwd: SOLICITA INFORMAÇÃO

Boa tarde,

venho, por meio deste, solicitar que o administrador judicial se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca da intimação/ofício do juiz da VT da comarca de São Luis de Montes
Belos, o qual segue abaixo/anexo.

Atenciosamente,

Luciana Teixeira de Amorim
Analista Judiciário da Escrivania da 20ª Vara Cível (antiga 1ª vara Cível - Juiz 2)

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-9290&tz=Am...
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Comarca de Goiânia
3018-6456

De: "Simone Aparecida Queiroz" <simone.borges@trt18.jus.br>
Para: cart20civel@tjgo.jus.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de outubro de 2018 14:20:07
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÃO

NOSSO PROCESSO:RTSum - 0002575-77.2012.5.18.0181
VOSSO PROCESSO:37492-27.2012.8.09.0051

AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO

Ofício nº 0032/2018               São Luis de Montes Belos-GO, 03/09/2018.

Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES

MM. Senhor Juiz,

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta

Vara Especializada, venho por meio deste, considerando que

os autos do processos nº37492-27.2012.8.09.0051 RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- AUTOR: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO RÉU:

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO, foi

redistribuído para esse Juízo - 1ª Vara Cível de Goiânia-GO,

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-9290&tz=Am...
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comunicar a Vossa Excelência referente o não atendimento do

administrador judicial da recuperação judicial deferida à CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO,

residente e domiciliado no – 66, nº 84 - Edifício Brookfield Towers,

Sala 1307-A - JARDIM GOIAS - GOIANIA - GOIÁS , quando das

intimações que lhe são direcionadas.

Nesse sentido, face a inércia do

Administrador solicito no prazo de 10 (dez) dias informações

atualizadas quanto ao andamento do processo de

recuperação judicial, se foi nomeado no processo outro

administrador judicial da recuperação judicial ou se o atual

administrador apresentou novo endereço nos autos, para

prosseguimento da execução que tramita nesta Vara do

Trabalho (cópia do despacho em anexo).

Respeitosamente,

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

                                                     Assistente  4
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Ao Exmo. Dr. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia

Livre de vírus. www.avg.com.

Parecer sobre intimação evento 392_CONSTRUMIL.pdf
1 MB 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS  

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da intimação constante no evento 392 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem cumprir a 

determinação da intimação contida no evento 392, na qual este profissional fora 

instado a se manifestar sobre evento 391. 

 Evento 391 - Ofício nº 0032/2018 da Vara do Trabalho de São Luis dos 

Montes Belos/GO 

No evento 391, a Vara do Trabalho de São Luis dos Montes Belos/GO apresentou 

o ofício de nº 0032/2018, no qual consta o que segue: 
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 Solicitou informações sobre o andamento da recuperação judicial; 

 Alegou que o Administrador Judicial não respondeu as intimações que lhe 

foram direcionadas; 

Pois bem. 

Em primeiro plano este subscritor vem esclarecer que não recebeu nenhuma 

intimação da respectiva Vara do Trabalho. Examinando o e-mail emitido pela 

Vara do Trabalho para a 20ª Vara Cível, constata-se que a Vara do Trabalho 

enviou a intimação deste Administrador Judicial para o seguinte endereço: 

 

O endereço não está correto, razão pela qual nenhuma correspondência 

enviada pela Vara do Trabalho chegou ao conhecimento desse 

Administrador Judicial.  

O endereço correto do escritório deste profissional consta no rodapé desta 

página. 

Por fim, no Anexo da presente cota este subscritor apresenta as informações 

solicitadas pela Vara do Trabalho de São Luís dos Montes Belos, e que serão 

enviadas por esse Administrador Judicial diretamente para aquela serventia.    

É o que tinha a esclarecer, por ora. 
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Nos próximos dias este subscritor apresentará nestes autos um relatório 

contendo a situação atual do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

pela devedora.   

 

Goiânia, Goiás, 07 de novembro de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 1 

COTA DO ADMINISTRADOR JUDICIAL EM RESPOSTA AO 

OFÍCIO Nº 0032/2018 

 VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES 

BELOS/GO  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA VARA DO 

TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO. 

 

Processo nº: 0002575-77.2012.5.18.0181 

Reclamante: ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO 

Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (em 

Recuperação Judicial) 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, com registro profissional nº 

CRA/GO 9273, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial 

de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, ora ré, vem à Douta 

presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, para expor e 

requerer o que se segue. 

Em resposta ao ofício nº 0032/2018 direcionado ao Meritíssimo Juiz da 20ª Vara 

Cível de Goiânia, na qual tramita o processo de Recuperação Judicial nº 

0037492.27.2012.8.09.0051, este Administrador Judicial vem prestar 

informações sobre o andamento do processo de Recuperação Judicial de 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
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Antes, todavia, este profissional vem esclarecer que não recebeu nenhuma 

intimação desta serventia da vara do trabalho, seja via carta física ou correio 

eletrônico.  

Conforme consta nos documentos encaminhados ao processo de recuperação 

judicial, a intimação deste Administrador Judicial estava sendo enviada para o 

seguinte endereço: 

 

Este endereço está incorreto. No rodapé desta página consta o endereço correto 

deste profissional, bem como os demais contatos, e as intimações podem ser 

enviadas inclusive via correio eletrônico.  

No que tange ao reclamante ANDRE HENRIQUE DE ARAUJO, esclarece-se que ele 

não está inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial, tendo em 

vista que se trata de crédito extraconcursal, e que não está sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. A data do fato gerador (desligamento do empregado que 

aconteceu em 05/10/2012) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação, que 

aconteceu em 2/2/2012. Por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser 

inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 

11.101/2015. 

O pagamento do crédito do ora reclamante deve ser promovido pela reclamada 

independentemente das condições do plano de recuperação judicial homologado 

pelo Juízo desta. 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 407 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : parecersobreintimacaoevento392_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/11/2018 13:57:35
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10413568504213732, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 7 de 7 
 

No que tange ao andamento do processo, este profissional informa que o Plano de 

Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores e foi 

homologado pelo Juízo. O trânsito em julgado da decisão de homologação do 

Plano aconteceu em 19/09/2017. A Construmil está em fase de cumprimento dos 

pagamentos do Plano de Recuperação nos termos aprovados. 

Esclarece-se ainda que todas as informações sobre os atos do processo (inclusive a 

cópia integral da sentença do MM Juiz que homologou a aprovação do Plano), bem como o 

processo integralmente digitalizado, consta no site deste Administrador Judicial, 

cujo endereço eletrônico é www.paternostro.com.br.  

Este profissional se mantém ao dispor para esclarecer o que mais se faça 

necessário. 

 

De Goiânia/GO p/ São Luis de Montes Belos/GO, 07 de novembro de 2018. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

PERITO ADMINISTRADOR 

(Administrador Judicial da RJ de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA) 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, o Telegram nº 8336/2018 scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 9 de novembro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor
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3ª Defensoria Pública Especializada
Processual Cível da Capital

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS.

Processo nº. 0037492.27.2012.8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Promovente: ANTUNINO CÂNDIDO MACHADO

Promovido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

ANTUNINO CÂNDIDO MACHADO, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF

nº 319.734.181-34 e  portador  do  RG nº  1.754.761 – SSP/GO – 2ª  via,  sem endereço  eletrônico,

residente e domiciliado à   Rua dos Ferroviários, Qd. 31, Lt. 21, Conjunto Rodoviário, Goiânia/GO,

CEP:  74425-490,  por  intermédio  da DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,

presentada  pelo  órgão  de  execução  signatário,  vem  à  presença  de  Vossa  Excelência,  requerer

HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO  TRABALHISTA no  procedimento  de  recuperação  judicial  de

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já qualificada nos autos, com

base no art. 9º da Lei nº. 11.101/2005.

1. DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA

Conforme arts. 186 e §1º, 287, inciso II todos do CPC, é prerrogativa dos Defensores

Públicos receber intimação pessoal em qualquer processo (vedada a intimação via DJe), contando-se-

lhes em dobro todos os prazos para as manifestações processuais, bem como representar a parte em

feito judicial, independentemente de instrumento de mandato. 

2. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Conforme  declaração  anexa,  o  promovente  não  possui  condições  financeiras  para

pagar  as  custas  processuais  e  os  honorários  advocatícios,  não  podendo  fazê-lo  sem  prejuízo  do

sustento próprio e de sua família. Requer, portanto, a justiça gratuita nos termos do art. 98 do CPC.

1
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3ª Defensoria Pública Especializada
Processual Cível da Capital

3. DO CRÉDITO TRABALHISTA

Conforme certidão de crédito anexa, decisão da 4ª Vara do Trabalho desta comarca

julgou  procedente  Reclamação  Trabalhista  manejada  pelo  promovente  contra  CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, para condená-la ao pagamento de  R$31.382,10

(trinta e um mil e trezentos e oitenta e dois reais e dez centavos). Com isso, o promovente pretende

habilitar seu crédito, para receber o que lhe é devido.

4. DO PEDIDO

Face o exposto, requer:

a) A concessão da gratuidade de justiça, tendo em vista que o promovente não pode

arcar  com as  custas  do  processo  e  os  honorários  sucumbenciais,  sem prejuízo  do

sustento próprio e de sua família;

b) A habilitação do crédito de R$31.382,10 (trinta e um mil e trezentos e oitenta e

dois reais e dez centavos), inscrevendo-se o promovente no quadro geral de credores.

Em  tempo,  requer a  habilitação  do  Defensor  Público  FÁBIO  FERREIRA

SANTOS (OAB/GO nº.  48.585,  apenas para fins de cadastro) para patrocinar os interesses do

promovente, sem prejuízo da contagem em dobro do prazo para as futuras manifestações processuais,

conforme disposto no art. 186 do CPC.

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento.

Goiânia, 12 de novembro de 2018.

FÁBIO FERREIRA SANTOS
Defensor Público do Estado de Goiás | 3ª DPEPCC
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